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AÇÃO RESCISÓRIA N.o 20 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Autor - O Sr. Adelino José Nazário 
Réus - União Federal e outros 

Acórdão 

Ação rescis6ria. Decadência. Incapacidade abso
luta. Prescrição. Nulidade processual. 

Prescreve ou decai em cinco anos o direito de 
propor ação rescis6ria. 

S6 contra os "absolutamente" incapazes é que 
não corre a prescrição. 

Prescreve em um ano a ação do filho, para 
desobrigar ou reivindicar os imóveis de sua proprie
dade, gravados ou alienados fora dos casos· expres
samente legais. Simples nulidade processual não 
pode ser objeto de ação I escisória. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Ação Rescisória 
número 20, do Estado da Guana-" 
bara, em que são partes as acima 
indicaq.as: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
unanimidade, em julgar decadente 
o direito de ação, tudo conforme 
consta das notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília,8 de setembro de 1965. 
Amarílio Benjamin, Presiden· 

te. - Godoy Ilha, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Alfredo Bernardes: 
- Para anular a sentença de fls. 
12, decisão de Primeira Instância 

1 - 37281 

que julgou subsistente a penhora 
feita na metade do prédio à rua 
Ibiapina n.o 269, em executivo 
movido pela Fazenda Nacional, 
Adelino José Nazário intentou 
ação rescisória perante o Juízo da 
3.a Vara da Fazenda Pública. A 
União contestou a causa. Inter
veio a Curadoria de Ausentes e 
o autor juntou certidão de do
cumentos cujo teor se encontra 
nos autos. As partes arrazoaram 
a .causa, e nesta Instância falou a 
douta Sul?procuradoria alegando 
nulidade da ação por ter sido pro
cessada perante juízo incompeten
te (art. 801 do Código de Processo 
Civil). Como Relator do feito sa
neei o processo por despacho de 
fls. 134, as partes ofereceram no
vas razões, a Curadoria de Ausen
tes proferiu outros pareceres. Os 
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ausentes Carlos Ranor de Figuei
redo e sua mulher se fizeram re
presentar no processo. 

O Sr. Min. Godoy Ilha: 
Adoto o relatório proferido pelo 
eminente Sr. Min. Alfredo Ber
nardes. 

É o relatório. 

Voto 

O SI'. Min. Godoy Ilha: -
Adelino José Nazário, como ces
sionário do direito e ação de espó
lio de João Fernandes, propôs con
tra a União Federal, no Juízo da 
3.a Vara da Fazenda Pública do 
então Distrito Federal, a presente 
rescisória para anular a decisão 
proferida na ação fiscal proposta 
naquela Vara pela Fazenda Na
cional contra José Fernandes e 
que julgou procedente a penhora 
realizada em bens do devedor, de
cisão proferida em data de 4 de 
novembro de 1935. 

A ação foi ajuizada em 19 de 
julho de 1950, data em que foi Of

denada a citação, que se efetivou 
em 9 de agôsto seguinte e, após 
as contestações, vieram os autos 
ao Tribunal, cujo Relator proferiu 
despacho saneador, prosseguindo
-se nos ulteriores têrmos do pro
cesso. 

Tenho assim por despicienda a 
nulidade argüida pela ré, por ha
ver sido a ação ajuizada inicial
mente no juízo inferior, desde que 
o curso processual verificou-se na 
instância própria, renovados os 
atos processuais. 

Todavia, estou em que tem in
teira procedência a prescrição ar
güida pela União Federal, desde 

que a decisão que se pretende res
cindir foi proferida em 4 de no
vembro de 1935 e a ação só veio 
a ser proposta em 19 de julho de 
1950, quando já expirado o prazo 
de decadência para a oportunida
de da rescisória. 

Replicou o autor que havendo 
menores interessados na causa, a 
prescrição contra êles não corre, 
segundo o disposto no inciso I do 
art. 169 do Código Civil, mas se
gundo está aí expresso a prescri
ção só não corre contra os meno
res impúberes, absolutamente in
capazes, conforme a remissão fei
ta ao art. 5.° da Lei Civil, e re
começa a correr da data em que 
completaram a idade de dezesseis 
anos. 

Os herdeiros do espólio de José 
Fernandes de que se diz cessio
nário o autor, eram, além de sua 
espôsa Silvana, os seis filhos do 
primeiro matrimônio do de cujus, 
todos já maiores e casados por 
ocasião do encerramento do exe
cutivo fiscal com a expedição da 
carta de arrematação ao arrema
tante, o que ocorreu em 23 de ju
nho de 1943, e o despacho do Juiz 
do processo, dando por encerrados 
em definitivo os vários incidentes 
suscitados nos autos, rejeitou in 
limine os embargos oferecidos, em 
12 de março de 1942, à penhora 
realizada em 1.0 de julho de 1935 
e à arrematação cujo auto data de 
5 de agôsto de 1936. 

Os dois filhos menores do se
gundo matrimônio, Marina e Wal
dir' completaram dezesseis anos, a 
primeira em 1942, pôsto que nas
cida em 15-4-1926, e o segundo, 
nascido em 2-3-1928, em 1944 e 
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logo a seguir emancipados para 
poderem ceder ao autor os seus 
direitos à herança paterna. Daí 
recomeçou o prazo de decadência 
ao direito da ação rescisória, nos 
têrmos do art. 178, § 1.0, inciso 
VIII, do Código Civil. 

Ademais, a rescisória tem por 
nbjetivo precípuo, com a decreta. 
ção da nulidade da decisão, deso
brigar os bens penhorados, por 
negligência da sua representante 
legal, e esta ação é privativa do 
filho e prescreve, segundo o texto 
do inciso III do § 6.° do citado 
art. 178, em um ano, contados do 
dia em que chegar à maioridade. 
Isso o demonstrou lucidamente o 
ilustrado Dl'. Curador de Ausen
tes, Dl'. Francisco Belisário Ve
loso Rabelo, no parecer de fls. 
97/100. 

De resto, a ação não tem a mí
nima procedência. A nulidade 
que se invoca, para rescindir a de. 
cisão, não é desta propriamente, 
mas nulidade processual, qual a 
de não se haver dado curador aos 
menores no executivo fiscal pro
movido pela Fazenda Nacional. 

O que se apura dos autos, é que 
para o executivo foi regularmen
te citada a espôsa do devedor fa
lecido e sua inventariante, e con
tra ela deveria correr o processo. 
Não se demonstrou a existência, 
no direito anterior à vigência do 
Decreto-lei 960/38, de dispositivo 
expresso exigindo a representação 
dos filhos menores do executado, 
sobretudo quando se tratavam de 
bens pro indiviso. 

Mesmo que ocorresse a nulida
de, não prevê o art. 798 do CÓ-

digo de Processo Civil a rescisão 
da sentença pela ocorrência ua 
nulidade processual. O que se ata
ca na rescisória, é a nulidade da 
sentença, quando proferida por 
Juiz peitado, impedido ou incom
petente, com ofensa à coisa julga
da e contra literal disposição de 
lei, ou ainda, quando o seu prin
cipal fundamento fôr prova decla
rada falsa no juízo criminal, ou de 
falsidades inequivocamente apu
radas na própria ação rescisória. 

De nenhuma dessas hipóteses 
cogita o pedido. 

Em tais condições, dou a ação 
por prescrita e, quando não im
procedente. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Ítste também é o meu voto. Es
tou de acôrdo com o Sr. Min. Re
lator. A ação foi proposta em ju
nho de 1950, .contra a sentença 
que foi proferida em 4 de setem
bro de 1935. Isso caracterizaria 
a decadência ou a prescrição. E 
ainda o Sr. Min. Relator apontou 
os motivos que, além dêsse, pre
judicariam os fundamentos da 
ação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
julgou-se decadente o direito de 
ação. Os 81's. Mins. Oscar Sa
raiva, Armando Rollemberg, An
tônio Neder, Márcio Ribeiro e 
Hugo Auler votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. O 81'. 
Min. Hugo Auler encontra-se em 
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substituição ao Sr. Min. Henri
que d'Ávila. Não compareceram 
os Srs. Mins. Cunha Vasconcel
los, por achar-se licenciado, e Djal-

ma da Cunha Mello, por motivo 
justificado. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Amarílio Benja
min. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.O 21.340 - PA. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Agravante - Estabelecimento Rural de Tapajós 
Agravado - Aderito Ferreira Lima 

Acórdão 

Reclamação trabalhista. Em se tratando de 
questões trabalhistas, o Tribunal competente para 
conhecer do recurso é o da Justiça do Trabalho. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Petição 
n.O 21.340, do Estado do Pará, 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de maio de 1966. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente. - Henoch Reis, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Henoch Reis: -
Aderito Ferreira Lima reclama do 
Estabelecimento Rural de Tapa
jós, Estado do Pará, indenização 
correspondente a 8 anos de servi
ço e mais o aviso prévio, em vir
tude de ter sido dispensado, a seu 
ver, injustamente. 

Sentenciando nos autos, o Dr. 
Juiz julgou procedente a reclama
ção e recorreu de ofício para o 
Tribunal Regional da 8.a Região. 
'tste se julgou incompetente, fun
dado na Lei n.o 1.890, de 13 de 
junho de 1953, que declarou in
competente os Tribunais Traba
lhistas para conhecer de reclama
ções apresentadas por mensalistas 
e empregados de obras da União, 
Estados e Municípios, remetendo 
os autos para o Tribunal Federal 
de Recursos. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Henoch Reis: -
A Lei n.o 1.890, de 13 de junho 
de 1953, que mandou aplicar dis
positivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho aos mensalistas e dia
ristas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios, 
dos Municípios e das entidades 
autárquicas, determinou, no seu 
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artigo 2.°, que as ações dêsses em
pregados .contra as respectivas en
tidades empregadoras corressem 
na justiça comum, perante o Juiz 
de Direito do lugar ou da comar
ca do estabelecimento. 

ltste dispositivo legal foi incre
pado, várias vêzes, de inconstitu
cional, mas sempre observado pe
la justiça especializada do traba
lho, através de reiterados acór
dãos. 

Na verdade, o preceito não se 
compadece com a letra e o espí
rito da Cqnstituição Federal, que 
deu ao trabalhador um fôro espe
cífico, com uma sistemática pro
.cessual rápida e barata, sem as 
formalidades necessárias de que 
se cerca a justiça comum, onde as 
partes se reputam iguais, ao me
nos em teoria. 

O art. 123 da nossa Lei Maior 
define, de modo claro, a compe
tência da Justiça do Trabalho, 
nestes têrmos: "Art. 123. Com
pete à Justiça do Trabalho con
ciliar e julgar os dissídios indivi
duais e coletivos entre emprega
dos e empregadores, e as demais 
controvérsias oriundas da relação 
de trabalho regidas por legislação 
especial" . 

A única exceção admitida pela 
Constituição é a que diz respei
to aos dissídios relativos a aciden
tes de trabalho, que transferiu pa
ra a competência da justiça ordi
nária (§ primeiro do art. 123). 

Apesar da clareza do manda
mento .constitucional, ainda per
manecia dúvida quanto à sua apli
cação, o que dava margem a que 
Juízes e Tribunais do Trabalho 

se julgassem incompetentes para 
conciliar e julgar reclamações 
quando se tratava de empregados 
de estabelecimentos vinculados ao 
poder público, em qualquer de 
suas modalidades. 

Seguindo esta orientação, o 
Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, da 8.a Região, que, sem 
favor, honra a Magistratura bra
sileira, deu-se por incompetente 
para conhecer do recurso, na hi
pótese dos presentes autos, decli
nando para êste Egrégio Tribu
nal. 

A controvérsia, no entanto, foi 
definitivamente decidida pelo Co
lendo Supremo Tribunal Federal 
que, por V. Acórdão fulminou de 
inconstitucionalidade o artigo 2.°, 
da mencionada Lei, tendo o Sena
do Federal suspendido a sua exe
cução, através da Resolução nú
mero 81/1965. 

Nestas condições, está perfeita
mente definida a competência do 
Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, da 8.a Região, para to
mar conhecimento do Recurso, de
vendo os autos ser remetidos àque
la Côrte de Justiça especializada. 

É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to, na forma do voto do Sr. Min. 
Relator. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Cunha Mello e Már
cio Ribeiro votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. 
Djalma da Cunha Mello. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 22.536 co. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Recorrente - Juiz da Comarca de J araguá, ex oflicio 
Agravados - Pedro Gonçalves Filho e Banco do Brasil S.A. e 

outros 

Acórdão 

Para evitar duplicidade de pagamentos é pro
vidência cautelosa a exclusão de créditos decorren
tes de endôsso ou aval nos processos de reajuste 
pecuário. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Petição 
n.o 22.536, do Estado de Goiás, 
agravados Pedro Gonçalves Filho 
e o Banco do Brasil S. A. e ou
tros, assinalando-se também recur
so ex oflicio: 

Acorda, por unanimidade, a Se
gunda Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, em dar provi
mento em parte, conforme consta 
das notas ta qui gráficas anexas, as 
quais, com o relatório, ficam fa
zendo parte dêste julgado, apura
do às fls. retro. Custas ex lege. 

Brasília, 7 de junho de 1966. 
- Oscar Saraiva, Presidente. -
J. J. Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. J. J. Moreira Ra
bello: - Trata-se de processo de 
reajustamento de dívidas de pe
cuarista, subidas a êste Tribunal 
em virtude de representação do 
Banco do Brasil e consoante pa
cífica jurisprudência decorrente. 

A douta Subprocuradoria pos
tulou, no sentido de melhor in
formar-se dos fatos, a requisição 
dos autos referentes aos benefícios 
concedidos com assento nas Leis 
n.08 1.002/49, 209/48 e 1.728/52, 
não logrando, todavia, apesar das 
providências traçadas pelo Tribu
nal, trazê-los aos autos. 

Daí o parecer de fls. 115/116. 

"Conhecido o recurso ex of/i
cio, pedimos a exclusão de todos 
os créditos decorrentes de endôs
so ou aval, mormente aquêles in
cluídos no processo de reajusta
mento pecuário de Manoel De
móstenes Barbo de Siqueira (A.P. 
22 . 407), que tramitou em con
junto com o do agravado até a 
concessão dos benefícios da Lei 
n.o 1.728, de 1952, conforme faz 
menção a respeitável sentença de 
fls. 21. Dessa forma, a fim de 
evitar duplicidade de pagamen
tos, apenas deverão permanecer 
reajustadas, data venia, as obri
gações habilitadas pelo Banco do 
Brasil S. A ., relacionadas nos cál-
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culos de fls. 67, 70 e 86, assim 
como aquelas reclamadas pelos 
Bancos Industrial de Minas Ge
rais S. A. (fls. 71), da Lavoura 
de Minas Gerais S. A. (fls. 75), 
Comercial de Goiás S. A. (fls. 
76) e Manoel Marçal (fls. 72), 
devendo ser excluídas tôdas as de
mais, inclusive aquela da Prefei
tura Municipal de Piracanjuba, 
decorrente de responsabilidade fis
cal (fls. 77). 

Solicitamos, outrossim, o inde
ferimento de honorários de advo
gado dos credores e do devedor, 
juros capitalizados, comissão de 
fiscalização e despesas não com
provadas nos autos. 

Diante do exposto, somos pelo 
provimento do recurso necessário". 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
belIo: - Dou provimento ao re
curso nos têrmos do douto parecer 
da Subprocuradoria, que se afeiçoa 
inteiramente à jurisprudência dês
te Tribunal. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, deu-se provimento ao 
recurso. Os Srs. Mins. Oscar Sa
raiva e Armando Rollemberg vo
taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. 
Hugo Auler, que se encontra em 
substituição ao -Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Oscar Saraiva.. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.O 23.034 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Agravante - Cia. Nacional de Navegação Costeira P.N. 
Agravada - Cia. Renascença de Seguros 

Acórdão 

As autarquias estão equiparadas, para o efeito 
dos prazos processuais, à União (Inteligência do 
Decreto-lei D.e 7.659 de 21 de julho de 1945). 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Petição 
n.O 23.034, do Estado de São 
Paulo, agravante Cia. Nacional de 
Navegação Costeira P.N. e agra
vada Cia. Renascença de Seguros: 

Acorda, por unanimidade, a Se
gunda Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, em dar provi-

mento, conforme consta das no
tas taquigráficas anexas, as quais, 
com o relatório, ficam fazendo 
parte integrante dêste julgado, 
apurado às fls. retro. Custas ex 
lege. 

Brasília, 7 de junho de 1966. 
- Oscar Saraiva, Presidente. -
]. ]. Moreira Rabello, Relator. 
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Relatório 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - A Cia Nacional de Na
vegação Costeira, nos autos da 
ação ordinária que lhe trouxe, co
mo sub-rogada, a Cia. Renascença 
de Seguros, ofereceu os embargos 
de fls. 137/138 sustentando a 
prescrição superveniente, pela pa
ralização do processo por prazo 
superior a um ano. A autora con
testa os embargos alegando, de 
sua vez, a intempestividade dos 
mesmos e também a sua impro
cedência por entender que o lap
so prescricional seria de 20 anos. 

Foi ouvida a Procuradoria da 
República e veio a sentença na 
própria audiência que deu pela 
intempestividade dos embargos. 

Irresignada, agravou a embar
gante, cujas razões foram sufraga
das pelo Dr. Procurador da Re
públicá, mantida a decisão às fls. 
152. 

Nesta Instância, a douta Sub
procuradoria opina pelo acolhi
mento do recurso. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - A agravante foi citada 
no dia 18 de setembro de 1961, 
oferecendo embargos em 28 de 
setembro, ou seja, 10 dias depois. 

O prazo para os embargos é de 
cinco dias, tal a regra do artigo 

1 .009, inciso I, do Código de Pro
cesso. 

Essa regra, todavia, sofre exce
ção, por isso que, na parte geral, 
ao cogitar dos recursos, aquêle di
ploma legál ressalva o privilégio 
de que goza a União que, para a 
contestação e a interposição de re
cursos, goza de prazo em dôbro 
(art. 32). 

De sua vez, o Decreto-lei nú
mero 7.659, de 21 de junho de 
1945, tornou os prazos do art. 32, 
citado, extensivos às autarquias. 

Ora, a Cia. de Navegação Cos
teira é, hoje, uma autarquia, sendo 
todos os seus bens propriedade da 
União. Está assim, por via de 
conseqüência, com direito aos pra
zos em dôbro quando interponha 
recursos de decisões que não lhe 
sejam favoráveis. 

Dou, por isso, pr~vimento ao 
agravo para que o Dr. Juiz a 
quo julgue os embargos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, deu-se provimento nos 
têrmos do voto do Sr. Min. Re
lator. Os Srs. Mins. Oscar Sa
raiva e Armando Rollemberg vo
taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. 
Hugo Auler que se encontra em 
substituição ao Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Oscar Saraiva. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N.o 24.299 - SP. 

Relator - O Ex:»O Sr. Antônio Neder 
Agravantes - Gaudência Maria Gonçalves Tancredi e 

Leonilda Verrillo Tancredi 
Agravada - União 

Acórdão 

Constituição Federal, art. 201. Código de Pro
cesso Civil, art. 757. É certo que esta última norma 
ordena que o navio seja pôsto à disposição do "Juiz 
de Direito da comarca". Mas é também certo que, 
em se tratando de processo em que a União figura 
como ré, pre"alece o art. 201 da Constituição Fe
deral. Assim, no art. 757 do C.P.C., o "Juiz de 
Direito da comarca" é o Juiz competente, e Sste é 
o da Vara dos Feitos da Fazenda Nacional se no 
processo a União figurar como ré. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Instru
mento n.o 24.299, do Estado de 
São Paulo, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento 
aos recursos, nos têrmos do voto 
do Sr. Min. Relator, na forma das 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam integrando o presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1966. 
- Henrique d'Ávila, Presidente; 
Antônio Neder, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
A matéria que constitui objeto 
dêste recurso é a que vai relatada 
em seguida: 

A 27-3-61, Luigi Tancredi e 
Olímpio Tancredi, italianos, ad
quiriram a propriedade de uma 
embarcação pesqueira a Vicente 
Morelli. 

A 31-10-61, depois de reforma
rem essa embarcação, os dois re
feridos irmãos, por intermédio do 
despachante J. Lourenço, reque
reram na Capitania dos Portos do 
Estado de S. Paulo a inscrição 
do barco com o nome de "Spal
viero", e o deram como proprie
dade de Gaudência Maria Gon
çalves e de Leonilda Verrillo Tan
credi, brasileiras, a que empres
taram o estado civil de solteiras, 
quando, na verdade, eram casa
das, uma com o primeiro, outra 
com o segundo dos nomeados ir
mãos, ambos italianos, como aci
ma ficou esclarecido. 

A inscrição foi deferida e os 
Tancredi, embora italianos, pas
saram, com o barco, a trabalhar 
na pesca, trabalho êsse que, por 
lei, só pode ser exercitado por 
brasileiros. 

Verificado o fato pela Capita
nia dos Portos do Estado de São 
Paulo, instaurou esta o necessá
rio inquérito, no qual ficou tudo 
isso apurado, e nesse inquérito foi 
ordenado o cancelamento da ins-



cnçao do barco, que, apreendido, 
ficou depositado em mãos de Al
fonso Perciavalle. 

A seguir, as mencionadas Gau
dência Maria Gonçalves Tancre
di e Leonilda Verrillo Tancredi 
requereram ao Capitão dos Por
tos do Estado de São Paulo que 
lhes fôsse entregue o barco, mas 
essa autoridade, sob alegação de 
que era necessano aguardar o 
desfecho do processo criminal que 
por certo seria instaurado para 
a p u r a r a responsabilidade de 
quem, no caso, houvera praticado 
o crime de falsidade ideológica 
definido no art. 299 do Código 
Penal, indeferiu o pedido de en
trega do barco, mantendo-o apre
endido e depositado nas mãos de 
Perciavalle . 

Inconformadas com êsse inde
ferimento, foram ter elas ao Juí
zo da 2.a Vara da Fazenda Na
cional e impetraram mandado de 
segurança contra êsse ato, que 
houveram por ilegal ou abusivo. 

A segurança foi concedida em 
parte, isto é, para o efeito de a 
Capitania dos Portos pôr o barco 
à disposição do MM. Dl'. Juiz de 
Direito da Comarca de Santos, 
como expressa o art. 757 do 
C . P . C ., o que foi executado, tan
to que a embarcação foi entregue 
ao MM. Dl'. Juiz de Direito da 
3.a Vara Cível dessa Comarca. 

Gaudência Maria Gonçalves 
Tancredi e Leonilda Verri110 Tan
credi, insistindo na retomada do 
barco, requereram, então, ao MM. 
Dl'. Juiz da 3.a Vara Cível de 
Santos o que lhes fôra negado 
pelo Capitão dos Portos de São 
Paulo e pelo MM. Dl'. Juiz que 
julgou a ação de mandado de se
gurança antes mencionada, e a êle 

10 -

requereram a entrega do barco, o 
que lhes foi negado pela sentença 
do teor seguinte: "Vistos, etc. 
Trata-se de processo de apreen
são da embarcação "Spalviero", 
regulado pelos arts. 757/761 do 
Código de Processo Civil. O bar
co aludido estava registrado na 
Capitania dos Portos do Estado 
de São Paulo em Santos, em nome 
de Gaudência Maria Gonçalves 
Tancredi e Leonilda Verrillo Tan
credi, mas foi apreendido pela 
mesma Capitania, no dia 20 de 
novembro de 1962, em conse
qüência da decisão administrati
va por cópia às fls. 44, subse
qüente ao relatório, que determi
nou o cancelamento da inscrição 
da aludida embarcação, porque 
tal registro fôra pedido e obtido 
com documentação falsa e com 
declaração de falsa qualidade, em 
favor de dois cidadãos estrangei
ros, maridos daquelas duas bene
ficiárias da inscrição, ou sejam 
Luigi Tancredi e Olimpio Tancre
di, de nacionalidade italiana. A 
embarcação apreendida é classifi
cada como de pesca, e não pode 
ser registrada em nome de estran
geiros (art. 183, § 1.0, do Dec. 
50.114 de 26-1-61). As aludidas 
senhoras, após apreensão, tenta
ram a liberação do barco, por via 
de mandado de segurança, impe
trado perante o Juízo da 2.a Vara 
dos Feitos da Fazenda Nacional, e 
decidido como se vê de fls. 4. Em 
conseqüência dessa decisão, o caso 
veio a êste Juízo e deu origem a 
êste processo e ao recebimento do 
barco pelo Depositário Público. 

Gaudência Maria Gonçalves 
Tancredi e Leonilda Verrillo Tan
credi, agora assistidas de seus ma
ridos, voltaram a insistir no pedi-
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do de liberação do barco, alegan
do que foram alheias na prática 
das aludidas falsidades, já que 
quem se encarregou do registro 
foi o despachante J. Lourenço; 
que, a hipótese regulada pelo art. 
757 e segs. do Código de Proces
so Civil não se aplica à espécie; 
que tal dispositivo, com origem no 
antigo Decreto n.o 3.084, de 1898, 
apenas regulamenta a apreensão 
de navios; que o cancelamento da 
inscrlçao de navegar constitui 
as penalidades aplicadas ao caso 
de mera embarcação de pesca li
torânea, aqui mesmo construída; 
que a inscrição é revalidável, como 
previsto no art. 219 do Decre
to n.o 5. 798, de 11 de junho de 
1940; que tal revalidação é pre
tendida pelas suplicantes, exer
cendo o direito que lhes assegura 
o art. 524 do Código Civil, sendo 
que a embarcação também pode
rá ser transferida a terceiros, em 
condições de obterem a inscrição, 
ou, organizar a sociedade de que 
trata o art. 83, b, da Lei n.o 2.180, 
de 1954. 

Instruído o processo, o Dr. 
Curador-Geral deu parecer, con
cluindo seja a apreensão julgada 
por sentença, e determinada a 
venda, em hasta pública, da em
barcação apreendida. 

Distinguem os interessados en
tre embarcação e navio, para con
cluírem que seu barco não é na
vio, a que se reporta o art. 757 
do Código de Processo Civil. En
sinou Bento de Faria, em Comen
tários ao Título I - das embar
cações - da parte lI, - do Có
digo Comercial, que, em sentido 
amplo, por navio: - "Se enten
de a construção apta a receber e 
transportar sôbre água, pessoas 

ou coisas, pouco importando o 
seu tamanho, ou que se destine 
simplesmente a flutuar ou ao 
transporte de um lugar para ou
tro, quer no mar, quer em águas 
fluviais ou lacustres". Particular
mente, porém, assim são chama
das as embarcações empregadas 
no comércio, não só para o trans
porte de pessoas ou mercadorias, 
como também as que forem ar
madas para a pesca de alto-mar 
ou para reboque. (Cód. Comer
cial Brasileiro, anotado, Ed. 1912, 
pág. 400). Um outro autor, mais 
recentemente, enfrentou a possí
vel diferenciação entre a embar
cação e navio, para concluir que, 
no sistema do Código Comercial 
os dois vocábulos podem ser usa
dos indiferentemente. (J. C. Sam
paio de Lacerda, Direito Comer
cial e Aeronáutico, pág. 56). Em 
Direito Marítimo Administrativo, 
certos corpos flutuantes devem 
ser excluídos, da noção de navio 
( dragas, guindastes, etc.) (vide 
arts. 187 e 190 do regulamento 
para o tráfego Marítimo. - Dec. 
50.114, de 26-1-1961). De no
tar-se, ainda, que a distinção pro
curada pelos interessados, no Có
digo de Processo Civil, não existe, 
porque, se é verdade que o art. 
757 usava a expressão "navio", 
tal artigo está subordinado ao tí
tulo XVIII, nominado da apre
ensão de embarcações, todavia, a 
palavra "embarcação" não é usa
da em qualquer dos arts. 757 a 
761. O barco é uma baleeira de 
pesca com 9,65 metros de com
primento, com a tonelagem bru
ta de 5.071 quilos, comportando 
o pêso máximo de carga de 3.380 
quilos, movido a motor Diesel, 
comportando a tripulação de um 
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patrão de pesca e dois pescado
res. Trata-se, pois, de construção 
suscetível de se locomover n'água, 
típica embarcação ou navio na 
sinonímia jurídica. E desde que 
a embarcação de pesca, não po
dendo pertencer a estrangeiro, 
mas registrada fraudulentamente, 
a apreensão, decorrente do can
celamento da inscrição, tem o sen
tido de confisco, que é uma insti
tuição de direito público interno, 
para punir, no caso, infração de 
Leis Administrativas (V. Sam
paio de Lacerda, idem, 74 e Códi
go Proc. Civil, art. 757). E hou
vessem sido encontradas as mer
cadorias no barco, quando da 
apreensão, seriam elas considera
das contrabando, e, como tal, tam
bém confiscadas (Código Proces
so Civil, art. 757). 

Diante do confisco, não há 
que falar em direito de proprieda
de daqueles que tiveram seus bens 
confiscados. Daí, só serem aten
díveis os direitos dos legítimos 
credores do barco ou de seus 
acessórios, além do fisco. O in
teressado que obteve a penhora 
no rosto dos autos, requererá 
sua habilitação de crédito, opor
tunamente. 

Com tais fundamentos: Julgo, 
por sentença, a apreensão do bar
co "Spalviero", feita pelo auto de 
fls. 51, e determino a sua venda 
em hasta pública, nos têrmos e 
para os fins dos arts. 757 a 761 
do Código de Processo Civil. E 
julgo insubsistente a penhora de 
fls. 32, ressalvada a competente 
habilitação de crédito. Custas, 
como de direito. P. R . I. Santos, 
24 de julho de 1963. O Juiz de 
Direito (a) Joaquim Francisco 
de Macedo costa." (sic) 

Para recorrer dessa sentença, 
Gaudência e Leonilda, acima no
meadas, vieram ter a êste Tribu
nal com o presente agravo de ins
trumento. 

Suas razões estão escritas nas 
fls. 2 a 9. 

Contraminuta do Dl'. Curador
-Geral da Comarca de Santos. 

Mantida a sentença, subiram os 
autos a esta Côrte, onde a Egré
gia Sub procuradoria-Geral da Re
pública opinou por sua confirma
ção, subscrevendo seus fundamen
tos. 

É o relatório. 
Voto - Preliminar 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
Sr. Presidente, não há como ne
gar que o processo em que foi 
prolatada a decisão que constitui 
objeto dêste agravo é dos que se 
incluem na norma do art. 201 
da Constituição Federal, ou seja: 
é processo que deve ser ajuizado 
na vara privativa dos feitos em 
que é parte a União. 

Competente, pois, no caso, é 
um dos Juízes da Capital de São 
Paulo, como fôr determinado na 
Lei de Organização Judiciária dês
se estado-membro. 

Em se tratando de competên
cia firmada pela qualidade da ré, 
no caso a União, evidente é a 
conclusão de que o comptente é 
um dos mencionados Juízos. 

É certo que o art. 757 do 
C. P . C. ordena que o navio seja 
pôsto à disposição do "Juiz de di
reito da comarca", no caso o da 
Comarca de Santos. 

Mas é também certo que essa 
norma, em se tratando de proces
so de interêsse da União, deve ce
der ao comando expresso no art. 
201 da Constituição Federal, que 
sôbre ela prevalece. 
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Assim, no mencionado art. 757 
do C. P. C., o "Juiz de direito da 
comarca" é o Juiz de direito com
petente, e, no caso, o competen
te é o da vara dos feitos de inte
rêsse da União. 

Por essa fundamentação, dou 
provimento ao agravo para, anu
lando os atos decisórios, determi
nar que o processo seja remetido 
ao Juiz competente da Comarca 
da Capital de São Paulo, isto é, o 
Juiz da Vara dos Feitos de inte
rêsse da União, à disposição do 

qual será pôsto o navio para os 
fins de direito, como julgar. 

É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: À unanimidade 
deu-se provimento aos recursos, 
nos têrmos do voto do Sr. Min. 
Relator. Os Srs. Mins. Márcio 
Ribeiro e Esdras Gueiros votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d' Ávila. 

ACRA VO DE PETIÇÃO N.O 24.384 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Recorrente - Juízo da Fazenda Nacional, ex oflicio 
Agravante - Fazenda Nacional 
Agravado - Conexões de Ferro Foz S.A. 

Acórdão 

Impôsto do Sêlo. Conversão de Ações. 
A conversão de ações nominativas em ações ao 

portador está sujeita a sêlo. O fato imponível ocorre 
na hipótese de ações nominativas, por fôrça de lei, 
mesmo não tendo havido títulos formais, se a socie
dade, satisfeito o requisito legal, passa a ter ações 
ao portador. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Petição 
n.o 24.384, do Estado de São Pau
lo, agravante Fazenda Nacional e 
agravado Conexões de Ferro Foz 
S . A ., assinalando-se também re
curso ex oflicio: 

Acorda, por unanimidade de 
votos, a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos em dar 
provimento a ambos os recursos, 
conforme consta das notas taqui
gráficas anexas, as quais, com o 

relatório, ficam fazendo parte dês
te julgado, apurado às fls. retro. 
Custas ex lege. 

Brasília, 23 de março de 1966. 
- Henrique d'Ávila, Presidente; 
Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: A Fazenda Nacional 
ajuizou a presente ação contra 
Conexões de Ferro Foz S. A, pa-



-14-

ra cobrar-lhe a quantia decorren
te de impôsto do sêlo, devido em 
virtude da conversão de ações no
minativas em ações ao portador. 

A executada, no período pró. 
prio, defendeu-se, esclarecendo 
que não houve propriamente con· 
versão de ações, como o Fisco 
pretende. As ações que interes
sam à presente demanda, diz a 
executada, deveriam reverter à 
forma final de "ao portador", ten
do figurado, como "nominativas", 
por imposição da Lei das Socie· 
dades Anônimas, Decreto-lei n.o 
2.267, de 1940. 

O Dr. Juiz julgou improceden
te o pedido e condenou a exe
qüente nas custas, recorrendo de 
ofício. 

Existe recurso da Fazenda N a
cionaI. 

Falou no processo a Subpro
curadoria-Geral da República. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benja. 
min: - A tese ora em debate é 
conhecida da Turma. Segundo a 
Lei do Sêlo, a conversão de "ações 
nominativas" em "ações ao porta
dor" está sujeita ao tributo. As 
emprêsas chamadas à satisfação 
do débito, em muitas oportunida
des, alegam o seguinte: que as 
ações desde o princípio foram "ao 
portador"; no entanto, para cum
prir a lei, as ações não puderam 
ser expedidas, mas afirmam que, 
também, não houve "ações n0-

minativas", concreta ou formal
mente. 

A minha posição, no entanto, é 
contrária a essas alegações. 

A Lei de Sociedades Anônimas 
diz que, enquanto não houver in
tegralização do capital, as ações 
serão "nominativas"; ou se expe
ça títulos ou não, portanto, as 
ações são nominativas. Não há 
alternativa, não há argumento 
que possa modificar a determina
ção da lei. De modo que, não dou 
valor às deliberações das Assem
bléias ou dispositivos dos Estatu
tos, pretendendo iludir a lei, com 
subterfúgios nesse sentido. 

Tenho em vista a lei, principal
mente já havendo o Tribunal fi
xado o roteiro a que aderi. Não 
procede igualmente o argumento 
de dificuldade para ~ selagem. 
Segundo os votos que pronunciei 
em outros processos, indiquei co
mo se deveria pagar o sêlo. Me
diante "guia", "por verba" ou, di
retamente, no livro próprio. É 
forçada, se há "Livro de Registro" 
das ações nominativas. À falta de 
títulos, o sê lo será pago no livro, 
quando não se prefira um dos ou
tros processos mencionados. 

Por essas razões, dou provimen
to aos recursos, para julgar o pe
dido procedente e mandar que o 
executivo prossiga nos seus ulte
riores têrmos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to a ambos os recursos, à unani
midade. Os Srs. Mins. Antônio 
Neder e Márcio Ribeiro votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d'Avila. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 24.639 8P. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Agravante - Cia. Brasileira de Incorporações Imobiliárias 
Agravada - União. 

Acórdão 

Promessa de pagamento de comissões. Selagem. 
Feita a prova de que o contrato promete comis

sões para venda de im6veis, a selagem é indubitável. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Petição 
n.o 24.639, do Estado de São 
Paulo, agravante Cia. Brasileira 
de Incorporações Imobiliárias, e 
agravada União: 

Acorda, por unanimidade, a Pri
meira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos em negar provimen
to, conforme consta das notas ta
qui gráficas anexas, as quais, com o 
relatório, ficam fazendo parte in
tegrante dêste julgado, apurado às 
fls. 48. Custas de lei. 

Brasília, 21 de março de 1966. 
- Henrique d' Avila, Presidente; 
Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. ll/fin. Amarílio Benja
min: A Fazenda Nacional 
ajuizou contra a Companhia Bra
sileira de Incorporações Imobiliá
rias ação executiva para cobran
ça da quantia de Cr$ 100.464, re
lativa a impôsto e multas por in
fração do Dec. n.o 45.421/59. 

A executada embargou, susten
tando a improcedência da ação, 
porque não ocorrera a incidência 
indicada e não ser devida qual
quer multa. 

O Dr. Juiz processou o feito e, 
afinal, julgou procedente a ação, 

subsistente a penhora e condenou 
a Companhia Brasileira de Incor
porações Imobiliárias ao paga
mento da quantia pedida, com os 
juros de mora e das custas. 

A executada recorreu para êste 
Tribunal, havendo falado, no pro
cesso, a Subprocuradoria-Geral da 
República. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Trata-se de infração do 
art. 36 da Tabela, bem como do 
art. 76 das Normas-Gerais do 
Regulamento do Sêlo, nos têrmos 
do art. 65, isto é, promessa de pa
gamento de comissões para ven
da de imóveis, sem que o papel 
estivesse devidamente selado ou 
tivesse sido apresentado à repar
tição, no prazo legal, como se 
constata do processo administrati
vo anexo, fls. 4 e 19. 

A defesa produzida pela ré não 
destrói a increpação fiscal. Por 
isso mesmo, harmonizando-me 
com os argumentos da sentença e 
a orientação da Fazenda Nacio
nal, autora, nego provimento ao 
recurso. 
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Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento, unânimemente. Os Srs. 

Mins . Antônio Neder e Márcio 
Ribeiro votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.O 24.709 - GB. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Agravante - Rêde Ferroviária Federal S.A. (EFCB) 
Agravado - Domingos Soares 

Acórdão 

Ação em que é parte a Rêde Ferroviária. Inter
venção da União. Juízo competente. 

Nas ações da Rêde Ferroviária, quando a União 
intervém, o Juízo competente é o da Fazenda 
Pública, conforme decisão do Supremo Tribunal. 
Súmula 251. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Instru
mento n.O 24.709, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acorda a Primeira Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam 
integrando o presente. Custas de 
lei. 

Brasília, 2 de março de 1966. 
Henrique d'Avila, Presidente; 
Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- O caso dos autos é de uma 
ação proposta pela Rêde Ferroviá
ria Federal por Domingos Soares. 
A ação foi proposta perante o Dr. 
Juiz da 4.a Vara da Fazenda PÚ
blica. O Dr. Juiz, entretanto, aco
lheu exceção de incompetência 

para que a ação corresse perante 
a justiça comum. Falou no pro
cesso a Subprocuradoria-Geral da 
República. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Srs. Ministros, o assunto é co
nhecido da Casa. Tive a primazia 
de, há anos atrás, quando se 
discutiu a matéria, sustentar que, 
de qualquer sorte, a Rêde Ferro
viária Federal era uma emprêsa 
pública em que o interêsse da 
União era marcante, e se consubs
tanciava não só pelo próprio ca
pital como pelo regímen de fisca
lização e de suprimento de verbas. 

No entanto, combatido por 
alguns pronunciamentos nesta 
Casa, não vi meu ponto de vista 
acolhido, em definitivo, pelo Pre
tório Excelso, porque, no Supremo 
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Tribunal Federal, o que ficou pre
valecendo, foi que, em tôda ação 
onde a representação da União se 
fizesse presente, a competência 
seria do Juízo da Fazenda; e, fora 
disso, do Juízo Comum, na con
formidade da Súmula n.o 251. 

O Supremo Tribunal Federal, 
apenas em relação à matéria cri
minal, distingue a posição da 
Rêde, para proclamar, aliás, em 
harmonia com o meu modesto 
pensamento que, em matéria cri
minal, a competência recursal é 
sempre dêste Tribunal Federal 
de Recursos, uma vez que, pelos 
têrmos mais amplos da Constitui
ção, o interêsse da União, para o 
efeito da ação penal, sempre exis
te. A Constituição, em relação à 
matéria criminal, fala em bens, 
serviços e interêsses. A expressão 
é abrangedora de tôda e qualquer 
relação com a Rêde Ferroviária. 

No caso presente, foi posta a 
questão em ação cível. O Juiz 

repeliu a sua competência, acei
tando a exceção, baseado na juris
prudência do Supremo, que o Dr. 
Juiz interpretou data venia, sem 
a melhor compreensão. Assim digo, 
porque, na hipótese sub judice, a 
União interveio. Com a interven. 
ção da União positivou-se o seu 
interêsse e, assim, a atração for
çada do fôro privilegiado. Em tais 
condições, dou provimento para 
reconhecer competente o Juízo da 
Fazenda Pública e mandar que 
perante êle corra o processo. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
nos têrmos do voto do Sr. Min. 
Relator, unânimemente. Os Srs. 
Mins. Antônio Neder e Márcio 
Ribeiro votaram de acôrdo com o 
Sr. Min. Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

ACRA VO DE PETIÇÃO N.O 25.141 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex olHeio 
Agravante - IAPC 
Agravado - Adelir Braga Dornelles 

Acórdão 

Absolvição de lnstílncia. Quando não tem ca
bimento. 

Não se justifica a absolvição de instílncia se o 
despacho de marcação da audiência não foi publi
cado corretamente. 

Também não cabe se o Juiz, mesmo diante da 
falta de comparecimento do advogado, não lhe dá 
oportunidade de justificar-se. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Petição 

n.o 25.141, do Estado de São Pau
lo, agravante IAPC e agravado 

2 - 37281 
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Adelir Braga Dornelles, assina
lando-se também recurso ex oili
cio: 

Acorda, por unanimidade, a 
Primeira Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, em dar provi
mento, nos têrmos do voto do Sr. 
Min. Relator, conforme consta das 
notas taquigráficas anexas, as 
quais, com o relatório, ficam fa
zendo parte dêste julgado, apurado 
às fls. 47. Custas ex lege. 

Brasília, 16 de março de 1966. 
- Henrique d'Avila, Presidente; 
Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Cuidam os autos de ação comi
natória, proposta pelo Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Co
merciários, com a finalidade de 
obter a demolição de construções 
realizadas pelo réu, a menos do 
limite legal, na divisória do terreno 
do autor. 

O Dl'. Juiz decidiu o feito pela 
sentença de fls. a fls., absolvendo 
o réu por não haver, a parte auto
ra, comparecido à audiência, e 
condenando-a ao pagamento das 
custas e honorários de 10%. 

Recorreu de ofício, bem como o 
IAPC recorreu voluntàriamente. 

Nesta Instância, falou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repú. 
blica. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Dou provimento para, refor
mando a decisão recorrida, deter. 
minar que a audiência de instru
ção seja novamente designada, 
'ápós intimação regular das partes. 
Está provado que o despacho sa· 
neador, contendo a marcação 
da audiência, foi truncado nessa 
parte, com absoluta supressão, na 
publicação levada a efeito. A 
ausência do Procurador está 
assim justificada. Fora disso, po
rém, a declaração de absolvição 
de instância, por não compareci
mento do autor, não pode ser 
fixada de plano. Faz-se necessário 
que o Juiz conceda ao Procurador 
a oportunidade de provar a ocor
rência de fôrça-maior, que o im
pediu de estar presente, a que se 
refere o art. 266, parágrafo único 
do C.P.C. É imperioso que, cons
tatado o fato, a audiência seja 
suspensa e o faltoso tenha vista 
para alegar motivo de direito que 
tiver. Aliás, isso é o que se deduz 
do art. 201, n.O VI, combinado com 
o art. 202 do C.P. Civil. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
nos têrmos do voto do Sr. Min. 
Relator, unânimemente. Os Srs. 
Mins. Márcio Ribeiro e Esdras 
Gueiros votaram de acôrdo com o 
Sr. Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N,o 7.497 - GB. 

(Embargos) 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Embargante - União Federal 
Embargado - Nilo Bezerra Antunes. 

Acórdão 

Funcionário público. Disponibilidade. Não deve 
considerar-se a disponibilidade situação idêntica à 
aposentadoria. Nesta, o funcionário deixa o serviço 
público e torna-se pensionista do Estado, ao passo 
que, naquela, continua ao dispor do serviço público, 
apenas afastado por circustâncias que não lhe são 
atribuíveis. Daí porque sua situação é, em tudo, 
igual à do funcionário em atividade. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.O 7.497, do Estado da Guana
bara, em que são partes as acima 
indicadas, ora em grau de em
bargos: 

Acordam os Ministros doTri
bunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, por unanimidade, em 
rejeitar os embargos, tudo con
forme consta das notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de junho de 1966.
Godoy Ilha, Presidente; Henrique 
d'Avi/a, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henrique d'Avila·: 
- Cogita-se na espécie de ação 
ordinária proposta contra a União 
Federal por funcionário pôsto em 
disponibilidade, por fôrça do art. 
24 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, que pre
tende reajustamento de padrão de 

vencimentos da letra G para a le
tra l, conforme a Lei n.o 1.229, de 
13 de dezembro de 1950, com o 
conseqüente pagamento de dife
rença de vencimentos, desde o 
advento da aludida lei, custas e 
honorários de advogado. 

A decisão de Primeira Instância 
deferiu a pretensão, excluídos os 
honorários de advogado por inca
bíveis. 

E a egrégia Segunda Turma 
dêste Tribunal, apreciando o caso, 
em segundo grau, proferiu o vene
rando acórdão de fls. 39, sob a 
seguinte e expressiva ementa: 
"Não se deve considerar a dispo
nibilidade situação idêntica à 
aposentadoria. Nesta, o funcionário 
deixa o serviço público e torna-se 
pensionista do Estado, ao passo 
que, naquela, continua ao dispor 
do Serviço Público, apenas afas
tado por circunstâncias que não 
lhe são atribuíveis. Daí porque 
sua situação é, em tudo, equipará
vel à do funcionário em ativida
de". 
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Prevaleceu o voto do eminente 
Revisor, Sr. Min. Oscar Saraiva. O 
provecto Sr. Min. Cunha Vascon
cellos manifestou-se de acôrdo 
com êste pronunciamento. 

Ficou vencido o Sr. Min. Rela
tor, Godoy Ilha. 

Arrimada a êste pronunciamen, 
toé que a União Federal ofereceu 
embargos de nulidade e infrin
gentes. 

A parte adversa não os impug
nou. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila: 
- Rejeito os embargos reportan
do-me, para tanto, ao judicioso 
voto vencido proferido pelo emi
nente Min. Oscar Saraiva, que 

definiu com a segurança costumei
ra a distinção entre aposentadoria 
e disponibilidade, para reconhecer 
ao embargado a pretensão por êle 
advogada. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
foram rejeitados os embargos. Os 
Srs. Mins. Cunha Mello, Oscar 
Saraiva, Armando Rollemberg, 
Antônio Neder, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda e Henoch Reis 
votaram de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceram 
os Srs. Mins. Amarílio Benjamin, 
Márcio Ribeiro, J. J. Moreira Ra
bello e Hugo Auler, êste em subs
tituição ao Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 10.296 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Apelantes - Riomaia S.A. - Imp. e Exp. e DNER 
Apelados - Os mesmos e Banco do Brasil S.A. 

Acórdão 

Inadimplemento de contrato dependente de im
portação. Ação cominat6ria contra o DNER. Irres
ponsabilidade d&ste Departamento uma vez cumpri
das, de sua parte, as obrigações a que estava vin
culado e desde que decorrente a inadimplência de 
ato de terceiro impondo condições não previstas no 
edital respectivo. Igual responsabilidade da União 
Federal e da Carteira de Câmbio do Banco do 
Brasil. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.O 10.296, da Guanabara, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Mins. que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento 



para julgar improcedente a ação, 
na forma do relatório e notas ta~ 
qui gráficas de fls. 283/294, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 
1965. - Godoy Ilha, Presidente e 
Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - Sr. 
Presidente, Riomaia S. A. - Im
portadora e Exportadora propôs a 
presente ação cominatória contra 
o Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, a Carteira de 
Câmbio do Banco do Brasil S. A. 
e a União Federal, a fim de que 
a mencionada Carteira de Câm
bio: "a) prorrogue, preliminar
mente, por mais de 180 dias, o 
prazo de validade da licença de 
importação, que terminou em 7 de 
junho do corrente ano e estenda 
essa prorrogação até a efetiva 
execução do contrato, obstado pe. 
la mesma Carteira; b) confirme 
a carta de crédito IC.C ---< n.o 
14.800, expedida em 19 de 
outubro de 1955 (Doc. n.o 9) em 
favor de C. A. Santos Inc., nos 
Estados Unidos, a fim de que o 
fornecimento do asfalto possa ser 
completado e, em conseqüência, 
cumprido o contrato celebrado 
entre a autora e o DNER; e que 
o DNER dê efetiva execução ao 
contrato celebrado com a autora, 
sob pena de pagarem os réus, soli
dàriamente, à autora a multa 
diária de Cr$ 100.000, a partir da 
citação, até que executem efetiva
mente o contrato, nos têrmos indi
cados anteriormente além de ho
norários de advogado, tudo sem 
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prejuízo do reajuste do frete e do 
preço, o que se torna imprescindí
vel para que se mantenha o 
equilíbrio das condições vigoran
tes na data em que foi celebrado o 
contrato entre a autora e o DNER 
e as que efetivamente vigorarem, 
na ocasião em que lhe fôr dado 
cumprimento." 

Contestaram os réus, tendo, 
finalmente, o Dr. Juiz a' quo pro
ferido a sentença de fls., cuja 
parte precípua é a seguinte: "Co
mo se viu do relatório, o DNER 
firmou contrato com a autora, 
para o fornecimento de asfalto, a 
ser importado da América do 
Norte, mediante fechamento ime
diato do câmbio relativo à tran
sação. 

A respectiva cobertura cambial 
para a importação só foi obtida 
mediante mandado de segurança. 

Os Bancos norte-americanos 
negaram-se a confirmar o crédito 
aberto pelo Banco do Brasil, por
que o regulamento do Federal Re
serve Bank não admite prazo de 
pagamento de 24 meses, constante 
daquele crédito, mas, apenas, de 6 
meses, no máximo. 

Pleiteou a autora, então, reduzir 
dito prazo para 6 meses, aceitáveis 
pelos bancos americanos, com o 
que não concordaram ou fizeram 
ouvidos moucos as Carteiras com
petentes do Banco do Brasil. 

Criou-se, assim, um impasse à 
execução do contrato, porque as 
partes contratantes dependiam do 
Banco do Brasil e êste não aquies
cia, não aquiesce, obstina-se em 
não remover o obstáculo. 

Apega-se o Banco do Brasil, na 
cláusula 3.a do contrato em tela, 
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verbis: "O pagamento à fornece
dora será feito nos Estados Unidos 
pelo Banco do Brasil S.A. de 
acôrdo com a forma que com êste 
vier a ser acertada em favor de 
"C. A. Santos Inc.", Nova Iorque, 
até 24 meses após o embarque de 
cada lote. 

Pretende o Banco do Brasil que 
o prazo de 24 meses seja rígido, 
imutável, esquecendo-se ou fazen
do-se de mau intérprete da pala~ 
vra até, anterior àquele prazo, o 
que dá elasticidade a êste, que 
tanto pode ser de um como de 24 
meses. 

O que é certo para a autora é 
que "o pagamento à fornecedora 
será feito pelo Banco do Brasil 
S. A. de acôrdo com a forma que 
com êste vier a ser acertada em 
favor de "C. A. Santos Inc.", Nova 
Iorque, até 24 meses após o em
barque de cada lote, em liquida
ções parciais, cada qual corres
pondente ao total do respectivo 
lote" (cláusula 3 cit.). 

Não há como fechar a questão 
em tôrno do aludido prazo de 24 
meses, pois o DNER se obrigou a 
providenciar a "garantia da Car
teira de Câmbio relativo ao total 
da transação" (item c da cláusula 
2, fls. 36). 

Pela dita cláusula 2 o DNER 
é isento de "tôda e qualquer res
ponsabilidade, judicial ou extra
judicial face à fornecedora, en
quanto não efetivado, por ato de 
terceiros, o câmbio necessário à 
importação". 

O ato de terceiros, no caso, seria 
o Banco do Brasil, por intermédio 
de sua Carteira competente, que 
efetivou o câmbio necessário à 

importação, embora os embaraços 
decorrentes da lei estrangeira, sob 
o império da qual seria efetuado o 
pagamento. 

Assim, a irresponsabilidade do 
DNER cessou no momento em 
que foi efetivado o câmbio, frus
trado pelo regulamento do Federal 
Reserve Bank. 

Réu nesta ação só deve ser o 
DNER, pois, os demais réus nada 
firmaram com a autora, que com 
êstes só têm relação indireta, 
através do outro contratante 
(DNER). 

Tôdas as referências contra
tuais ao Banco ou às suas cartei
ras correm por conta dos contra
tantes, pois nenhum compromisso 
direto com a autora assumiram 
dito Banco ou suas Carteiras, de 
forma que a mesma autora não 
tem ação contra êstes, mas, tão-só, 
contra o DNER. 

:É de ser apurada, por outro 
lado, fora desta ação, obviamente, 
a responsabilidade daqueles ter
ceiros perante o DNER, uma vez 
que não honrou seus compromis
sos, em virtude de obstinação de 
um dêles ou de todos, solidària
mente. 

Por essas razões de decidir, 
julgo improcedente a ação, quanto 
à Carteira de Câmbio do Banco 
do Brasil S. A. e à União, por não 
serem partes legítimas, e proce
dente, em parte, quanto ao De
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, a quem incumbe a 
obrigação de fazer, ou seja, cum
prir as suas obrigações contratuais, 
sob pena de pagar a multa diária 
cominada na inicial, até o efetivo 
cumprimento. 
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Atendendo à complexidade do 
cumprimento das mesmas obriga
ções, assino o prazo de trinta (30) 
dias, a partir de cujo têrmo terá 
início a incidência da pena comi
nada. 

O contrato será cumprido rigi
damente, sem quaisquer reajustes, 
que ficam indeferidos. 

Custas em proporção, pela 
autora e pelo primeiro réu". 

Desta sentença apelaram: a 
autora com as razões de fls. 
212/222, da parte que negou o 
reajustamento do preço e fretes 
requeridos pela autora na inicial. 

O DNER com as razões de fls. 
225/238. 

Houve contra-razões, tendo, fi
nalmente, a União assistido, já que 
a respeitável sentença a excluiu 
da ação como parte ilegítima e 
opinou pela improcedência da 
ação. 

A Subprocuradoria-Geral emi
tiu o seu parecer de fls. 280/281. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Godoy Ilha: - Para a 
pavimentação da rodovia Rio
Belo Horizonte, obteve o Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, para a importação de 
15 mil toneladas de asfalto, da 
SUMO C a indispensável cobertura 
cambial, mediante o aglO de 
Cr$ 7,00 sôbre o dólar de custo, e, 
para tornar efetiva a importação, 
abriu concorrência pública para o 
fornecimento daquele material, a 
que concorreu a Riomaia S. A. -
Importadora e Exportadora, cuja 
proposta foi, abusivamente, elas-

sificada em segundo lugar, e 
contra essa classificação obteve 
aquela firma mandado de segu
rança que lhe foi concedido e 
mantido por êste Tribunal, para o 
efeito de anular o ato que adjudi
cara a concorrência à MESBLA 
S.A .. 

Face a essa decisão, lavrou-se o 
contrato entre a Riomaia e a refe
rida autarquia e, como a Carteira 
de Câmbio do Banco do Brasil 
recusasse o suprimento do câmbio 
necessário à efetivação da impor
tação, recusando-se a pôr à dispo
sição do DNER os dólares indis
pensáveis à cobertura do preço do 
material a ser importado da Amé
rica do Norte, obteve a autora 
nôvo mandado de segurança, 
igualmente mantido pelo Tribunal, 
para o fim de compelir aquela 
agência governamental a cumprir 
a resolução da SUMO C, sendo, 
em execução do acórdão, aberta 
carta de crédito irrevogável contra 
o Banco norte-americano Irving 
Trust Company, de Nova Iorque, 
em favor de C.A. Santos Inc., na 
mesma praça, com cláusula para 
pagamento no prazo de 24 meses 
após o embarque de cada lote. 

Nôvo obstáculo surgiu, com a 
recusa do Banco americano em 
atender a carta de crédito, por 
considerar inadequadas as garan
tias oferecidas pelo nosso Banco 
oficial para o exato cumprimento 
do contrato, por falta de confiro 
mação da referida carta de crédito. 

Com a intervenção do DNER, 
diligenciou o Banco do Brasil no 
sentido de obter a confirmação 
das condições de pagamento nos 
prazos estabelecidos de 24 meses, 
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condição sabidamente inaceitável 
naquela oportunidade no mercado 
nova-iorquino, junto a outro esta
belecimento bancário americano, o 
First National City Bank, que 
também as recusou, face às res
trições impostas pelo Federal 
Reserve Bank. 

Reduziu aquêle prazo para seis 
meses, a fim de possibilitar a rea
lização da operação, por iniciativa 
do próprio DNER e com o expres
so assentimento da Carteira de 
Câmbio, mas estranhamente, a 
SUMOC recusou a sua aprovação, 
concitando aquêle a romper o con~ 
trato sob a graciosa alegação de 
que a PETROBRÁS já dispunha 
da quantidade de asfalto de que 
carecia aquela autarquia. 

Como o procedimento da admi~ 
nistração importara no descum
primento do acórdão do Tribunal, 
concessivo da segurança para 
outorga da cobertura cambial, o 
então Presidente desta Côrte, a 
requerimento da interessada, ofi
ciava ao Diretor da Carteira de 
Câmbio encarecendo o acatamento 
à decisão judiciária, recebendo a 
resposta de que esta fôra cumpri~ 
da, pôsto que havia tomado tôdas 
as providências necessárias para 
que se realizasse a importação. 

Diante dêsse impasse, a autora, 
para ressalvar-se de seus direitos 
de haver perdas e danos pelo ina~ 
dimplemento do contrato, inter
pelou e notificou judicialmente o 
DNER e a Carteira de Câmbio do 
Banco do Brasil, para que, no 
prazo de cinco dias, declarassem 
quais as providências tomadas ou 
que pretendiam tomar para o 
resguardo das obrigações contra
tuais. 

Acudindo à. interpelação, o 
DNER reiterou o seu interêsse na 
conclusão da transação, revelando 
os esforços nesse sentido emprega
dos junto à administração, mas a 
Carteira de Câmbio procurou 
eximir-se de qualquer responsabi
lidade sob o pretexto de que as 
suas obrigações estavam cumpri
das, não lhe cabendo remover as 
dificuldades surgidas, não logrando 
sucesso o apêlo dirigido ao Sr. 
Presidente da República que, a 
despeito das informações favorá
veis do Ministério da Viação, se 
negou a autorizar a redução do 
prazo. 

Diante disso e para que se 
cumprisse o contrato celebrado 
com o DNER, promoveu a autora 
esta ação cominatória contra essa 
autarquia, a Carteira de Câmbio 
do Banco do Brasil e a União, 
para que: a) prorrogue, prelimi
nm'mente, a Carteira de Câmbio, 
por mais 180 dias, o prazo da vali
dade da licença de importação e 
estenda essa prorrogação até a 
efetiva execução do contrato, obs
tada pela mencionada Carteira. 
b) confirme a carta de crédito 
expedida em 19-11-1955, em favor 
da C. A. Santos Inc., a fim de 
que possa ser completado o forne
cimento do asfalto, em cumpri
mento do contrato celebrado entre 
o autor e o DNER. 

Pede, em conclusão, que dê a 
autarquia efetiva execução ao 
contrato, sob pena de lhe pagarem 
os réus a multa diária de ..... . 
Cr$ 100.000, além dos honorários 
de advogado, sem preJUlZO do 
reajuste do frete e do preço do 
produto. 
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A ação foi contestada pelos réus. 
O Banco do Brasil apega-se à 
cláusula 3.a do contrato, apesar de 
considerar a convenção res inter 
alias, para sustentar que se ateve 
estritamente ao ato pactuado. O 
DNER alega que tudo fêz para a 
execução do contrato, que não foi 
cumprido por fato nôvo e super
veniente, a que foi estranho, e a 
União que o prazo de seis meses 
pretendido pela autora, não foi 
objeto do contrato e que os pac
tuantes incidiram em êrro de fato 
quando supunham o pagamento 
ser feito em 24 meses, condição a 
que não se submeteria o Banco 
do Brasil. 

O ilustrado prolator da sentença 
apelada, o Dr. Juiz Júlio Leal Fa
gundes, não obstante admitir que 
tanto a Carteira de Câmbio como 
a SUMO C haviam concorrido, por 
faltarem ao compromisso assu
mido, para a impossibilidade da 
execução do contrato, considerou
-os, entretanto, estranhos à con
venção, para êles jus inter alias, 
absolveu o Banco do Brasil e a 
União do pedido, por não serem 
partes passivas legítimas, mas deu 
pela procedência, em parte, da 
ação contra o DNER, sem embar
go de reconhecer que êle tudo 
empenhara para a execução do 
contrato, que se não concluiu por 
ato de terceiro, mas negou o pre
tendido reajustamento do preço e 
fretes, postulados na inicial. 

Tôda a controvérsia assenta na 
correta interpretação das cláusulas 
contratuais. 

Proclamou a autora na inicial, e 
a secundou a sentença, a conduta 
irrepreensível do DNER que tudo 

E:mpenhou junto aos demais ór
gãos da administração, para que 
se concluísse o negócio, de seu 
evidente interêsse. Surgiu, entre
tanto, um empecilho intransponí
vel, qual a recusa daqueles órgãos, 
e inclusive do Sr. Presidente da 
República, em autorizar a redução 
para seis meses do prazo do pa
gamento exigido pelos Bancos 
americanos face às limitações 
estabelecidas pelo órgão oficial, o 
Federal Reserve Bank. 

Sem dúvida alguma, não estava 
o DNER obrigado a obter essa 
redução do prazo convencionado, 
tanto no edital de concorrência 
como no contrato de fornecimento, 
embora tudo tenha empregado, 
conjuntamente com a própria 
autora, para que as autoridades 
monetárias nela anuíssem. A 
cláusula contratual a isso não o 
obrigava, mas o seu empenho de
corria do interêsse na importação 
do asfalto, indispensável à con
clusão de obra de renomada im
portância, a rodovia Rio-Belo 
Horizonte. 

Dispunha o item 3 da condição 
IV do contrato de fornecimento: 
"O pagamento à fornecedora será 
feito nos EE.UU. pelo Banco do 
Brasil S.A. de acôrdo com a forma 
que com êste vier a ser acertada 
em favor de "C. A. Santos Inc.", 
Nova Iorque, até 24 meses após o 
embarque de cada lote, em liqui
dações parciais, cada qual corres
pondente ao total do respectivo 
lote." 

Na conformidade dessa estipu
lação, emitiu o Banco do Brasil a 
carta de crédito em favor do ex
portador americano "C. A. Santos 
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Inc." e já vimos a recusa dos 
bancos sacados em aceitar o prazo 
de 24 meses para o pagamento das 
remessas parceladas do produto. 

Nem se afirme, como o fêz a 
primeira apelante, que o prazo 
fixado não era exatamente o de 24 
meses, mas "até 24 meses", quando 
é certo que o prazo fixo de 24 
meses estava estabelecido no § 3.°, 
item 17, do Capítulo IV, do edital 
de concorrência de fls. 25, in ver
bis: "Forma de pagamento. O 
câmbio será fechado imediata
mente, como garantia de paga
mento no exterior, pelo Banco do 
Brasil, 24 meses após o embar
que." 

E a carta de crédito foi aberta, 
rigorosamente, dentro dêsse prazo, 
e, o que é relevante assinalar, o 
exportador americano, com o qual, 
por certo, tinha a autora acertado 
a importação nas condições em 
que se obrigara perante o DNER, 
tendo aceito a condição de paga
mento após 24 meses do embar
que, viesse pleitear a confirmação 
do crédito, sabendo que os Bancos 
nos Estados Unidos não confir
mavam créditos de prazo superio
res a seis meses. 

Saliente-se, ainda, que o Banco 
do Brasil abriu o crédito de forma 
irrevogável, transferível e divisí
vel, para atender às condições 
pactuadas. 

Assinale-se, por outro lado, que 
a licença de importação concedida 
pela Carteira de Comércio Exte
rior (CACEX), a autorizou para 
o pagamento no prazo de 24 meses 
nos têrmos do fechamento do 
câmbio e da autorização da 
SUMOC (Doc. de fls. 254). 

O DNER cumpriu, a rigor, as 
obrigações a que estava vinculado 
pelo contrato: obteve a licença de 
importação, a autorização da 
SUMO C, fechou o câmbio com 
garantia do Banco do Brasil, 
pagou o preço, em cruzeiros, da 
importação, inclusive os ágios 
cambiais. 

E só não foi possível concluir-se 
a operação pela recusa das auto
ridades monetárias em assentir na 
redução dos prazos, e, por isso, 
estava o DNER isento de tôda e 
qualquer responsabilidade, por 
expressa disposição contida na 
cláusula IV in fine, do contrato: 
"O DNER fica isento de tôda e 
qualquer responsabilidade, judicial 
ou extrajudicial, face à fornece
dora, enquanto não efetivado, por 
ato de terceiros, o câmbio neces
sário à importação." 

Nem o Banco do Brasil, nem a 
União, pelos seus órgãos incum
bidos da política cambial e mone
tária, têm qualquer responsabili
dade pelo insucesso da transação. 

A Carteira de Câmbio, nos 
têrmos da autorização da SUMOC, 
fechou o câmbio e, apesar de 
igualmente apoiar a redução do 
prazo, não obteve o placet do 
órgão executor da política mone
tária do govêrno e fê-lo, por certo, 
para preservar o interêsse nacio
nal, da poupança de divisas ex
ternas, só utilizadas dentro do 
orçamento cambial do País, que 
seria, necessàriamente, afetada 
pela antecipação dos prazos do 
pagamento, no que também não 
anuiu o Chefe do Govêrno. 

Isto pôsto, dou provimento ao 
apêlo do DNER, para julgar im
procedente a ação, prejudicado o 
recurso da autora. 
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Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Êste também é meu voto. O obs
táculo que se ergue contra a fiel 
execução adveio de circunstância 
externa de um verdadeiro fato do 
príncipe, oriundo de Estado diver
so. E não podíamos imputar à 
repartição brasileira culpa no 

caso. 

Decisão 
Como consta da ata, a decisão 

foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, deu-se provimento, para 
julgar improcedente a ação. Os 
Srs. Mins. Oscar Saraiva e Ar
mando Rollemberg votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceram por motivo 
justificado os Srs. Mins. Cunha 
Vasconcellos e Cunha Mello. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Goday Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 10.311 - GB. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex aflieio 
Apelantes - Paulo Valadão Gomes Brandão e a União Federal 
Apelados - Os mesmos 

Acórdão 

Médico de instituição pública. Aus~ncia de di
reito aos vencimentos da Lei n.o 488/48, por não 
provada a sua qualidade de funcionário. Não cllbi· 
mento de condenação em honorários de advogado. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível nú
mero 10.311, da Guanabara, em 
que são partes as acima indica
das. 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
em parte, aos recursos de ofício 
e voluntário da União para excluir 
honorários de advogado e em ne
gar provimento ao do apelante, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. 123, que ficam fa-

zendo parte integrante do presen
te julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de novembro de 
1965. - Godoy Ilha, Presidente 
e Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Godoy Ilha: -
Sr. Presidente, o autor propôs a 
presente ação ordinária contra a 
União para o fim de ser a mesma 
condenada a: "a) reintegrar o au
tor no cargo de que foi injusta e 
arbitràriamente afastado, com res
sarcimento de todos os prejuízos; 
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b) pagar ao autor os salários atra
sados na base dos vencimentos de
vidos a médico, nunca inferior à 
classe "O", inclusive gratificação 
de função, bem como os salários 
vincendos, em virtude dos seus 30 
anos de bons serviços;c) reabrir 
a enfermaria da qual era chefe, nos 
moldes das demais; d) pagar as 
custas processuais e os honorários 
de advogado na base usual de 
20%." 

Pretende, em síntese, o autor, 
que a União lhe atribua um pa
drão de vencimentos, nunca infe
rior à classe "O", no cargo que 
alega exercer de chefe de enfer
maria do Hospital São Francisco 
de Assis, e lhe pague nesta base 
os vencimentos atrasados que até 
a presente data não recebeu nos 
seus 30 anos de serviço, além de 
gratificação de função, reabrindo, 
outrossim, a enfermaria da qual 
era chefe, fechada à data em que 
o Hospital passou para o patri
mônio da União, por fôrça do De
creto-lei n.o 9.636, de 22 de agôs
to de 1946. 

A União .contestou a ação, pre
liminarmente, pela prescrição e, 
no mérito, pela improcedência da 
mesma, eis que o autor nunca foi 
funcionário público; fôra nomeado 
para cargo inexistente, e que êste 
cargo deixou de existir desde o 
advento da Lei n.o 284, de 28 de 
outubro de 1936; que o autor 
nunca fêz jus à percepção de ven
cimentos; recebia uma diária, a tí
tulo de auxílio, para transporte. 

No despacho saneador, o ilustre 
Juiz a quo relegou para a senten
ça apenas as questões prelimina
res suscitadas. 

A sentença rejeitou as prelimi
nares, julgando, no mérito, a ação 
procedente, em parte, pelas se
guintes razões: "Recordando o 
que consta do "histórico" anterior
mente transcrito, .cumpre salientar 
que, nos têrmos do Regulamento 
do Hospital São Francisco de As
sis: a) para os lugares de chefes 
de serviços técnicos seriam desig
nados profissionais de reconheci
da competência; b) os médicos? 
-chefes e assistentes tinham so
mente uma diária a título de au
xílio para transporte". 

Ao tempo, levada em conta a 
finalidade do Hospital, o exercí
cio do cargo era honoris causa, 
sem vencimento. Em .compensa
ção, a chefia dava ao seu titular 
prestígio, renome, campo para 
aperfeiçoamento profissional, etc. 

O mencionado Hospital voltou 
à Administração Federal e ficou 
incorporado ao Patrimônio da 
União, por fôrça do Dec. -lei nú
mero 9.636, de 22-8-46, cujo ar
tigo 4.° reza: "A execução dêste 
Decreto-lei não prejudicará, de 
nenhum modo, os atuais médicos
-chefes de enfermaria do Hospital 
São Francisco de Assis, os quais 
ficam mantidos, na situação em 
que estão, assegurando-lhes, inte
gralmente, todos os direitos e van
tagens, inclusive a .chefia de en
fermarias" . 

ltste é, in casu, o dispositivo le·· 
gal basilar, logo a seguir definiti
vamente lastreado pelo art. 141, 
§ 3.°, da Constituição. 

E dêle não há fugir, nem con
tra êle argumentar, o que é ver
dadeiro para ambas as partes. 
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A enfermaria de que o autor é 
chefe, ex vi legis, deve funcionar 
e receber o aparelhamento indis
pensável. 

E enquanto assim não fôr pro
videnciado, tem o autor direito às 
mesmas vantagens dos seus cole
gas chefes de enfermaria. 

Não há cogitar, porém, de rein
tegração, nem de fixação de ven
cimentos e gratificações. 

Por tais fundamentos, julgo pro
cedente em parte a presente ação, 
para: 1.0 - determinar, como de
termino, que se reabra a enferma
ria de que é chefe o autor, nos 
exatos moldes das demais; 2.° -
garantir ao autor o pagamento das 
diárias, em igualdade de condições 
com os demais chefes de enferma
ria, inclusive das vencidas, con
soante se apurar na execução. 

Devidos honorários, na base de 
20% sôbre o quantum vencido. 
Juros na conformidade da lei es
pecial. Custas pela ré. 

Recorro de ofício". 
Daí o apêlo do autor, arrazoan

do. A União também apelou. 
Houve contra-razões e a Sub

procuradoria-Geral pediu a refor
ma da sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha: -
Tenho a douta sentença de Pri
meira Instância, prolatada pelo 
saudoso Magistrado Roberto Ta
lavera Bruce, como incensurável, 
e aos seus lúcidos fundamentos 
me reporto. 

Não deixarei, todavia, de sali
entar, que o decisório apoiou-se na 

farta documentação existente no 
processo administrativo em apen
so e nos pronunciaméntos dos ór
gãos administrativos, notadamen
te na minuciosa e esclarecedora 
informação do Assessor-Jurídico 
Rafael Carneiro da Rocha, que 
precedeu à manifestação do Con
selho de Curadores da Universi
dade do Brasil, ao qual fôra o as
sunto submetido. 

Como bem demonstrou a sen
tença, nenhum fundamento na 
pretensão do autor, renovada no 
seu apêlo, de que se lhe paguem 
os vencimentos devidos aos médi
cos do Serviço Público Federal, 
fixados na Lei n.o 488/48, pôsto 
que tal condição não possuía o 
postulante. 

O único ponto em que merece 
reparos o decisório é o que se re
laciona com a condenação da ré 
em honorários de advogado que, 
à tôda evidência, não são devidos, 
pela inocorrência das hipóteses 
previstas nos arts. 63 e 64 do Có
digo de Processo Civil. 

Negando provimento à apela
ção do primeiro apelante, dou-o, 
todavia, aos recursos de ofício e 
voluntário da ré, tão-só para ex
cluir da condenação. os referidos 
honorários. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, deu-se provimento, em 
parte, aos recursos de ofício e vo
luntário da União para excluir ho
norários de advogado, e negou-se 
provimento ao do apelante. Os 
Srs. Mins. Oscar Saraiva e Ar
mando Rollemberg votaram de 



-30 -

acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceram, por motivo 
justificado, os Srs. Mins. Cunha 

Vasconcellos e Djalma da Cunha 
Mello. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 10.466 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Aguiar Dias 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro (Henrique 

d'Ãvila) 
Apelante - Propércio Xavier da Silva 
Apelada - União Federal 

Acórdão 

o Judiciário não pode, a pretexto de aplicar 
o princípio de isonomia, usurpar atribuições dos de
mais Podêres, pois a tanto equivale aumentar ven
cimentos de funcionários públicos sem lei que ex
pressamente o autorize. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível nú
mero 10.466, do Distrito Federal, 
apelante Propércio Xavier da Sil
va e apelada União Federal: 

Acorda, por maioria, a Primei
ra Turma julgadora do Tribunal 
Federal de Recursos em negar 
provimento ao recurso, conforme 
consta das notas taquigráficas 
anexas, as quais, com o relatório, 
ficam fazendo parte integrante 
dêste julgado, apurado nos têrmos 
de fôlhas 66. Custas ex lege. 

Brasília, 11 de setembro de 
1962. - Amarílio Benjamin, Pre 
sidentej Márcio Ribeiro, Relator 

(Art. 81 do R.I). 

Relatório 

O Sr. Min. Aguiar Dias - A 
decisão de Primeira Instância, sob 
a consideração principal de que 
não cabe ao Judiciário, substituin-

do-se ao Legislativo, equiparar e 
assemelhar vencimentos, teve co
mo improcedente ação proposta 
por servidor do Senado Federal, 
com base na equiparação do seu 
cargo com o de idênticas funções 
no Supremo Tribunal Federal. 

Apela o autor, sendo-lhe adver
so o Parecer da Subprocuradoria
Geral. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Aguiar Dias: - A 
meu ver, eletricista que é, deve ser 
tratado exatamente como eletricis
ta tanto da Câmara dos Depu
tados como do Supremo Tribunal 
Federal, deve ganhar igualmente, 
deve ter o mesmo padrão de ven
cimentos, sob pena de ficar relega
da à insignificância a jurisprudên
cia iterativa, o mesmo acontecen
do às próprias resoluções que têm 
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estabelecido a igualdade de situa
ção entre os funcionários dos refe
ridos órgãos Não cabe, aqui, ale
gar, como fêz a sentença, que o 
Judiciário não pode entrar em 
matéria de equiparação de venci
mentos. Não é disso que se trata. 
Cogita-se de proclamar uma equi
paração de vencimentos que tem 
sido estabelecida pelas resoluções 
tanto das Casas do Congresso, co
mo do Supremo Tribunal e até do 
Tribunal Federal de Recursos. 

Dou provimento, sem honorá
rios. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Data venia, nego provimento, jus
tamente por me parecer que a 
equiparação só se pode fazer por 
meio de lei. Tem sido sempre êsse 
o meu entendimento. Realmente, 
existe resolução equiparando fun
cionários da Câmara e do Senado 
aos da Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal. Entretanto, trata
-se de aplicação do princípio da 
isonomia, que não admito para 
equiparação ou aumento de ven
cimento. 

Voto 

O Sr. Min Amarílio Benjamin: 
- Nego provimento ao recurso. 
Entendo que, em verdade, não ca
be ao Poder Judiciário aumentar 
vencimentos, proceder a equipa
rações, reclassificações e reestru
turações . O caso dos autos, do 
que ouvi, está dentro dessa área 
proibida ao Judiciário. Que quer 
o autor? Realmente, ser equipa
rado aos funcionários do Supremo 
Tribunal Federal, baseado em que 
os serviços que presta são iguais 

aos do servidor que indica como 
seu paradigma. Essa, porém, é 
pretensão que dificilmente pode 
ser verificada, porque muitas vê
zes a qualificação profissional é a 
mesma e a espécie de serviço, quer 
na sua qualidade, quer no tempo, 
nas horas de trabalho, é que cria 
distinção. Não aceito a invoca
ção do princípio da isonomia, por
que, como me tenho manifestado 
em várias ocasiões, não tem apli
cação maior, principalmente no 
serviço público, cuja organização 
pressupõe distinção profissional 
para atender melhor às exigências 
do trabalho das diversas reparti
ções. Também tenho dito que o 
princípio da isonomia pertence 
mais à área do direito individual, 
das garantias, das declarações de 
direitos, que, nas suas origens, se 
vinculam à abolição dos privilé
gios quando a revolução francesa 
proclamou os seus célebres prin
cípios. Finalmente, entendo que 
a ação, pelo que vi, ràpidamente, 
da inicial, está mal proposta. Ho
je em dia, quando se propõe ação 
contra o Senado, Câmara e Tri
bunais, é obrigatório a citação da 
Mesa dessas instituições, uma vez 
que lei, a meu ver, deu condição 
de parte à Mesa do Parlamento e 
à dos Tribunais. Mal proposta a 
ação como está, evidentemente a 
envolvo no julgamento de impro
cedência que estou proferindo. 
Não termino o meu voto sem, 
também, acentuar que, embora 
exista uma equiparação dos fun
cionários dos Tribunais aos das 
Casas do Congresso, a recíproca 
não é verdadeira. 

Acompanho o Sr. Min. Revi
sor, negando provimento ao re
curso. 
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Decisão 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: Vencido o Relator, 
negou-se provimento ao recurso. 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
acompanhou o Sr. Min. Revisor. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CÍVEL N.O 13.471 - PRo 

Relator - O Ex.'"O Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex oflieio 
Apelante - Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina 
Apelado - F. Slaviero & Filhos S.A. 

Acórdão 

Transfer&ncia e incorporação ao patrimônio da 
R&de de Viação Paraná-Santa Catarina, de dez va
gões-plataforma. Modo de liquidação de seu ajuste 
com F. Slaviero & Filhos S. A. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível nú
mero 13.471, do Estado do Pa
raná, apelante Rêde de Viação 
Paraná-Santa Catarina e apela
do F. Slaviero & Filhos S. A., as
sinalando-se também recurso ex 
oifíeio: 

Acorda, por maioria, a Segunda 
Turma julgadora do Tribunal Fe
deral de Recursos em dar provi
mento nos têrmos do voto do Sr. 
Min. Revisor, vencido, em parte, 
o Sr. Min. Relator, conforme 
consta das notas taquigráficas ane
xas, as quais, com o relatório de 
fls., ficam fazendo parte integran
te dêste julgado, apurado nos têr
mos do resumo de fôlhas 121. 
Custas ex lege. 

Brasília, 21 de maio de 1965. 
- Godoy Ilha, Presidente; Osear 
Saraiva, Relator. (Art. 77 do 
R.I.) . 

Relatório 

o Sr. Min. Godoy Ilha: -
A firma F. Slaviero & Filhos 
S . A ., com sede na cidade de Pon
ta Grossa (Paraná), produtora de 
pinho serrado, move a presente 
ação ordinária contra a Rêde de 
Viação Paraná-Santa Catarina e 
a União Federal, objetivando a 
declaração judicial da rescisão de 
contratos celebrados com aquela 
autarquia, atinentes ao transpor
te e circulação de vagões nas li
nhas da mesma Rêde, bem como 
pleiteando a indenização por per
das e danos decorrentes do mesmo 
inadimplemento das obrigações as
sumidas por tais ajustes contra
tuais. 

A ré contestou a ação, levan
tando a preliminar de ilegitimida
de do autor para demandar acêr
ca da relação jurídica plasmada 
na inicial, uma vez que, com ela, 
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jamais celebrou contrato pertinen
te à aquisição de vagões, nem as
sumiu compromisso corresponden
te ao uso de tais veículos. Con
tratou o que é bem diverso, com 
Fioravante Slaviero, firma indivi
dual, que não se confunde com a 
atual autora e que, por fôrça de 
cláusula do respectivo ajuste, não 
poderia. vàlidamente, transferir 
seus direitos, com atinência a êsse 
ajuste, a terceiros, sem audiência 
e consentimento da ré, o que não 
houve, e de meritis: "que a ora 
contestante adquiriu o domínio 
dos vagões individuados na inicial, 
mediante contrato de compra e 
venda, perfeito e acabado, fican
do apenas, por cláusula do respec
tivo instrumento, na obrigação de 
os conservar adstritos ao trans
porte de mercadorias produzidas 
pela alienante, até que terminas
se a amortização do preço fixado 
para a aquisição; em conseqüên
cia; que, tendo o Govêrno Federal, 
pelo Decreto-lei n.o 9.730, de 4 
de setembro de 1946, determina
do a antecipação do pagamento 
de dito preço correspondente à 
aquisição dos vagões, procurou a 
requerida efetuá-lo, convidando, 
por carta, a alienante a vir rece
bê-lo, porém esta não atendeu ao 
convite, e, que, para a requerida, 
imperativo se tornou o cumpri
mento da proibição do tráfego dos 
aludidos vagões em suas linhas, 
adstritos ao uso privativo daquela 
alienante, por isso que essa nor
ma proibitiva decorreu de diplo
ma legal, que não foi invalidado 
por qualquer forma, obrigatória, 
portanto, a contida no art. 1.0 do 
referido Decreto-lei n.o 9.730; 
aliás, que era perfeitamente lícito 
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ao Govêrno Federal prescrever 
como o fêz através do citado di
ploma legal, a antecipação do pa
gamento do preço de aquisição 
dos vagões em tela e, concomitan
temente, a extinção do uso priva
tivo dos mesmos veículos pela 
alienante; finalmente, que, nos 
melhores de direito, deverá a au
tora ser havida como parte ilegí
tima, de acôrdo com a preliminar 
argüida na presente contestação, 
ou esta ação ser havida como im
procedente, condenando-se, em 
qualquer caso, a requerente naS 
custas. " 

Prosseguindo, o Dr . Juiz a quo 
decidiu pela procedência da ação 
pelas seguintes razões: "Improce
de a preliminar de ilegitimidade 
de parte, argüida na contestação, 
face aos jurídicos fundamentos 
constantes das razões de fls. 26. 

No mérito, por sua vez, pela 
prova produzida, não resta dúvi
da sôbre a procedência do pedido. 

Objetiva a autora, no presente 
feito, a declaração judicial da res
cisão de contratos celebrados com 
a Rêde de Viação Paraná-San
ta Catarina, atinentes ao transpor
te e circulação de vagões nas li
nhas da mesma Rêde e, em con
seqüência, a indenização por per
das e danos decorrentes do ina
dimplemento das obrigações assu
midas por tais ajustes contratuais. 

Efetivamente, os autos revelam 
que a autora era proprietária de 
10 vagões tipo plataforma, para o 
transporte de suas mercadorias, 
em tráfego nas linhas da ré, os 
quais foram incorporados ao pa
trimônio desta, em virtude do De-
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ereto-lei n.o 9.730, de 4 de setem
bro de 1946, e tempos depois de 
ter sido rescindido o contrato de 
incorporação, mediante a promes
sa de pagamento do preço ou das 
prestações ainda devidas. Mas, 
os contratos firmados com a auto
ra, com prazo limitado, não po
diam ser rescindidos sumària
mente, como procedeu a Rêde de 
Viação Paraná-Santa Catarina, 
no caso, impondo aos proprietá
rios de vagões, conforme o ofício 
n.O 21-B-984, o prazo de noventa 
dias para a aceitação das novas 
condições contratuais previstas. 
Pois, nem mesmo o Decreto-lei 
9.730 aludido justificaria a res
cisão dos contratos celebrados. 

O eminente Clóvis Beviláqua, 
de saudosa memória, em comen
tários ao art. 1.079 do Código 
Civil, ensina: "O modo pelo qual 
se manifestam as partes não tem 
forma rigorosa, em geral. Qual
quer que seja a forma, o contrato 
gera obrigações, salvo se a lei exi
ge forma especial, ou as partes 
convencionaram estabelecê-la ... 
É o que nos diz o art. 1. 079. A 
manifestação da vontade pode ser 
tácita, quando a lei não exige que 
seja expressa" (Código Civil Co
mentado, 4.a ed., voI. IV, pág. 
246, nota 4). Na hipótese dos au
tos, segundo parece, os instrumen
tos firmados entre os litigantes es
tão revestidos de tôdas as forma
lidades legais. E, portanto, leis 
entre as partes que os confirma
ram, obrigou-as ao cumprimento 
de suas cláusulas, pois é princl
pio universal, adotado no artigo 
1 .056 do mesmo diploma civil, 
que aquêle que não cumpre a 
obrigação responde por perdas e 

danos. E assim, a ré não tendo 
garantido a autora, pelo uso dos 
vagões adquiridos, durante o pra
zo estipulado no contrato, rompeu 
obrigação criada pela cláusula elo 
mesmo e expressa no art. 1. 189, 
n.o 11, do aludido estatuto. 

Assim considerando, declarado 
rescindido o contrato firmado 
entre os litigantes, reconheço em 
favor da autora a existência do di
reito de receber da ré o valor dos 
vagões que foram incorporados 
ao seu patrimônio e que estavam 
adstritos ao transporte de suas 
mercadorias, pelo prazo de dez 
anos, em número de dez, de acôr
do com os laudos oferecidos, no 
total de Cr$ 918.390, uma vez 
que o preço de cada vagão era de 
Cr$ 91.839, mais Cr$ 10 de mul
ta diária, por dia de atraso no for
necimento de vagões ou sejam 
Cr$ 378.600. Quanto à indeniza
ção correspondente a cada vagão 
que a ré deixou de fornecer à au
tora, nos têrmos contratuailil, refe
rente a cada viagem, de acôrdo 
com os mesmos laudos, fixo em 
Cr$ 32.000, cujo total será apu
rado em execução. Por sua vez, 
face ao inadimplemento contra
tual, condeno ainda a ré ao paga
mento de honorários de advogado, 
na base de 20% sôbre o valor do 
pedido, além das custas do proces
so e juros de mora, na forma da 
lei. Arbitro os honorários de cada 
perito em Cr$ 500. Desta deci
são, na forma legal, recorro de ofí
cio para o Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos". 

A Rêde de Viação Paraná
Santa Catarina, inconformada, ape
lou. 
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Razões e contra-razões, tendo 
a Subprocuradoria-Geral opinado 
pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

Voto (Vencido, em parte) 

O Sr. Min. Godoy Ilha: 
A preliminar de ilegitimidade de 
parte ad causam da autora, já re
pelida na sentença e renovada no 
apêlo da ré, não me parece pro
cedente, pôsto que, em verdade, 
é a pessoa jurídica F. Slaviero & 
Filhos S. A . sucessora da firma 
individual Fioravante Slaviero, o 
primitivo contratante, e tanto é 
assim que a sucessora passou a uti
lizar os vagões na forma do con
trato celebrado com aquêle e a ré. 

Todavia, no mérito, penso que 
procede em grande parte o apêlo 
da Rêde Ferroviária Paraná-San
ta Catarina. 

Pelo contrato por certidão a au
tora, por seu antecessor transferiu 
e incorporou ao patrimônio da Rê
de dez vagões-plataformas, para 
serem utilizados, durante o prazo 
de dez anos, no transporte da pro
dução de madeira das serrarias de 
propriedade da cedente, sendo a 
cessão feita pelo total de ..... 
Cr$ 155.000 a ser pago em 10 
prestações anuais de Cr$ 15.500. 

Estava em curso a convenção, 
celebrada aos 23 de março de 
1939, quando o Decreto-lei 9.730, 
de 4 de setembro de 1946 e pu
blicado na mesma data, proibiu a 
circulação de vagões, comboios e 
locomotivas particulares nas li· 
nhas da Rêde de Viação Paraná
Santa Catarina e determinou a 
sua incorporação definitiva ao pa
trimônio da emprêsa, mediante o 

pagamento do preço ou das pres
tações devidas aos incorporadores, 
do que deu ela conhecimento aos 
cedentes, para que se habilitassem 
ao recebimento das quantias per
tinentes ao resgate das prestações 
atinentes ao material rodante, a 
que se referia o contrato com êles 
firmado. 

Assim, nenhum assento legal ti
nha o pedido de perdas e danos 
formulado pela autora, pôsto que 
a rescisão do contrato, já que 
à ré nenhuma culpa poder-se-ia 
imputar pela impossibilidade da 
subsistência do contrato e, segun
do a regra do art. 1.058 do Có
digo Civil, o devedor não respon
de pelos prejuízos resultantes de 
caso fortuito ou de fôrça maior, 
que consiste no fato necessário, 
cujos efeitos não era possível evi
tar ou impedir, e nêle estão com
preendidos, como ensinam os ci
vilistas, "os atos de autoridade su
perior a que o obrigado deva obe
diência, as leis novas ou atos de 
autoridade pública, como a proi
bição no interêsse da ordem pú
blica, requisições, desapropriações, 
embargos da autoridade pública, 
etc., (M. I. Carvalho de Men
donça - Doutrina e Prática das 
Obrigações, voI. 2.°, pág. 38; Car
valho Santos - Código Civil In
terpretado, XIV-239 e Clãvis, Co
mentários ao Art. 1.058). 

É o fato do príncipe, a que alu
de o saudoso Carvalho Santos. 
Portanto, não havia lugar para 
perdas e danos, sobretudo quando 
o contrato foi celebrado contra
riando-se o Aviso 2.512 do Mi
nistro da Viação e Obras Públi
cas, que proibia a celebração de 
tais aJustes. 
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A condenação da ré nas per
das e danos, inclusive lucros ces
santes, opõe-se aos fatos e às nor
mas legais aplicáveis à espécie e 
à apelante culpa alguma se pode 
atribuir pela inexecução parcial 
do contrato, eis que a isso foi com
pelida por uma determinação le
gal, cuja constitucionalidade já 
tem sido proclamada, por mais de 
uma vez, por êste Tribunal. 

Todavia, é certo que a apelada 
sofreu prejuízos pela suspensão 
dos carregamentos decorrentes da 
proibição do tráfego dos vagões e 
da sua incorporação à Rêde, e êsse 
direito foi expressamente reconhe
cido pelo Aviso n.O 2.512 do Mi
nistério da Viação, de 31-7-1935. 
e constante na indenização do 
preço dos aludidos vagões "calcu
lado à vista do valor atual verifi
cado pela comissão e, ainda, do 
preço de venda de material idên
tico, desincorporado da Rêde e 
transferido para outra estrada, de
pendendo, porém, a sua fixação 
definitiva da aprovação dêste Mi
nistério", como está expresso no 
citado Aviso. 

Pelo contrato celebrado em 28 
de março de 1939, foi estabelecido 
o preço de Cr$ 155.000 que se
ria amortizado periàdicamente pe
la Estrada. Todavia, é bem de ver 
que se tratava de um valor me
ramente convencional, pois, não 
seria crível que cada vagão, mes
mo naquela época, valesse a irri
sória quantia de quinze mil cru
zeiros, quando o próprio perito ad
mitiu que o seu valor na época da 
rescisão era de Cr$ 46.100. 

Portanto, a indenização a que 
tem direito a autora restringe-se 

ao valor dos vagões, fixado na pe
rícia, que acolho por se me afigu
rar perfeitamente justificado, em 
Cr$ 91.839, no total, os dez, de 
Cr$ 918.390, sendo, entretanto, 
reduzido proporcionalmente ao 
tempo de sua utilização e do pe
ríodo em que vigia o contrato, 
pois, segundo êste, findo o prazo, 
ditos vagões passariam ao patri
mônio da Rêde. 

Nestes têrmos é que dou provi
mento, em parte, aos recursos de 
ofício e voluntário da União, ex
cluídos, também, os honorários 
advocatícios que tenho por inca
bíveis na espécie. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Samiva: 
De acôrdo com Sr. Min. Re
lator quanto à redução, mas en
tendo que é devido apenas o saldo 
do preço contratual ajustado, ain
da não liquidado, como fôr apu
rado na execução. 

Voto 

O Sr. Min. Hugo Auler: -
Sr. Presidente. Estou de acôrdo 
com o Sr. Min. Revisor, por isso 
que reconheço ser devido apenas 
o saldo do preço avençado no con
trato, excluído, portanto, o direi
to a qualquer outra reparação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, deu
-se provimento aos recursos, nos 
têrmos do voto do Sr. Min. Re
visor, vencido em parte o Min. 
Relator. O Min. Hugo Auler vo
tou de acôrdo com o Sr. Min. Re-
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visor. o Sr. Min. Hugo Auler foi 
convocado para completar quo
rum regimental. Não comparece
ram, por motivo justificado, os 

Srs. Mins. Djalma da Cunha Mel
lo e Armando Rollemberg. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Go
doy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 15.052 GB. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Antônio Neder 
Revisor - O Ex."'o Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex omeio 
Apelante - União 
Apelado - Irmãos Santoro, Livros e Revistas Ltda. 

Acórdão 

Decreto-lei n.O 7.404, de 1945 (Tabela A, In
ciso XI, Nota 3.a). Está expresso nesse texto que, 
pelo menos para aplicação dessa lei, "álbum" é 
artefato de papel, que se não pode confundir com 
livros, revistas, jornais ou outros peri6dicos pr6prios 
para leitura. Conseqüentemente, "álbum" não está 
na isenção de tributo prevista na Nota 3.a, acima 
referida. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Apelação Cível n.o 
15.052, do Estado da Guanabara, 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em dar provimento pa
ra julgar improcedente a ação na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de março de 1966. 
- Henrique d' Ávila, Presidente; 
Antônio Neder, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
Trata-se de julgamento, em grau 
de recurso, da ação anulatória de 

débito fiscal proposta por Irmãos 
Santoro, Livros e Revistas Ltda., 
ora apelada, contra a União Fe
deral, ora apelante. 

Diz a autora que, no exercício 
de suas atividades, importou, do 
exterior, "revistas ilustradas para 
leitura, em língua estrangeira, com 
capas revestidas de papel". Deu
-se, contudo, que as autoridades 
aduaneiras exigiram a quantia de 
Cr$ 6.204,30, para pagamento do 
impôsto de consumo. Alega que 
tais mercadorias não estão sujei
tas a êsse impôs to, pela razão de 
cogitar a alínea XI, da Tabela A, 
da antiga Consolidação das Leis 
do Impôsto de Consumo ("Dec. 
n.o 26. 149, de 5 de janeiro de 
1949), apenas e simplesmente, de 
"a cartolina, cartão, mataborrão, 
papel, papelão e produtos seme
lhantes de qualquer matéria, fei-
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tio e qualidade e para qualquer 
fim". Alega ainda, que a Nota 3.a, 

/ da alínea XI, da citada lei, vem 
em seu socorro, quando diz: "Não 
se incluem nas alíneas I, 111 e 
XXIX os artefatos de papel (li
vros, álbuns, escarcelas, folhinhas, 
etc. ), contendo ornatos, cantos, 
ilhoses, armações ou partes aces
sórias de tais matérias". 

Contestando a ação, alegou, 
preliminarmente, a União, a inép
cia da inicial (art. 160 do Cód. 
de Processo Civil). Invocou, ain
da preliminarmente, a nulidade 
da presente ação, por inexistir 
qualquer prova de depósito pré
vio do impôsto cujo lançamento 
pretende a autora anular. No 
mérito, sustentou a improcedên
cia do pedido, argumentando que 
a classificação tarifária das mer
cadorias importadas como sendo 
"cromos, desenhos e estampas 
de decalcar, encadernados, tra
zendo anúncios em duas ou mais 
côres", está certa, incidindo, por
tanto, sôbre as mercadorias im
portadas, o impôsto de consumo. 
Concluiu reportando-se às infor
mações do Inspetor da Alfândega, 
de fls. 20/24. 

Replicaram os autores, apre
sentando os documentos de fls. 
31/123. 

Na audiência, a que não com
pareceu o autor ou seu represen
tante, não tendo a ré pedido absol
vição de instância, proferiu o 
MM. Dr. Juiz a quo a sentença 
das fls. 135/6, julgando proce
dente a ação, fundado no argu
mento de que os bens importados 
pela autora se constituem de li
vros e álbuns. sôbre êles não inci
dindo o impôsto de consumo. 

Dessa decisão recorreu, de ofí
cio, o seu ilustre prolator, e, em 
tempo hábil, apelou a União. Sus
tenta, em resumo, a apelante, que 
o fundamento da sentença em de
finir os bens importados como 
sendo "álbuns" não se concilia 
com a lei, o que por si só justifi
ca a sua reforma. Ainda que cor
reta fôsse tal definição, nem por 
isso deixaria de ocorrer a incidên
cia do impôsto de consumo, pois 
quando um álbum (artefato de 
papel) possuísse "ornatos", "can
tos", "ilhoses", "armações" ou "par
tes acessórias" de metal, de ma
téria de origem animal ou vege
tal, ou tecidos, malharias ou seus 
artefatos, estaria, por fôrça do 
art. 5.° da Consolidação das Leis 
do Impôsto de Consumo, sujeito 
ao pagamento do impôsto à razão 
de 6% ou 10%, não fôra a regra, 
de caráter especial, contida na 
Nota 3.a, da Alínea XI (corres
pondente aos artefatos de papel), 
segundo a qual o tributo seria, em 
tais casos, calculado como se a 
mercadoria fôsse constituída so
mente de papel, quando, então, o 
tributo exigido seria pago na base 
de 4%. Para corroborar a sua 
tese, cita a opinião de Tito de 
Rezende e conclui afirmando que 
a doutrina de consagrados mes
tres assentou que as franquias fis
cais são exceções à regra, e, as
sim, constituem matéria de apli
cação estrita. 

Contra-arrazoou a apelada. Afir
mou que livros e revistas não po
dem ser considerados artefatos de 
papel. ltstes são, tão-somente, en
velopes, cartas, leques e outros 
objetos com acabamento artístico, 
relativos à chamada "arte gráfica" . 
Disse, também, que chega a ser 
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contra-senso denominarem-se ar
tefatos de papel as revistas ou ál
buns de ensino sábre a arte de 
bordar, publicações periódicas, 
destinadas à venda por intermé
dio de livrarias e bancas de jor
nais. 

Nesta Superior Instância, pro
nunciou-se a Egrégia Subprocura
doria-Geral pela reforma do jul
gado. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min Antônio Neder: -
Para fundamentar o meu voto, 
subscrevo as bem elaboradas ra
zões de apelação da União Fe
deral, escritas nas fls. 140 e se
guintes pelo ilustre Dr. Mário Vas
concelos Ribeiro, 3.° Procurador 
da República, nas quais S. Ex.a 

aborda a matéria controvertida 
com acêrto. 

Ei-Ias: " o fundamento 
principal - senão único - da 
sentença de fls. 135 é o da defi
nição da mercadoria chegada ao 
país, que é, no mesmo julgado, 
conceituada, segundo textos anti
gos e dicionários, como "álbum". 
Admite-se e, até, recomenda-se a 
consulta aos léxicos à procura de 
conceitos que escapem ao con
senso geral; desde que, porém, a 
conceituação tenha sido feita em 
lei, integrante, pois, do direito po
sitivo, não há por que recorrer se
não à própria lei. Realmente, se 
a lei firmou, expressa ou implici
tamente, determinado conceito, 
como admitir outras definições, a 
menos que se objetive o descum
primento da norma jurídica? 
Esta, é óbvio, ao definir ou con
ceituar, tornou evidente a inten
ção de restringir a sua aplicação 

aos têrmos de delimitação empre
gados. Do simples exame das 
amostras apensadas aos autos, 
conclui-se não se tratar de "ál
bum", como o entendeu a respei
tável sentença apelada, por isso 
que álbum é um conjunto de fá
lhas em branco, encadernadas e 
destinadas à colagem e coleciona
mento de selos, fotografias, recor
tes de jornais, etc. O álbum é, por 
conseguinte, um artefato de papel 
que se não pode confundir com 
os livros, revistas, jornais ou ou
tros periódicos próprios para a 
leitura. A lei do impásto de con
sumo (Decreto-lei n.o '1.404, de 
22 de março de 1945, vigente, 
com alterações, à época da aç8.o 
fiscal de que se trata), declarou 
(Tabela A, inciso XI): "Nota 3.a, 
- Não se incluem nas alíneas I, 
UI, e XXIX os artefatos de papel 
(livros, álbuns, escarcelas, folhi
nhas, etc., contendo ornatos, can
tos, ilhoses, armações ou partes 
acessórias de tais matérias", Está, 
portanto, expressamente declara
do na lei que, pelo menos para a 
aplicação dessa lei, "álbum" é arte
fato de papel. Como, diante disso, 
admitir outra conceituação, se
gundo a qual álbum não é artefa
to de papel, ao arrepio, pois, do 
texto legal transcrito? Eis, portan
to, que o fundamento da sentença 
apelada, ao definir álbum, não se 
concilia com a lei a aplicar, ° que, 
por si só, justificaria a reforma do 
julgado. Mas, ainda que admiti
da para argumentar - e apenas 
para argumentar - a qualifica
ção da mercadoria como "álbum", 
não estaria arrimada em lei a 
isenção pleiteada pela autora e 
reconhecida pela respeitável sen
tença apelada, De fato. Embo-
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ra a sentença não indique a razão 
de ordem legal em que se baseou 
para julgar descabida a ação do 
Fisco, conclui-se, dos próprios 
têrmos em que está vasada, que o 
fêz à vista daquela mesma Nota 
3.a, acima citada e transcrita, e 
que foi, no pedido inicial e nas 
razões subseqüentes, o preceito 
de lei invocado, aliás, com muita 
ênfase, como de amparo à isen
ção tributária. Ocorre, no entan
to, que tanto a autora, ao valer-se 
da referida Nota 3.a para consi
derar os "álbuns" não tributados 
na lei do impôsto de .consumo, co
mo a respeitável sentença, ao con
cluir pela isenção em face da con
ceituação emprestada à mercado
ria, restringiram o exame do as
sunto, deixando de apreciá-lo sob 
outros aspectos, decorrentes de 
outros preceitos da mesma lei. 
Como se vê da Segunda Parte 
(Tabelas) da mencionada Lei do 
Impôsto de Consumo, as merca
dorias tributadas foram alidistri
buídas por 29 alíneas (I a XXIX) 
dentre as quais podem ser citadas, 
para esclarecimento do assunto, 
as seguintes: I Aparelhos: máqui
nas e artefatos de metal. Todo e 
qualquer artefato de metal (inci
so 2) - Produtos estrangeiros -
6%; IH - Artefatos de matérias 
de origem animal e vegetal. Todo 
e qualquer artefato (inciso 1) -
Produtos estrangeiros 6%; 
XXIX - Tecidos, malharias e 
seus artefatos. Artefatos (inciso 
1.) - Produtos estrangeiros, 10%. 
(Decreto-lei n.O 7.404, de 22 de 
março de 1945, com as alterações 
posteriores - Vide Consolidação 
aprovada pelo Dec. n.o 43.711, de 
17 de maio de 1958). Dispunha, 
por outro lado, o art. 5.° da mes-

ma lei: "Quando um produto não 
estiver nominalmente citado nas 
alíneas e se compuser de mais de 
uma matéria-prima, o impôsto de
vido será o que incidir sôbre a 
matéria de tributação mais ele
vada". Aí está: quando um álbum 
(artefatos de papel) possuísse "or
natos", "cantos", "ilhoses", arma
ções, ou "partes acessórias" de me
tal, de matéria de origem animal 
ou vegetal, ou de tecidos, malha
rias ou seus artefatos, estaria ex vi 
do mencionado art. 5.°, sujeito ao 
pagamento do impôsto à razão de 
6% ou 10%, não fôra a regra, de 
caráter especial, contida na refe
rida Nota 3.a da alínea XI (cor
respondente aos artefatos de pa
pel), segundo a qual o tributo era, 
em tais .casos, calculado como se a 
mercadoria fôsse constituída so
mente de papel, não tendo, por 
conseguinte, aplicação o art. 5.°, 
dispositivo de caráter geral, prete
rido por aquêle outro. Assim, a 
tão citada Nota 3.a, longe de con
ceder a isenção tributária, deter
minava, apenas, que o tributo a 
pagar era o da alínea XI - 4% 
- e não o das alíneas I, IH e 
XXIX - 6% nos dois primeiros 
casos e 10% no terceiro. 

Tito de Rezende, conceituado 
estudioso do nosso Direito Fiscal 
e autor de várias obras especiali
zadas, comentou, em vários traba
lhos, a lei do impâsto de consumo 
a que nos estamos referindo. In
serindo-a na Nova Tarifa das Al
fândegas e Legislação Correlata 
(Rio de Janeiro - 1949), fêz, à 
referida Nota 3.a, ° seguinte .co
mentário, sumário mas eloqüente: 
"Pagarão, pois, de acôrdo com as 
notas 1.a e 2.a desta alínea XI". 
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Tais notas achavam-se assim re
digidas: "1.a - O impôsto incide 
sôbre qualquer produto desta alí
nea que fôr beneficiado na fábrica 
produtora. Incide ainda sôbre: 
- lixa, papel higiênico, stencil, 
carbono (exceto os impressos car
bonos ), couché, prateado, doura
do, laminado, oleado, parafinado, 
especial para forrar casa ou mala 
e o próprio para guarnição -
quando assim preparados por 
meio de beneficiamento, alteração 
ou transformação fora do estabe
lecimento de origem do papel. 
2.a - O impôsto incide sôbre 
qualquer artefato de papel de pro
cedência estrangeira, bem como 
sôbre o de produção nacional, 
quando confeccionado na própria 
fábrica produtora de papel ou em 
edifício que com ela se comunique 
internamente" . Os álbuns com 
"ilhoses", "cantos", "guarnições", 
etc, de outras matérias não ti
nham sua incidência deslocada da 
alínea XI para uma das outras 
citadas (I, lII, ou XXIX), mas 
estavam tributadas, na sua alínea 

própria, como artefatos de papel 
que são, segundo a conceituação 
legal. Provado está, parece-nos, 
que, mesmo atribuída à mercado
ria a condição de álbum, não há 
como concluir pela isenção. A não 
tributação há de ser manifesta
mente contida na lei, não caben
do presumi-la. 

Pelos fundamentos transcritos, 
dou provimento a ambos os recur
sos para, reformando a sentença 
recorrida, julgar improcedente a 
ação, por ser devido o impôsto. 
Custas pela sociedade vencida. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to para julgar improcedente a 
ação, unânimemente . Os Srs . 
Mins. Márcio Ribeiro e Esdras 
Gueiros votaram de acôrdo com o 
Sr. Min. Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

APELAÇÃO CÍVEL N.O 15.788 - RN. 
(Embargos) 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Embargante - União Federal 
Embargado - Afonso dos Santos Lima 

Acórdão 

Servidor Público. Cassação de aposentadoria. 
Prática de crime. Sem a prova de fatos caracteri
zadores de figura penal, a que se comine pena ense
jadora da demissão obrigatória do servidor público, 
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não é possível cassar-lhe a aposentadoria, maxlme 
quando a própria Administração foi omissa em in
tentar contra êle processo-crime. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.o 15.788, em grau de Embargos, 
do Estado do Rio Grande do N or
te, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, por maio
ria de votos, em rejeitar os em
bargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas de fls. 69 e 
71/81, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 30 de março de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; Hen
rique d'Avila, Relator p/ o Acór
dão. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha Vasconcel
los: - A União opôs Embargos 
de Nulidade e Infringentes do Jul
gado ao Acórdão da Segunda Tur
ma, que, por maioria de votos, 
manteve a sentença de Primeira 
Instância, considerando ilegal ato 
do Poder Executivo cassatório da 
aposentadoria do autor, ora em
bargado. 

Os Embargos se baseiam no 
voto vencido do Sr. Min. Djal
ma da Cunha Mello. 

O voto vencedor, prolatado pelo 
Revisor, Sr. Min. Márcio Ribei
ro que, diga-se de passagem, se 
encontrava em substituição ao 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mel
lo, foi acompanhado pelo Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Cunha. Vasconcel
los: - Srs. Ministros, estudei 
bastante, e muitas vêzes, a possi
bilidade de o Juiz entrar no exa
me dos motivos apurados no in
quérito administrativo, para o 
efeito de poder corrigir o ato da 
autoridade administrativa. E em 
boa técnica, Srs. Ministros. .che
guei a uma conclusão de que isso 
era impossível porque o que a 
Constituição assegura ao funcio
nário estável é inquérito adminis
trativo, em que se tenha podido 
defender. O que se examina é o 
aspecto formal, o desenvolvimento 
regular, exterior, dêsse inquérito. 
O mérito, parece-me, fica a crité
rio, ao libitum da autoridade ad
ministrativa. Então, se o Judiciá
rio interfere, está fazendo aquilo 
que há dias referi: sobrepondo-se 
ou por outra, colocando-se no lu
gar daquele a quem a lei lhe atri
bui a prática de determinado ato. 
Sei que, contra a minha doutrina, 
vozes as mais respeitáveis se er
guem. Mas sei também de outras 
igualmente respeitáveis, de gran
de rol de jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal, dêste 
Tribunal, dos Juízes antigos, dos 
Juízes modernos, que sustentam 
êsse meu ponto de vista. 

Efetivamente, Srs. Ministros, 
há situações, principalmente aque
las referentes à apre.ciação de con
veniências, em que o Juiz não tem 
condições para verificar. Cabe ao 
poder de quem nomeia, cabe ao 
poder de quem administra, cabe 
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ao poder sob cuja ordem serve o 
funcionário, data venia. 

Ora, aqui, nós vemos que êsse 
pobre homem, êsse infeliz homem, 
efetivamente praticou ato, embo
ra inconscientemente, praticou ato 
irregular. Mas não sei de alguém 
que até hoje se tenha libertado da 
pena de um ato que tenha pra
ticado alegando inconsciência, ale
gando ignorância. Não sei. Prati
cou o ato, que é classificado pela 
lei como punível, e sofreu a con
seqüência. De forma, Sr. Presi
dente, estou dando esta explica
ção porque quero que o Tribunal 
fique bem alertado sôbre a hipó
tese e, se possível, ficaria muito 
contente se o Tribunal, com recur
sos mais sábios de que os meus, 
com uma mentalidade mais lar
ga, talvez mais atualizado, vencen
do espírito talvez ancilosado por 
34 anos de estudos dos antigos al
farrábios, encontre uma solução 
para êste caso. Eu não encontrei. 

Sr. Presidente, data venia, re
cebo os embargos. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Avi/a: 
- Sr. Presidente, o longo e bem 
fundamentado voto do Sr. Min. 
Relator, de fato, impressiona à 
primeira vista. Ninguém pode evi
dentemente alegar ignorância da 
lei para prática de atos irregulares 
ou criminosos. Todavia, parece 
que ressaltam dos autos elementos 
que autorizam o Tribunal a não 
admitir a pena excessivamente ri
gorosa adotada pelo Executivo, 
depois da passagem do servidor à 
inatividade, e que importou no 
cancelamento da aposentadoria 
em que o mesmo se encontrava. 

O eminente Sr. Min. Revisor 
Márcio Ribeiro, com a acuidade 
mental que todos nós lhe reconhe
cemos, acentuou que o embargado 
ignorava que estivesse cometen
do ação irregular ou criminosa, o 
seu chefe lhe dissera que se tor
nava necessário atestar a conclu
são das obras para que o emprei
teiro pudesse receber o pagamen
to para concluí-las. Caso contrá
rio quedariam estas inacabadas, 
com grandes prejuízos para o Erá
rio. É evidente que, de certo 
modo, a atitude do embargado 
pretendia favorecer os interêsses 
da Pública Administração, evitan
do que a obra ficasse abandonada, 
com a possibilidade de deteriorar
-se, sem atingir a sua meta. Ain
da acrescentou o Sr. Min. Revi
sor que, Juiz que fôsse em proces
so criminal instaurado contra o 
embargado o absolveria, porque 
os elementos de prova .colhidos e 
argüidos contra êste não eram de 
molde a justificar sua condenação. 

Levando-se em conta tôdas es
sas circunstâncias, e sem penetrar 
no âmago do processo administra
tivo que concluiu pela cassação da 
aposentadoria; e, conseqüentemen
te, pela sua demissão, caso o em
bargado estivesse na atividade, 
data venia, do Sr. Min. Relator, 
rejeito os embargos. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Srs. Ministros, reconheço que 
a matéria sub judice é relevante. 
Além do relatório e do voto que o 
Sr. Min. Relator proferiu, tive 
também a oportunidade de com
pulsar ligeiramente os autos, ha-
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vendo lido os votos da apelação, a 
sentença, e me informado dos vá
rios detalhes. 

O interessado, servidor público, 
com muitos anos de serviço, sem 
nenhuma pena disciplinar, sem 
uma falta durante todo o tempo 
em que trabalhou, foi, certo dia, 
por determinação do seu superior 
hierárquico, obrigado a certificar, 
contra a realidade, a conclusão de 
determinado serviço, para efeito 
de levantamento das verbas com
petentes. Independentemente dis
so, uma vez que a apuração só se 
verificou depois, estando em curso 
o processo de sua aposentadoria, 
esta se consumou, de acôrdo com 
as regras legais e .com o direito que 
ao interessado assistia. 

A Administação, porém, através 
de inquérito que não veio aos autos 
conforme o voto vencedor assina
lou, promoveu a apuração a respei
to daqueles acontecimentos, e con
siderando que o interessado havia 
praticado falta grave, reexaminou 
sua aposentadoria. Há, entretanto, 
aspectos de relêvo a considerar na 
matéria: a administração se diz 
fundamentada em dispositivo do 
Estatuto dos Funcionários, que 
permite a revisão da aposentado
ria quando se comprove prática de 
falta grave. Mas é como eu disse, 
não é tão simples a espécie. O pri
meiro aspecto a considerar, é como 
a administração deve proceder ou, 
por outra, se a administração pode 
agir livremente, independente de 
mais formalidades, senão o inqué
rito administrativo. Em segundo 
lugar, é se a autorização estatutá
ria, ao se referir a fato considera
do grave, alude a qualquer fato 
considerado grave ou se deve ter 

sempre que êsse fato grave seja o 
que é punido criminalmente e em 
condições normais resulte na per
da do cargo. Resolvidas essas in
dagações, a questão está decidida. 

Ê verdade que também não 
fujo a uma consideração pragmá
tica; sou apologista da adminis
tração, feita com tôda seriedade. 
Na minha vida pública tenho pas
sado por diversas funções e não 
concordei nunca com qualquer 
"facilidade". Mas não sou cego.! 
Nas repartições, na sua maioria, 
quer no âmbito federal, estadual 
ou municipal, existem até os "téc
nicos" para "preparar" os recibos, 
acomodar os fatos à exigência da 
lei. Muitas prestações de contas 
são feitas segundo. o figurino, em
bora os fatos tenham-se passado 
com tôda a liberdade, não se res
peitando verbas, nem destinação, 
nem coisa alguma. Não vou ao 
ponto, porém, de co.nc1uir que 
haja o intento de apropriação dos 
dinheiros públicos. 

O que os administradores ale
gam é que, para bem realizar, fi
cam muito limitados pela discipli
na da técnica financeira. 

Ora, conhecendo, po.rtanto, essa 
realidade em que vive a adminis
tração, não seria com o meu voto 
que o embargado seria punido, 
e punido irremisslvelmente, uma 
vez que havendo falta grave, em 
última conclusão, ficaria demitido. 
Creio que a punição somente se 
pudesse dar se o fato implicasse 
numa manobra, não para emprêgo 
de verbas, mas para o desvio de
las. Rejeitaria os embargos só por 
isto. Mas os rejeito, sobretudo, 
em têrmos de direito. Entendo 
que a autorização estatutária so-
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mente há de permitir a revisão da 
aposentadoria e conseqüente dis
pensa do servidor quando o "fato 
grave" constitui crime e seja cri
me de que possa resultar a per
da do cargo. Sem isso, a adminis
tração há de respeitar a aposen
tadoria decretada com as forma
lidades legais. 

Êste é meu voto. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Também rejeito os em
bargos, data venia do Sr. Min. 
Relator, com apoio na sustenta
ção feita pelo Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Antônio Neder: 
O embargado era funcionário da 
Estrada de Ferro Sampaio Cor
reia no Rio Grande do Norte. 

Foi aposentado por .conta do 
Tesouro Nacional. 

Depois de aposentado, apurou
-se, em processo regular, que pra
ticara ilícito administrativo que 
lhe impunha a pena de demissão. 

Por isso, o Sr. Presidente da 
República cassou a sua aposenta
doria, como prevê o art. 212, I, do 
Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União. 

O ilícito que praticou foi o de 
certificar a conclusão de obras e 
serviços ainda não ultimados, para 
ensejar o recebimento, no Tesou
ro, pelo interessado, do quantum 
referente ao seu .custo, o que não 
se daria sem essa certificação. 

Pretende anular o decreto de 
cassação da sua aposentadoria. 

A sentença de Primeira Instân
cia deu pela procedência da ação. 

Ao julgar a apelação, a Egrégia 
Segunda Turma, por maioria, ven
cido. o Sr. Min. Cunha Mello, 
confirmou a sentença. 

Nos Embargos, a União preten
de que prevaleça o voto vencido, 
que é dêste teor: "O Sr. Min. 
Djalma da Cunha Mello: Dou 
provimento às apelações, para 
julgar improcedente a ação. De
cretou-se aposentadoria não obs
tante processo administrativo em 
andamento, para perquisição de 
acusações graves irrogadas à con
duta funcional do agravado. O 
pracesso, feito com amplitude de 
defesa, resultou positivo. Apurou
-se falta grave do funcionário, com 
estatura para suporte de ato de
missório. A Administração Públi
ca tinha atribuições e dever de 
revisão da aposentadoria para tor
ná-la sem efeito para substituí-la 
pelo ato impugnado" .. , (sic). 

Subscrevo a fundamentação dês
se respeitável voto. 

Doutro lado, estou em que o 
fato de o embargado haver certi
ficado falsamente a conclusão da 
obra para beneficiar o interessa
do constitui mais do que ilícito 
administrativo, senão conduta cri
minosa. 

Se é verdade que certificou o 
fato por ordem do seu .chefe, o 
engenheiro José Henrique Bitten
court, como está escrito no voto 
do Min. Márcio Ribeiro, isso não 
o isenta da responsabilidade pela 
execução do ato ilícito. 

Doutro lado, o ilícito é grave, 
talvez criminoso. 
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Se ° embargado estivesse na 
atividade, sofreria a pena de de· 
missão. 

Achando-se, porém, aposentado, 
justa e legal é a cassação da apo
sentadoria . 

Recebo, pois, os embargos da 
União para que, prevalecendo o 
voto vencido, seja havida por im
procedente a ação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria foram 

rejeitados os embargos, vencidos 
os Srs. Mins. Relator e Antônio 
N eder . Não tomaram parte no 
julgamento os Srs. Mins. Djal
ma da Cunha Mello e Oscar Sa
raiva, êste por não ter assistido ao 
relatório. Os Srs. Mins. Amarí
lio Benjamin, Armando Rollem
berg, Márcio Ribeiro, J. J. Moreira 
Rabello, Esdras Gueiros e Moacir 
Catunda votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CÍVEL N.O 15.827 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex oifieio 
Apelante - União Federal 
Apelados - Albertino Augusto Ferreira e outros 

Acórdão 

Enquanto não vier regulamentação da lei e sem 
prévia verificação dos pressupostos de fato que a 
autorizam, não pode o Judiciário reconhecer o di
reito à gratificação de risco de vida e saúde. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.o 15.827, do Estado da Guana
bara, apelados Albertino Augusto 
Ferreira e outros e apelante União 
Federal, assinalando-se também 
recurso ex otiieio: 

Acorda, por maioria de votos, 
a Segunda Turma julgadora do 
Tribunal Federal de Recursos, em 
dar provimento, conforme consta 
das notas taquigráficas anexas, as 
quais, com o relatório de fls., fi
cam fazendo parte integrante 

dêste julgado, apurado nos têrmos 
do resumo de fôlhas 385. Custas 
ex lege. 

Brasília, 26 de novembro de 
1966. - Cunha Vasconcellos, Pre
sidente e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Trata-se de ação ordinária 
movida por extranumerários do 
Parque Central de Aeronáutica, 
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com funções nas oficinas de gal
vanoplastia, fundição, tratamento 
térmico e seção de bateria, contra 
a União, postulando o direito à 
percepção da gratificação especial 
por risco de vida ou saúde, à base 
de 40%, incluindo-se os atrasados 
de cinco anos, retroativamente, a 
partir da data da propositura da 
ação, além dos juros de mora, 
custas e honorários de advogados 
de 20%. 

Processado regularmente o fei
to, sentenciou o Dr. Juiz a quo, 
concluindo nestes têrmos: "Na 
hipótese dos autos, o laudo de fls. 
289 e seguintes comprova que os 
servidores mencionados no ofício 
de fls. 286 estão nas condições de 
receber o benefício legal, na pro
porção de 40% para os servidores 
Albertino Augusto Ferreira, Ary 
dos Santos Rosa, Darcy Costa 
Ferreira, Francisco Almeida da 
Silva, Guilherme Alfredo de Sou
za, Hyctaner Thomaz de Briggs, 
Lenine Plaza, Mário Francisco da 
Silva, Octacílio Freitas Soares, 
José Dertônio, Lauro da Silva, 
Cláudio de Souza, Jorge Carlos da 
Silva e Moacyr Pastores, e na 
proporção de 20% aos servidores 
Álvaro Barbosa de Lima, Aurino 
de Souza Brandão, Floriano Au
gusto Ferreira, Amphilóquio Con
ceição, Felizardo de Assis, Lean
dro de Oliveira Lima, Albino Ma
rinho Pereira e Antônio Justino. 

Em relação a êsses servidores e 
na percentagem indicada acima, 
julgo procedente, em parte, a ação, 
condenando a ré nas custas. 

Sem honorários, por incabíveis 
na espécie. 

Recorro de ofício." 

Os embargos declaratórios opos
tos pelos autores, a fim de que 
ficasse esclarecido o direito à 
percepção dos atrasados não pres
critos, bem como aos respectivos 
juros de mora, foram julgados 
procedentes pelo digno prolator da 
sentença. 

Inconformada, apelou a União, 
cujo recurso foi arrazoado e con
tra-arrazoado. 

Subindo os autos a êste Tribu
nal, a douta Subprocuradoria
Geral da República emitiu parecer 
no sentido da refurma, da sen
tença. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Como os Colegas viram, a 
hipótese constitui coisa muito 
sabida do Tribunal . 

A concessão da gratificaçã9 ao 
risco de vida, só pode ser conce
dida depois da verificação do 
processo correspondente, após a 
regulamentação da lei que, até 
hoje, ainda está em debate. 

De forma que sigo a orientação 
da Turma e do Tribunal a respei
to, dando provimento para julgar 
a ação improcedente. 

Voto (Vencido em parte) 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Sr. Presidente, tenho pronuncia
mentos reiterados, entendendo que 
essa gratificação não é devida 
depois da Lei 3.780. Mas, antes, 
ela seria devida, e não fôsse 
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atribuída na via administrativa, 
sem dúvida caberia o apêlo ao 
Judiciário. 

Sr. Presidente, data venia, 
mantenho a respeitável sentença, 
excluindo, porém, os atrasados, e 
deferindo, apenas, o pagamento a 
partir da inicial e restrito, tam
bém, à vigência da própria lei que 
estabeleceu essa gratificação que 
se extinguiu com a Lei n.o 4.242. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo
tos, deu-se provimento, vencido 
em parte o Sr. Min. Oscar Saraiva. 
O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello votou de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 16.603 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex oflicio 
Apelante - União 
Apelado - Germano Neiva 

Acórdão 

Músico militar. Direito que se reconhece, dian
te dos títulos apresentados, !l ser promovido de pre
fer&ncia ao civil ocupante interino do pôsto na banda 
de música, muito embora contemplado &ste último 
com essa mesma graduação. Fulcro legal de tal di
reito no Regulamento para as Bandas de Música, 
aprovado pelo Dec. 34.762/53. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.o 16.603, do Estado da Guana
bara, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que 
compõem a Segunda Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, 
por unanimidade, em negar pro
vimento na forma do relatório e 
notas taquigráficas de fls. retro, 

te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 24 de novembro de 
1965. - Godoy Ilha, Presidente e 
Relator. 

Relatório 

o \Sr:. Min. Godoy Ilha: -
Sr. Presidente, Germano Neiva, 
2.0 Sargento Músico da Fôrça 
Aérea Brasileira, propôs a pre-

que ficam fazendo parte integran- sente ação ordinária contra a 
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União Federal, visando ser pro
movido ao pôsto de 1.0 Sargento. 

Para tanto, alega que subme
teu-se a concurso para efeito de 
promoção à graduação de 1.0 
Sargento-Músico, no instrumento 
"Cornetim em Si Bemol", em vaga 
existente na Escola Preparatória 
de Cadetes do Ar, de Barbacena. 
Embora tenha sido aprovado no 
concurso, veio a ser preterido pela 
inclusão de candidato civil. 

A ré, em sua contestação, não 
nega o direito do autor, mas 
apenas se limita a alegar que a 
vaga está ocupada interinamente. 

A sentença julgou a ação pro
cedente. Daí o apêlo da União, 
que foi arrazoado e contra-arra
zoado. 

A Subprocuradoria-Geral opina 
pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha: -
Tenho como in censurável a deci
são recorrida, que assegurou o 
direito inquestionável do apelado 
em ser promovido à graduação de 
Primeiro Sargento-Músico, no 
instrumento "Cornetim em Si Be
mol" em virtude de aprovação 
em concurso a que se submeteu. 
Já havia sido aprovado em 
concurso anterior, para o lugar de 
"Tropete Sib", não sendo promo
vido pela circunstância de não 
ser prevista no Tol da Banda de 
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Música da E.P.C.Ar aquela vaga 
na graduação de 1.° Sargento. 

A autoridade administrativa 
não contesta o direito ao autor, 
mas excusou-se de o promover, sob 
o pretexto da inexistência de vaga, 
o que é data venia, menos exato, 
porque vaga havia, mas ocupada 
interinamente por candidato civil, 
que mesmo aprovado em concur
so, não podia preterir o aprovei
tamento do autor, já 2.° Sargento, 
também por concurso, na mesma 
Escola Preparatória de Cadetes do 
Ar. 

A preterição do autor foi ma
nifestamente ilegal, pois o lugar, 
a cujo acesso tinha indisputável 
direito, estava sendo ocupado, em 
caráter interino, por um civil que, 
para isso, foi graduado em 3.° 
Sargento e nêle permanecendo, 
como se pretende, até atingir o 
pôsto de 1.0 Sargento, contrarian. 
do-se o disposto no art. 6.° do 
Regulamento para Bandas de 
Música aprovado pelo Dec. . ... 
34.762. de 1953 . 

Ne"o provimento aos recursos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provimen
to. Decisão unânime. Os Srs. Mins. 
Oscar Saraiva e Armando Rol
lemberg votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Relator. Não compa
receram, por motivo justificado, 
os Srs. Mins. Cunha Vasconcellos 
e Cunha Mello. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 17.457 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Apelante - Paulo Hoffmeister 
Apelado - Instituto do Açúcar e do Álcool 

Acórdão 

Contrato de empreitada entre particular e au
tarquia. Aplicabilidade da cláusula rebus sio sfan
fibus. Conseqüente revisão contratual, diante das 
prementes e novas condições econômicas do País, que 
se julga de inteira justiça, sufragada pela jurispru
d&ncia dos Tribunais e apoiada na doutrina de maior 
aceitação no meio jurídico nacional. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.o 17.457, do Estado da Guana
bara, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que 
compõem a Segunda Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento 
ao recurso, na forma do relatório 
e notas taquigráficas de fls. retro, 
que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 16 de fevereiro de 
1966. - Godoy Ilha, Presidente e 
Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Godoy Ilha: - Sr. 
Presidente. N esta ação pleiteia 
Paulo Hoffmeister, empreiteiro de 
obra pública, a revisão de seu con
trato por aplicação da cláusula 
rebus sic stantibus, para o fim de 
ser o Instituto do Açúcar e do 
Álcool, condenado ao pagamento 
da diferença entre o preço orçado 
e aprovado para construção de 24 
casas no Município de Osório, no 

Estado do Rio Grande do Sul, a 
que se obrigou por contrato de 
empreitada firmado com a autar
quia em 3 de setembro de 1953 e 
a quantia que realmente despen
deu na construção, além do lucro 
de 15% sôbre dita diferença, como 
retribuição por seu capital e tra
balho. 

Em contestação, sustenta a au
tarquia a inaplicabilidade da 
cláusula invocada, argumentando 
com os artigos 1.238 e 1.246 do 
Código Civil e com a previsibili
dade das causas de agravação do 
preço dos materiais e elevação do 
custo da mão de obra. 

O Juiz julgou improcedente a 
ação, por entender o ilustrado jul
gador que a cláusula rebus sic 
stantibus não pode ser aplicada 
nos contratos de empreitada, dis
ciplinados pelo art. 1.246 do Có
digo Civil, em que o construtor 
não tem o direito de exigir acrés
cimo no preço, ainda que o dos 
salários ou o do material encareça. 

Houve apelação por parte do 
autor, e a douta Subprocuradoria
Geral assistiu à autarquia. 

É o relatório. 
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Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - O 
autor. construtor, celebrou com o 
Instituto do Açúcar e do Álcool, 
contrato para a construção de 24 
casas no Município de Osório, no 
Estado do Rio Grande do Sul, 
onde se estava erigindo um esta
belecimento industrial daquela 
autarquia, sendo 5 casas para a 
administração e 19 destinadas a 
operários. 

O contrato de empreitada, pelo 
preço global de Cr$ 2.703.848, foi 
rigorosamente cumprido pelo em
preiteiro, como se vê do têrmo de 
recepção das casas da administra
ção e das da Vila Operária, res
pectivamente de fls. 15 e 16. 

Sob a alegação de que, no curso 
da execução do contrato, firmado 
em 3 de setembro de 1953, após 
a concorrência realizada em meio 
dêsse ano, verificou-se uma sensí
vel elevação do custo dos materiais 
e da mão-de-obra, postulou o au
tor um reajustamento do preço da 
empreitada, no que foi desatendi
do pelo réu, vindo, então, a propor 
esta ação, em que vindica a inde
nização dos prejuízos sofridos. 

A farta documentação oferecida 
pelo autor, a prova testemunhal e, 
sobretudo, a perícia realizada na 
instrução, demonstraram, a tôda a 
evidência, que a imprevista e inu
sitada alta dos preços de todos os 
materiais de construção e a eleva
ção da mão-de-obra decorreram 
a par do processo inflacionário 
em curso, da inesperada elevação 
do salário-mínimo de 1953 para 
1954, que chegou a gerar uma 
crise política, que determinou o 

afastamento do Ministério do 
Trabalho do seu titular. 

Nem a contestação e nem a 
sentença contestaram as alegações 
do autor, tendo a defesa, acolhida 
pelo julgado de primeiro grau, se 
limitado a sustentar a in aplica
bilidade da invocada cláusula 
rebus sic stantibus aos contratos 
de empreitada. 

Sustenta a sentença, embora 
admita a revisão judicial dos con. 
tratos pela supervemencia de 
acontecimentos imprevisíveis que 
alteram, substancialmente, a si
tuação de fato ao tempo da decla
ração de vontades das partes, a 
impossibilidade da observância 
daquela cláusula nos contratos de 
empreitada regidos pelo art. 1.246 
do Código Civil. 

Em verdade, estabelece o men
cionado dispositivo que "o arqui
teto, ou construtor, que, por em
preitada, se incumbe de executar 
uma obra segundo plano aceito 
por quem o encomenda, não terá 
direito a exigir acréscimo no preço, 
ainda que o dos salários, ou do 
material, encareça." 

Tem, todavia, a jurisprudência 
dos tribunais, com apoio na dou
trina mais dominante, admitido, 
sobretudo nos contratos com a 
administração pública, a aplicação 
da cláusula rebus sic stantibus,' 
que se considera ato presumido 
em todos os contratos, em oposi. 
ção ao velho e inflexível princípio 
de que pacta sunt servanda. Re. 
pousa a cláusula na chamada 
teoria da imprevisão, ou da super. 
veniência, imprevista e imprevisí. 
vel, de circunstâncias que acarre. 
tam para o devedor um gravame 
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exagerado e insuportável, com o 
enriquecimento injusto do credor. 
Não se confunde com o caso for
tuito ou fôrça maior que, segundo 
o parágrafo único do art. 1.058 do 
Código Civil, consiste no fato ne
cessário que torne absolutamente 
impossível a execução da obriga
ção. 

A douta petição inicial recolhe 
o abalizado ensinamento de emi
nentes juristas patrícios, bem co
mo reconhece a própria contesta
no sentido da observância da 
cláusula invocada, sobretudo, co
mo reconhece a própria contesta
ção, que, no Direito Administra
tivo mais que no Direito Civil, 
existe maior margem para a re
visão contratual, sob a pressão de 
novas condições econômicas. 

N a instância administrativa, 
vêm sendo freqüentes êstes rea
justamentos, decorrentes do acele
ramento do processo inflacionário, 
chegando até a administração 
pública a editar regras para êsses 
reajustes. 

Em tais condições, impõe-se, 
inelutàvelmente, a procedência do 
pedido, nos têrmos do laudo invo
cado de fls. 102, que estimou o 
custo das obras em Cr$ 3.180.000, 
devendo o apelante ser indenizado 
da diferença, sem o acréscimo, 
postulado na apelação, de 15% 
para o lucro razoável, pôsto que 
já compreendido tàcitamente na
quela estimativa. 

Dou, assim, provimento ao 
recurso para, julgando procedente 
a ação, condenar o réu a pagar ao 
autor aquela diferença, de ..... . 
Cr$ 476.152, acrescida dos juros 
de mora, a partir da inicial e 
custas. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Estou de acôrdo com V. Ex.a, 
e também dou provimento, nos 
mesmos têrmos e para os mesmos 
fins. 

Observo que, de há muito, tive 
ensejo de sustentar a aplicabili
dade da cláusula rebus sic stan
tibus no Direito Administrativo, 
em parecer quando Consultor
Jurídico do Ministério do Traba
lho, publicado na Revista de 
Direito Administrativo, volume 
1.°, página 32. 

Já agora, Sr. Presidente, não se 
trata mais de tese discutível, mas 
de ponto de vista adotado expres
samente em texto legal, qual seja 
a Lei n.O 4.370, de 28-7-64, que 
aprovou normas para a revisão de 
preços em contratos de obras, cele
brados pelo Estado. Daí porque 
estou de acôrdo com V. Ex.a, com 
as limitações de seu voto. 

Voto 

O Sr. Min. J. J. Moreira Rabel-
10: - Também estou de acôrdo 
com o voto do eminente Min. Os
car Saraiva e estaria, também, em 
contradição comigo mesmo, se 
assim não votasse. Porque, como 
advogado, invocando até brilhan
te parecer do eminente Ministro 
quando Procurador, tive oportu
nidade de bater às portas da 
Justiça, reivindicando exatamente 
êsse benefício. 

Dou minha inteira adesão ao 
voto de S. Ex.a. 
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Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, deu-se provimento ao 
recurso. Os Srs. Mins. Oscar Sa
raiva e J. J. Moreira Rabello vo-

taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceram, por 
motivo justificado o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos e por se en
contrar em férias o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 17.526 - GB. 
(Embargos) 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Embargantes - Marco Antônio Álvares da Silva Campos e 

outro 
Embargada - Universidade do Brasil 

Acórdão 

Retomada de prédio locado a órgão federal. 
Inaplicabilidade do art. 18 da Lei 1. 300/50. Lei ex
pedida para proteção de particulares não deve ser 
estendida li pessoas de direito público, titulares da 
faculdade de desapropriação. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.c 17.526, do Estado da Guana
bara, ora em grau de embargos, 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
maioria, em receber os embargos, 
tudo conforme consta das notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 7 de dezembro de 
1965. - Godoy Ilha, Presidente; 
Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Foi o seguinte o relatório ofere-

cido na apelação: "O Sr. M in. 
Amarílio Benjamin: - Marco 
Antônio Álvares da Silva Campos 
e outro ajuizaram ação de despejo 
contra a Reitoria da Universidade 
do Brasil, com apoio no art. 15, 
incisos 11 e X, da Lei n.o 1.300, 
de 1950. Pretendem retomar o 
imóvel locado, situado na Rua 
Jardim Botânico n.o 198, no Rio 
de Janeiro, alegando necessitar 
dêle para uso próprio e, também, 
que houve infração legal e con
tratua1. 

Processado o feito, com despa
cho saneador irrecorrível, a fls. 38, 
e audiência de instrução e julga
mento, na qual foram ouvidos os 
autores em depoimento pessoal, e 
duas testemunhas, proferiu o Dr. 
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Juiz a sentença de fls. 67, con
cluindo pela improcedência da 
ação. 

Inconformados, apelaram os 
autores, a fls. 70. A Universidade 
do Brasil ofereceu suas contra
razões a fls. 80. 

Falou a Subprocuradoria-Geral 
da República, a fls. 90. 

É o relatório." 

O Relator, o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin, negou provimento ao 
recurso, conforme voto a fls. 94, 
no que foi seguido pelo Vogal, o 
Sr. Min. Henrique d' Á vila, fican
do vencido o Revisor, o Sr. Min. 
Aguiar Dias. 

Os autores articularam embar
gos que foram admitidos pelo 
despacho a fls. 105, e impugnados 
pela Subprocuradoria-Geral da 
República, ut pronunciamento a 
fls. 109/110. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
A Lei n.O 1.300, em seu art. 15, 
estabelece que: ''Durante a vi
gência desta lei não será concedido 
despejo, a não ser: ... II - se o 
proprietário que residir ou utili
zar prédio alheio, pedir, pela 
primeira vez, o prédio locado para 
uso próprio." 

E também dispôs, em seu art. 
18: ''É vedada, na vigência desta 
lei, salvo no caso dos itens I, X e 
XI do art. 15, a propositura de 
qualquer ação de despejo contra 
estabelecimentos de saúde e de 
ensino, asilos e creches atualmente 
existentes." 

O pedido de retomada discutido 
invocou, como arrimo, êsses pre
ceitos legais, afirmando, de um 
lado, a necessidade de retomada 
para uso próprio, e de outro, a 
infração contratual, dando realce, 
ainda, à circunstância de serem os 
autores novos proprietários, por 
ter sido o contrato celebrado com 
a Universidade do Brasil, pela 
proprietária antecessora. 

É inegável que a locação não 
foi ajustada para uso escolar, mas 
residencial. É o que está inequi
vocamente estatuído na cláusula 
3.a do contrato, e a própria 
natureza residencial do imóvel 
estaria a indicar que a Universi
dade o empregasse para êsse fim, 
para alojamento de professôres e 
alunos visitantes. Mas assim não 
sucedeu, e o seu uso se faz para a 
administração de um curso de 
Serviços Sociais. Daí o pleno cabi
mento da observação do Sr. Min. 
Revisor, no julgamento da apela
ção, quando disse: "O Sr. Min. 
Aguiar Dias: - Data venia, dou 
provimento. Não há consentimen
to escrito para a mudança da 
destinação da coisa locada, e essa 
mudança de destinação assume re
lêvo muito especial, porque na lo
cação originária, cabia a retoma
da para uso próprio, e, alterando 
a destinação, ficou o locador sem 
o direito de retomada. Uma mu
dança de destinação arbitrária e 
maliciosa, porque retirou ao loca
dor o direito de retomar a coisa 
para uso próprio. Não havendo 
consentimento para essa mudança 
de destinação, só se pode tê-la co
mo maliciosa, para burlar um di
reito" . 
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Acresce notar que a Lei 
n.o 1.300, de 1950, no art. 18 refe
rido, vedou o curso de ações de 
despejo contra estabelecimento de 
saúde e de ensino, asilos e cre
ches "atualmente existentes" se
gundo seus dizeres, o que vale de
clarar que protegidos ficaram os 
estabelecimentos que, à época da 
expedição da lei, funcionavam em 
prédios locados. E não estendeu, a 
lei, sua proteção aos que viessem a 
se estabelecer posteriormente, 
porque já aí poderiam, pela via 
normal da contratação, obter essa 
garantia. Ora, no caso, o contrato 
data de 15 de março de 1953, se
gundo afirmado sem contradita, e 
dêle não consta cláusula protetora, 
mas, ao revés, prevê-se, para o 
prédio, uso residencial. Não ca
beria, pois, e como é óbvio, a invo
cação de preceito legal em favor 
de situação constituída de -muito 
após a vigência da lei e não con
temporânea de sua expedição. 

Por fim, tenho em que a lei, 
expedida para a proteção de par
ticulares. não seria extensiva a 
pessoas de direito público, que 
têm em seu prol a faculdade so
berana da desapropriação, quando 
necessitam para seu uso, prédios 
de particulares. Se o Estado, ou 
órgão delegado seu, necessita de 
prédio particular para seu serviço, 
desapropria-o, no exerC1ClO do 
direito que lhe faculta o § 16, do 
art. 141. da Constituição. É o que 
cumprirá à Universidade do Bra
sil fazer, se considerar necessário 
aos seus serviços o prédio em 
questão, em vez de pretender per
petuar relação locativa que não 
encontra amparo no Direito Pri. 
vado que invoca. 

Isto pôsto, acolho os embargos, 
para julgar procedente a ação. 
Acentuo. entretanto, que na exe
cução da desocupação do imóvel, 
hão de ser tidos em consideração 
os interêsses do ensino, e tal deso
cupação não se deverá dar antes 
de findo o corrente ano letivo. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Srs. Ministros, votando nos 
presentes embargos, ainda uma 
vez mantenho a orientação que 
adotei na assentada da apelação. 

Os fatos indicam que a Univer
sidade do Brasil - locatária des
de o antigo proprietário, ao qual 
sucedeu o atual locador - ao lo
car o prédio o fêz para uso de seus 
serviços, os quais consistiram, 
inicialmente, em casa de estar ou 
de um pensionato de servidores. 
Todavia, essa situação se modi
ficou dentro dos objetivos da Uni
versidade. Com o primeiro loca
tário não houve nenhuma diver
gência. ou se pode admitir que a 
situação foi perfeitamente conhe
cida do locador e êste nenhuma 
objeção levantou. Depois, não se 
pode perder de vista que se trata, 
realmente, não da casa em si, mas 
da Universidade na posição de 
locatária. O dispositivo legal, tanto 
serve à Universidade, quando usa 
a coisa nos seus fins específicos, 
como noutro de seu interêsse. A 
casa, mesmo sendo um pensionato, 
ainda atende aos objetivos que 
orientam a organização da Univer
sidade, da mesma forma que um 
laboratório ou uma sala de aulas. 
Não pode deixar de ser examina
da, também, uma situação que me 
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parece contrária à pretensão do 
autor: é que êle, como adquirente, 
embora possa pedir o prédio, so
mente pode fazê-lo dentro da per
missão da Lei 1.300 e daquelas 
que a prorrogaram. Quando o 
autor adquiriu o prédio, a situação 
impugnada já era definida e não 
houve ressalva nenhuma no con
trato contra o uso preterido. O 
locador, portanto, ou o seu suces
sor, embora não ficasse obrigado 
a manter a locação, ficou restrito 
ao pedido para uso do prédio con
forme a Lei n.o 1.300 o exige. 

Finalmente, embora tenha, co
mo todos nós, em alta considera
ção o Sr. Min. Oscar Saraiva, peço 
licença a S. Ex.a para não aceitar 
o argumento que apresentou em 
seu voto, o de que a Lei 1.300 
teria, quanto a casas de ensino, 
atendido somente as situações que 
encontrou na sua data. Data venia, 
ainda uma vez, a Lei 1.300 não 
foi uma lei transitória, assim como 
a disposição do artigo a que o 
Acórdão se arrimou. Trata-se de 
texto permanente que teria que 
vigorar até ser revogado. Em rela
ção à Lei 1.300, a situação tem 
muito mais consistência, pois a Lei 
1.300 tem sido, sucessivamente, 
prorrogada, e as únicas modifica
ções são aquelas consistentes em 
dispositivos expressos das leis 
prorrogatórias. Se êste, ou aquêle 
preceito da Lei 1.300 ficou man
tido, mesmo que tivesse caráter 
transitório, êle teria sido reeditado 
a cada vez que ocorresse a pror
rogação. São estas as razões que, 
ainda uma, vez, me conduzem a 
manter a orientação que externei 
no primeiro julgamento. Desprezo, 
pois, os embargos. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Sr. Presidente, tenho em 
que o argumento fundamental dos 
embargantes é a circunstância de 
ter sido mudada a destinação do 
imóvel locado e com tal modifica
ção ter-se impedido a retomada, 
de acôrdo com a Lei 1.300. De 
sorte que, se, realmente, a ação 
tivesse sido proposta pelo proprie
tário que locou o imóvel, eu me 
inclinaria a acompanhar o Sr. 
Min. Relator. Entretanto, como 
acentuou o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin, a ação foi proposta pelo 
adquirente, que ao adquirir o imó
vel já encontrou funcionando ali 
um colégio, e não mais um pensio
nato. 

Em conseqüência, já adquiriu o 
prédio conhecendo tal situação, o 
que anula o argumento maior. 

Rejeito os embargos. 

Voto 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
Estou em que o eminente Sr. Min. 
Oscar Saraiva esclareceu a con
trovérsia e lhe deu justo trata
mento. 

O caso é de ação de despejo 
mediante a qual o proprietário de 
casa residencial pleiteia a sua to
mada para nela residir e também 
porque a locatária, a Universidade 
do Brasil, infringiu obrigação con
tratual. 

É ação que tem por fundamen
tos os direitos referidos na Lei 
n.O 1.300, de 1950, art. 15, 11 e X. 

A Universidade do Brasil, loca
tária, ao defender-se, alegou que 
o autor embargante, residindo na 
casa paterna, não necessita da 
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outra, e, ao demais, que a instala
ção de estabelecimento de ensino 
no prédio era do conhecimento 
não só do embargante, senão, 
também, da anterior proprietária, 
com a qual contratara a locação. 

O primeiro fundamento da 
defesa não foi sequer abordado 
na sentença de Primeira Instância, 
nem o foi na apelação, donde não 
haver como abordá-lo, agora, ao 
ensejo dos embargos, que versam 
matéria pertinente ao outro fun
damento da defesa, o constante do 
voto vencido do Sr. Min. Aguiar 
Dias no julgamento do apêlo, voto 
êsse que o embargante pretende 
que prevaleça. 

No seu voto vencido, o emi
nente Sr. Min. Aguiar Dias 
assentou-se em que a locatária 
embargada emprestou à casa des
tinação diversa da que foi objeto 
do contrato, e que o fêz sem o 
consentimento escrito do locador, 
donde o prejudicar-lhe o direito 
de retomada. 

Sem dúvida, foi o que se deu. 

O contrato que se lê nas fls. e 
fls. proibiu à locatária o emprestar 
à casa outra destinação que não 
fôsse a residencial, salvo autori
zação escrita do locador. 

Não obstante essa vedação ex
pressa, a locatária, infringindo a 
obrigação contratual, deu à casa 
destinação diferente, e o fêz sem o 
necessário consentimento escrito 
do locador. 

E mais: emprestou à casa uma 
tal destinação, que, por sua natu
reza, passou a impedir o proprie
tário até mesmo de viver o seu 
direito de tomá-la para seu uso. 

Vale dizer que o direito da lo
catária era ordinário e passou a 
ser especial, isto é, com o contrato 
o locador tinha o direito de tomar 
a casa para seu uso, e, depois, com 
a outra destinação imposta à casa 
à revelia do locador, passou a 
locatária a gozar de um privilégio 
que nunca fôra objeto de outorga 
pelo proprietário ao contratar. 

Em se tratando de locação 
contratada em têrmos ordinários, 
óbvia é a conclusão de que a loca
tária não podia, mediante instala
ção de estabelecimento de ensino 
no prédio, passar a titular de 
autêntico direito especial. 

Trata-se, pois, de algo aberrante. 
Dir-se-á, como está escrito na 

sentença de Primeira Instância e 
no acórdão embargado, que o 
proprietário tomou clencia da 
instalação de estabelecimento de 
ensino na casa, e que, por isso, 
passou a assentir nisso, aquiescen
do em emprestar ao imóvel outra 
destinação. 

A doutrina que admite a derro
gação de obrigação escrita medi
ante consentimento tácito do 
contratante não pode ser invocada, 
data venia, no caso aqui debatido. 

Porque essa doutrina só admite 
essa derrogação ou mesmo revo
gação quando se trata de obriga
ção ordinária que seja ser objeto 
de contratação igualmente ordi
nária. 

Mas, em se tratando de direito 
especial, como no caso ocorre, a 
derrogação vale por autêntica 
renúncia, que, no caso, não se pode 
presumir. 

Eis o voto vencido do Min. 
Aguiar Dias: "O Sr. Min. Aguiar 
Dias: - Data venia, dou provi-
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mento. Não há consentimento 
escrito para a mudança da desti
nação da coisa locada, e essa 
mudança de destinação assume 
relêvo muito especial, porque na 
locação originária cabia a reto~ 
mada para uso próprio e, alterando 
a destinação, ficou o locador sem 
o direito de retomada. Uma mu~ 
dança de destinação arbitrária e 
maliciosa, porque retirou ao loca~ 
dor o direito de retomar a coisa 
para uso próprio. Não havendo 
consentimento para essa mudança 
de destinação, só se pode tê-la 
como maliciosa, para burlar um 
direito." (sic). 

Por êsses fundamentos, estou 
com o eminente Sr. Min. Relator 
e recebo os embargos para que 
prevaleça o respeitável voto ven. 
cido. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Sr. Presidente, sempre entendi que 
a prorrogação imposta pela Lei do 
Inquilinato é do próprio contrato. 
A lei impõe a prorrogação do 
contrato, com tôdas as cláusulas, 
exceto, é claro, o prazo de vigên. 
cia, que se torna indeterminado. 

O adquirente teria, assim, os 
mesmos direitos do alienante, e 
mais um, o de não respeitar a 
locação, salvo se o contrato hou
vesse consignado a obrigação do 
adquirente mantê-lo e inscrita no 
registro de imóveis a respectiva 
cláusula. 

Portanto, estou de acôrdo com 
o Relator e com as ponderações 
do Sr. Min. Antônio Neder, para 
receber, como recebo, os embar~ 
gos. 

Voto 

o Sr. Mino Henrique d'Ávila: 
- Sr. Presidente, quando do jul
gamento da apelação acompanhei 
o eminente Sr. Min . Amarílio 
Benjamin, proferindo voto de 
mera adesão. 

Agora, todavia, melhor esclare
cido pelos debates que se trava
ram neste Tribunal em tôrno do 
assunto, convenci-me de que a 
razão está com o pronunciamento 
do eminente Sr. Min. Oscar Sa
raiva, que evidenciou de maneira 
a não deixar dúvida, que o con
trato fôra avençado com destina
ção residencial, vindo a ser mo
dificado já após o advento da Lei 
1.300, que proibia o despejo de 
estabelecimento de ensino, de 
saúde e outros. 

Por isso, capacito-me de que 
houve, em verdade, infração con
tratual, modificação ilegítima da 
destinação do imóvel. 

Lamento imensamente divergir 
do Sr. Min. Amarílio Benjamin, a 
quem admiro e considero como 
companheiro de Turma, e que 
costuma estudar e debater os as
suntos que lhe são afetos com a 
maior clarividência, descortino e 
profundidade, para receber tam
bém os embargos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, foram 
recebidos os embargos, vencidos 
os Srs. Mins. Revisor e Armando 
Rollemberg. Os Srs. Mins. Antônio 
Neder, Márcio Ribeiro e Henri
que d'Ávila votaram de acôrdo 



- 59-

com o Sr. Min. Relator. Não com
pareceram, por motivo justificado, 
os Srs. Mins. Cunha Vasconcellos 

e Djalma da Cunha Mello. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Go
doy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 17.874 SP. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Antônio Neder 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex officio 
Apelante - Fazenda Nacional 
Apelada - Hyster do Brasil S.A. - Caminhões Industriais 

Acórdão 

Consolidação das Leis do Impôsto do Sêlo a 
que se refere o Decreto n.o 32.392, de 1953. Art. 65 
(das Normas Gerais) e art. 82 (da Tabela anexa a 
essas normas). Incide o impôsto do sêlo sôbre a 
integralização de ações de sociedade anônima, con
cretizada essa integralização mediante bens envia
dos do exterior sem cobertura cambial, e aqui incor
porados no patrim8nio de sociedade brasileira, para 
constituição do capital social, subscrito pela firma 
estrangeira que os enviou. Apelação a que se dá 
provimento. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.O 17.874, de São Paulo, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que 
compõem a Primeira Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, em 
dar provimento ao recurso para 
julgar improcedente a ação, por 
unanimidade, na forma do relató
rio e notas ta qui gráficas de fls. 
138/146, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 9 de março de 1966. 
- Henrique d'Avila, Presidente; 
Antônio Neder, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
Hyster do Brasil S. A. - Cami-

nhões Industriais ajuizou contra 
a Fazenda Nacional ação anulató
ria de imposição fiscal, alegando, 
em suma: que é uma sociedade 
anônima, cujo capital foi subscrito 
por acionistas nacionais e pela 
firma "Hyster Company", com 
sede em Oregon, Estados Unidos 
da América do Norte; que a inte
gralização do capital da firma 
estrangeira foi feito em maquina
ria, importada independentemente 
de cobertura cambial, na forma 
prescrita pela Instrução 113 da 
SUMO C, cujas normas foram re
produzidas e ampliadas pelos 
arts. 76 a 81 do Decreto n.o .... 
42.820, de 16-12-1957; que, aqui 
chegados, foram êsses bens confe
ridos e integrados ao acervo da 
autora; que, no momento da 



- 60-

obtenção da licença de importação, 
assinou a autora perante a Cacex 
o competente "têrmo de responsa
bilidade", pelo qual assumiu o 
compromisso de receber a maqui
naria sem efetuar qualquer paga
mento em dinheiro ou outra espé
cie; que, avaliados ditos bens, 
foram êles conferidos à autora 
para integralização do capital 
subscrito pela firma estrangeira 
"Hyster Company", conforme de
liberação em assembléia-geral ex
traordinária de 18 de novembro 
de 1957; que, nessa assembléia, 
foi elevado o capital e subscrito 
o aumento pela mesma firma es
trangeira, que o integralizou com 
o saldo do valor dos bens reme
tidos para o Brasil e já avaliados 
para êsse fim; que, por essas ope
rações, não se tornou devido o 
impôsto de sê lo, mas, a despeito 
disso, entendeu a fiscalização 
federal de exigi-lo sôbre a impor
taço sem cobertura cambial e 
lavrou a representação n.o ..... . 
1.175/58, por infringência do 
disposto no art. 65 das Normas 
Gerais e no art. 82 da Tabela 
anexa à Lei do Sêlo (Decreto n.o 
32.392, de 9-3-1953); que viu a 
autora desprovidos os seus recur
sos na via administrativa, sendo 
condenada a recolher o sêlo na 
importância de Cr$ 116.385 e 
multa de Cr$ 581.925; que, sendo 
ilegal essa imposição fiscal, pre
tende a autora vê-la invalidada 
nestes autos, com a condenação da 
ré a restituir o depósito e a supor
tar as custas. 

Contestando o pedido, suscitou 
a União a preliminar de inépcia 
da inicial, por infringência ao art. 
6.°, § 5.°, da Lei n.o 2.642, de 

9-11-55, pedindo ainda a absol
vição da instância, em virtude de 
não ter a autora instruído a inicial 
com a certidão do decisório que 
pretende anular. 

No mérito, sustentou a incidên
cia do sêlo sôbre as operações 
cambiais, com base na lei vigente. 
Argumentou que da entrada da 
maquinaria no País resultou um 
crédito para a firma estrangeira, 
que foi solvido pela entrega de 
ações, equivalendo tal fato a paga
mento em moeda nacional, estan
do, assim, sujeito ao impôsto do 
sêlo, o que impõe a improcedência 
da ação. 

As prejudiciais argüidas pela ré 
foram rejeitadas no saneador. 

Julgando o feito, acolheu o 
MM. Dr. Juiz a pretensão da au
tora. Eis, na íntegra, a parte deci
siva da sentença: "Em última 
análise, pretende o Fisco fazer in
cidir o impôsto do sêlo sôbre a 
integralização de ações de socie
dade anônima, efetivada com bens 
enviados do exterior, sem cober
tura cambial, e aqui integrados no 
patrimônio da sociedade brasileira, 
para constituição do capital social, 
subscrito pela firma estrangeira 
que 'Os enviou. A legislação do 
impôsto do sê lo não consigna essa 
incidência. Daí a aplicação ana
lógica que o Fisco intenta fazer, 
para tributar a operação em causa. 
Não se me antolha admissível essa 
extensão, uma vez que nessa inte
gralização de capital não se con
substancia qualquer das hipóteses 
tributáveis. Com efeito, a Lei do 
Sêlo, no dispositivo invocado pelo 
Fisco, só estabelece incidência 
sôbre pagamento, recebimento, 
transferência e crédito de qual-
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quer natureza em moeda nacional 
efetuados no País a débito ou cré
dito de entidade do exterior (art. 
82). 

Ora, no caso de integralização 
de ações com maquinaria enviada 
do exterior para formação do ca
pital social, com investimento dos 
bens no acervo da sociedade, não 
ocorre qualquer dessas hipóteses 
legais de incidência. Integralização 
de ações é instituto autônomo, que 
não se confunde com pagamento, 
recebimento, transferência ou cré
dito, do ou para o acionista. A in
tegralização é consectário da subs
crição de ações, e para esta opera
ção não está prevista qualquer 
tributação do impôsto do sê lo. 
Inadmissível, portanto, a incidên
cia analógica pretendida pelos 
agentes fiscais, mesmo porque 
nem sequer há analogia ou parida
de entre as operações indicadas 
na lei' e a objetividade nestes au
tos. A obrigação fiscal só pode 
decorrer da lei e não da vontade 
discricionária dos agentes do Fis
co. O fato de a importação sem 
cobertura cambial não estar su
jeita ao pagamento de sêlo não 
gera obrigação de pagá-lo em 
operação subseqüente. Além disso, 
os favores criados pela Instrução 
113 e reafirmados pelo Decreto 
n.O 42.820, de 16 de dezembro de 
1957, são típicas medidas para
fiscais de fomento à indústria 
brasileira e ao "investimento de 
capital estrangeiro no País sob a 
forma de capital de participação, 
representado por máquinas e equi
pamentos que se destinem à mon
tagem de unidade industrial ou, 
excepcionalmente, à complemen
tação ou modernização de emprê-

sa já em funcionamento" (art. 76). 
Seria um contra-senso se o Go
vêrno facilitasse, de um lado, a 
industrialização, com facilidades 
aos investimentos estrangeiros e 
onerasse, de outro lado, com im
posições fiscais, a integração dêsses 
bens no patrimônio das emprêsas 
nacionais. As leis, notadamente as 
que consignam medidas econômi
cas e financeiras, devem ser inter
pretadas de acôrdo com a finali
dade política que almejam." 

O MM. Dr. Juiz recorreu de 
ofício, e a ré, in conformada com 
a decisão, dela interpôs apelação 
voluntária, reiterando os funda
mentos deduzidos na contestação. 

Contra-arrazoado o recurso, su
biram os autos a êste Tribunal, 
onde a Egrégia Subprocuradoria
Geral da República se manifestou 
a favor do provimento do apêlo, 
argumentando que a autora apela
da, e não sua acionista estrangeira, 
é que fêz, em seu próprio nome, a 
importação dos bens em causa, es
tando, por isso, caracterizada a 
incidência do art. 82 da Tabela 
anexa à Lei do Sêlo. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Antônio Neder: -
Subscrevo a fundamentação do 
parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República, assinado pelo Dr. 
Firmino Ferreira Paz, dêste teor: 
"Versa ação anulatória de débito 
fiscal, no valor de Cr$ 698.310, 
inclusive multa, proveniente de 
auto de infração capitulada nos 
arts. 65, das Normas Gerais, e 82, 
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da Tabela anexa ao Decreto n.o 
32 .392. A autora, sociedade anô
nima, que tem como principal 
acionista (94% das ações) firma 
sediada na América do Norte, teve 
seu capital integralizado, e depois 
aumentado, com a incorporação de 
bens importados, sem cobertura 
cambial. O capital inicial era de 
Cr$ 15.000.000, dividido em .... 
15.000 ações de Cr$ 1.000, cada, 
tendo a acionista americana, 
"Hyster Company", subscrito .... 
14.994 dessas ações, com o paga
mento em dinheiro, de, apenas, 
10%. Ficou por integralizar o 
montante de Cr$ 13.494.600, que 
seria pago com dita incorporação 
de bens. Conforme está claro no 
documento de fls. 85, a autora, 
Hyster do Brasil S. A. - Cami
nhões Industriais, e não sua acio
nista, é que fêz, em seu próprio 
nome, a importação dos bens em 
questão, totalizando ......... . 
Cr$ 19.000.000, em números re
dondos. Pela cláusula terceira 
dêsse documento, letra a, a decla
rante se obrigou a incorporar os 
equipamentos objeto da licença ao 
seu ativo, dentro de 8 meses. E no 
período entre a entrada do equipa
mento, no Brasil, em nome da 
autora, e sua incorporação, qual 
teria, contàbilmente falando, sido 
o procedimento da importadora, 
Hyster do Brasil S. A.? Teria 
conservado, estranhamente, em 
seu nome, tão vultoso patrimônio, 
sem um crédito, sem um lança-

mento qualquer que fixasse sua 
responsabilidade perante a acio
nista "Hyster Company"? Em 
matéria de incorporação é sabido 
que os bens ficam em poder do 
proprietário até o momento de sua 
real efetivação. Mas, aqui, se deu 
a entrega pelo menos 8 meses an
tes da incorporação efetiva. E, 
ainda, só uma parte dos bens foi 
incorporada para integralização 
do capital inicial, ficando reser
vada, ainda em poder da autora, 
outra parte, para ulterior aumen
to. Vemos na importação em causa 
dois momentos distintos: sua en
trega à firma autora; e, após, sua 
incorporação, com emissão de 
ações. No caso presente, caracte
rizada está a incidência ampla do 
art. 82 da Tabela anexa à Lei do 
Sêlo, como aqui propugnada e 
defendida pela Fazenda Nacional." 

Por êsses fundamentos dou 
provimento à apelação para julgar 
improcedente a ação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
aos recursos para julgar improce
dente a ação, unânimemente. Os 
Srs. Mins. Esdras Gueiros e Hen
rique d' Á vila votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Não com
pareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique d'Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 18.557 PE. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Ex."'O Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex oilicio 
Apelante - União Federal 
Apelado - Amaro Lopes Caseca, como curador de seu filho 

Acórdão 

Ex-soldado. Direito a Refonna. Se não com
provada a relação de causa e efeito entre a doença 
de ex-soldado e as condições inerentes ao serviço, 
impossível reconhecer-se-lhe direito à reforma. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.o 18.557, do Estado de Pernam
buco, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que 
compõem a Primeira Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na forma do relatório e notas ta
qui gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de março de 1966. 
- Henrique d'Ávila, Presidente; 
Márcio Ribeiro, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
O Juiz, às fls. 47/48, assim relata 
e decide a espécie: "Vistos, etc. 
- Amaro Lopes Caseca, curador 
de seu filho Paulo Lopes Caseca, 
brasileiro, solteiro, maior, interdi
tado por sentença judicial profe
rida em 15 de maio de 1962, pro
pôs contra a União Federal a 
presente ação ordinária, alegando, 

em síntese, o seguinte: que o seu 
filho Paulo Lopes Caseca foi in
corporado como praça da Aero
náutica, em 2 de janeiro de 1957, 
e excluído por ter sido julgado 
incapaz definitivamente para o 
serviço militar em 5-8-57; que 
apesar de ser portador de aliena
ção mental, não foi o seu curate
lado reformado, como manda a lei, 
mas, simplesmente, excluído; que 
por mais de uma vez requereu 
administrativamente a sua refor
ma, sem que, no entanto, obtivesse 
êxito; que diante do exposto, e 
com fundamento na Lei 2.370, de 
9-12-54, pediu fôsse a ação julga
da procedente e condenada a 
União Federal a reformar o seu 
curatelado na graduação de segun
do sargento, com as vantagens 
previstas na lei a partir da data 
em que foi licenciado, bem como 
nas custas e honorários de advo
gado. A inicial foi instruída com 
os documentos de fls. 4 a 9. Con
testando a ação, a União Federal, 
pelo Dr. Procurador da República, 
pediu que a mesma fôsse julgada 
improcedente. Juntos aos autos os 
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documentos de fls. 15 a 29, sôbre 
êles falou o autor às fls. 30. Com 
vista dos autos, o Dr. Curador de 
Interditos, às fls. 33v., se mani
festou de acôrdo com a inicial. 
Proferido o despacho saneador, 
realizou-se a audiência de instru
ção e julgamento com as forma
lidades legais, sendo inquiridas 
duas testemunhas arroladas pelo 
autor. Tudo visto e bem examina
do. Pelo documento de fls. 6 está 
provado que Paulo Lopes Caseca 
foi incorporado como praça na 
Aeronáutica, em 2 de janeiro de 
1957. Isto, naturalmente, após ser 
julgado apto em inspeção de saú
de pela junta-médica da Aeronáu
tica. Depois de alguns meses de 
vida militar, passou a revelar uma 
sintomatologia própria de aliena
ção mental e, por isso, foi submeti
do, novamente, à junta médica da 
Aeronáutica, a qual, após lhe diag
nosticar "histerismo", deu pela sua 
incapacidade definitiva para o 
serviço militar embora com possi
bilidade de prover os meios de 
subsistência na vida civil. E, assim, 
foi êle excluído, em 5 de agôsto de 
1957, do serviço da Aeronáutica. 
Entretanto, não era Paulo Lopes 
Caseca portador de simples "his
terismo" conforme foi afirmado no 
laudo médico da junta de Saúde 
da Aeronáutica, mas, sim, de es
quizofrenia, ou seja: de alienação 
mental, contínua e geral, não po
dendo gerir a sua pessoa nem ad
ministrar os seus bens. Isto está 
comprovado no laudo de exame 
neuro-psiquiátrico procedido pe
los Drs. Abaeté de Medeiros e 
José Carlos Cavalcanti Borges, 

nos autos do Processo de Interdi
ção do citado curatelado. Por ou
tro lado, nos autos está compro
vado também, através das decla
rações das testemunhas de fls. 40 
e 44, e ainda, pelos laudos médicos 
de fls. 7/8, 18/20 e 28/29, que o 
curatelado se tornou alienado 
mental, após seu ingresso na Ae
ronáutica. E, na verdade, a outra 
conclusão não podemos chegar, 
pois ao ingressar na Aeronáuti
ca foi êle submeido a inspeção 
médica de saúde, sendo julgado 
apto. Do contrário, não teria sido 
incorporado. Em face do exposto, 
julgo procedente a presente ação 
para que o curatelado Paulo Lopes 
Caseca, que foi acometido de 
alienação mental quando era mili
tar, em situação de atividade na 
Aeronáutica, seja reformado na 
graduação imediata a que servia 
na ativa, tendo-se em conta as 
disposições do art. 27, letra c e 
art. 33 da Lei de Inatividade dos 
Militares, com os direitos e van
tagens que lhe são compatíveis, a 
partir da data do seu licenciamen
to. Custas pela União. Sem hono
rários de advogado, por incabíveis 
na espécie. Recorro ex oilicio." 

A União apelou. Às suas razões 
respondeu o apelado. 

Nesta Instância, a douta Sub
procuradoria-Geral opina pela 
reforma da sentença recorrida. 

É o relatório. 

Voto - preliminar 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
A contradição entre os laudos a 
que o autor foi submetido, primei-
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1'0 por ocasião da sua exclusão e, 
mais tarde, ao ser interditado, 
deveria ter sido afastada por meio 
de nova perícia, feita por especia
listas, no decorrer da ação, facul
tado às partes a apresentação de 
quesitos. 

Entretanto, nem o autor, nem 
o Dl'. Procurador da República 
fizeram qualquer requerimento 
neste sentido e, assim, o Juiz não 
ordenou a prova. 

A meu ver, portanto, subsiste a 
dúvida sôbre a natureza da doen
ça que acometeu o autor e, sobre
tudo, sôbre a relação de causa e 
efeito do serviço para com a mo
léstia. 

Baseando-se a ação no art. 30, 
letra c, da lei que regula a inativi
dade dos militares, era indispensá
vel que os peritos, depois de clas
sificar a enfermidade, respondes
sem se ela: "tem ou não relação 
de causa e efeito às condições 
inerentes ao serviço." 

Para que seja o autor submetido 
a nôvo exame médico psiquiátrico 
e esclarecido êste ponto, prelimi
narmente, converto o julgamento 
em diligência. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Tendo sido recusada a diligência, 
sou obrigado a concluir que o au
tor não provou a relação de causa 
e efeito entre doença (no caso 
alienação mental) e as "condições 
inerentes ao serviço." 

5 - 3', 281 

A esquizofrenia possui fundo 
constitucional que, no caso, devia 
ser preexistente à incorporação do 
autor como praça da Aeronáutica. 

Aliás, o que existe de mais po
sitivo a favor dêste, no processo, 
é a opinião do Df. Procurador da 
Hepública, manifestada na audiên
cia, às fls. 44, nestes têrmos: "To
davia não negamos que o praci
nha possa receber uma parte dos 
benefícios que pede." 

Na verdade, porém, o laudo da 
interdição, às fls. 8j9v., afirmando 
que a esquizofrenia do autor data
ria de quatro anos aproximada
mente, não resolveu, de forma al
guma, se a alienação mental era 
anterior ou posterior à sua incor
poração, e muito menos se ela 
tinha ou não relação de causa e 
efeito com as condições do ser
viço na Aeronáutica. 

Impossível, pois, deferir as pre
tenções do autor, que se apóiam 
tôdas no art. 30, letra c, da Lei 
de Inatividade dos Militares. 

Dou provimento aos recursos, 
para julgar improcedente a ação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento, 
para julgar improcedente a ação, 
unânimemente. Os Srs. Mins. Es
dras Gueiros e Henrique d' A vila 
votaram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 18.694 - GB. 

Relator - O Ex.nH> Sr. Min. Armando Rollemberg 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Antônio Neder 
Apelante - Horacy Legey de Assis Silva 
Apelada - União 

Acórdão 

Sentença denegatória de mandado de segurança 
que apreciou o mérito do pedido faz coisa julgada. 
Matéria insuscetível de reexame. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.o 18.694, da Guanabara, ape
lante Horacy Legey de Assis Silva 
e apelada União Federal: 

Acorda, por unanimidade, a 
Segunda Turma julgadora do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
negar provimento, conforme cons
ta das notas ta qui gráficas anexas, 
as quais, com o relatório, ficam 
fazendo parte integrante dêste 
julgado, apurado nos têrmos de 
fôlhas 233. Custas ex lege. 

Brasília, 13 de outubro de 1966. 
- Cunha Vasconcellos, Presiden
te; Armando Rollemberg, Relator. 

Relatório 

o Sr. Mio. Armando Rollem
berg: - Trata-se de apelação 
interposta da seguinte sentença: 
"Horacy Legey de Assis Silva 
propôs a presente ação ordinária 
contra a União alegando que, con
tando na época com mais de 5 
anos de serviço como extranume
rário do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, servindo na Fá
brica Nacional de Motores, e 
continuando então em pleno exer
cício de suas funções, requereu lhe 

fôsse aplicado o disposto no art. 
23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, sendo tal 
pedido indeferido na esfera admi
nistrativa, apesar de ter provado 
os pressupostos legais de tal pre
tensão; que sendo o ato final de 
indeferimento de autoria do Ex.mo 

Sr. Ministro da referida pasta, im
petrou mandado de segurança 
perante o Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos, também mal 
sucedido, sendo a decisão confir
mada pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal; que, entretanto, 
tôdas essas decisões se basearam 
em êrro, pois ofereceu então prova 
cabal de que tinha mais de 5 anos 
de efetivo serviço público como 
extranumerário da União e con
tinuava, à data da Constituição de 
1946, em pleno exercício de suas 
funções; que só lhe resta agora 
pleitear o benefício através de 
ação ordinária. Pediu a condena
ção da ré a reintegrá-lo na função 
de engenheiro do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, com tô
das as vantagens decorrentes, in
clusive atrasados, promoções, juros 
de mora, custas e honorários de 
advogado, juntando o documento 
de fls. 24/59. 
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Contestou a União alegando 
preliminarmente prescrição do 
direito do autor e, no mérito, 
que o autor não provou sua situa
ção de extranumerário, a natureza 
permanente da função, nem seu 
exercício por mais de 5 anos. A 
contestante juntou os documentos 
de fls. 78/88. 

Réplica a fls. 90/95. 
Saneador, irrecorrido, a fls. 98. 
Houve conferência de fotocópia 

a fls. 99. 
Na audiência ocorreu o que 

consta de fls. 101. 

Isto pôsto: O autor alega que 
seu direito decorre do fato de que 
era extranumerário da União 
quando da promulgação da Cons
tituição Federal de 1946, bem co
mo do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, cujo art. 
23 é a origem de seu direito; tam
bém afirma que continuava em 
pleno exercício de tais funções 
.àquela data. 

Apreciando o mandado de se
gurança impetrado pelo autor, o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos proferiu Acórdão no sentido 
de que: "Não é lícito adjudicar a 
franquia do art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais a 
quem, à data do advento da Carta 
Magna, por fôrça de lei deixou de 
ser extranumerário da aludida fá
brica." 

Tal decisão se baseou no voto 
do eminente Relator do mandado 
de segurança, Min. Henrique 
d'Ãvila, que assim se manifestou: 
"Indefiro a segurança. Como viu 
o Tribunal, por ocasião do relató
rio, o impetrante, por fôrça de lei 
e de boletim baixado em conse-

qüência do Decreto-lei 8.699 de 
janeiro de 1946, que converteu a 
Fábrica Nacional de Motores em 
Sociedade Anônima, foi dela desli
gado. Portanto, quando da vigên
cia da Constituição, em 18 de 
setembro de 1946, êle já não 
ocupava a função de extranumerá
rio. Mas, ainda que não houvesse 
sido desligado antes, procede a 
argüição de que não teria êle 
completado os 5 anos de exercício. 
Assim sendo, não faz jus o impe
trante à franquia reqüestada, com 
base no art. 23 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitó
rias." 

Tal Acórdão foi confirmado 
pelo Co lendo Supremo Tribunal 
Federal que negou provimento ao 
recurso, por unanimidade. Logo, 
ficou de pé em todos os seus têr
mos. 

Pelo exposto, verifica-se que o 
mérito do pedido no mandado de 
segurança foi apreciado pelo 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. Tal mérito é precisamente 
o mérito argüido na presente ação, 
como se verifica da leitura da 
inicial. 

Logo, existe coisa julgada que 
impede reexame da matéria nestes 
autos. A alegação feita pelo autor 
de que foi injusta e baseada em 
êrro a decisão proferida no man
dado de segurança, não é bastante 
para reabrir a questão nos têrmos 
pretendidos. Talvez lhe seja pos
sível a via da ação rescisória. 

Pelo exposto julgo o autor ca
recedor de ação e o condeno nas 
custas." 

Em seu recurso, sustenta o ape
lante que a sentença denegatória 
de mandado de segurança não faz 
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coisa julgada e, ainda, que no 
julgamento proferido pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal teriam 
sido adotados fundamentos di
versos dos acolhidos por êste 
Tribunal, ao denegar a segurança. 

Após contra-razões, vieram os 
autos a êste Tribunal, onde a Sub
procuradoria-Geral ofereceu pa
recer pela confirmação da sen
tença. 

Ê o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Quanto à alegação de que 
o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral se apoiara em fundamentos 
diversos dos admitidos por êste 
Tribunal, não procede, pois aquela 
Alta Côrte acolheu voto do Min. 
Ari Franco, no qual S. Ex.a afir
mou: "Sr. Presidente, ainda que 
não valesse a circunstância apon
tada nas informações, de que o 
impetrante deixara o serviço, na 
Fábrica Nacional de Motores, 
anteriormente à promulgação da 
Constituição, ainda assim se con
testa o problema relativo à maté
ria de fato, de que não teria com
pletado os cinco anos de exercício, 
o que não é susceptível de apre
ciação em mandado de segurança. 
Nego provimento ao recurso." 

o.ra, a decisão recorrida, dêste 
Tribunal, se assentara na conside
ração de que à data da promul
gação da Constituição de 1946 o 
ora apelante já não ocupava a 
função de extranumerário. Tal 
fundamento, como se vê do voto 
antes transcrito, foi aceito pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral. 

Quanto à alegação de que a 
sentença denegatória de segurança 
não faz coisa julgada, como inú
meras vêzes temos sustentado, é 
inaceitável. 

A matéria, aliás, é bem apre
ciada pelo parecer do então Pro
curador, Dl'. Themístocles Bran
dão Cavalcanti, quando escreve: 
"o. que se pretende afinal nestes 
autos é a rescisão da sentença. 

o. que a lei permite é o reexame 
de questão suscitada em mandado 
de segw-ança quando não foi exa
minado o merecimento do pedido. 

Do contrário, haveria verdadei
ra rescisória, isto é, nôvo pronun
ciamento sôbre decisão passada 
em julgado." 

Assim, tenho como correta a 
tese esposada pela sentença e 
nego provimento ao recurso. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vascollcel1os: 
- Também nego provimento ao 
recurso. A Lei n.O 191, de 1936, 
dizia: (lê). o. Código de Processo 
modificou porque diz no art. 329: 
(lê). 

Conseqüentemente, se pelo art. 
329 poderia ser modificada a 
condição da Lei n.o 191, no art. 
330 tornou expresso que a Lei n.O 
1.533 também tinha a mesma 
fôrça. 

o. Sr. Min. Relator evidenciou, 
como consta dos autos, que o Tri
bunal, julgando o mandado de 
segurança pedido pelo suplicante, 
decidiu o mérito porque decidiu 
negar a ordem por haver verifi
cado e proclamado que o supli
cante não tinha a condição que 
invocava para atingir o direito que 
lhe foi negado. 
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Assim, realmente, não procede 
o pedido. Estou com o Sr. Min. 
Relator. 

N ego provimento. 

Voto 

o Sr. Min. Dja/ma da Cunha 
Mello: - Acompanho o Relator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Cunha Vasconcellos e 
Djalma da Cunha Mello votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 18.758 - se. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Apelada - Alcídia José Martins 

Acórdão 

Observância do art. 11 da Lei Orgânica da Pre
vid&ncia Social. Somente prevalece inscrição de be
neficiária facultativa, nos t&rmos do § 1.0 d&sse ar
tigo, se inexistirem outros que a lei declara neces
sários. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível nú
mero 18.758, do Estado de San
ta Catarina, apelada Alcídia José 
Martins, assinalando~se também 
recurso ex officio: 

Acorda, por unanimidade, a Se
gunda Turma julgadora do Tribu
nal Federal de Recursos em dar 
provimento, na forma do voto do 
Relator, conforme consta das no
tas ta qui gráficas anexas, as quais, 
com o relatório de fls., ficam fa
zendo parte integrante dêste jul
gado, apurado nos têrmos do re
sumo de fôlhas 53. Custas ex lege. 

Brasília, 25 de junho de 1965. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente. - Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
A respeitável sentença de Primei
ra Instância, assim resume a ma
téria em exame: "Alcídia José 
Martins moveu a presente ação 
ordinária contra Maria Antônia da 
Silva do Nascimento, com o fim 
de habilitar-se no IAPI. 

Que a requerente desde a ida
de de 16 para 17 anos saiu de ca
sa, passando a viver maritalmen
te com Gentil Camilo Nascimento; 

Que a requerente e Gentil Ca
mito Nascimento tiveram, de seu 
concubinato, 8 filhos, todos regis
trados e reconhecidos pelo pai; 

Que Gentil Camilo N ascimemo, 
não resistiu aos sofrimentos de 
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sua enfermidade e faleceu em 
maio de 1961; 

Que o IAPI lhe informou de 
que não tinha direito à metade 
da pensão deixada pelo mesmo, 
por ter a legítima espôsa se ha
bilitado à metade da pensão; 

Que no instituto lhe informa
ram que deveria provar por justi
ficação, estar amparada pelo art. 
234 do Código Civil e requerer 
êsse benefício por intermédio de 
uma ação ordinária. 

O Instituto falou a fls. 13, ale
gando que o único interêsse que 
êle tem no caso é conhecer os le
gítimos beneficiários do de cujus. 

A ação correu à revelia da ré. 

Na audiência foram inquiridas 
quatro testemunhas, e tôdas elas 
informaram que foi a ré que aban
donou o lar. E ainda que a auto
ra viveu continuadamente em 
companhia do de cujus durante 
20 anos, falecendo o mesmo em 
seus braços. 

Dessa união o casal teve 8 fi.. 
lhos" . 

E julgado, afinal, deu o Dl'. 
Juiz pela procedência do pedido, 
recorrendo de ofício. 

Não houve recursos voluntários 
e, nesta Instância, a Subprocura
doria-Geral da República pede a 
confirmação do julgado. 

Determinei diligências necessá
rias à melhor instrução do proces
so, e, em conseqüência, foi ofere
cido pelo IAP! o processo de ha
bilitação da autora e de seus fi
lhos, como se verifica em anexo, 
do qual constam também duas 

justificações, uma procedida pela 
autora e outra pela espôsa do de 
cujus. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Sat'aiva: 
O segurado faleceu em maio de 
1961, na vigência da Lei Orgâni
ca da Previdência Social, Lei nú
mero 3.807, de 26-8-60, cujo ar
tigo 11 assim dispõe, a respeito: 
"Consideram-se dependentes do 
segurado, para os efeitos desta lei: 

I - a espôsa, o marido inváli
do, os filhos de qualquer condição, 
quando inválidos ou menores de 
18 anos, as filhas solteiras de 
qualquer condição, quando invá
lidas ou menores de 21 anos; 

11 - o pai inválido e a mãe; 
III - os irmãos inválidos ou 

menores de 18 anos e as irmãs 
solteiras, quando inválidas ou me
nores de 21 anos. 

§ 1.0 - o segurado poderá de
signar, para fins de percepção de 
prestações, uma pessoa que viva 
sob sua dependência econômica, 
inclusive a filha ou irmã maior, 
solteira, viúva ou desquitada. 

§ 2.° - a pessoa designada ape
nas fará jus à prestação na falta 
dos dependentes enumerados no 
item I dêste artigo e se por mo~ 
tivo de idade, condições de saúde 
ou encargos domésticos, não pu
der angariar meios para o seu sus
tento" . 

Na conformidade do estatuído, 
vê-se que a companheira, enqua
drada como dependente, nos têr
mos do § 1.0 transcrito, somente 
fará jus à pensão, na falta de de-



pendentes enumerados no item I 
do artigo. Excluída dessa enume~ 
ração, no caso presente, a espôsa, 
cujo abandono do lar ficou apu
rado no curso da ação e que, nos 
têrmos do art. 234, do Código Ci
vil, não se poderia qualificar co
mo dependente, restam, contudo, 
como beneficiários necessários e 
excludentes de outros, os filhos 
menores do segundo casal, como 
é explícito no art. 15, do Regula
mento-Geral da Previdência So
cial, expedido pelo Decreto n.o 
48.959-A, para dar execução a 
essa lei, e cujo texto é o seguinte: 

"Art. 15. A existência de de
pendentes das classes enumeradas 
nos itens I e H do art. 14, salvo 
na hipótese do § 2.° do presente 
artigo, excluído direito às presta
ções os das classes subseqüentes, 
exceto o designado que só é ex
cluído pelos da classe I. 

§ 1.0 - a existência do depen
dente designado exclui os das clas
ses II e IH do art. 14, salvo na 
hipótese do § 2.° do presente ar
tigo. 

§ 2.° - mediante declaração 
escrita do segurado, os dependen
tes enumerados no item H do ar
tigo 14, poderão concorrer com a 
espôsa ou o marido inválido ou 
com o designado, salvo se existi
rem filhos com a qualidade de de
pendente" . 

Verifica-se, portanto, que nos 
têrmos da legislação aplicável, a 
autora, como companheira, acha
-se excluída da vocação ao bene
fício previdenciário pelos seus 
próprios filhos menores, aos quais 

se deve deferir, nos têrmos da lei, 
a integralidade da pensão. 

Por isso, meu voto é para dar 
provimento ao recurso de ofício e 
julgar improcedente o pedido, 
cumprindo ao IAPI proceder, no 
que se refere à metade retida, na 
conformidade do que ora se de
cide. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rol1em
berg: - Na forma determinada 
pelo art. 11 da Lei Orgânica da 
Previdência Social, a pessoa de
signada como beneficiária pelo se
gurado somente faz jus à pensão 
na falta de cônjuge, marido invá
lido ou filhos de qualquer condi
ção. 

Portanto, à apelada não pode 
ser reconhecido o direito à per
cepção da pensão. 

Atendendo, entretanto, que o 
cônjuge também não poderá fazer 
jus ao benefício, face ao art. 14 
da mesma Lei Orgânica, provado 
como ficou no processo que aban
donou o lar, deve tôda a pensão 
ser deferida aos filhos do segu
rado. 

Para assim decidir, dou provi
mento ao recurso de ofício. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to, na forma do voto do Min. Re
lator. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Armando Rollemberg e 
Djalma da Cunha Mello vota-



ram com o Sr. Min . Relator. 
Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Cunha Vas-
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concellos. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mel1o. 

APELAÇÃO CÍVEL N.O 20.268 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex ofticio 
Apelante - União 
Apelada - Eugênia Alves de Oliveira 

Acórdão 

Pensão militar instituída pelas Leis n.o 448/48 
e 3.625/59. 

Inadmissibilidade de computação de parcelf\ de 
tempo de serviço civil, prestado à Polícia de Vigi
lância do antigo Distrito Federal, para efeito de 
integração dos dois anos de serviço exigidos pelas 
leis instituidoras do benefício. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível nú
mero 20.268, do Estado da Gua
nabara, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento 
aos recursos para julgar improce
dente a ação, na forma do relató
rio e notas taquigráficas de fIs. 
67/75, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de junho de 1966. 
- Henrique d'Avila, Presidente; 
Moacir Catunda, Relator. 

Relatório 

O Sr. M in. M oacil' Catunda: -
Sr. Presidente, a sentença apelada 
expõe os fatos e decide a espécie 

110S seguintes têrmos: ''Eugênia 
Alves de Oliveira propôs a pre
sente ação ordinária contra a 
União, objetivando a condenação 
da ré a pagar-lhe o Montepio Mili
tar, em virtude do falecimento de 
seu marido, Carlos índio do Bra
sil, marinheiro de 2.a classe. 

Com a inicial vieram os do
cumentos de fls. 4/19. 

Contestação oferecida a fls. 25, 
sustentando a improcedência ela 
ação. 

Réplica a fls. 42. 
Saneador a fls. 45. 
Audiência conforme têrmo de 

fls. 49. 
Tudo atentamente examinado. 
Alega a autora, que seu marido, 

marinheiro, Carlos índio do Bra
sil, teve baixa do serviço ativo da 
Armada, quando contava 6 meses 



e 23 dias de serviço, passando à 
condição de asilado. 

Com o falecimento de seu es
pôso, prossegue a autora, ocorri
do em 22 de junho de 1945, re
quereu às autoridades administra
tivas os benefícios da Lei 488 de 
1948, tendo em vista o seu estado 
de miserabilidade, não sendo, to
davia, atendida no seu pedido de 
Montepio, que ora postula judi
cialmente. 

Defendendo-se, sustentou a ré a 
falta de amparo legal ao pedido 
formulado na inicial, sob o fun
damento de que a Lei 488 de 
1948, no § 2.° de seu art. 29, sà
mente beneficiou os cabos e sol
dados que contassem mais de dois 
anos de serviço, o que não ocorreu 
na espécie pois o marido da au
tora contava apenas 6 meses e 23 
dias ao dar baixa do serviço ativo. 

A solução da controvérsia está 
na inteligência do § 2.° do art. 29 
da Lei 488 de 1948. 

O dispositivo legal em tela con
dicionou a extensão do benefício 
do Montepio Militar aos cabos e 
soldados, à circunstância de con
tarem dois anos de serviço. 

Cumpre indagar, no entanto, o 
sentido da expressão "serviço" con
tida no texto em exame, a fim de 
se verificar se a referência abran
ge apenas o serviço militar ou o 
serviço público em geral. 

Evidentemente, a expressão 
"serviço" usada no texto legal, de
ve ser entendida como serviço pú
blico, militar ou civil. 

Não há como pretender restrin
gir onde a lei não o fêz. 

Nada há na norma legal em evi
dência que permita a conclusão 
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de que sàmente o tempo de ser
viço militar deva ser contado pa
ra a concessão do benefício. 

Há que se considerar, por ou
tro lado, que a interpretação res
tritiva, na espécie, não se coadu
na com os objetivos da Previdên" 
cia Social, de cujo gênero o Mon
tepio Militar é uma espécie. 

Ora, o marido da autora, antes 
de ingressar na Armada, serviu na 
antiga Polícia Municipal do ex
Distrito Federal, como se vê do 
documento de fls. 10, por vários 
anos, estando, assim, nas condições 
previstas no § 2.° do art. 29 da 
Lei 488 de 1948, cujos benefícios 
foram estendidos às viúvas dos 
cabos e soldados pela Lei 3.625 
de 1959. 

Nestas condições e consideran
do o mais que dos autos consta, 
julgo procedente a ação, na for
ma do pedido, excluídos os hono
rários advocatícios, por incabíveis 
na espécie". 

A União, inconformada, apelou 
da sentença, procurando demons
trar a ilegalidade da computação 
do tempo em que o marido da 
apelada serviu como guarda na 
Polícia Municipal do antigo Dis
trito Federal, de vez que dita cor
poração se constituía de voluntá
rios, não podendo a atividade dê
les ser compreendida como servi
ço, para os fins previstos no § 2.0 
do art. 29 da Lei n.o 448, de 
1948, em que a apelada funda seu 
direito. 

A apelada ofereceu razões a 
fls. 60. 

Nesta Instância o Dl'. 1.0 Sub
procurador-Geral da República 
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ofereceu o parecer pelo provimen
to da apelação. 

Ê o relatório. 

Voto 

O $1'. Min. Moacil' Catunda: 
- Na via administrativa a auto
ra sucumbiu de sua pretensão por
que o § 2.°, do art. 29, da Lei 
488 de 15 de novembro de 1948, , . . 
diz que a quahdade de contrIbu-
inte obrigatório do Montepio Mi. 
litar do interêsse dos cabos, solda
dos, marinheiros, taifeiros e bom
beiros, se asilados ou reformados, 
ficava condicionada à prova da 
prestação de mais de dois anos de 
serviço - e seu finado marido 
possuía apenas 6 meses e 23 dias 
de serviço. 

Tendo a Lei n.o 3.625, de 7 de 
setembro de 1959, estendido os 
benefícios registrados no § 2.°, do 
art. 29, da Lei n.o 488, de 15 de 
novembro de 1948, às viúvas e ór. 
fãos dos cabos, soldados, fuzilei
ros navais, marinheiros e taifeiros 
das Fôrças Armadas, da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, 
falecidos antes da vigência da in
dicada Lei 488, óbvio é que a con
cessão do benefício depende da 
comprovação dos dois anos de ser
viço estabelecidos pela lei que o 
instituiu. 

Dá-se, no entanto, que essa pro
va não consta dos autos, de vez 
que a adição do tempo de serviço 
prestado como Guarda da Polícia 
de Vigilância do antigo Distrito 
Federal, hoje Polícia de Vigilân
cia do Estado da Guanabara, li
citamente não pode ser feita. 

A sentença labora em equívoco 
quando assegura a prestação de 
serviço da Polícia Municipal an-

tes do ingresso na Armada; Car
los índio do Brasil deu baixa em 
fevereiro de 1923, com 33 anos de 
idade, por ter sido julgado invá
lido, contando somente seis meses 
e vinte e três dias de serviço. Em 
1933 casou civilmente, constando 
do têrmo de casamento exercitar 
o nubente a profissão de enfer
meiro. Durante o período de 9 de 
novembro de 1934 a 31 de dezem
bro de 1947, trabalhou como guar
da na Polícia Municipal, hoje Po
lícia de Vigilância do Estado da 
Guanabara, corporação distinta da 
Polícia Militar do mesmo Estado. 

O Dec. 32.389, de 1953, que 
aprova a consolidação das dispo
sicões legais referentes às pensões 
militares e dá outras providên
cias, não arrola o pessoal da Polí
cia de Vigilância entre os contri
buintes obrigatórios do Montepio, 
como se lê em seus arts. 8.° e 9.° 
As Leis n.O" 3.625 e 488 tam
bém não alistam o mesmo pessoal, 
ou seus sucessores, como benefi
ciários do Montepio Militar, cer
tamente porque se trata de cor
poração de natureza civil, como 
se apura dos diplomas legais que 
a instituíram, todos de natureza 
municipal. 

E como a fraçã.o de tempo de 
servico admitida pela sentença pa
ra ir~plementar o período legal de 
dois anos, seja imprestável para 
êsse mister, tomo conhecimento 
dos recursos para reformar a sen
tença e julgar a ação improce
dente. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu~se provimen
to aos recursos para julgar im-
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procedente a ação, unânimemente. 
Os Srs. Mins. Henrique d' Á vila 
e Amarílio Benjamin votaram de 

acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique d' Avila . 

APELAÇÃO CíVEL N.O 21.710 - GR. 
(Embargos) 

Relator - O Ex."'" Sr. Min. Antônio Neder 
Embargante - IAPC 
Embargado - Albino Fafe 

Acórdão 

Servidor civil. Demissão fundada na prática de 
crime mais tarde julgado inexistente pelo Judiciário 
há de ser cancelada, e reintegrado o funcionário. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Embargos em Ape
lação Cível n.O 21.710, do Estado 
da Guanabara, em que são partes 
as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Tribunal Federal de Re
cursos, por maioria de votos, em 
rejeitar os embargos, de confor
midade com o relatório, votos e 
resultado do julgamento de fls. 
retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de agôsto de 1966. 
-Godoy Ilha, Presidente; Már
cio Ribeil'O, Relator (Art. 77 do 
RI) . 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
A sentença de Primeira Instância 
expôs e decidiu a controvérsia nes
tes têrmos: "Vistos, etc. Albino 
Fafe propôs a presente ação con
tra o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Comerciários, plei-

te ando a sua reintegração no qua
dro de pessoal daquela autarquia, 
do qual foi demitido a bem do 
serviço, em 13 de agôsto de 1943, 
mediante inquérito administrati
vo. Alega que foi posteriormente 
processado criminalmente e absol
vido, cabendo em conseqüência 
dessa absolvição a sua reintegra
ção, para todos os efeitos. O réu 
contestou, alegando prescrição da 
ação, e no mérito sustentando que 
a incompatibilidade do funcioná
rio com o serviço público justifica 
o seu afastamento do cargo, não 
importando que o fato a êle im
putado não constitua crime. Pela 
decisão de fls. 75 foi a ação jul
gada prescrita. O autor apelou, 
sendo a decisão confirmada, mas 
recorreu êle extraordinàriamente, 
e a decisão veio a ser reformada 
por acórdão do Supremo Tribu
nal Federal, segundo o qual o Juiz 
da Primeira Instância devia pro
nunciar-se sôbre o mérito. 

Isto pôsto: Decidida, que foi, 
favoràvelmente ao autor, a ques-



tão preliminar da prescrição, no 
mérito parece-me indiscutível o 
seu direito à reintegração. Con
forme se vê do documento de fls. 
11 e 12 dos autos, o autor foi de
mitido a bem do serviço, em con
seqüência da conclusão de um in
quérito administrativo instaurado 
para apurar falta funcional que 
lhe foi imputada, declarando o ato 
que o demitiu, que a demissão era 
"sem prejuízo da ação penal que 
no caso coubesse". A ação penal 
foi intentada, e afinal absolvido o 
autor, conforme documentos de 
fls. 25 e segs. 

O fundamento da decisão abso
lutória foi "não ter ficado provada, 
nos seus elementos integrantes, a 
infração penal por que foi o réu 
denunciado". A responsabilidade 
criminal difere da responsabilida
de funcional, um fato pode não 
constituir crime, mas representar 
falta grave, funcional, de modo 
que, independentemente da san
ção penal, deva o funcionário so
frer a pena administrativa. No 
caso, porém, o fundamento da de
missão do acusado foi a impu
tação que lhe foi feita de um fa
to que a administração considerou 
crime. O autor não tinha estabi
lidade no serviço público, a ad
ministração podia livremente de
miti-lo sem declarar a causa, ou 
dar uma razão qualquer para ela, 
e o ato seria discricionário. Mas 
desde que a administração im
putou ao acusado a prática de um 
crime e o demitiu por êsse moti
vo, deve ser o funcionário reinte
grado, já que foi absolvido na jus
tiça penal do crime que lhe foi 
imputado. Conforme ensina Sea
bra Fagundes, a ação penal "en-

seja o exame indireto do ato ad
ministrativo, pois o processo-crime 
conduz à apreciação da legitimi
dade do procedimento funcional 
em relação ao administrativo". "O 
judiciário é levado ao exame da 
validez de ato", acrescenta o au
tor (O Contrôle dos Atos Admi
nistrativos, n.o 58 da 3.a edição) . 

Pelo exposto, julgo procedente 
a ação para o fim de ser o supli. 
cante reintegrado no cargo do 
qual fôra demitido, com tôdas as 
conseqüências legais decorrentes, 
condenado que fica o réu ao pa
gamento de honorários de advoga
do do autor de 20% sôbre o mon
tante de vencimentos, gratifica
ções e vantagens atrasadas que fo
rem apurados em execução" (sic). 

O IAPC, vencido, apelou. 
Ao ensejo do julgamento da 

apelação na Egrégia Turma, o 
eminente Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello, Relator, emitiu o 
seguinte voto: Em agôsto de 1943, 
o apelante, esteado em inquérito 
administrativo, demitiu "a bem do 
serviço" o apelado, invocando, no 
ato de referência, o art. 67 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto 
11.° 5.493, de 1940. Fê-lo, "sem 
prejuízo da ação penal", como aí 
se vê. A ação penal redundou em 
absolvição. Entretanto, a absol
vição tocante ao crime de estelio
nato, não traçou margem a puni
ções disciplinares. Lê-se com efei
to 110 acórdão por fotocópia. Ora, 
a demissão defluiu de inquérito 
administrativo não impugnado na 
sua legalidade e se este ou no art. 
67 do Regulamento citado onde 
se lê: "Art. 67 - Juntamente 
com as condições de acesso, re
moção e transferência e com o 



processo de apuração das faltas 
dos funcionários, as penalidades 
serão fixadas em regimento, sen
do considerada falta grave e mo
tivo determinante de demissão: a) 
desinterêsse manifesto, ou desídia 
reiterada, no desempenho das fun
ções; b) atos de violência, de in
subordinação, ou de desrespeito 
ao regulamento, ao regimeáto, às 
instruções ou às ordens emana
das de superiores hierárquicos; c) 
atos de improbidade, ou inconti
nência de conduta, que tornem o 
funcionário incompatível com o 
serviço; d) abandono do serviço, 
por mais de 10 dias, sem causa 
justificada; e) prevaricação, peita, 
ou subôrno; f) atos de falsidade; 
g) revelação de segrêdo funcional; 
11) prática de atos tendentes à 
desmoralização de superiores hie
rárquicos; i) prática dos atos por 
qualquer modo contrários aos in
terêsses do Estado e das institui
ções públicas". Pode por isso vin
gar em prol da absolvição prefa
lada. Explicou bem o procurador 
do apelante: (lê). E o ilustre 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, Dl'. Pina: (lê). Dou provi
mento às apelações de ofício, que 
tenho por interposta e do Insti-
tuto" (sic). -

O eminente Sr. Min. Arman
do Rollemberg, Revisor, emitiu o 
seguinte voto: ''Embora inúmeros 
hajam sido os documentos trazi
dos ao processo, entre êles não se 
encontra o relatório da Comissão 
de Inquérito, no qual se baseou a 
Direção do IAPe para demitir o 
apelado. Entretanto, lê-se, em in
formações prestada pelo Auxiliar 
de Gabinete J. Leonel de Rezen
de Neto,sôbre o recurso interpos-

to pelo apelado para o Ministro 
do Trabalho, da decisão que acei
tou a aCUSaç8-D da prática de atos 
de improbidade e que da prova 
testelIlUllhal constante dos autos 
não se podia presumir culpa do 
funcionário acusado, concluindo 
que "seria acom,elhável uma in. 
vestigação policial, capaz de apu
rar pericialmente os vícios da do
cumentação, para indicar os res
ponsáveis pelos atos delituosos ha
vidos no processamento de resti
tuição de contribuições na deleJ 

gacia do IA PC no Distrito Fedem.I. 
Após a providência indicada, é 
que a administração do Instituto 
estaria apta a processar adminis
trativa e criminalmente os respon
sáveis pela devolução fraudulen. 
ta". Mais tarde, o Consultor-Ju
rídico do Ministério do Trabalho 
opinou que, antes do exame do 
mérito do recurso, se impunha o 
encaminhamento dos autos - re. 
curso e inquérito administrativo 
- à Polícia Civil, a fim de se
rem apuradas as faltas imputadas 
ao apelado, desde que envolviam 
aspecto delituoso. Vê-se, assim, 
que as conclusões do inquéritoad. 
ministrativo foram no sentido de 
atribuir ao apelado a prática de 
crime com apoio na qual foi bai
xada a Resolução que o demitiu 
a bem do serviço público. Se, 
mais tarde, o Judiciário decidiu 
pela inexistência dos delitos de 
que fôra acusado o apelado, im
punha-se, sem dúvida, o cancela· 
menta da demissão e a reintegra
ção do funcionário como decidiu 
a sentença recorrida, a qual fixou 
bem que a Administração, mesmo 
que fôsse livre para demitir o fun
cionário, vinculou-se ao motivo 
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em que assentou o ato de demis
são. Nego provimento ao recur
so" (sic). 

O Vogal, o eminente Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos, deu êste vo
to: "O Tribunal do Amazonas ne
gou o crime. Ora, de acôrdo com 
o Código de Processo Civil, não 
há que se discutir mais a existên
cia do crime, quando a justiça prÓ. 
pria declara a inexistência. Assim 
sendo, se a justiça declara que 
não há crime, não há, data vet1ia, 
de se levar em conta outras con
siderações. O Tribunal, em certo 
processo análogo a êste, de que 
fui Relator, não obstante a con
clusão da Justiça negando a exis
tência do crime, manteve o ato 
demissório, mas por fôrça de ele
mentos residuais. Portanto, data 
vet1ia do Relator, voto com o Re
visor" ( sic) . 

Embargou o IAPC pleiteando 
que prevaleça o voto vencido do 
eminente Sr. Min. Cunha Mello. 

Fê-lo com estas razões: (lê). 

A impugnação está escrita naS 
fls. 203 a 206: (lê). 

A Egrégia Subprocuradoria-Ge
ral da República opinou pelo re
cebimento dos embargos. 

É o relatório, que submeto ao 
eminente Sr o Min. Revisor. 

Voto 

O Sr. Min. Antônio Nedel': 
Subscrevo as razões do voto ven· 
cido do eminente Sr. Min. Cunha 
Mello, e subscrevo as razões da 
apelação do IAPC a seguir trans
critas: "O apelado não foi demi
tido por ter praticado crime con· 
tra a Administração pública. Sua 

demissão, constante do doc. de 
fls., se deu por infração no art. 
67, do Regulamento n.O 5.493, de 
9-4-1940. "Art. 67. Juntamente 
com as condições de acesso, remo
ção e transferência e com o pro
cesso de apuração das faltas dos 
funcionários, as penalidades serão 
fixadas em regimento, sendo con
siderada falta grave e motivo de
terminante de demissão: a) desin
terêsse manifesto, ou desídia rei
terada, no desempenho das fun
ções; b) atos de violência, de in
subordinação, ou desrespeito ao 
regulamento, ao regimento, às ins
truções ou às ordens emanadas de 
superiores hierárquicos; c) atos de 
improbidade, ou incontinência de 
conduta, que tornem o funcioná
rio incompatível com o serviço; d) 
abandono do serviço, por mais de 
10 dias, sem causa justificada; e) 
prevaricação, peita, ou subôrno; 
f) atos de falsidade; 15) revelação 
de segrêdo funcional; h) prática 
de atos tendentes à desmoraliza
ção de superiores hierárquicos; i) 
prática dos atos por qualquer mo
do contrários aos interêsses do Es
tado e das instituições públicas". 
A causa de sua demissão foi ex
clusivamente a prática de falta 
disciplinar de natureza grave, fal
ta punível com a pena de demis
são. Além de infringir normas re
gulamentares que por si só o in
compatibiliza para o exercício de 
função pública, o apelado foi mais 
longe, também praticou um cri
me. Daí a ressalva em sua por
taria de demissão, "sem prejuízo 
de ação penal que no caso cou
ber". Em boa linguagem signifi
ca: estava demitido, mas por es
tar demitido, pena disciplinar, não 



ficava isento de responder a pro
cesso-crime. Portanto, nenhuma 
subordinação entre as duas infra·· 
ções, a disciplinar, da alçada 
administrativa, definitivamente, 
apreciada em inquérito regular, e 
a penal, de competência de justiça 
comum. Estaria certa a tese do 
MM. Juiz a quo se, realmente, a 
demissão do apelado fôsse moti. 
vada apenas por crime contra a 
administração pública (n.o I do 
art. 207, da Lei 1.711). Se não 
foi, como ex abundantia demons. 
tram as provas dos autos (muitos, 
aliás, são os casos de demissão 
por faltas, que não caracterizam 
crime) o vínculo de causa e efeito 
estabelecido na sentença, parte, 
data venia, de um êrro do julga
dor. A simples leitura do ato de. 
missionário desautoriza a vincula. 
ção. Em inquérito regular, sem 
falhas, defeitos ou nulidades, o 
apelado foi julgado incompatível 
para o serviço. No entender da 
administração estaria êle igual. 
mente incurso em sanções penais. 
Por isso, ao demiti-lo, fêz aquela 
ressalva - sem prejuízo da ação 
penal que o caso couber. A jus. 
tiça comum, examinando as mes
mas infrações do apelado, então 
sob o aspecto do direito criminal, 
concluiu que não havia crime. O 
que a justiça penal não fêz, nem 
poderia fazer, dado a autonomia 
das duas esferas de ação, a penal 
e administrativa, é que o apelado 
além de não ter praticado um cri
me, também não praticou falta 
disciplinar punível com a pena de 
demissão. Isto não está no r. acór
dão do Egrégio Tribunal de Jus
tiça que o absolveu. Por conse
guinte, embora livre da imputa-
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ção criminosa, continuam de pé 
as razões que justificaram sua 
demissão" ... 

Por essas razões, recebo os em
bargos para que, prevalecendo o 
voto vencido do Sr. Min. Cunha 
Mello, seja havida por improce
dente a ação que se contém nes· 
te processo. 

Voto 

O St'. lt/l i11. lt/l árcio Ribeiro: -
Pela sentença de Primeira Instân
cia, proferida pelo ilustre Dl'. 
Aristóteles Rodrigues Pires, o au
tor foi reintegrado porque, haven
do sido acusado de participar de 
um crime, o Egrégio Tribunal do 
Amazonas em julgamento defini
tivo julgou que êsse não se con
figurara. 

Realmente, a não ser na sua 
ementa, que não corresponde aO 
julgado, o Acórdão dêsse Egrégio 
Tribunal, transcrito na íntegra, ar
gumenta clara e proficientemente 
e conclui por votação unânime 
que não concorriam, no caso, os 
elementos integrantes do delito. 

Diz o V. Aresto: "Ora, nos têr
mos da lei penal, são elementos 
característicos do crime de este
lionato: a) Obtenção de vanta
gem ilícita para si ou para outrem; 
b) Indução a êrro por artifício, 
ardil ou outro meio fraudulento; 
c) Prejuízo. Não há nos autos ne
nhuma prova de vantagem ilícita 
alcançada pelos acusados, nem ao 
Dl'. Adelino Costa a quem, agin~ 
do como advogado naquela época, 
os credores do Instituto se propu
nham pagar-lhe apenas 20% de 
honorários comuns, nem a Albi
no Fafe, que não recebeu quais-
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quer vantagens pelo fornecimento 
da lista dos credores. Também 
não houve indução a êrro por ar· 
tifício ou outro meio fraudulentos 
porquanto as procurações, na qua. 
se totalidade, são legítimas e 
quanto as duas acoimadas de falo 
sas pela perícia, não ficou limpa 
de dúvidas a autoria, como já se 
fêz sentir linhas atrás. E, por fim, 
não houve, em absoluto, qualquer 
prejuízo uma vez que, tendo-se 
movimentado quantia avultada, 
restou a insignificante quantia de 
Cr$ 612.000, o que dá a certeza 
de que, se fôra o acusado Adelino 
Costa advertido no lapso, que ou
tra coisa não poderia ter sido da
do o inexpressivo da importância, 
a teria pago incontinenti. Ainda 
que se quisesse pesquisar a proba
bilidade jurídica do exame peri
cial para dar como provado o se
gundo elemento constitutivo do 
crime, os demais, cuja concorrên
cia é essencial, inexistem no pro
cesso, desautorizando, dêste mo
do, por completo, a prova do de
lito em causa" . 

Proferiu voto destacado, mas 
não divergente, o Desembargador 
Leôncio de Salignac e Souza, no 
qual declara: "Votei pela absolvi
ção dos acusados, aceitando os 
fundamentos do voto brilhantíssi
mo do eminente desembargador 
Relator, porque, na verdade. as 
provas testemunhais, coligidas no 
inquérito administrativo, outros
sim na instrução criminal, eviden
ciam a inexistência do delito, a 
êles imputados. Revogando-se as 
declarações de Dário Falcão de 
Carvalhais, a mais importante de 
tôdas as testemunhas, pela cir
cunstância de ter sido quem, pri-

meiramente foi procurado pelo in
diciado Dl'. Adelino de Melo Cos
ta e, ainda, pelo seu destaque 11a 
firma Almeida Rabelo & Cia . , dês
se modo sem qualquer dependên
cia moral ou econômica daqueles 
que, pelo IAPC do Rio, tomaram 
a iniciativa do inquérito adminis
trativo, anexo à denúncia, encon
tra··se, desde logo, a inviabilidade 
da hipótese criminal indicada pe
lo Ministério Público." 

Assim, quer criminal, quer civil
mente, o autor não podia ser res
ponsabilizado (Cód. Processo Pe
nal, art. 66). 

Não o poderia ser também ad
ministrativamente, a menos que 
ocorresse fato diverso. 

Mas Íato diverso, como acentua 
o voto vencedor do eminente Min. 
Armando Rollemberg, não se apu
rou na espécie. 

O instituto não juntou aos au
tos o processo administrativo, nem 
mesmo o relatório, a que se refere 
a comissão de inquérito. 

Somente após a sentença, aliás, 
passou a alegar que a demissão do 
autor se dera por ofensa ao art. 
67 do Regulamento, em virtude 
de falta disciplinar de natureza 
grave e infrações de normas regu
lamentares. Mas não aponta, es
pecificamente, qualquer falta ou 
infração e, sobretudo, cumpre re
conhecer, como o fêz a decisão 
embargada, que não consta dos 
autos nenhuma prova, nenhum 
elemento, em apoio dessa alega
ção do Instituto. 

Acresce mais que, na via ad
ministrativa, o IAPC e o próprio 
Ministro deixaram subentendido, 
que, como decorrência do proces-
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so criminal, era possível a reinte
gração do autor. 

Tudo, enfim, leva à conclusão 
de que o processo administrativo 
e a ação criminal versaram sôbre 
os mesmos fatos, sem nenhuma so
bra a ensejar punição extra (Sú
mula 18 do Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal) . -

Rejeito, pois, os embargos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Impedido o Sr. 

Min. Oscar Saraiva. Por maioria 
de votos, foram rejeitados os em
bargos, vencido o 81'. Min. Rela
tor. Não tomaram parte no julga
mento os 81's. Mins. J. J. Moreira 
Rabello e Henoch Reis. Os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros, Moacir Ca
tunda, Henrique d'Ávila, Amarílio 
Benjamin e Armando Rollemberg 
votaram com o 81'. Min. Márcio 
Ribeiro. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. 
Cunha Vasconcellos e Cunha Mel-
10. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 22.141 - MG. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Apelante - IAPI 
Apelado - Joaquim Franklin 

Acórdão 

Execução de sentença. Os honorários de advoga
do se calculam sôbre as prestações vencidas e uma 
anuidade das vincendas. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Cível 
n.O 22.141, do Estado de Minas 
Gerais, apelante IAPI e apelado 
Joaquim Franklin: 

Acorda, por unanimidade, a Se
gunda T1.1rma julgadora do Tri
bunal Federal de Recursos, em ne
gar provimento, conforme consta 
das notas ta qui gráficas anexas, as 
quais, com o relatório, ficam fa
zendo parte integrante dêste jul
gado, apurado nos têrmos de fô
lhas 131. Custas ex lege. 

Brasilia, 7 de junho de 1966. -
Oscar Saraiva, Presidente; Ar
mando Rollemberg, Relator. 

6 - 37281 

Relatório 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - De.cidindo ação ordiná
ria proposta por Joaquim Fran
klin contra o ato pelo qual o ape
lante lhe cancelou aposentadoria 
em cujo gôzo se encontrava por 
período superior a 5 (cinco) anos, 
o M. M. Juiz assim dispôs: "Julgo 
procedente a ação proposta para 
que seja restabelecida a aposenta
doria do autor, que se tornou de
finitiva, e pagar as pensões ven
cidas, desde a data do cancela
mento do benefício, bem como as 
vincendas e juros de mora. Con-
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deno ainda o réu a pagar honorá
rios advocatícios na base de 15%, 
e as custas do pro,cesso." 

Requerida a execução da sen
tença sustentou o IAPI que des
de 13 de setembro de 1961 resta
belecera o pagamento das pensões 
do autor e saldara as prestações 
vencidas, em cumprimento à de
cisão administrativa e, assim, que 
somente seriam devidos honorá
rios de advogado calculados sôbre 
as pensões porventura ainda de
vidas e mora sôbre quantias já pa
gas ou prestações a vencer. 

A espécie foi assim decidida 
pelo Ml\tI. Juiz: "Não procedem, 
data venia, as alegações do Ins
tituto réu, de fls. 96. 

A v. sentença, que foi confir
mada, decidiu que seja "restabe
lecida a aposentadoria do autor, 
que se tornou definitiva, e pagas 
as pensões vencidas, desde a data 
do .cancelamento do benefício, 
bem como as vincendas e juros de 
mora. Condeno ainda o réu a pa
gar honorários advocatícios, na 
base de 15% e as custas do pro
cesso. A condenação, determinan
do o pauamento do benefício des
de a da~ do cancelamento, foi de 
26 de junho de 1959. Se o Insti
tuto em 13 de setembro de 1961, , . 
dois anos e dois meses depOls, en-
tendeu administrativamente, de 
restabelecer o pagamento das pen
sões ao autor, a sua medida, aliás 
louvável, não invalida a senten
ça condenatória que prevalece. 

Assim, o cálculo para os hono
rários de advogado, devem e serão 
feitos em 15 % sôbre o valor to
tal, inclusive as prestações vincen
das, em 12 meses. 

Ao contador para a liquida
cão." 
" Inconformad3, apelou a autar
quia, contra-arrazoou o exeqüen
te e, neste Tribunal, a Subprocura
daria opinou em favor do recurso. 

É o relatório. 

Voto 

O $r. Min. Armando Rollem
berg: - Não assiste razão ao 
apelante. A decisão administrati
va que invoca foi proferida mais 
de dois anos depois da data da 
sentença que se está a executar e, 
portanto, não poderia aceitar-se 
que o recebimento, pelo exeqüen
te, das prestações vencidas, se 
dera em decorrência de ato da 
administração. 

De outro lado, apoiou-se a de
cisão recorrida em Acórdão do 
Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, proferido no Rec. Ext. 
30.969, e do qual foi Relator o 
Sr. Min. Hahnemann Guimarães, 
cuja ementa é a seguinte: "Cal
culam-se os honorários de advo
gado em função das prestações 
vencidas e de uma anuidade das 
vincendas. " 

Nego provimento à apelação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, negou-se provimento ao 
recurso. Os Srs. Mins. J. J. Mo
reira Rabello e Oscar Saraiva vo
taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compare.ceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. 
Hugo Auler, em substituição ao 
Sr. Min. Cunha Vasconcellos. 
Presidiu o julgamento. o Sr. Min. 
Oscal' Saraiva. 



APELAÇÃO 116 ~ 

Relator - O Ex."'" S1'. Min. Djalma dn Cunha Mello 
Apelante - Antônio Melo da Silva 
Apelada J Llstiça Pública 

Acórdão 

Crime de dano de que trata o art. 163 do Có
digo Penal, praticado contra o patrimônio da Rêde 
Ferroviária Federal S.A.. Conflito negativo de ju
risdição que se suscita. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Criminal 
n.o 1.116, da Guanabara, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por 
maioria, em não conhecer da ape
lação, na forma do relatório, votos 
e resultado do julgamento de fls. 
retro que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 
1965. - Djalma da Cunha Mello, 
Presidente; Oscar Saraiva, Re
lator (Art. 7 do RI). 

Relatório 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Antônio Melo da Silva 
apela da sentença de fls. 71 e v., 
que o condenou por destruição da 
coisa alheia, ao cumprimento da 
pena de um ano de detenção, mul
ta e ainda taxa penitenciária, dan
do por incurso nas penas do Có
digo Penal, art. 163, parte geral e 
parágrafo único, incisos I, II e 
UI. 

Eis a motivação da sentença: 
"O acusado reiterou no. interroga
tório a confissão que já fizera no 

auto de prisão em flagrante, quan
to a sua responsabilidade pelo fato 
denunciado, cuja materialidade se 
comprova com o auto. de fls. 33. 
O sumário confirmou a má ação 
do acusado, que em verdade agiu 
com dolo de ímpeto, no momento 
de irreflexão., mostrando-se arre
pendido já na lavratura do fla
grante como também em Juízo. 
Na verdade, a reação do acusado 
à alegada violação do seu armá
rio não se justifi.cava, porquanto 
foi uma reação primitiva, não. pa
recendo ato de uma pessoa racio
nal e de um operário qualificado, 
como é o acusado. A denúncia 
resultou comprovada, e tendo em 
conta o art. 42 do C. Penal, veri
ficada a ocorrência de duas quali
ficativas, o dano em objeto da 
União, e o motivo egoístico, na li
ção de Hungria, cumpre aplicar a 
pena em atenção às duas qualifi
cativas, uma fun.cionando como 
tal, e a outra como circunstância 
agravante, porquanto não é pos
sível desprezar a nenhuma das 
duas. Partindo-se assim da pena 
base de seis meses de detenção, é 
a mesma elevada de dois meses 
pela segunda qualificativa que 
funciona como agravante e de 
mais quatro meses, pela circuns-
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tância agravante da reincidência 
genérica, nos têrmos do art. 44, I 
do C. Penal, ficando a pena, em 
definitivo, em um ano de deten
ção, sem causas outras de aumen
to ou diminuição. A multa, na 
forma do art. 43 do C. Penal, e 
para que seja eficaz, se fixa em 
Cr$ 5.000. Trata-se de acusado 
afiançado que, em razão da 
fiança, poderá recorrer sôlto. 
Julgo, assim, procedente a ação 
penal e condeno Antônio Melo 
da Silva, (Reg. Geral 146.908), 
por infração do art. 163, parágrafo 
umco, IH e IV do Código 
Penal, aplicado o artigo 44, I 
do mesmo Código, a um ano de 
detenção, pagamento da multa de 
Cr$ 5. 000, das custas do processo 
e da taxa penitenciária de ..... 
Cr$ 1. 000. Lance-se o seu nome 
no rol de culpados, mantida a 
fiança. " 

Nas razões de apelação de fls. 
74 e v. diz: (lê). 

A promotoria ofereceu contra
-razões. 

Os autos passaram pelo Tribu
nal de Justiça do Estado da Gua
nabara, para um Acórdão de de
claração de incompetência recur
sal. 

Atendida essa superfluidade, 
vieram ter a êste Tribunal, onde 
o Dl'. Oscar Corrêa Pina, Subpro
curador-Geral da República, deu 
parecer pela sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Dja1ma. da Cunha 
Mello: - Se os companheiros de 
trabalho o furtaram, não tinha res
ponsabilidade nisso o material de 

propriedade da União, titular de 
tôdas as ações dessa curiosa so
ciedade anônima, dessa sociedade 
anônima de fachada que é a Rêde 
Ferroviária Federal. 
No entanto foi nesse material 
que o apelante tirou desfôrço. 
Por seus Cr$ 300 terem sumido, 
causou à propriedade pública da
nos avaliados em Cr$ 25.000 e 
deve por êles responder, no fôro 
civil como no criminal, visto que 
satisfatoriamente provada a ma
terialidade do .crime e por igual 
verificada a autoria. A sentença 
recorrida foi moderada, precipua
mente se considerarmos a fôlha de 
antecedentes do apelante, cons
tante de fls. 20. Foi antes pro
cessado e condenado por crime de 
furto (art. 155) e processado por 
porte de arma (contravenção do 
art. 19 do Decreto-lei n.o 3.688, 
de 1941). Quem furta, não deve 
exacerbar-se quando furtado. Dei
xe essa emoção para os que são 
corretos. Em conseqüência, nego 
provimento à apelação. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
S1". Presidente, há, a meu ver, 
uma consideração de ordem pre
liminar, para a qual peço a aten
ção da Egrégia Turma. O crime 
de dano, de que trata o art. 163 
do Código Penal, foi cometido 
contra o patrimônio da Rêde Fer
roviária Federal S . A., como o 
acentuou, aliás, o Sr. Min. Rela
tor. Impõe-se, portanto, prelimi
narmente, considerar se êste Tri
punal é competente, e tanto mais 
quanto a Egrégia 1.a Câmara do 
Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara já se declarou incom-



petente, e remeteu os autos a êste 
Tribunal. Portanto, o que cumpre 
verificar é se o Tribunal é, real~ 
mente, co.mpetente ou se ocorre 
um conflito negativo de jurisdi
ção que está a exigir a remessa 
dos autos ao Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Quanto a mim, tenho entendi~ 
do que competente é o Tribunal 
Estadual, embora não seja esta 
a minha convicção doutrinária. 
Sempre pensei, como V. Ex.a, que 
a Rêde Ferroviária Federal S. A . 
é uma sociedade de economia mis
ta, mas pela preponderância dos 
interêsses da União, - e, no caso, 
nem sequer pela prepo.nderância, 
mas pela absorção completa dês
ses bens no patrimônio da União 
- configurava-se a competência 
dêste Tribunal dado êsse interêsse 
da União. Mas, ao que me consta, 
o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral tem entendido de forma 
contrária. Sigo, por isso, a juris
prudência que se formou, e obser
vo a doutrina que o Egrégio Pre· 
tório fixou na matéria. 

Preliminarmente, pois, com a 
ressalva de minha OplntaO em 
.contrário, entendo que se confi
gura conflito negativo de juris
dição. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - O Sr. Min. Revisor ex
pôs seu pensamento que confere 
exatamente com o que tenho dito 
neste Tribunal. Realmente acho 
que deveríamos ter competência 
para julgar. Mas já tenho, em 
outras oportunidades, me curvado 
à jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal, tanto que acom-

panho S. Ex.a para acolher a in
competência e suscitar conflito de 
jurisdição. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
A questão realmente tem dois as
pedos. 

Por ser a Rêde Ferroviária Fe
deral uma sociedade anomma, 
portanto pessoa jurídica de direi
to privado, competente para jul
gar as causas em que ela inter
vém é o fôro comum. 

Ao mesmo tempo., entretanto, 
ela é uma sociedade de direito pú
blico, composta até agora, exclu
sivamente, das três entidades de 
direito público e seus bens real
mente pertencem à União. 

É uma sociedade pública, for
mada para administrar um servi
ço de utilidade pública nacional. 

Portanto, o. interêsse da União, 
em qualquer causa ajuizada pela 
Rêde ou contra ela, é inconcusso 
permanente. 

Se o Dl'. Procurador da Repú
blica ingressar no processo, a com
petência, a meu ver se desloca, 
para as varas privativas da União 
e a recursal para êste Tribunal. 

Pressupondo que, na espécie, 
isto não se deu, concordo com a 
suscitação do conflito negativo de 
jurisdição. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente 
não se .conheceu da apelação, ven
cido o Sr. Min. Relator. Os Srs. 
Miils. Armando Rollemberg e 
Márcio Ribeiro votaram de acôr-
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do com o Sr. Min. Oscar Sarai
va. O Sr. IvIin. IVíárcio Ribeiro, 
foi convocado para compor quo
rum regimental. Não compareceu 

por motivo justificado o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o 81'. Min. Djalma da 
Cunha Mello. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.O 1.118 - GB. 

Relator - O Ex."'" Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Revisor - O Ex."'" SI'. Min. Oscar Saraiva 
Apelantes - Justiça Pública e outra 
Apelado - Scholem Becker 

Acórdão 

Processo criminal. Absolvição por falta de 
provas. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Criminal 
n.o 1. 118, do Estado da Guana
bara, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acorda a Segunda Turma do 
Tribunal Federal de Hecursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam integrando o presente. Cus
tas de lei. 

Brasília, 25 de novembro de 
1965. - Cunha Vasconcellos, 
Presidente; Djalma da Cunha Mel
lo) Relator. 

Relatório 

O S1·. Mil1. Djalma da CUl1ha 
Mello: - Proposta ação penal 
pública contra Scholem Beckel', 
por crime previsto no Código Pe .. 
na 1, art. 216, combinado com a 
última parte do art. 258, foi o 
mesmo absolvido por sentença 
que consta de fls. 2.363 até 2.378 

e cuja parte pre.cípua está assim 
redigida: "Cuidam êstes autos do 
desabamento do prédio que se lo
calizava na rua do Rosário n.o 171, 
nesta cidade, fato êsse sumamen
te doloroso, que comoveu profun
damente a opinião pública, por 
suas lamentáveis consequencias, 
ocorrido a 19 de fevereiro de 1957, 
cêrca das 16,45 horas, causando 
morte de oito pessoas e lesões cor
porais de várias outras, além de 
consideráveis danos materiais a 
bens móveis e imóveis, que se en
contravam no local dessa lamen
tável tragédia. O prédio era de 
propriedade da Caixa Econômica 
Federal do Rio de Janeiro, pos
suía dez andares e havia sido 
construído doze anos antes do 
evento. A seu lado, no terreno de 
propriedade de Manoel Ferraz de 
Souza, a firma Irmãos Becker 
Ltda ., sob a responsabilidade dei 
acusado, dera início à construção 
de um edifício de apartamentos, 
estando as obras de preparo do 
solo e de sustentação dos prédios 
vizinhos, a cargo da firma cons-
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trutora especializada M e a n d a 
Ltda., sob a responsabilidade do 
Engenheiro DI'. Silvio Fernando 
Meanda. Com o objetivo de de
terminar as causas dêsse doloroso 
acontecimento e apurar a respon
sabilidade penal respectiva, fo
ram realizadas, posteriormente ao 
evento, três perícias, tendo por 
objeto a obra que estava sendo 
levada a efeito pelo acusado e o 
prédio desabado, a saber: a pri
meira por uma comissão de enge
nheiros da Prefeitura dêste Esta
do, com início a 23 de fevereiro 
de 1957, laudo de fls. 514 a 521 
do 4.° volume; a segunda, pelo 
Instituto de Criminalística, logo 
após a ocorrência, laudo de fls. 
426 a 454 do 4.° volume; e a ter
ceira, a requerimento da Constru
tora Irmãos Becker Ltda., laudo 
de fls. 585 a 587 do 4.° volume. 
Anteriormente à ocorrência, reali
zaram-se três perícias no imóvel, 
a primeira, em 31 de outubro de 
1956 a requerimento da Caixa 
Econômica Federal (fls. 312 e se. 
guintes do 3.° volume) a segunda, 
em 11 de janeiro de 1957, por de
terminação da Prefeitura dêste 
Estado, a fls. 285 e seguintes do 
3.° volume e a terceira, por de
terminação da aludida Prefeitura 
realizada em 23 de fevereiro de 
1957, a fls. 513 e seguintes do 4.° 
volume. 

Funcionaram nessas pe1'1ClaS, 
vinte e um engenheiros, todos êles 
de reputação ilibada e grande. 
mente conceituados na Engenha
ria Nacional. Êsses conceituados 
técnicos não apresentaram, porém, 
solução unívoca, em suas conclu
sões, em relação às causas do aci
dente, tal a complexidade e o vul-

to das questões examinadas. As
sim: para o Instituto de Crimina
lística o desabamento em aprêço, 
resultou de duas causas: a não 
criação por parte do escoramento 
feito, de condições suficientes pa
ra suprirem as modificações que 
se iam processar na área a ser 
construída (demolição dos prédios 
antigos e instalações e escavações 
para as fundações do nôvo), e o 
efeito decorrente da fragilidade da 
cortina e conseqüente movimenta, 
ção do solo (encanamentos de 
água ou esgôto partidos, fendas na 
caixa de água, etc., traduzido no 
aparecimento da água, aquela co' 
mo causa mater e esta como um 
dos seus efeitos parciais). 

Para os engenheiros Antônio 
Alves Noronha, Haroldo Bezerra 
Cavalcanti, I-Iilton Jesus Gadré e 
Nelson Nascimento da Costa Frei. 
tas (fls. 565v) que subscreveram 
laudo único na vistoria ad me. 
modam, requerida pela firma Ir. 
mãos Becker Ltda., o desmorona
mento teve como causa a falta de 
segurança da cortina de estacas, 
responsável pela manutenção do 
maciço de terra em que repousa. 
vam as fundações do prédio sinis. 
trado, agravado pela ausência ab. 
soluta de estroncas, pela escava. 
ção total junto à cortina e a falta 
de vedação da supracitada cortina 
(fls. 569). 

Segundo o parecer do Engenhei. 
ro Mário Brandi Pereira, que fun. 
cionou como perito da firma do 
acusado, na vistoria ad memoriam 
precitada, a causa do desmorona. 
mento do prédio da Caixa Econô. 
mica, estava nêle mesmo, na sua 
precária estabilidade, esclarecen. 
do o perito que a l'esponsabilida-
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de pelo evento deve ser atribuí
da a dois fatôres: a) precarieda
de das fundações do prédio nú
mero 171; b) excesso de pêso, su
periores às fôrças permissíveis do 
prédio sinistrado; c) não ter a cor
tina de sustentação, levado à efei
to por Meanda, alcançado o fim 
para o qual foi contratada, apesar 
da responsabilidade assumida ex
pressa e exclusivamente por aque
la firma. 

O Engenheiro Alcyr de Paula 
Freitas Coelho, perito desempata
dor na vistoria ad memoriam no 
seu laudo, a fls. 957, do 5.° volu
me, aponta como causa única do 
desabamento, a precária estabili
dade inicial do prédio sinistrado, 
aumentada pela sua utilização in
devida, com grandes sobrecargas, 
que castigaram precocemente o 
material de sua estrutura, sem 
qualquer alvenaria transversal de 
amarração. 

O Professor Felipe dos Santos 
Reis, em estudo sôbre a matéria 
em exame, apontou como causa 
única do evento a muralha inade
quada do prédio em lide. 

O perito desempatador, em seu 
laudo, a fls. 956, esclareceu, ain
da, que as operações de constru
ções do lote vizinho ao prédio si
nistrado tiveram influência, mas 
não foram a causa do sinistro. 

O laudo apresentado pela Co
missão de Engenheiros da Prefei
tura dêste Estado não aponta as 
causas diretas da ocorrência, ad. 
mitindo, porém, que o desaba. 
mento era imprevisível (fls. 520 
à 520v). Todavia, o confronto 
dêsses doutos pronunciamentos 
técnicos, com as demais provas 

dos autos, conduz à convicção de 
que o desabamento em causa re
sultou de dois fatôres conjugados: 
ou sejam: a) defeitos congênitos 
do prédio desabado, pela ausên
cia de vigas de equilíbrio em suas 
fundações, o que comprometia se
riamente a sua estabilidade, desde 
o momento de sua construção, e 
b) a incapacidade da cortina de 
sustentação feita pela firma Mean. 
da para conter as terras dos ali. 
cerces em que repousavam aquele 
imóvel executadas com o obje
tivo de possibilitar a realização 
das obras que seriam levadas a 
efeito pela firma do acusado. 
Essa nossa afirmativa repousa na 
circunstância de que, consoante se 
deduz das informações técnicas 
constantes dos citados laudos, a 
existência de vigas de equilíbrio 
constitui fator indispensável à se
gurança das construções do porte 
do prédio desabado, sendo certo 
que o Código de Fundação da Pre
feitura dêste Estado subordina, 
atualmente, a aprovação do proje
to de fundação à existência de vi
gas de equilíbrio, visando a dar 
maior estabilidade às estruturas 
dos prédios projetados. Ora, está 
ini1udivelmente evidenciado nos 
autos que o prédio desabado fôra 
construído sem essas vigas de 
equilíbrio, o que, aliás, era tolerá
vel na época de sua construção, 
quando ainda não havia exigência 
legal para a adoção dês se requi
sito técnico. O professor Mário 
Brandi Pereira. em seu laudo, es
clarece que no prédio em questão 
não existiam vigas de equilíbrio, 
o que tornava a estabilidade do 
quadro extremamente precária, se 
q u a 1 que r recalque ocorresse. 
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Acrescenta que bastaria, durante 
tal recalque uma pequena rotação 
de cada sapata, para a pressão do 
bordo mais comprimido, aumen
tar mais ràpidamente, podendo, 
no limite, haver uma distribuição 
triangular de pressões, na funda. 
ção, com pressões de bordo, in. 
compatíveis com a existência da 
areia, dando lugar à rutura local. 
Informa, ainda, êsse perito, que 
em tais casos pode-se ter uma falo 
sa estabilidade do prédio durante 
muito tempo (vide Ouvidor, 104) 
e que será posta em evidência por 
qualquer causa externa, como, por 
exemplo, os trabalhos de execu
ção de uma fundação vizinha 
(pág. 936 v). 

Para demonstrar a precarieda
de da construção do prédio desa
bado, como causa fundamental do 
acidente em questão, o professor 
Artur Eugênio Germann, fêz as 
seguintes considerações em seu 
depoimento de fls. 2.277: "Que 
perguntado se o depoente admi
tindo como admitiu a responsabi
lidade pelo desabamento, o quase 
nenhum coeficiente de segurança 
do prédio sinistrado, provocado 
pela eliminação dos fatôres de 
equilíbrio, entre os quais o prédio 
que estava situado ao lado, pode
rá responder se a demolição e a 
sua conclusão não constituiu maior 
fator de desequilíbrio? Respon
deu: que a demolição por si pró
pria já constitui um fator de de
sequilíbrio do conjunto de prédios 
vizinhos e no caso concreto, cer
tamente foi o início do desequilí
brio; que perguntado se a escava
ção das fundações, no caso em 
aprêço constituiu o segundo fator 
do processo de desequilíbrio do 

prédio desabado? Respondeu a 
testemunha afirmativamente; que 
as escavações das fundações, se 
concluídas, paralisariam o proces
so de desequilíbrio, o que não 
ocorreu, na hipótese em aprêço, 
porque o prédio desabado já esta
va doente; perguntado como o de
poente explica que um edifício 
com o índice de segurança quase 
nulo, pode suportar os dois fatô
res mais violentos do processo de 
desequilíbrio, ou seja, demolição 
e escavação, e veio a ruir quando 
já estavam paralisados os proces
sos de desequilíbrio, eis que já se 
iniciavam a concretagem das es
tacas, respondeu que para se ter 
uma imagem de referência. bas
tante conhecida do público, cita
ria o depoente o exemplo do Edi
fício Luiz Reis, o qual durante 
dois anos se manteve em pé e que 
em seguida, lentamente, sofreu um 
recalque de um pilar que provo
cou o desabamento; que, no caso 
em aprêço, uma deficiência da 
construção, que só tivesse cará
ter alarmante, pouco antes do co
lapso, poderia justificar o evento; 
que o depoente verificou, na pe
rícia, que a viga que ligava a fun
dação excêntrica de divisa às pa
redes do subsolo, que tinham sido 
projetadas para ter quatro ferros 
de 3/4, só foi executada na liga
ção com quatro ferros de 3/16; 
que é possível que esta ligação de
ficiente tivesse mantido uma po
sição de relativo equilíbrio, duran
te o processo de desequilíbrio e se 
tivesse rompido provocando a ace
leração do desabamento." 

Em laudo único, os peritos que 
vistoriaram o imóvel em aprêço, 
antes de seu desabamento, firma-
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reira de Matos, Engenheiro da 
Caixa Econômica, já afirmavam, 
naquela ocasião, que as fundações 
do prédio desabado eram conside
radas deficientes e que atualmen
te não seriam admitidas sapatas 
excêntricas, sem vigas de equilí
brio, tal como foram feitas as do 
prédio sinistrado. Como se vê, o 
prédio da Rua do Rosário, núme
ro 171, possuía defeitos técnicos 
que comprometiam seriamente a 
sua segurança, de molde a não su
portar, a não ser em condicões es
pecialíssimas, a execução d~ obras 
de vulto, a seu lado. Ocorre que 
as obras realizadas pelo acusado 
se processaram com a técnica nor
malmente exigida nas construções, 
mas foram, no entanto, insufici
entes para atender às condicões 
específicas da precária estrutura 
do prédio sinistrado. De qualquer 
sorte, foram aquelas obras, inegà
velmente, a causa última e pre
ponderante da queda do prédio 
em referência. :Êsse entendimento 
se impõe, desde que, se não fôs
sem as escavações realizadas pela 
firma Irmãos Becker Ltda., que 
determinaram o repucho das ter
ras em que repousavam as funda
ções do prédio desabado, êste po
deria manter-se em pé, se outras 
causas, que podiam ou não ocor
rer, não viessem determinar o seu 
desabamento. Ademais, pouco in
teressa no exame das causas dire·. 
tas do desabamento, a indagação 
do modo como se processaram tais 
obras, pois é certo que foram as 
escavações e a demolição feitas 
pelo acusado, que o ocasionaram, 
em parte. Somente a definição da 
responsabilidade por êsse evento, 

é que exigirá a apreciação do com
portamento técnico do acusado, co
mo executor ou responsável por 
aquelas obras, o que será feito a 
seguir. A leitura atenta da prova 
dos autos. notadamente dos vários 
pronunciamentos técnicos, dêles 
constantes, permite a conclusão 
de que o acusado promoveu as 
obras juntas ao prédio sinistrado, 
ou seja a escavação do terreno e a 
cortina de sustentação das terras 
e fundações do mesmo, com a cau
tela e a técnica compatíveis com 
aquêles empreendimentos. Com 
efeito, na vistoria ad memotiam 
que se processou a requerimento 
da Caixa Econômica, antes da 
ocorrência, os peritos afirmaram, 
à unanimidade, que "o prédio de. 
sabado poderia sofrer danos im
previsíveis, se não fôssem toma
das as precauções indicadas pela 
técnica. Salientaram, porém, que 
as medidas e precauções adotadas 
pelo construtor, já bastantes adi
antadas, permitiram prever que os 
danos, se houvesse, não seriam de 
molde a temer~se pela segurança 
do prédio." Em laudo unânime, 
elaborado pelos doutores Tancre
do Pinto de Miranda, Nilo Go. 
mes de ]'JIatos e Moacyr Para. 
nhos Barbosa, antes do desaba
mento, afirmaram aquêles peritos 
"que a firma construtora já exe
cutara as obras necessárias" (cor
tina de concreto armado) na li
nha de divisa com o prédio visto
riado, sendo de se esperar não se 
repitam os fenômenos que deram 
causa a fuga do terreno sôbre as 
sapatas, acrescentando, que, dês
se modo, não haverá qualquer re
calque em conseqüência da fuga 
elas terras." Concluíram aquêles 
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peritos "que não havia nenhuma 
providência a tomar, porque a cor
tina de concreto já fora feita, de. 
vendo desaparecer as causas que 
motivaram o emperramento da 
porta do cofre." Saliente-se que 
êste laudo foi subscrito em 11 de 
janeiro de 1957, poucos dias an
tes do desabamento. Ê certo, pois, 
que dias antes do lamentável 
acontecimento, embora houvesse 
rumor diário, nos jornais, quanto 
à possibilidade de sua ocorrência, 
não fôra êle previsto, nem admi
tido pelos engenheiros especiali. 
zados da Prefeitura dêste Estado, 
nem sequer êsses mesmos enge. 
nheiros, que por dever de ofício, 
continuaram a freqüentar o imó
vel em aprêço, denunciaram qual. 
quer êrro técnico do acusado, na 
execução das obras a seu cargo, ° 
que demonstra que as mesmas se 
estavam processando normalmen. 
te. Aquela denúncia não podia ser 
omitida, se realmente as obras a 
cargo do acusado, não estivessem 
sendo feitas a contento, pois que 
aquêles engenheiros conheciam as 
deficiências estruturais do imóvel 
desabado e a natureza das obras 
que estavam sendo realizadas 
a seu lado e, não obstante 
isso, tranqüilizaram o acusado 
e o público, afirmando que 
não havia nenhuma providência 
a tomar. Também o serviço 
de engenharia da Caixa Econômi. 
ca, representado pelo Dl'. Silvio 
Gomes de Matos, estava bem in
teirado' d~s obras em referência, e 
se tivesse vislumbrado a possibili
dade de que viessem elas a de
terminar o irremediável desmoro
namento do prédio de proprieda
de da Caixa, estaria no dever mo-

ral, indeclinável, de requerer a 
interdição e a desocupação total 
dêsse imóvel. Desde o momento 
em que se configurasse a possibi. 
lidade efetiva do desabamento, ou 
de promover o embargo das obrss 
que punham em perigo aquêle 
edifício, como lhe facultava a lei. 

Do mesmo modo, cabia aos en· 
genheiros da Prefeitura dêste Es
tado, que vistoriaram o imóvel de
sabado, dias antes da ocorrência, 
determinar a sua interdição, com 
evacuação de seus habitantes, se 
estivessem convencidos de que 
aquêle imóvel oferecia possibilida
de de ruir, de acôrdo com o art. 
735 do Código de Obras. Tais 
providências não foram tomadas, 
certamente, porque o desabamen
to era, então, imprevisível, inclu
sive porque o prédio desabado ilu
diu no seu comp0,tamento a to
dos os engenheiros que o exami
naram, como af1rmaram os enge. 
lheiros da Prefeitura dês te Esta
do, no laudo de fls. 538 (4.° vo
lume). Por que, então, exigir-se 
do acusado, a previsão de um 
acontecimento que escapou à acui
dade de tantos técnicos de reno
me? Como ensina o insigne Mi
nistro Nélson Hungria: "A previ
sibilidade existe, quando o agente, 
nas circunstâncias em que se en
controu, podia, segundo a experi
ência geral, ter-se representado, 
como possíveis, as conseqüências 
do seu ato. Previsível é o fato 
cuja possível superveniência não 
escapa .à perspicilcia comum. Por 
outras palavras: é previsível o fa
to sob o prisma penal, quando a 
previsão de seu advento, no caso 
concreto, podia ser exigida do ho
mem normal, do homo meclius, do 
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tipo comum de sensibilidade ético 
social (Com. ao art. 15 do C. 
Penal)" . 

Acresce que o acusado, para 
garantia da segurança do prédio 
sinistrado, utilizou-se dos serviços 
de firmas especializadas, de com· 
provada idoneidade técnica, que 
os realizou satisfatoriamente, con. 
soante concluiu a respeitável sen
tença de fls. 915, confirmada pelo 
V. Acórdão de fls. 3. 020. A ale. 
gação da denúncia, reproduzida 
pela acusação, no curso do proces
so, de que o acusado procedeu as 
escavações do terreno vizinho ao 
prédio desabado, de maneira ex
cessiva e sem as cautelas devidas, 
não encontra eco na prova produ
zida, pois que, conforme elucidou 
o professor Felipe dos Santos Reis, 
engenheiro categorizado da Pre
feitura dêste Estado, em seu de. 
poimento, às fls. 2.241, além do 
mínimo legal de sondagens, exigi
do pela repartição competente, o 
denunciado fêz realizar mais duas 
sondagens pela firma Geotécnica 
S. A. dirigida pelo professor 01. 
dair Grilo, de inegável competên
cia, sendo um dos precursores em 
nosso país do desenvolvimento 
dos estudos sob mecânica de so. 
lo; e que o projeto aprovado pela 
comissão de solos e fundações pre
via o rebaixamento do solo até a 
quota de 4,20 metros abaixo do 
nível do solo, com advertência de 
que a obra era de grande respon. 
sabilidade." Êsse promunciamento 
insuspeito, aliado a outros ele
mentos probatórios, evidencia 
que o acusado não foi negligente, 
imperito ou imprudente, na reali
zação das obras a seu cargo. É 
certo que alguns dos peritos apon· 

tam falhas nas obras destinadas à 
proteção do prédio sinistrado, 
quanto ao sistema de escoramen
to e também pelo excesso e imo 
propriedade de escavações feitas 
no terreno do vizinho, onde estava 
sendo erigida a construção a car
go do acusado. Mas essas falhas, 
se realmente existiam, escaparam 
à observação do acusado, como es
caparam à observação dos inúme. 
ros técnicos que vistoriaram aque
las obras, e não foram elas, como 
acima ficou evidenciado, a causa 
primordial do sinistro em ques
tão. Trata-se-ia, quando muito, de 
falta de extraordinária atenção do 
acusado, o que constituiria culpa 
levíssima, penalmente irrelevante, 
pois, consoante a lição de Carrara, 
com inteira aplicação em nosso 
direito objetivo, "como a lei hu
mana não pode levar suas exigên. 
cias ao ponto de impor aos cida
dãos coisas insólitas e extraordi
nárias, assim é fora de dúvida que 
a culpa levíssima não é imputável, 
por princípio de justiça", e como 
adverte o insigne Ministro Nélson 
Hungria nos seus comentários ao 
Código Penal, art. 15, só excep
cionalmente admite-se a impu
tação de culpa levíssima, ou seja 
quando o agente ao ocasionar in
voluntàriamente o evento lesivo, 
já estava incidindo em fato ilíci· 
to. Não é esta, porém, a hipótese 
dos autos, pois que o acusado, es
tava realizando as obras em aprê· 
ço, no uso regular do direito de 
construir e em obediência às pres
crições legais. 

Do que acima ficou exposto, de. 
ve concluir-se que essa lamentável 
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e dolorosa tragédia era imprevisí
vel na época do evento, tendo re
sultado de fatôres que não podem 
ser imputados à ação ou omissão 
do acusado, de vez que decorre
ram da conjugação de causas sur
preendentes, engendradas pela 
enorme complexidade dos em
preendimentos humanos, nas gran
des metrópoles. É que tais em
preendimentos, algumas vêzes, im
põem aos homens tragédias do
lorosas como a que retratam êsses 
autos. como uma das contingên
cias do progresso social. Não en
contro, pois, nos autos, elementos 
suficientes para gerar a plena con
vicção de que o acusado praticou 
o delito que lhe foi imputado na 
denúncia, pois que os atos por êIe 
praticados, concorreram certa
mente para o evento a que se re
fere o Ministério Público, mas 
concorreram acidentalmente, e de 
modo inevitável. Não vejo, por 
outro lado, qualquer participação 
culposa da Caixa Econômica, pro
prietária do imóvel desabado, na 
ocorrência em causa, pois que já 
o adquirira com as deficiências 
técnicas que possuía, sem que de
las estivesse a par. A afirmação 
de alguns peritos de que o imó
vel desabado estava com carga su
perior às possibilidades de sua es
trutura, além de não haver ficado 
satisfatoriamente comprovada nos 
autos, não teve êsse fato qualquer 
significação no desabamento em 
causa. Com ou sem sôbrecargas, o 
prédio continuaria em pé, se não 
ocorressem as causas apontadas 
acima, que na realidade ocasiona
ram êsse triste evento. Também 

a caixa de água existente no sub
solo do prédio desabado, pode ter 
contribuído para abreviar a hora 
do desabamento, mas não teve 
maior expressão como fator origi. 
nário do evento. Por tais motivos 
e considerando o mais que dos au
tos consta absolvo o acusado da 
imputação que lhe foi feita. Sem 
custas" . 

Apelou a Promotoria Pública e 
também a Caixa Econômica Fe
deral do Rio de Janeiro. 

O apelado ofereceu contra-ra
zões que vão de fls. 2.409 até 
2.426. 

Com as contra-razões veio o 
doc. de fls. 2.427. 

Subindo os autos, dêles se deu 
vista à Subprocuradoria-Geral que 
opinou pelo provimento a fls. 
2.436. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
M el1o: - Exige-se, na construção 
urbana, e até na rural, quando rie 
vulto, a presença de um responsá
vel experto, técnico, engenheiro. 
E para quê? Para que entre ou
tras vantagens haja segurança pa
ta o público, para que se conjure 
em proporções máximas o risco de 
desabamento. 

Não é só desenhar, planejar. 
Urge de modo indeclinável que se 
faça os exames prévios do terreno 
da edificação. Importa ver, ine
quivocamente, se os esteios, fun
dações, do edifício nôvo, não irão 
abalar, aluir os alicerces dos pré-
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dios antigos vizinhos, que foram 
construídos muitos anos antes, fei
tos com técnica diversa e talvez, 
quem sabe, menos perfeita. 

A inspeção ocular cuidadosa, so
lícita, de entendidos, redunda 110 
emprêgo de meios e modos de im
pedir desabamentos e danos pes
soais. 

Procedeu-se assim no concreto? 
Para efeito de responsabilidade 
criminal, respondo que sim. Por 
isto: (lê todos os depoimentos do 
sumário de culpa) . 

Essa prova testifica firmemente 
que o réu não praticou "crime con
tra a incolumidade pública", "cri
me de perigo comum" e só isso 
examino aqui. Nego provimento. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Sr. Presidente, li êstes autos com 
maior empenho e cheguei à mes
ma conclusão do Sr. Min. Cunha 
1V1e110. Parece-me, com a certeza 
a que chegou S. Ex.a, que não 
se poderia, realmente, imputar ao 
réu a falta, por motivo de impre
vidência, porque notórias as más 
condições do prédio vizinho. Êle 
procurou cercar-se de tôdas as con
dições que a técnica oferece: fêz 
examinar o terreno por um dos 
maiores mestres de mecânica de 
solo que é o professor Oldair GrU-
10. Depois de procedido o exame, 
contratou os serviços da firma es
pecializada Meanda Ltda. para 
fazer o trabalho. Se houvesse al-

guém responsável, seria o enge
nheiro desta firma, porque foi o 
construtor desta parte especializa
da. Mas êsse engenheiro foi ab
solvido, como faz referência a sen
tença da Primeira Instância a fls. 
915, e o acórdão de fls., se não 
me engano, 1.020. E êsse acór
dão deve ser dêste Tribunal. De 
sorte que a Justiça já considerou 
êsse aspecto que seria precípuo. 
Em matéria de segurança de 
fundações o principal responsável 
não é o empreiteiro do prédio 
mas o técnico que toma a seu car
go a execução das fundações. Se
ria o mesmo que condenar o ci
rurgião por algum êrro grave do 
anestesista. É preciso observar 
que as especialidades se dividem 
e se classificam. De modo que no 
trabalho de equipe é preciso des
tacar de quem é a responsabilida
de. Mas de qualquer forma,. pare
ce-nos que êsse engenheiro se não 
tinha a possibilidade lógica de pro
var o fato teve talvez o temor sub
consciente de sua ocorrência, por
que pediu e fêz realizar uma sé
rie de vistorias. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os S1's. 
Mins. Oscar Saraiva e Armando 
Rollemberg votaram de acôl'do 
com o Sr. Min. Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 



APELAÇÃO CRIJVHNAL N,o 1.136 sr. 
Relator -- O Ex."''' SI'. Min. Armaml0 H.ollernberg 
Apelante - Justiça Pública 
Apelados - Rehor Ostrovsky, Den Maizel, Antônio Cruz Al

ves da Rocha e Felix Cherman 

Acórdão 

Contrabando. Importação irregular. 
Não constitui crime a . infra cão das normas re

lativas à licença prévia na vigência da Lei 2.145/53. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Apelação Criminal 
n.o 1.136, do Estado de São Paulo, 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Acorda a Segunda Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma das notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam 
integrando o presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 16 de novembro de 
1965. Cunha VasconceIlos, 
Presidente; Armando RoIlemberg, 
Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - A 2.a Promotoria Públi
,ca de Santos, em 16 de setembro 
de 1956, apresentou denúncia 
contra Don Maizel, Diretor da 
Cia. Mercantil de Ferro e Aço, 
Antônio Cruz Alves da Rocha, 
despachante aduaneiro, Rehor Os
trovsky e Felix Cherman, Direto
res de R. Ostrovsky Comércio e 
Indústria S. A, como incursos nas 
sanções do art. 334, combinado 
com os arts. 12, n.o II e 25, do 
Código Penal e, em relação ao de-

nunciado Antônio Cruz Alves da 
Rocha, também como incurso no 
art. 318 do mesmo Código. 

Assentou-se a peça acusatória 
no fato de terem os denunciados 
tentado importar, em 1953, vinte 
atados de lâminas de aço, utili
zando licença cuja validade termi
nara em 27 de julho de 1952. 

No de.correr da instrução crimi
nal negaram os acusados a autoria 
do delito, tendo a defesa susten
tado a tese de extinção da puni
bilidade, com assento nos arti
gos 2.° e 108, n.o In, do Código 
Penal, vez que a Lei 2.145, de 
29-12-53, revogara o Dec. . ..... 
24. 697::A, de 23-3-48, que, no ar
tigo 6.°, considerara equiparável 
a contrabando a importação de 
mercadorias sujeitas ao regime 
de licença prévia, sem atendimento 
às regras legais e regulamentares 
respectivas. 

Pelo MM. Juiz da 2.a Vara 
Criminal de Santos foram os réus 
absolvidos em sentença assim 
fundamentada: "1) Embora a de
núncia de fls. 2 se refira à adulte
ração da data do vencimento numa 
das cópias da licença vencida - a 
realidade já tinha sido estampada 
na cota de fls. 208v., do então 
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titular da 2.a Promotoria Pública 
de Santos (hoje brilhante Pro
curador da Justiça do Estado), 
nestes têrmos: "Após leitura fas
tidiosa dêste alentado volume, 
cheguei à seguinte conclusão: 
a) os autos dão notícia de dupla 
apreensão de mercadorias - da
quela que figura como pertencente 
a Ferragens e Laminação Brasil 
S. A., e da "despachada" pela fir
ma Coferraço S. A., Cia. Mercan
til de Ferro e Aço; h) o processo 
admin. relativo à primeira apre
ensão ainda não está findo (ver fls. 
158, letra e); c) e a segunda apre
ensão foi dada sem efeito, pois con
siderou-se a mercadoria, que lhe é 
atinente, entrada legalmente no 
país, e aceitou-se como pertencente 
à firma R. Ostrovsky (fls. 155). 
E, pelo que se lê às fls. 157, a 
remessa dêstes autos a Juízo tem 
por fim "determinar o nome ou 
nomes do responsável ou respon
sáveis pela adulteração dos 
conhecimentos de carga apresen
tados pelas firmas Coferraço e 
Ferragens e Laminação Brasil 
S. A.". 

Pois bem: apesar de haver nos 
autos essa arguta e precisa con
clusão, foram os acusados identifi
cados, denunciados, ouviram-se 
dezenas de depoimentos, porque o 
caso havia descambado para a 
fraude e tentativa de utilização de 
licença já vencida, fato equipará
vel a contrabando (cf. Dec. . ... 
24.697-A, de 23-3-48, art. 6.°, 
§ 1.0). 

Mas, acontece que ao tempo da 
denúncia já vigia a Lei n.o 2.145, 
de 29-12-1953, regulamentada pe
lo Dec. n.o 34.893, de 5-1-54, pre-

vendo, expressamente, a hipótese 
da entrada de mercadoria ou 
objetos sem a respectiva licença, 
ou com fraude de declaração 
quanto a preços e outros elementos 
essenciais ... " sem que se consi
dere o fato, entretanto, crime de 
,contrabando definido no art. 334 
do Código Penal". 

Assim, ainda que se aceitasse a 
adulteração do conhecimento (não 
da licençaprévia) como certa, 
não se poderia cogitar do crime, 
quer na forma tentada, como ar
ticulou a denúncia, quer o consu
mado, como pretendem as alega
ções derradeiras do nobre repre
sentante do M. Público. E isso 
ficou bem elucidado e fundamen
tado 110S pareceres de fls. 546 e 
segs., do mestre J. Frederico 
Marques e 554/555, do prof. Noé 
Azevedo. " ... e revogado foi o 
pre.ceito do art. 6.° § 1.°, do Dec. 
n.o 24.697-A, de 23 de março de 
1948, - o que ocorreu em virtude 
do disposto 110 art. 6.°, § 3.°, da 
Lei 11.° 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953. 

Dos penalistas pátrios, o único 
a abordar o problema foi o pro
fessor Heleno Cláudio Fragoso, 
que, além de mostrar a referida 
revogação, ainda lembra que o art. 
66, n.o I, do Dec. 42.820, de '" . 
16-12-57, aliás, permite a libera
ção da mercadoria importada sem 
licença, mediante o pagamento de 
multa correspondente a 100% de 
seu valor" (Lições de Direito 
Penal, voI. IV, pág. 982). 

Nem poderia ser de outra for
m~, em face do Direito Penal, 
uma vez que, na própria esfera do 
Direito Financeiro., a licença pré-
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via perdera a função de especial 
relêvo, no contrôle do comércio de 
divisas, que outrora a lei lhe ou
torgara." 

Enfrenta, a seguir, o parecer 
que transcrevo com a devida vê
nia, o problema de estar, ou não., 
o fato ocorrido antes da Lei 
n.o 2.145, atingido pela extinção 
da punibilidade resultante da 
nova tio legis, para concluir que: 
"Desde que se trate, porém, de 
regra em branco, complementada 
por outra lei co.m alteração da 
própria figura abstrata do crime, 
tem de haver a aplicação retroa
tiva in mitius." 

"No caso em exame, o precep
tum juris que define a conduta 
típica reside em lei extrapenal. A 
norma incriminadora onde êsse 
preceito vai colocar-se, cuida ex
clusivamente da sanctio juris que 
resultar do fato típico. Sendo 
assim, desaparecida a natureza de 
ilícito penal da conduta descrita 
em lei não penal, por fôrça de 
nova tio legis, tem de ser aplicado 
o disposto no art. 108, n. ° In, do 
Código Penal, porque se dará, 
então, a retroatividade de lei que 
não mais considera o fato como 
criminoso. 

Quem definiu a falta de licença 
de importação como crime de 
contrabando não foi o art. 334, do 
Código Penal, e sim, o Dec. n.o 
24.697-A, de 1948: aquêle cânon 
penal somente previu, para o caso, 
a pena a ser aplicada, pois a des
crição. típica da conduta ilícita se 
continha no referido decreto. Por
tanto, desde que lei posterior pas
sou a considerar como não consti
tuindo "contrabando" a importação 

7 - 37281 

sem licença prevIa, em face se 
encontra o intérprete de uma nova 
lei que não mais considerou o fato 
como criminoso. A aboli tio crimi
nis está patente e perfeitamente 
caracterizada. Não é um ato admi
nistrativo que alterou o .conteúdo 
da norma em branco, e sim, uma 
lei; dês se modo, a aplicação do 
art. 108, n.o In, é imperativa e 
indeclinável, pois ali se menciona 
lei que não mais considera o fato 
como criminoso. 

Com a descrição de fato assimi
lável ao contrabando, a lei especial 
constitui realmente o preceptum 
juris da norma incriminadora, 
pois que lhe compete descrever a 
conduta ilícita que estrutura o 
"tipo". Não há dúvida, portanto, 
que o art. 6.°, § 3.°, da Lei 2.145, 
é de aplicação retroativa, pois 
tornou atípica uma conduta que 
anteriormente se enquadrava em 
preceito primário de norma penal 
incriminadora." 

A denúncia, portanto, narrou 
fato que evidentemente não cons
titui crime; 2) Resta, assim, con
siderar apenas a adulteração dos 
conhecimentos de carga, embora 
tenha a denúncia sido omissa a 
respeito. De nada valeriam provi
dências que poderiam ser deter
minadas, ante as conclusões do 
laudo pericial de fls. 214 a 218, 
que não encontrou "qualquer 
vestígio de rasura no campo onde 
se encontra a expressão "New 
York 4 june - 1952" (fls. 217) e 
aquilo que foi admitido pelo fun
cionário Darcy Almeida que sus
citou o inquérito administrativo 
que redundou nesta ação penal: 
"é provável que o conhecimento 
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tenha vindo dos Estados Unidos 
na forma em que foi apresenta
do ... "; 3) No mérito, quando não 
fôsse acolhida a preliminar levan
tada, a ação estaria também fada
da ao insucesso, porquanto nem ao 
menoo tentativa houve de sone
gação do impôsto. Pois, a juris
prudência do E. Tribunal Federal 
de Recursos já pontificou: "Con
trabando. Caracteriza-se pela ocul
tação dolosa da mercadoria sujeita 
ao pagamento do impôsto, pelo 
ânimo de sonegar, no todo ou em 
parte, a paga do tributo. Caso que 
extravasa a mera divergência entre 
a mercadoria e a licença prévia" 
(D.J. de 15-9-59, pg. n.o 3.154 -
Agravo em Mandado de Seguran
ça n.o 4.214, do Estado de São 
Paulo). 

IH - Isto pôsto, julgo impro
cedente a denúncia de fls. e absol
vo Rehor Ostrovsky, Don Maizel, 
Antônio Cruz Alves da Rocha e 
Felix Cherman, retro qualificados, 
mandando seja dada baixa na 
culpa, com as comunicações ne
cessárias, após P. R. e I. esta pa
gas as custas pelo Estado". 

Apelou da decisão o Ministério 
Público com as seguintes razões: 
"Os apelados Rehor Ostrovsky, 
Don Maizel, Felix Cherman foram 
absolvidos da acusação que lhes 
foi intentada, pela prática de con
trabando, por terem feito uma 
importação de lâminas de aço (20 
atadoo) em 27 de julho de 1952, 
servindo-se de uma licença ven
cida. 

O apelado Antônio Cruz Alves 
da Rocha, despachante aduaneiro, 
respondeu por ter dado andamen
to à aludida licença, sabendo que 

se tratava de documento inábil, 
incorrendo, dessa forma, no art. 
318, do Código Penal. 

O MM. Juiz a quo, absolveu 
todos os réus, sob o fundamento 
de que a Lei 2.145, de 29-12-53, 
art. 6.°, § 3.°, teria revogado o 
disposto na Lei n.O 24.697/ A, de 
23-3-48, art. 6.°, § 1.0. 

Em que pese a respeitabilidade 
da opinião, pedimos vênia para 
discordar dês se ponto de vista, por 
entendermos que o crime aponta
do na inicial - perfeitamente 
demonstrado no decorrer da ins
trução - já era consumado ao 
tempo da nova lei. Em tais condi
ções, os agentes criminosos esta
vam sujeitos à punição. 

O Código Penal, no seu art. 3.°, 
pronunciando-se sôbre a eficácia 
da lei penal no tempo, diz tex
tualmente que a lei excepcional 
ou temporária aplica-se ao fato 
praticado durante a sua vigência. 
Ora, a lei apontada pelo MM. 
Juiz, na qual apoiou a sua decisão 
absolutória, é de caráter excepcio
nal, portanto, não se regula pelo 
art. 2.° do mencionado Código. 

Face essa dúvida, e em se tra
tando de caso assaz grave e de 
magno interêsse para a Fazenda 
Nacional, entendemos de bom al
vedrio um reexame da questão, 
transferindo o julgamento para 
essa Colenda Câmara." 

Após contra-razões, vieram os 
autos a êste Tribunal, onde a 
Sub procuradoria-Geral da Repú
blica ofereceu parecer pelo provi
mento do recurso. 

É o relatório. 
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Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - O Código Penal, no art. 
334, dispôs: "Importar ou expor
tar mercadoria proibida ou iludir, 
no todo ou em parte, o pagamento 
de direito ou impôsto devido pela 
entrada, pela saída, ou pelo con
sumo de mercadoria. 

Pena - reclusão de um a qua
tro anos. 

§ 1.0 - Incorre na mesma pena 
quem pratica: a) navegação de 
cabotagem, fora dos .casos permi
tidos em lei; b) fato assimilado 
em lei especial a contrabando ou 
descaminho. 

§ 2.° A pena aplica-se em dôbro, 
se o crime de co.ntrabando ou des
caminho é praticado em transpor
te aéreo." 

Do exame de tal dispositivo se 
verifica que o legislador, após 
conceituar o delito de contraban
do, determinou, na letra b do § 
1.0, a aplicação da mesma pena 
a fato assimilado. a tal crime por 
lei especial. Em conseqüência, há 
de se entender, de a.côrdo, aliás, 
com parecer da lavra do prof. 
José Frederico Marques, constan
te do processo (fls. 546), que a 
última disposição citada é norma 
penal em branco, de cujo preen
chimento resultará a existência de 
novas figuras delituosas. 

Em atenção a tal possibilidade 
foi que o Dec. 24.697-A, de 23 de 
março de 1948, no § 1.° do art. 
6.°, estabeleceu que seriam consi
deradas contrabando as mercado
rias sujeitas ao regime de licença 
prévia embarcadas à revelia das 
autoridades consulares, sem obser-

vân.cia das disposições legais e re
gulamentares próprias. 

Assim, além da importação o.u 
exportação de mercadoria proibida 
ou a burla, no todo ou em parte, 
do pagamento de direito ou im
pôsto devido pela entrada, saída 
ou consumo de mercadoria, passou 
a integrar a figura do contrabando 
a importação com infração das 
regras relativas ao regime de li
cença prévia. 

Mais tarde, porém, a Lei 2.145, 
de 1963, no § 3.° do art. 6.°, ex
pressamente estatuiu que a falta 
de licença para importação de 
mercadoria, ou a fraude de decla
ração quanto a preços e outros ele
mentos essenCIaIS, não seriam 
considerados crime de contraban
do. 

Temos, portanto, que por tal 
diploma legal, voltara a crime de 
contrabando a configurar-se tão
sàmente nas hipóteses previstas no 
caput do art. 334 do Código Penal, 
deixando de integrar a figura de
lituosa a infração das normas 
relativas à licença de importação. 

Se, no .caso de que tratam os 
autos, os apelados foram denun
ciados em 1956, por infração das 
normas reguladoras da licença 
prévia, o foram quando o fato pra
ticado, uso de licença com prazo 
já vencido, não mais constituía 
crime. 

Em conseqüência, seria de apli
car-se, como fêz a sentença, os 
arts. 2.° e 108, n.o 111, do Cód. 
Penal. 

Argúi o Ministério Público, na 
apelação, que o Dec. 24.697-A, 
seria lei excepcional e que, por
tanto, de acôrdo com o art. 3.° do 
Código Penal, embora .cessadas as 
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circunstâncias que a determina
ram, dever-se-ia aplicar ao fato 
praticado durante a sua vigência. 

Não nos parece aceitável a 
afirmação de que a lei referida 
fôsse excepcional pois, de acôrdo 
com o conceito. que decorre do 
art. 3.° citado, excepcional é a lei 
cuja vigência está subordinada a 
certas circunstâncias. Ora, embora, 
de fato, pela Lei 2.145, haja sido 
alterado o regime de licença para 
importação de mercadorias, não 
foi êle abolido e, portanto, perdu
ravam na nova fase circunstâncias 
semelhantes às existentes no pe
ríodo anterior, quando vigente o 
decreto revogado. 

Tenho assim em que a sentença 
decidiu acertadamente, ao julgar 
extinta a punibilidade e, por isso, 
nego provimento à apelação. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- O crime de contrabando, pre
visto no art. 334 do Código de 
Processo Penal, se constitui ou 
pela importação ou expo.rtação de 
mercadoria proibida ou pela sone
gação de impostos devidos, de 
forma, evidentemente, fraudu
lenta. 

Entendo :..- e creio que o Poder 
Judiciário assim também o tem 
entendido - que o Código Penal 
não se aplica para efeito de classi
ficação de procedimentos aos casos 
de importação de mercadorias sem 
preenchimento das formalidades 
de caráter administrativo. E houve 
um de-::reto que, desnecessària
mente aliás, disse isso expressa
mente; e disse mais, numa defini-

ção, a meu ver, injurídica, que isso 
co.nstitui um contrabando fiscal. 

Ora, mercadoria proibida é 
aquela que não pode entrar, de 
forma nenhuma, no País, porque é 
nociva a todos, no.civa a interêsses 
relevantes de caráter permanente 
do País. 

Ainda há pouco tempo houve 
uma questão em tôrno da qual se 
agitou um grande debate, a pro
pósito de importação de zebus in
dianos. Essa importação era uma 
importação proibida porque êsses 
zebus trariam para os nossos reba
nhos, moléstias próprias da região 
de onde provinham. 

No. caso, teria havido importa
ção de mercadorias com uso de 
documentos impróprios. Isso cons
tituiria a chamada agravante fis
cal. E ainda, aqui, os impostos 
foram pagos pela entrada de mer
cadorias. 

De forma que, data venia, não 
há procedimento. 1)enal a ser co, 
nhecido, imposta a pena corres
pondente. 

Estou com o Sr. Min. Relator. 
Confirmo a sentença. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Com o Relator. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Cunha Vasconcellos, Cunha 
Mello e Oscar Saraiva votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 
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CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.o 158 - se. 
Relator - O Ex.lUO Sr. Min. Esdras Gueiros 
Suscitante - Dr. Juiz de Direito da Comarca de Brusque 
Suscitado - Dr. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública 

e Acidentes do Trabalho, em Florianópolis 

Acórdão 

Competência do Juízo da Vara da Fazenda Pú
blica, na Capital do Estado, para apreciar mandado 
de segurança que envolva interêsse da União ou 
suas Autarquias. A Juiz de Comarca de interior é 
vedado apreciar mandado de segurança. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Conflito de 
Jurisdição n.O 158, do Estado de 
Santa Catarina, em que é susci
tante o Dr. Juiz de Direito da Co
marca de Brusque e suscitado o 
Dr. Juiz da Vara da Fazenda PÚ
blica e Acidentes do Trabalho de 
Florianópolis: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plenária, por 
unanimidade, em julgar proceden
te o conflito para determinar a 
,competência do Dr. Juiz da Vara 
da Fazenda Pública de Florianó
polis, Santa Catarina, a quem 
devem ser remetidos os autos, tudo 
na conformidade das notas taqui
gráficas do julgamento que ficam 
fazendo parte integrante dêste 
acórdão. 

Brasília, 25 de maio de 1966. -
Godoy Ilha, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: -
Originou-se o conflito de um man-

dado de segurança impetrado por 
Felipe Hoelfelmann perante o Juiz 
de Direito da Comarca de Brus
que, interior de Santa Catarina, 
versando matéria atinente a ato 
do Agente local do IAPI que lhe 
negara o direito à aposentadoria 
definitiva, após decorridos cinco 
anos da temporária, cortando-lhe 
o pagamento das prestações a que 
fazia jus. 

O Juiz de Brusque, acolhendo 
preliminar levantada nas informa
ções do Agente do IAPI, declarou
-se incompetente para apreciar o 
pedido, remetendo os autos ao 
Juiz da Fazenda Pública da Capi
tal do Estado. ltste, por seu turno, 
entendeu-se também de incompe
tente, fazendo devolver os autos 
ao Juiz da Comarca de Brusque. 

O Juiz de Brusque, inconforma
do, suscitou conflito de jurisdição 
para o Tribunal de Justiça do Es
tado, alegando apoio no art. 145, 
inciso lI, do Cód. de Proc. Civil 
(fls. 21 e verso dos autos). 
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o Tribunal de Justiça, julgan
do-se por sua vez incompetente 
para solucionar o conflito, enca
minhou-o a êste Tribunal, confor
me se lê do acórdão de fls. 27/28. 

Nesta Instância falou a douta 
Subprocuradoria, em parecer às 
fls. 33/34, opinando. pelo conheci
mento do conflito e pela declara
ção da .competência do Dr. Juiz 
da Fazenda Pública e Acidentes 
do Trabalho da Comarca de Flo
rianópolis, Santa Catarina. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
A matéria já é conhecida dêste 
Tribunal, pois não é o primeiro 
caso de conflito desta espécie vin
do do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina. 

Preliminarmente, conheço do 
conflito, sendo já vitoriosa a tese 
de que nos cabe apreciar co.nflitos 
de jurisdição em que esteja envol
vida matéria de nossa competên
cia, como é a hipótese dos autos. 
Entendo mesmo que o conflito de 
jurisdição em tais casos, apesar de 
não ser rigorosamente um recurso 
como previsto no art. 104, inciso 
lI, da Constituição, não deixa de 
ser uma modalidade recursal con
siderada implícita em nossa com
petência. 

No mérito, tem inteira razão a 
douta Subprocuradoria em seu 

parecer de fls., não só porque está 
prevista a competência do Juízo 
da Fazenda Federal nas Capitais 
dos Estados (art. 201, § 1.°, da 
Constituição) para a matéria em 
causa, como porque, enquanto não 
instalada a Justiça Federal, criada 
pelo Ato Institucional n.o 2, per
manecerá a co.mpetên.cia residual 
temporária do citado Juízo, nos 
têrmos do Ato Complementar n.o 
2, art. 1.0. 

Julgo procedente o conflito, 
para declarar competente o Dr. 
Juiz de Direito da Fazenda PÚ
blica de Florianópo.lis, Santa 
Catarina. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
conheceu-se do conflito e julgou-se 
competente o Juízo de Direito da 
Vara da Fazenda Pública e Aci
dentes do Trabalho. da Comarca 
de Florianópolis. Os Srs. Mins. 
Moa.cyr Catunda, Henoch Reis, 
Henrique d' A vila, Cunha Mello, 
Oscar Saraiva, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Antônio 
Neder, Márcio Ribeiro e J. J. Mo
reira Rabello votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Não com
pareceu o Sr. Min. Hugo Auler, 
que se encontra em substituição ao 
Sr. Min. Cunha Vasconcellos. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 
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HABEAS CORPUS N.o 1.344 - SP. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Armando Rollemberg 
Pacientes - Euclides Velasco Rondon e outro 
Impetrante - União 

Ac6rdão 
Habeas corpus,' sua concessão para determinar 

o trancamento de inquérito policial instaurado sem 
justa causa. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus n.o 
1.344, do Estado de São Paulo, 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam, por maioria, os Mi
nistros do Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, em 
conceder a ordem, tudo conforme 
consta das notas ta qui gráficas pre
cedentes, que ficam fazendo. parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 7 de junho de 1965. -
Cunha Vasconcellos, Presidente; 
Armando Rollemberg, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Armando Rol1em
berg: - Manoel Paulino Filho, 
4.0 Procurador da República em 
São Paulo, na qualidade de repre
sentante da União, requer habeas 
corpus em favor de Euclides Ve
lasco Rondon, Inspetor da Alfân
dega de Santos, e do Capitão de 
Mar e Guerra Júlio de Sá Bier
rembach, ex-capitão dos Portos do 
Estado de São Paulo, para obter 
o trancamento do inquérito poli
cial contra êstes instaurado por 
determinação do Juiz da La Vara 
dos Feitos da Fazenda Nacional 
em São Paulo. 

Conforme narrado na inicial, 
em 30 de dezembro de 1964 foi 
concedido, pela autoridade judi
ciária indicada, mandado de segu
rança impetrado por Leônidas 
Kotsoukos para liberar mercado
rias apreendidas a bordo do navio 
liberiano "Apatourias". 

A comunicação de tal decisão 
foi recebida pelo paciente Euclides 
Velasco Rondon, Inspetor da 
Alfândega de Santos, às 10 horas 
e trinta minutos do dia 31 de de
zembro, pouco antes, portanto, do 
encerramento do expediente que, 
em tal dia, se dá às 12 horas, e 
recebeu o seguinte despacho: "Pro
tocolizado. Junte-se ao processo 
anterior e cumpra-se." 

Indo a seguir o processo à 
Guardamoria para execução do 
citado despacho, o Guarda-mor 
representou à Inspetoria sôbre a 
necessidade da exigência de cau
ção., de acôrdo com a Lei 2.770, 
de 1956, uma vez que nenhuma 
determinação em contrário cons
tava do mandado em execução, 
não tendo sido tal representação 
apreciada no mesmo dia face ao 
encerramento do expediente. 

Entretanto, o beneficiário da se
gurança, ainda a 31 de dezembro, 
obteve nôvo ofício do Juízo pro
lator da decisão, determinando "o 
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imediato cumprimento da senten
ça, nos têrmos em que foi prola
tada, sem qualquer restrição que 
nela não se contenha, sob as penas 
da lei", o que importava em man
dar que a liberação fôsse feita 
independente de caução. 

Atendendo que o dia 1.0 do ano 
é feriado e que o dia 2 recaiu no 
sábado, não houve expediente em 
ambos na Inspetoria da Alfândega 
de Santos. Contudo, na tarde dêste 
último dia, o Oficial de Justiça 
Vicente Curti Júnior, acompanha
do de policiais, dirigiu-se à Guar
damoria com intuito de proceder 
ao arrombamento respectivo e re
tirar as mercadorias, cuja libera
ção fôra determinada, o que levou 
o primeiro paciente Euclides Ve
lasco Rondon a solicitar auxílio do 
segundo paciente, Júlio de Sá 
Bierrembach, então Capitão dos 
Portos, a fim de evitar o referido 
arrombamento, o que ,conseguiu. 

Reaberto o expediente na se
gunda-feira, dia 4, o Inspetor da 
Alfândega exarou despacho no 
segundo ofício remetido pelo Juiz 
de Direito, determinando a libe
ração da mercadoria sem caução, 
como fôra ordenado pela autori
dade judiciária, e mandando dar 
conhecimento à Sub procuradoria
Geral da República, para as pro
vidências cabíveis. 

Foi requerida a suspensão da 
execução da sentença, deferida 
afinal por êste Tribunal, o que 
impediu a entrega dos bens. 

Com arrimo em tais fatos, o 
MM. Juiz de Direito da La Vara 
da Fazenda Nacional em São Pau
lo representou ao Secretário de 
Segurança Pública, pedindo a ins-

tauração de inquérito policial para 
apurar a prática de desobediência, 
resistência e oposição manu mili
tari a provimento judicial, por 
parte dos pacientes, o que foi feito. 

O habeas corpus é requerido 
para obter o trancamento do refe
rido inquérito. 

Solicitadas informações, pres
tou-as o Delegado que preside o 
inquérito e o Juiz de Direito. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - 1. Os crimes de resistên
cia e desobediência, face ao Código 
Penal, estão incluídos entre aquê
les praticados por particular con
tra a administração em geral 
(arts. 329 e 330). 

Portanto, o paciente Euclides 
VaSoco Rondon, negando-se a 
cumprir, na qualidade de Inspetor 
da Alfândega, ordem judicial, não 
estaria praticando tais ilícitos, pois 
faltar-lhe-ia condição essencial à 
respectiva configuração, isto é, a 
qualidade de particular. 

A hipótese, como bem elucidam 
Seabra Fagundes e Nélson Hun
gria, seria de prevaricação, pois, 
atendendo que no mandado de 
segurança o cumprimento da de
cisão compete à autoridade admi
nistrativa, importa em deixar esta 
de praticar ato de ofício a que está 
obrigada o fato de não atender à 
determinação judicial. 

Pela precisão com que expõem 
a matéria os mestres citados, vale 
a pena transcrever as lições res
pectivas. 
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Escreve Seabra Fagundes: "O 
Mandado de Segurança o,rdena ou 
proíbe a prática de algum ato, e, 
quando desobedecido, enseja a res
ponsabilidade criminal do funcio
nário, sujeito passivo da determi
nação. A Lei número 1.533 não 
repete o Código de Processo Civil, 
quando, no art. 327, dizia que, se 
o representante da pessoa de di
reito público, ou de direito priva
do, condenada não providenciasse 
o imediato cumprimento da sen
tença, incorreria em responsabili
dade criminal. Tal disposição, no 
entanto, não é essencial. Qualquer 
autoridade pública ou pessoa a ela 
equiparada, tem por dever acatar 
e cumprir as determinações judi~ 
ciais que lhe sejam presentes. Não 
o fazendo, incide nas penas do art. 
319 do Código Penal: "Retardar 
ou deixar de praticar, indevida~ 
mente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, 
para satisfazer interêsse ou senti
mento pessoal." 

É certo que já se sustentou não 
haver no Código Penal dispositivo 
algum em que se pudesse capitular 
a desobediência às sentenças por 
parte dos agentes do Poder Pú
blico. Talvez porque no capítulo 
"Dos crimes contra a administra
ção da Justiça" nenhuma figura 
criminal existe que suporte o en. 
quadramento da desobediência às 
sentenças. Mas no próprio Código 
vamos encontrar, capitulado como 
.crime, o retardamento ou omissão 
na prática de ato de ofício, contra 
disposição de lei e por interêsse 
ou sentimento pessoal, figura que 
se ajusta a recusa ou obstáculo 
opostos ao cumprimento de sen. 

tença. Com efeito. Se quando a 
sentença é comunicada ao coator 
a êle cabe praticar, como atos do 
seu ofício, aquêles destinados a 
lhe dar execução, desde que o não 
faz (e aS razões para tal só podem 
ser as de algum interêsse ou seno 
timento pessoal, pois as sentenças 
se não discutem no seu teor), e 
está êle prevaricando, isto é, in. 
fringindo um texto da lei penal. 
Não se refere o Código à desobe. 
diência a sentenças, mas alude, 
com o mesmo resultado, à omissão 
de atos de ofício, entre os quais 
se terão de incluir os que visam 
ao cumprimento delas". «((O Con. 
trôle dos Atos Administrativos 
pelo Poder Judiciário", Edição de 
1957, pág. 341). 

E Nélson Hungria: "Recente
mente, agitou-se a seguinte ques. 
tão: qual o crime do funcionário 
administrativo (alheio à hierar
quia na órbita judiciária) que se 
nega a cumprir um mandado ju
dicial, ainda mesmo depois de 
rejeitados os argumentos de sua 
obtemperação? Será o crime de 
desobediência (art. 330) ou o de 
prevaricação? O crime de desobe
diência é incluído pelo Código 
entre os praticados por particular 
(ou por funcionário extra officium 
ou entre aquêles cujos deveres 
funcionais não se inclua o cumpri
mento da ordem), e, assim, não 
pode ser identificado na hipótese 
formulada. O que se tem a reco
nhecer será então, o crime de pre
varicação, desde que apurado ha
ver o funcionário agido por inte
rêsse ou sentimento pessoal (como 
tal devendo entender-se o próprio 
receio de descumprir ordens ile-
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gais ocultamente expedidas por 
seus superiores hierárquicos, ou a 
preocupação de não incorrer na 
provocação da opinião pública, 
acaso contrária à deciso judicial). 
Fora daí, nada mais será cabível 
além da pena disciplinar, cuja 
aplicação será solicitada pela au~ 
toridade judicial à administrativa 
competente ("Comentário ao Có
digo Penal Brasileiro", Vol IX, 
pág. 377, 1958). 

2. Firmado que o crime de que 
poderia ser acusado o paciente 
Euclides Velasco Rondon seria o 
de prevaricação, examinemos se os 
fatos ocorridos podem caracterizar 
a prática de tal delito. 

Vimos no Relatório que, tão 
logo recebeu a comunicação da 
sentença, o paciente apôs despa~ 
cho mandando cumpri-la, o que 
não se deu face ao término do ex
pediente e, ainda, que, reaberto 
êste, após o incidente, novamente 
determinou o cumprimento da de
cisão (fls. 11 e 11 v.). 

Os atos que lhe .competia pra~ 
ticar foram, assim, levados a efeito, 
sem retardamento, e, se a merca
doria não veio a ser de logo 
liberada, isso ocorreu por ausência 
de expediente na repartição. 

Cabe lembrar, além disso, que, 
se a Lei 1.533 admite a suspensão 
de execução de decisão pelo Presi
dente dêste Tribunal, mesmo que 
a autoridade se tivesse negado a 
executá-la, enquanto não decidido 
o pedido respectivo, ainda assim 
não haveria prevaricação, pois não 
estaria retardando, indevidamente, 
a prática de ato. 

Os fatos, portanto, que enseja~ 
ram a instauração do inquérito 

policial não constituem crime, não 
havendo, em conseqüência, justa 
causa para processo, razão por que 
.concedo a ordem para determinar 
o trancamento do inquérito poli
cial contra ambos os pacientes, 
atendendo, em relação ao segundo 
dêles, Capitão Júlio de Sá Bier
rembach, à circunstância de ter 
agido a pedido do primeiro. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Embora o nosso direito 
positivo imponha restrições cada 
vez mais profundas, cada vez mais 
severas, à liberdade econômica, a 
certas importações e à fórmula de 
certas exportações, honrados e 
ilustres Juízes de Estados-mem~ 
bros insistem em dar aos textos 
dêsse direito exegese de todo em 
todo inconjugável com os mesmos, 
que os contraria frontalmente, que 
os humilha e os converte ao opos~ 
to de seus desígnios, isto é, ao 
livre..,cambismo, que estabelece, 
entre nós, nesse setor, um clima 
de laissez faire, laissez passer, de 
liberalismo econômico, de indivi~ 
dualismo econômico, que fulmina 
o estatismo, o Estado intervencio~ 
nista, em questões de produção, 
câmbio e consumo. 

Natural, legítimo, por isso, o 
direito de resistência ao que deci
dem. Queiram ou não queiram os 
discípulos de Merlin, os pobres 
legistas puros, êsse direito de re
sistência existe, na ordem interna 
como na ordem supra-estatal. O 
Judiciário tem sua fôrça estaquea
da no esmêro, no apuro com que 
observa as leis. Não. é superpoder. 
Não merece contemplação, obe. 
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diência, quando visível e reitera. 
damente extravasa. 

E de exorbitância temos no 
concreto amostra: - o honrado e 
provecto Juiz da Fazenda deter. 
minara um reembarque de merca· 
doria importada ao arrepio dos 
preceitos reguladores do nosso in
tercâmbio comercial com o Exte.
rior, sem exigência de caução. 
Havia texto, peremptório, condi. 
cionando a caução prévia para 
reembarque e o digno Magistrado 
não o podia desconhecer. Por 
sôbre o Presidente dêste Tribunal 
o advertira a respeito, lembrando 
a S. Ex.a a indeclinabilidade da 
garantia antecipada. Sendo assim, 
seu writ para liberar a mercadoria 
sem fiança não podia encontrar 
marcha batida, cumprimento cal
moso. Devia encontrar, como en
controu, resistência. 

Quer fazer processar criminal
mente o probo e ilustre inspetor 
da Alfândega Euclides Velasco 
Rondon que resistiu a bem indis
cutível da lei, que cumpriu, resis
tindo, deveres de funcionário 
zeloso e consciente? O capitão do 
Pôrto que prestigiou à inspetoria? 
Não. lt um processo imerecido, 
sem justa causa, passível de tran
camento por meio de habeas 
corpus, precisamente o writ que 
impetram e que lhes concedo. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: -
De acôrdo. Entendo que a decisão 
do Tribunal, nos têrmos do voto do 
Sr. Min. Armando Rollemberg, é 
das que merecem divulgação. Há 

muitos equívocos em tôrno dêsse 
assunto, e os esclarecimentos que 
S. Ex.a prestou, baseado, aliás, na 
alta autoridade do insigne Nélson 
Hungria, merece larga divulgação 
para que se tenha idéia precisa 
das responsabilidades decorrentes 
do descumprimento de decisão 
judiciária, do alcance das obriga
ções das autoridades administra
tivas e das penas em que incor
rem. 

De acôrdo, pois. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Último a votar, reconhecendo 
que a decisão já está fixada, não 
podendo, pois, sofrer qualquer 
modificação, animo-me, no entan
to, a divergir dos eminentes Cole
gas, sobretudo, do bem elaborado 
voto do Sr. Min. Armando Rol
lemberg. 

Em primeiro lugar, tenho que o 
Tribunal, já havendo assentado 
que, no cumprimento de mandado 
de segurança, não cabe pena de 
prisão e sim processo de respon
sabilidade, não pode, agora, mes
mo diante do exame das circuns
tâncias que foram mencionadas 
pelo voto vencedor, marchar para 
a forma de, desde logo, trancar o 
inquérito. Essa decisão poderá ser 
mal interpretada, levando à con
clusão de que a desobediência à 
concessão de segurança não acar
reta pena de prisão, nem mesmo 
processo de responsabilidade. Fi
caria, assim, o cumprimento do 
mandado de segurança ao alvedrio 
exclusivo da autoridade coatora. 
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Em segundo lugar, entendo que, 
sendo livre o direito de se inves
tigarem crimes, os tribunais não 
fazem bem quando examinam o 
alcance do inquérito policial, prin
cipalmente quando o inquérito se 
limita tão-só a investigar, sem 
qualquer repercussão no direito de 
ir e vir. 

Por fim, entendo que a ordem 
de segurança, mesmo que seja 
proveniente de sentença ilegal, só 
pode ser modificada pela via ordi
nária de recurso. É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo
tos, foi concedida a ordem, venci
do o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
Os Srs. Mins. Antônio Neder, Hu
go Auler, Henrique d'Avila, Djal
ma da Cunha Mello, Godoy Ilha 
e Oscar Saraiva votaram com o 
Sr. Min. Relator. O Sr. Min. Hugo 
Auler encontra-se preenchendo 
vaga decorrente da aposentadoria 
do Sr. Min. Cândido Lôbo. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Cunha 
Vasconcel1os. 

HABEAS CORPUS N.O 1.436 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 
Pacientes - Dorival Passuelo e outro 
Impetrante - Archimedes Gomes da Nóbrega 

Acórdão 

Não está o Juiz obrigado a fazer baixar os 
autos para aditamento de denúncia e produção de 
novas provas quando, dando nova classificação ao 
delito e agravando a pena, o faz suficientemente es
clarecido com os elementos que constam do pro
cesso. 

Um mesmo advogado pode ocupar-se da defesa 
de dois réus, sem incorrer em colidílncia de defesa. 
Habeas corpus denegado. 

" -, '-~~·""'···-~~~!'r 

fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Habeas Corpus n.o 

1.436, do Estado de São Paulo, em 
que são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade de votos, 
em denegar a ordem, na forma do 
relatório, votos e resultado do 
julgamento de fls. retro, que ficam 

Brasília, 10 de março de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; Hen
rique d'Avila, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henrique d'Ávi1a: 
- O bacharel Archimedes Gomes 
da Nóbrega impetrou a presente 
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ordem de habeas corpus em favor 
de Dorival Passuelo e Euclides 
Passuelo. Acentua que o primeiro 
dos pacientes foi denunciado como 
incurso nos arts. 313 e 319 do 
Código Penal, e o segundo nos 
mesmos artigos, combinados com 
os de n.O. 25 e 450, êste último da 
Lei de Contravenções Penais. Vie
ram afinal os pacientes a ser con
denados como incursos no art. 316, 
combinado com o art. 51, § 2.°, 
do Código Penal, a dois anos e 4 
meses de reclusão. Invoca o impe
trante, em prol dos pacientes, as 
nulidades que se seguem: falta de 
indicação dos artigos de lei aplica
dos; cominação de pena mais 
grave, com inobservância do art. 
384, parágrafo único do Código de 
Processo Penal; e, por fim, que 
sendo colidentes as defesas dos pa
cientes, não era lícito admitir um 
único advogado para ambos. 

Essas as razões com que o im
petrante lastreia sua pretensão. 

O pedido foi ter ao Egrégio Tri
bunal de Justiça de São Paulo, que 
se houve por incompetente para 
dêle conhecer, visto tratar-se de 
delito que interessa diretamente à 
administração federal. 

Trata-se na espécie de escrivão 
eleitoral que, mancomunado com 
um seu irmão, passaram a intimar 
eleitores para pagamento da multa 
devida por não terem comparecido 
e votado nas últimas eleições, em
bolsando as importâncias recebi
das. É evidente, portanto, que a 
infração delituosa, em verdade, 
foi perpetrada em detrimento de 
serviço federal. 

Pedi à Secretaria que infor
masse se teria ingressado no Tri-

bunal possível apelação dos réus; 
e, em caso afirmativo, em que pé 
se encontrava a mesma. E, a in
formação prestada é no sentido de 
que nenhuma apelação dos réus 
deu entrada neste Tribunal. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila: 
- A primeira das nulidades ar
güida pelo impetrante não se re
veste de maior consistência. A 
sentença refere-se ao dispositivo 
de lei que, afinal, veio a ser apli
cado aos pacientes. A alegação que 
assume maior significado é a rela
tiva à não observância do disposto 
no art. 384, parágrafo único, do 
Código de Processo Penal; porque, 
em verdade, os pacientes foram 
denunciados pela prática do delito 
consubstanciado nos arts. 313 e 
319, do Código Penal; e vieram 
afinal a ser condenados pelo crime 
de concussão, previsto no art. 316, 
combinado com o art. 51, § 2.°, 
do mesmo Código, à pena mais 
grave. O Dr. Juiz a quo, todavia, 
em sua sentença refere-se a esta 
circunstância, acentuando que 
deixou de determinar a baixa do 
processo para o aditamento da 
denúncia e produção de novas 
provas, porque da narrativa da 
denúncia e dos elementos de prova 
coligidos, se entremostraram evi
dentes os dados configuradores do 
delito de concussão. E, neste caso, 
a lei dispensa a providência re
clamada, assegurando ao -Juiz a 
faculdade de desclassificar a in
fração, para aplicar pena mais 
grave. Quanto à colidência de de
fesas não ficou ela demonstrada 
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nos autos. O mesmo advogado~ 

portanto, podia ocupar-se da defe
sa de ambos os réus, sem incorrer 
em qualquer censura de direito. 

Por êstes fundamentos, indefiro 
a ordem, Sr. Presidente. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 

denegou-se a ordem. Não tomou 
parte no julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Os Srs. Mins. 
Cunha Mello, Oscar Saraiva, Ama
rílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Antônio Neder, Márcio 
Ribeiro, J. J. Moreira Rabello e 
Esdras Guerreiro votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

-------

RECURSO DE HABEAS CORPUS N,O 1.438 - Sp, 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juiz da 6.a Vara Criminal, ex officio 
Recorrido - Adriano Pires de Andrade 
Paciente - Antônio Mazzo 

Acórdão 

Recurso de habeas corpus, ex oificio. Flagrante 
por crime previsto no art. 291 do Código Penal. 
Competente o Tribunal Federal de Recursos para 
apreciá-lo, por envolver interêsse da União (falsi
ficação de moeda). Confirma-se sentença concessiva 
que exclui do flagrante motorista de praça, mero 
condutor dos acusados, como incurso no artigo ci
tado. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Recurso de Habeas 
Corpus n.o 1.438, do Estado de 
São Paulo, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, em 
julgar competente o Tribunal, por 
maioria, e, de meritis, também por 
maioria, em negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e 
notas taquigráficas de fls., que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas ex lege. 

Brasília, 17 de março de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
O habeas corpus foi inicialmente 
requerido ao Dr. Juiz de Direito 
do Plantão Judiciário de São 
Paulo pelo advogado Adriano Pi
res de Andrade, em favor do pa
ciente Antônio Mazzo (motorista 
de táxi e também garçom do res
taurante da Revista "Manchete"), 
sob alegação de ter sido o mesmo 
indevidamente prêso pelo fato de 
haver conduzido em seu táxi 2 ele
mentos suspeitos da prática do 
chamado "conto da guitarra", isto 
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é, a tentativa de iludir terceiro 
para a compra de apetrechos des
tinados à reprodução de papel
-moeda, crime previsto no art. 291 
do Código Penal. Teria sido víti
ma do "conto", no caso, um dos 
Delegados da Polícia de São Pau
lo, que se fingira de ingênuo ho
mem do interior, aceitando o 
convite para conhecer e comprar 
o maquinismo em aprêço. Os sus
peitos diretos do crime são Alfredo 
José dos Santos e José Domingos 
de Jesus. 

Pedidas informações, foram 
prestadas pela autoridade policial, 
que remeteu cópia do auto de pri
são em flagrante daqueles dois 
acusados e do motorista condutor 
daqueles. 

Proferiu o Dr. Juiz da 6.a Vara 
Criminal a sentença concessiva do 
habeas corpus, com expedição do 
alvará de soltura. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Nego provimento ao recurso, para 
manter a sentença que concedeu 
o habeas corpus. Na hipótese tra
tava-se de inquérito policial ainda 
em sua fase inicial, e o paciente, 
sem maiores indícios de conivência 
com os dois acusados do crime 
previsto no art. 291 do Código Pe
nal, não poderia ter sido incluído 
no flagrante, pelo simples fato de 
haver conduzido aquêles em seu 
táxi. 

E vale notar que o Dr. Juiz 
recorrente, ao pôr o paciente em 
liberdade, o fêz "sem prejuízo do 
prosseguimento do inquérito con-

tra êle instaurado", conforme sa
lientou, invocando o disposto no 
art. 651 do Código de Processo 
Penal. 

Mantenho a sentença recorrida, 
pelos seus justos fundamentos. 

Voto-preliminar (Vencido) 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Sr. Presidente, tenho uma pre
liminar. 

Nestes casos temos decidido, 
muitas vêzes, pela incompetência 
do Tribunal. Aqui não se trata de 
crime de moeda falsa. Trata-se do 
chamado "conto da guitarra" o 
qual temos conceituado como es
telionato. 

Sr. Presidente, voto pela in
competência dêste Tribunal e 
proponho a preliminar de incom
petência do Tribunal ... 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
Há aqui no Tribunal uma ques
tão: se a competência é da turma 
ou do Tribunal Pleno. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Sempre foi do Pleno. Portanto, 
proponho a preliminar, na confor
midade do que se já tem julgado 
inúmeras vêzes aqui, de incompe
tência do Tribunal, nestes .casos 
chamados de o "conto da guitarra", 
os quais não constituem tentativa 
ou posse de moeda falsa. É sim
plesmente o processo de estelio
nato, em que alguém procura 
enganar a outrem. Assim temos 
decidido inúmeras vêzes. De sorte 
que somos incompetentes para 
êste julgamento. Proponho a re
messa dos autos ao Tribunal de 
Justiça de São Paulo. 
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Voto - preliminar 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Sr. Presidente, entendo que desde 
que há manobras delituosas estas 
visam, em última análise, em aten
tar contra os interêsses da União. 
Porque, a falsificação de moeda 
atenta contra o interêsse da União; 
qualquer manobra que se proceda 
em tôrno de falsificação. de moeda, 
ou de um crime correlato ligado à 
mesma, é um crime contra a 
União. 

Portanto, creio que o Dr. Juiz 
decidiu com acêrto ao mandar o 
seu recurso necessário, entendido, 
aliás, pelo Supremo Tribunal, co
mo devido a êste Tribunal. Re
jeito a preliminar, data venia. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Estou de acôrdo com V. Ex.a 

nesta hipótese. Mas aqui se trata 
do chamado "conto da guitarra". 
São dois indivíduos que se man
comunaram para enganar a um 
terceiro. ~les armam qualquer 
coisa para iludir a boa-fé de ou
trem e a vendem a um terceiro. 
Uma máquina de fabricar moeda 
que, na verdade, não é uma má
quina. É êste o chamado "conto 
da guitarra" que já temos julgado 
inúmeras vêzes aqui. E' o típico 
estelionato realmente. Vende-se 
máquinas que não são máquinas 
para fabricar moedas. Isto não. 
atinge a nenhum direito da União! 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
É um estelionato dirigido contra 
a União. 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Mas não atinge aos interêsses 
da União. 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Isso é que não sabemos se o 
indivíduo vai realmente ou não 
vender o objeto. Sr. Presidente, 
rejeito a preliminar. 

Voto - preliminar 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Senhores Ministros, acho que 
o Sr. Min. Cunha VasconcellC8 foi 
oportuno na argüição da prelimi
nar, pois a matéria será previa
mente esclarecida, para que o Tri
bunal, considerando os fatos 
constantes dos autos, decida com 
absoluto conhecimento de causa. 

Pedi os autos e nêles constatei 
que é atribuída ao acusado a prá
tica do crime previsto no art. 291 
do Código Penal, que assim dis
põe: "Art. 291 - Fabricar, adqui
rir, fornecer, a título oneroso ou 
gratuito, possuir ou guardar 
maquinismo, aparelho, instrumen
to ou qualquer objeto especial
mente destinado à falsificação de 
moeda." 

ltste é o crime. Se êste é o 
crime que se irroga aos acusados, 
evidentemente que, em tese, se 
trata da competência do Tribunal. 
O Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
teria tôda razão se, mesmo no 
pórtico do processo, ou das inves
tigações, houvesse acusação de 
crime de estelionato, mas não há. 
É possível que no transcorrer nor
mal da ação, pela sentença, fique 
prevalecendo. a classificação de 
estelionato comum. No momento, 
porém, o crime é do interêsse da 
União, segundo o art. 291 do 
Código Penal. 

Nestas condições, repilo a pre
liminar. 



Voto - preliminar 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Data venia do Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos, rejeito a preliminar, 
pois se trata de evidente interêsse 
da União. 

Voto - mérito 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Sr. Presidente, nego provimen
to, não, data venia, pelos funda
mentos do Relator. Parece-me que 
S. Ex.a entrou em assunto de mé
rito. Nego provimento para al
cançar o mesmo objetivo do pon
to de vista que tanto tenho sus~ 
tentado neste Tribunal. Pela letra 
expressa da Constituição, o Tribu
nal Federal de Recursos não tem 
competência para conhecer do 
recurso concessivo de habeas cor. 
pus de Primeira Instância. 

Voto - mérito (Vencido) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Senhores Ministros, V. Exas. 
me relevem, mas vou divergir. 
Ouvi o voto do Sr. Min. Relator 
que teve como base a decisão do 
Juiz. Mas o Juiz está numa con
tradição marcante. Senão veja
mos: lavra-se um auto de prisão 
em flagrante que só pode ser des
feito, ou porque não se obedeceu 
às normas legais, ou porque quem 
nêle foi incluído não praticou o 
crime, ou está fora de qualquer 
cogitação criminal. O Juiz, entre
tanto, excluiu o paciente do fla
grante e mandou prosseguir o 
processo. Não está direito. Ou se 
anula o flagrante, ou se diz que 
os fatos não constituem crime, 
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para que o réu seja sôlto. Sr. Pre
sidente, por isso, dou provimento 
ao recurso. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
Peço vênia ao eminente Sr. Min. 
Relator e aos demais que o acom
panharam no seu entendimento 
para, discordando de S. Exas., ficar 
com o eminente Sr. Min. Amarílio 
Benjamin e, assim, dar provimento 
ao recurso oficial. 

O processo contém a notícia de 
que o crime teria sido praticado 
pelo paciente Antônio Mazzo, por 
Alfredo José dos Santos e José 
Domingos de Jesus, todos os quais 
presos em flagrante. 

O MM. Dr. Juiz a quo concedeu 
habeas corpus ao paciente Mazzo 
sob fundamento de que êsse indi
ciado, que é chofer de praça, só 
se limitou a conduzir, no seu carro, 
os outros dois indiciados, que são, 
no seu entender, os autores do 
crime. 

Ocorre, porém, que o processo 
contém a notícia de que foi 
encontrada no automóvel de 
Mazzo uma pasta de couro, e que, 
indagado sôbre isso, Mazzo res
pondeu que êsse objeto fôra dei
xado no seu carro para garantir 
o pagamento da corrida que fizera 
para os outros dois indiciados. 

Ora. é de se suspeitar, por causa 
dêsse detalhe, que Mazzo estivesse 
de conluio com os outros. 

Ao demais, outras circunstân
cias autorizam essa suspeita. 

Entendo que o MM. Dr. Juiz 
a quo foi precipitado ao conceder 
o habeas corpus antes de colhêr 



informações ou provas mais con
vincentes sôbre a conduta do 
paciente Mazzo. 

Em se tratando, como se trata 
no caso, de prisão, feita em fla
grante, de três indiciados, mais 
aconselhável seria que o Juiz 
aguardasse a produção de provas 
convincentes da inocência de 
qualquer dêles para libertá-lo da 
prisão. 

A informação única levada ao 
MM. Dr. Juiz a quo foi o contexto 
do auto da prisão em flagrante. 

Baseado no seu conteúdo, sabi·· 
damente deficiente, o ilustre Ma
gistrado firmou-se no juízo de que 
não havia prova da conduta cri
minosa de Mazzo e, considerando
-o alheio ao crime, o libertou. 

Dá-se, contudo, que o auto do 
flagrante, por si só, não co.ntém 
prova convincente do alheamento 
do paciente, que talvez tivesse 
ciência do comportamento crimi
noso dos demais, aderindo à ação 
por êles então executada. 

Como quer que seja, o MM. 
Dr. Juiz foi, pelo menos, precipi
tado. 

Por essas razões, dou provi
mento ao recurso oficial. 

Voto - mérito 

O Sr. M in. Márcio Ribeiro: 
Em matéria dessa natureza não se 
pode ser muito formalista. Parece 
que o Juiz decidiu como se se 
tratasse de prisão preventiva e não 
prisão em flagrante. Mas, como 
pelo art. 310 do Código do Pro-

114 -

cesso, o Juiz pode revogar a prisão 
em flagrante, poderá, evidente
mente, conceder habeas corpus 
para o mesmo fim, se chega à 
conclusão da inexistência de crime 
ou indícios da autoria quanto ao 
paciente. 

Nego provimento. ao agravo. 

Voto - mérito 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - As impropriedades de 
decisão não devem prejudicar o 
direito das partes. No fundo, o 
que o Dr. Juiz fêz foi reconhecer 
que o paciente merecia ser sôlto 
e soltou-o. Nego provimento ao 
recurso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente, o 
Tribunal, co.ntra os votos dos Srs. 
Mins. Cunha Vasconcellos, Hen
rique d'Ãvila e Cunha Mello, jul
gou-se competente; de meritis, 
por maioria, negou-se provimento, 
vencidos os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin e Antônio Neder. Na 
preliminar os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin, Armando Rollemberg, 
Antônio. Neder, Márcio Ribeiro, 
J. J. Moreira Rabello e Esdras 
Gueiros votaram de acôrdo com o 
Sr. Min. Oscar Saraiva; e no mé
rito, os Srs. Mins. Cunha Vascon
cellos, Henrique d'Ãvila, Cunha 
Mello, Oscar Saraiva, Márcio Ri. 
bero e J. J. Moreira Rabello vo
taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 
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HABEAS eoRPUS N,o 1.493 - se. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Impetrante - Juarez Rogério Furtado 
Paciente - Waldemar Max Pabst 
Coator - Juízo da 2.a Vara de Rio do Sul 

Acórdão 

Haboos corpus. Prisão preventiva suficiente
mente fundamentada. Crime de peculato. Dene
gação do pedido. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de pedido de Habeas 
Corpus n.o 1.493, do Estado de 
Santa Catarina, em que são partes 
as acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, em de
negar a ordem, por unanimidade, 
na forma do relatório e notas 
ta qui gráficas de fls., que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Custas ex lege. 

Brasília, 23 de junho de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
O advogado Juarez Rogério Fur
tado impetra ordem de habeas 
corpus em favor de Waldemar 
Max Pabst, que se encontra sob 
ameaça de ser prêso em conse
qüência de prisão preventiva de
cretada pelo Sr. Dr. Juiz de Di
reito da Comarca de Rio do Sul 
(2.a Vara), Estado de Santa Ca
tarina, em processo no qual está 

denunciado, juntamente com mais 
três funcionários da Caixa Econô
mica Federal daquela cidade, 
Adalberto Emanuel Korman, An
tônio Maurício de Campos e Car
los Luiz Colaço, o primeiro, geren. 
te, o segundo, tesoureiro-auxiliar e 
o terceiro, funcionário comum, 
todos implicados em peculato, 
sendo que o paciente exercia as 
funções de office-boy, como está 
dito na denúncia, e foi acusado 
como incurso nos arts. 171, e § 
3.0, 312, 319, 337, 299, c. com os 
arts. 51 e § 2.°, todos do Código 
Penal, isto é, estelionato, peculato 
doloso, prevaricação, subtração de 
livro ou documento, falsidade 
ideológica e crime continuado, 
conforme se vê da denúncia cons
tante de certidão às fls. 17. 

A petição do impetrante é lon
ga, de 15 páginas, nas quais pro
cura demonstrar a imprestabilida
de da prisão preventiva, por jul
gá-la não fundamentada suficien
temente, o que contraria o disposto 
no art. 315 do Código de Processo 
Penal. 
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Faz exaustivas considerações 
sôbre o conceito de prisão preven
tiva, .citando julgados de Tribunais 
a respeito da exigência de funda
mentação do decreto de prisão, de
morando-se em apreciar a prisão 
preventiva obrigatória, que enten
de nem sempre ser aplicável, 
mesmo em se tratando de hipótese 
de crime em que a pena cominada 
seja por tempo, no máximo, igual 
ou superior a 10 anos, como 
acontece no caso de peculato dc~ 
loso. 

Após tôdas essas considerações, 
conclui por pedir seja concedida 
a ordem, solicitando a dispensa do 
pedido de informações ao Juiz de
.cretante por encontrarem-se nos 
autos certidões de tôdas as peças 
do processo. 

Apesar dessa solicitação pedi 
informações ao Juiz, por telegra
ma urgente,' até hoje não respon
dido, o que não me impede de 
julgar o pedido, po.is, em verdade, 
está devidamente instruído com as 
peças principais do processo, entre 
elas a. denúncia e o decreto de 
prisão preventiva. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Sr. Presidente, denego o habeas 
corpus. 

O decreto. de prisão preventiva, 
que acabo de ler, poderá não ser 
um modêlo de perfeição e deta-

lhes sôbre o assunto, mas, nos 
têrmos do art. 315 do Código de 
Processo Penal, entendo que está 
suficientemente fundamentado pa
ra demonstrar a necessidade da 
prisão. do paciente e seus cúmpli~ 
ces no crime de peculato, hipótese 
em que a prisão é de decretação 
obrigatória pelo Juiz, tão certo é 
que se trata de crime cuja pena, 
no máximo, é superior a dez anos 
(Art. 312, caput, do Código Pe
nal). Andou certo o Juiz. 

Quanto às demais alegações do 
impetrante, que divagou sôbre ma
téria de fato e de provas, constan
tes dos inquéritos administrativo 
e policial, trata-se de assunto que 
entende com a própria instrução 
do processo, a ser apreciado no 
contraditório, perante o Dr. Juiz 
da Primeira Instância, e não aqui 
por nós em pedido de habeas cor
pus. 

Nego a ordem. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
denegou-se a ordem. Os Srs. Mins. 
Henoch Reis, Henrique d' Á vila, 
Cunha Mello, Oscar Saraiva, Ama
rílio Benjamin, Armando Rollem
berg, Antônio Neder, Márcio Ri
beiro e J. J. Moreira Rabello vo
taram com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceram por motivo 
justificado o Sr. Min. Moacir Ca
tunda e por se encontrar licencia
do o Sr. Min. Cunha Vasconcellos. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 22.176 - ES. 

Relator - O Ex.DlO Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex oflieio 
Agravante - União 
Agravados - Montagem de Indústrias Ltda. e outra 

Acórdão 

A isenção do impôsto de consumo para o con
tribuinte de fato somente é de ser admitida quando 
o texto legal concessivo da isenção, à hipótese se 
refira de modo expresso e formal. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 22.176, do 
Estado do Espírito Santo, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que 
.compõem a Segunda Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, por 
maioria, em dar provimento, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de maio de 1966. 
Oscar Saraiva, Presidente; 

J. J. Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. J. J. Moreira Ra
bello: - A Montagem de Indús
trias Ltda., com sede em Cobilân~ 
dia, no Espírito Santo, e a Cia. 
Siderúrgica Belgo-Mineira S. A., 
com sede em Sabará, Minas Ge· 
rais, impetraram ao Juiz de Di. 
reito da Vara da Fazenda de Vi. 
tória, Espírito Santo, mandado de 
segurança contra ato do Delegado 
Fiscal do Tesouro Nacional na
quele Estado, e do Coletor Fede
ral na cidade de Espírito Santo, 

para forrar-se à exigência do pa
gamento deimpôsto de consumo 
e multa decorrentes de operações 
mercantis realizadas entre ambos. 

Alegam em síntese: que a Cia. 
Belgo-Mineira dispõe, por 40 anos, 
de isenção de impostos federais, 
"que incidirem sôbre a construção, 
ampliação e exploração das usinas 
e suas dependências" (Decreto n.o 
18.103, de 18 de julho de 1963); 
que as mercadorias objeto da ta
xação em causa, apesar de fabri
cadas e vendidas pela Montagem 
de Indústrias Ltda., seriam apli
cadas nos objetivos abrangidos 
pela isenção de que se beneficia a 
Belgo-Mineira; que, como tal, sen
do o impôsto de consumo, como o 
seu próprio nome indica, apesar 
de pago pelo vendedor um ônus 
que recai sôbre o consumidor, ês
te, a Belgo-Mineira, gozando de 
isenção, está dispensado de pagá
-10, benefício que reverte, eviden. 
temente, em favor de Montagem 
de Indústrias; cita decisões dêste 
Tribunal, pela qual em dois Acór
dãos, da lavra dos eminentes 
Mins. Cândido Lôbo e Mourão 
Russel, "a isenção deve ser ampla 
sem distinguir os produtos adqui-
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ridos dos fabricados." Traz à cola
ção decisão do Supremo desco
nhecendo recursos manifestados 
contra decisão dêste Tribunal que 
proclamara a amplitude daquela 
isenção. 

Citada, a Fazenda, e o Dr. Pro
curador, contestaram, discutindo 
longamente a questão e procuran
do demonstrar a impertinência da 
presença da Belgo-Mineira no 
processo, de vez que a êle estra
nha. 

O Dr. Juiz sentenciou a seguir 
concedendo o. writ e invocando, 
como razões de decidir, a juris
prudência apontada e o .conceito 
que se fêz, citando autores nacio
nais e estrangeiros, do conceito da 
isenção, recorrendo de ofício. 

O Dr. Procurador da República 
em Vitória agravou pela União e, 
nesta Instância, após quase cinco 
anos de vista, a douta Sub procura
doria, em parecer recente, opinou 
pelo provimento dos recurscs. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira RabeI-
10: - Em que pese a existência 
nos autos da prova de que êste 
Tribunal já se teria manifestado, 
na matéria, noutras oportunidades, 
não me dou por convencido. 

No desejo de firmar a minha 
opinião mandei vir as no.tas taqui
gráficas dessas decisões, por onde 
verifiquei que o Tribunal se divi
diu meio a meio na assentada dos 
referidos julgamentos. 

Acresce que o Tribunal Excelso, 
pôsto haja o S... Min. Cândido 
Motta Filho aflorado, no seu voto, 

aspetos da questão, desconheceu 
apenas do recurso, contra uma 
delas manifestado. 

Além disso, na espécie, há uma 
particularidade, que não ocorreu 
naqueles julgados. Ali, naqueles 
casos, a Belgo-Mineira beneficiá
ria da isenção fiscal, era parte. 
Aqui, não. 

Considero a sua presença até 
impertinente, parte ilegítima que 
ela é, desde que não fo.i ela, e 
sim exclusivamente a firma ven
dedora, a colocada sob a ação do 
fisco. 

O decreto de isenção visa e 
protege as suas próprias opera
ções. Os limites de sua extensão 
comporta exame quando pretendi
da sua aplicação a terceiros. 

Ora, não é sôbre qualquer 
operação sua que está incidindo 
a ação do fisco. 

A admitir-se a presença da Cia. 
Belgo-Mineira, como terceira in
teressada no processo fiscal, em 
tela, o deslinde da controvérsia 
demandaria providências e provas 
que refogem ao âmbito do man
dado de segurança. 

Dou por isso provimento aos 
recursos para cassar a segurança 
e julgar devido o tributo. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Data venia do eminente Min. Re
lator, meu voto é para negar pro
vimento ao recurso, porque sem
pre me alinhei entre aquêles que 
entendem que, em se tratando de 
tributo indireto, típico, co.mo é o 
Impôsto de Consumo, tanto se 
deve considerar o devedor de fa-
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to, mas como o devedor aparente, 
porque ambos estão em situação 
jurídica definida. Tanto um como 
outro poderá prover as medidas 
judiciárias, quanto ao recolhimen
to: um impedindo o recolhimento, 
e o outro livrando-se do seu efe
tivo pagamento. Porque realmente 
o Impôsto de Consumo incide, 
não sôbre o fabricante, mas sôbre 
aquêle que recebe afinal a merca
doria, que é o devedor real do 
tributo, e não o devedor aparente, 
mero arrecadador, que é o fabri
cante. 

Por estas razões estou de acôrdo 
com a respeitável sentença, e nego 
provimento. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rol1em
herg: - Data venia de V. Ex.a, 

acompanho o eminente Min. Re
lator para dar provimento ao re
curso e cassar a segurança. 

Tenho entendido em outras 
oportunidades, quando nos foi 
dado apreciar casos idênticos, que 
a isenção do Impôsto de Consumo 

para o contribuinte de fato sà
mente é de aceitar-se, quando o 
texto legal concessivo da isenção 
expressamente se refira a tal hi
pótese. Acrescento que, no caso, 
não cabe a invocação do procedi
mento do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, e dês te Tribunal, 
na compra de automóveis, porque, 
então, levou-se em consideração a 
circunstância de que o tributo se
ria cobrado da União, em favor da 
própria União, enquanto que na 
hipótese dos autos é cobrado de 
uma emprêsa particular. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo
tos, deu-se provimento para cassar 
a segurança, vencido o Sr. Min. 
Oscar Saraiva. O Sr. Min. Arman
do Rollemberg votou de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Não com
pareceu por motivo justificado o 
Sr. Min. Hugo Auler, que se en
contra em substituição ao Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Oscar Sa
raiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 25.751 - PB. 

Relator - O Ex. ruo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juízo da La Vara da Comarca de João Pessoa, 

ex officio 
Agravante - O.A.B. (Secção do Estado da Paraíba) 
Agravado - Roberto Paiva de Mesquita 

Acórdão 

Advogado do Bimco do Brasil S.A.. Seu im
pedimento para advogar contra a Fazenda Nacional. 
Recurso contra decisão do Conselho local da O. A . B . , 
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para o Conselho Federal, a? 5u?1 se nego~ efeito 
suspensivo. Interposto na V1gencla do. ant~rI.or R~
gulamento (Dec. 22.478, ~e 20-2-33), mexls~a~ efeI
to suspensivo para a hipotese. Certa a declsao do 
Conselho local. Cassação da segurança. 

Vistos, relatados e discutidos Com a resposta afirmativa do im
êstes autos de Agravo em Man- pedimento não se conformou o 
dado de Segurança n.o 25.751, do impetrante, que interpôs recurso 
Estado da Paraíba, em que são para o Conselho Federal, apêlo a 
partes as acima indicadas: que o Conselho local negou efeito 

Acordam os Mins. que com- suspensivo. Às fls. 17/20 o Presi
põem a Terceira Turma do Tri- dente do Conselho local prestou 
bunal Federal de Recursos, em informações. Por sentença às fls. 
dar provimento in totum, por 24/26 o Dl'. Juiz da 1.a Vara con
unanimidade, na forma do relató- cedeu a segurança, para "decretar 
rio e notas taquigráficas de fls. a suspensão da coação exercida 
45 a 49, que ficam fazendo parte contra o exercício da profissão do 
integrante do presente julgado. impetrante, quanto ao recebimen
Custas de lei. to do recurso". Recorreu de ofí-

Brasília, 1.0 de junho de 1966. cio. Interpôs Agravo a O.AB., Se
- Djalma da Cunha Mello, Pre- ção da Paraíba, por seu Presiden
sidentej Esdras Gueiros, Relator. te. Contraminuta de agravo às fls. 

Relatório 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Trata-se de mandado de seguran
ça impetrado pelo advogado Ro
berto Paiva de Mesquita, que, 
sendo também funcionário do 
Banco do Brasil em João Pessoa, 
não se conformou com decisão do 
Conselho Secional da O.AB. da 
Paraíba que lhe negara efeito sus- ' 
pensivo a recurso que interpôs de 
decisão daquela entidade para o 
Conselho Federal. Tudo se origi
nou da resposta dada pelo Conse
lho Secional a uma consulta for
mulada pelo Sr. Inspetor Fiscal do 
Impôsto de Consumo, feita à 
O.AB., sôbre se os funcionários do 
Banco do Brasil, inscritos .como 
advogados na Seção da Paraíba, 
estavam ou não impedidos de ad
vogar contra a Fazenda Nacional. 

32/33. O Dr. Juiz, considerando 
que a contraminuta do agravado 
não foi preparada no prazo, en
tendeu estar deserto o recurso 
voluntário, mandando subir ape
nas o ex oflicio. A O.AB. da Pa
raíba reagiu, demonstrando estar 
isenta de preparo, em face do que 
dispõe o Regulamento da Ordem, 
no qual é ela considerada serviço 
público federal. O Juiz reconsi
derou seu despacho, nesta parte, 
mas manteve a sentença e fêz 
subir os autos. Nesta Instância 
oficiou a egrégia Subprocuradoria, 
com parecer às fls. 41, no qual 
apenas focaliza a matéria do im
pedimento para advogar, omitin
do-se quanto ao tema do recurso, 
que é o do efeito suspensivo ou 
não do apêlo ao Conselho Federal. 

Ê o relatório. 
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Voto 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Sr. Presidente, o que está em cau
sa é a questão do efeito suspensivo 
ou não do recurso interposto da 
decisão da O.A.B. da Paraíba para 
o Conselho Federal a respeito do 
impedimento declarado pela Seção 
local. 

E é evidente que a hipótese terá 
que ser deslindada sob a égide do 
anterior Regulamento da Ordem 
dos Advogados, ou seja, o Dec. n.O 
22.478, de 20-2-1933, pois a de
cisão do Conselho, que declarou o 
impedimento dos advogados do 
Banco do Brasil de advogarem 
contra a Fazenda Federal foi pro
ferida na vigência daquele Regu
lamento; do mesmo modo, o re
curso interposto pelo advogado 
agora agravado, o foi também com 
apoio no citado Regulamento, 
ainda vigente. Somente com o ad
vento da Lei n.o 4.215, de 1963, 
é que os recursos para o Conselho 
Federal passaram a ter obrigato
riamente efeito suspensivo (v. art. 
137). O Regulamento, porém, que 
vigia ao tempo em que o ora agra
vado interpôs o seu recurso, não 
impunha tal preceito; veja-se que 
seu art. 50 (no qual se declara 
que os recursos "serão recebidos 
nos efeitos devolutivo e suspensi
vo, exceto o de revisão do proces
so, que não terá efeito suspensi
vo") está integrando o Capítulo 
n.o VI, que cuida "Das Penalida
des e sua Aplicação", nada tendo 
que ver com as hipóteses de "im
pedimentos" ou "incompatibilida-

des", eis que êstes não constituem 
pena. Veja-se que as chamadas 
penalidades estão previstas ex
pressamente no art. 76, item 4, 
letras a até e do citado Regula
mento, isto é, são as de "advertên
cia, censura, multa, suspensão do 
exercício da profissão e cancela
mento da inscrição". 

l'tste agravo é ainda de 1961 e 
nos veio em redistribuição. É de 
crer que, a esta altura, já o Con
selho Federal se tenha pronuncia
do sôbre o mérito do recurso do 
ora agravado, isto é, no sentido 
de que advogado funcionário do 
Banco do Brasil não pode advogar 
contra a Fazenda Nacional, pois 
é esta a jurisprudência iterativa 
daquele Conselho Federal, de 
acôrdo não só com o anterior Re
gulamento da O.A.B. mas com o 
nôvo Estatuto, Lei 4.215, de 1963. 

O deslinde dêste agravo está 
restrito, porém, à matéria do efei
to dado ao recurso interposto para 
o Conselho Federal, sendo certo 
que o Conselho Regional da Pa
raíba agiu na conformidade do 
Regulamento então vigente. 

Assim, dou provimento aos re
cursos, para cassar a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
in totum. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Henoch Reis e Djalma 
da Cunha Mello votaram .com o 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 26.909 - SP. 

Relator - O Ex."'· Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional, ex oflicio 
Agravado - Tavares & Júlio Ltda. 

Acórdão 

Sanções administrativas das Leis n. 08 5 e 42, 
de 1937. Sua inconstitucionalidade, por ofenderem 
° princípio do livre exercício de profissão. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 26.909, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
negar provimento aos recursos, 
por unanimidade, na forma do 
relatório e notas taquigráficas de 
fls. 28 a 33, que ficam fazendo 
parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de maio de 1966. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; 
Esdras Gueiros, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Esdr8s Gueiros: 
Pediu segurança a firma Tavares 
& Júlio Ltda., da praça de Santos, 
S. Paulo, contra ato do Sr. Inspe
tor da Alfândega de Santos, sob 
alegação de estar ameaçada de 
sanções administrativas por não 
haver recolhido, até então, dife
rença de impôsto de consumo, 
resultante de processo de infração 

fiscal em que foi intimado para 
pagar a quantia arbitrada ou re
correr ao 2.° Conselho de Contri
buintes, conforme se lê, em resu
mo, na petição inicial de fls. 2/3, 
a saber: "1 - O requerente, no 
ano de 1958, sofreu auto de infra
ção de agentes fiscais do impôsto 
de consumo, por suposta diferença 
de recolhimento de impôsto, to
talizando o procedimento o valor 
de Cr$ 12.290,40 e tomando o 
processo o n.o 81.316 de 1958. 
Ofereceu defesa ao Senhor Inspe
da Alfândega de Santos que foi 
indeferida, tendo sido intimado, 
pela Portaria de 20 de novembro 
de 1959 (anexa), a pagar a im
portância devida ou recorrer ao 
2.° Conselho de Contribuintes. 

2 - Como necessitasse deposi
tar o valor da multa para proceder 
ao Recurso Administrativo, prefe
riu discutir a questão no Poder 
Judiciário, de conformidade com o 
disposto no art. 141, § 4.°, da 
Constituição Federal: "A lei não 
poderá excluir da apreciação do 
Poder Judiciário qualquer lesão de 
direito individual." 
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3 - Entretanto, em data de 31 
de maio p.p., o requerente teve o 
seu estabelecimento visitado pelos 
Agentes Fiscais do Impôsto de 
Consumo, que ameaçaram-no com 
as sanções do art. 1.0 do Decreto
lei n.O 5, de 13 de novembro de 
1937, modificado pelo Decreto-lei 
n.o 42, de 6 de dezembro de 
1937. Dessa forma, ou pagava o 
devido no processo administrativo 
até o dia 5 de junho de 1960, ou 
ficaria impedido de "despachar 
mercadorias, adquirir impôsto de 
consumo, etc.. .. por terem esgo
tado os prazos estabelecidos no 
regulamento do impôsto de con
sumo." 

4 - Ora, sendo o requerente 
estabelecido com o ramo de car
pintaria, recolhendo quinzenal
mente o impôsto de consumo, tais 
sanções vêm coagi-lo, ilegalmente 
e com abuso de poder, a pagar 
quantia a qual não está condenado 
por sentença judi.cial, ofendendo 
os precisos têrmos do texto cons
titucional. 

5 - Assim, estando ameaçado 
de sofrer por parte do Sr. Inspetor 
da Alfândega violação em direito 
certo e incontestável, requer a ex
pedição de mandado de segurança 
que o garanta no direito de dis
cutir no Poder Judiciário o auto 
de infração contra êle levantado 
pelos Agentes Fiscais do Impôsto 
de Consumo, processando-se o pe
dido na forma do art. 7.° e seguin
tes da Lei n.o 1.533, de 31 de 
dezembro de 1951". 

Prestou informações o Agente 
Fiscal lotado na Secretaria da AI-

fândega de Santos, declarando que 
a firma impetrante, sendo notifi. 
cada para recolher a quantia de 
Cr$ 12.290,40, a que fôra conde
nada em processo de infração ins
taurado em 1958, por impôsto de 
.consumo evadido, não efetuou o 
pagamento nem recorreu da deci
são, não tendo também informado 
àquela Alfândega se intentara 
qualquer ação em Juízo. Em con
seqüência, entendera aquela Inspe
toria de baixar Portaria, de n.o 
720, de 5-5-60, "pela qual foram 
aplicadas à infratora as sanções a 
que se sujeitam os devedores re· 
missas à Fazenda Nacional", san
ções previstas nos Decretos-leis 
números 5 e 42, de 1937. 

Sentenciou o Dr. Juiz a quo às 
fls. 17/18, concedendo a seguran
ça, nestes têrmos: "Concedo a se
gurança. 

As sanções previstas nos De
cretos-leis n.OS 5 e 42, de 1937, são 
manifestamente inconstitucionais 
por impedirem, por via indireta, o 
acesso do contribuinte ao judiciá
rio. Tais sanções, em última aná. 
lise, dificultam a ação, .com graves 
encargos, daqueles que foram 
vencidos na esfera administrativa. 
O contribuinte ficará ante o dile .. 
ma: sujeitar-se ao Fisco, com to
dos os seus desmandos, ou correr 
sério risco de ter sua situação 
agravada se, por qualquer motivo, 
não tiver acolhida no judiciário a 
defesa que julga compatível com 
o seu direito. Tal ameaça, como é 
evidente, é um meio indireto de 
subtrair do conhecimento do Ju
diciário eventuais lesões de direi· 
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tos individuais, em flagrante con .. 
flito com o disposto no art. 141, 
§ 4.°, da Constituição Federal. 

Cumpre não esquecer a lição de 
Rui Barbosa: ''Essa presunção de 
terem, de ordinário, razão contra 
o resto do mundo, nenhuma lei a 
reconhece à Fazenda, ao Govêrno, 
ou ao Estado. Antes, se admissível 
fôsse aí qualquer presunção, havia 
de ser em sentido contrário; pois 
essas entidades são as mais irres~ 
ponsáveis, as que mais abundam 
em meios de corromper, as que 
exercem as perseguições adminis
trativas, políticas e policiais, as 
que, demitindo funcionários inde
missíveis, rasgando contratos sole
nes, consumando lesões de tôda a 
ordem (por não serem os perpe
tradores de tais atentados os que 
os pagam), acumulam, continua
mente, sôbre o Tesouro Público 
terríveis responsabilidades". (Ora
ção aos Moços). 

Ê lícito, a qualquer um, discutir 
no Judiciário o seu direito, e sem 
o risco de ter sua situação agra
vada pelo simples fato de fazê-lo. 

A Fazenda já tem meios bas
tantes, inclusive penhora inicial1 

para haver os seus direitos. Não há 
mister fazer ressurgir disposições 
de um período discricionário já 
superado. 

Concedo, nessas condições, co
mo foi dito, a segurança, para o 
efeito de mandar, como mando, a 
autoridade impetrada, abstenha-se 
de impor à impetrante as sanções 
referidas." 

Recorreu de ofício. 
Nesta Instância, oficiou a douta 

Subprocuradoria, opinando pelo 
provimento do recurso. 

Ê o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: 
A matéria já é conhecida dêste 
Tribunal, já tendo eu votado, em 
casos anteriores, pelo mesmo en
tendimento adotado na sentença 
recorrida, isto é, o de que é evi
dentemente inconstitucional a 
aplicação das sanções administra
tivas absurdamente contidas nos 
Decretos-leis n.os 5 e 42, de 1937, 
pois ferem elas, por via oblíqua, 
o direito constitucional dos con
tribuintes de pleitearem, perante 
o Judiciário, a prestação jurisdi
cional do Estado prevista expres
samente no art. 141, § 4.°, da 
Constituição: "A lei não poderá 
excluir da apreciação do Poder 
Judiciário qualquer lesão de direi
to individual". 

Ê êste o meu entendimento, que 
aqui reitero para negar provimen
to ao recurso, mantendo a sen
tença. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento aos recursos, decisão unâni
me. Os Srs. Mins. Henoch Reis e 
Márcio Ribeiro votaram de acôr
do com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Cunha Mello. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 



- 125-

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 27.984 - RJ. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex oflieio 
Agravante - União 
Agravada - Companhia de Canetas Compactar 

Acórdão 
Os prazos judiciais terminados em dias inúteis, 

se prorrogam automàticamente até ao primeiro sub
seqüente útil. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.O 27.984, 
do Estado do Rio de Janeiro, em 
que são partes as acima indica
das: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de maio de 1966. 
- Oscar Saraiva, Presidente. -
]. ]. Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 
O Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra

bello: - A Companhia de Cane
tas Compactar requereu mandado 
de segurança, a fim de recolher o 
impôsto de consumo ad vaIarem, 
sem o pagamento da multa de 
mora de 10%, para tanto alegan
do: I - que estava obrigada ao 
recolhimento do impôsto de con
sumo ad vaIarem, referente à se
gunda quinzena do mês de março, 
até o dia 15 de abril, nos têrmos 
do art. 151, do Dec. n.o 45 .422-59 
(CLIC); 11 - que, como fôsse fe
riado aquêle dia, sexta-feira santa, 
foi recolher o tributo no dia ime-

diato sofrendo, entretanto, a exi
gência fiscal da multa de 10%, 
nos têrmos do art. 407, letra a, da 
referida Consolidação; IH - que, 
entretanto, não encontra qualquer 
base legal, o procedimento da au
toridade coatora, uma vez que es
tando obrigada a fazer o recolhi
mento no dia 15 do mês de abril, 
não pôde fazê-lo por circunstân
cias alheias à sua vontade, ou seja, 
por não funcionar, naquele dia, a 
repartição arrecadadora. 

Prestando informações, a auto
ridade coatora disse da procedên
cia da multa, eis que a impetran
te ultrapassou o prazo indicado no 
§ 3.° do art. 151, da CLIC, apro
vado pelo Dec. n.o 45.422/59, ao 
recolher o impôsto devido. 

O ilustrado Procurador da Re
pÚblica sustentou a legitimidade 
da exigência fisca1. 

Veio, então, a sentença, que 
concedeu a segurança, alegando o 
ilustrado julgador a quo: "Ocor
rendo feriado no último dia para 
recolhimento do impâsto, conso
ante a interpretação fiscal, não se 
descuidou o contribuinte, procu
rando saldar a sua obrigação no 
primeiro dia útil. Não houve, se
quer, desrespeito à lei. 
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É a prorrogação do prazo de re
colhimento do impôsto para o pri
meiro dia 6tH, a interpretação mais 
consentânea com todos os princí
pios de direito. Não se vislum
brando culpa grave, dolo ou má
-fé do contribuinte, é desproposi
tada a multa fiscal". 

Recorreu de ofício. 
O Dr. Procurador da Repúbli

ca agravou. 
O recurso não foi contraminu

tado. 
Nesta Superior Instância, a dou

ta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em seu parecer de fls., 
opinou pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

Voto 
O Sr. Min. J. J. Moreira Ra

bello: - A matéria, de tão sur
rada, parece incrível que ainda 
propicie sentenças divergentes, 
tomando o tempo de Juízes. 

Já mereceu até solução defini
tiva pelo Tribunal Excelso, em 
repetidos pronunciamentos (Agra-

vo de Instrumento n.o 14.756, Re
lator Ministro Luís Gallotti), to
dos acordes em transferir para o 
dia seguinte, não só os prazos que 
se extinguem em dias feriados, co
mo, dilatando-os até às segundas
-feiras seguintes, aquêles exauri
dos aOs sábados. 

Ficou provado, dos autos, que 
o prazo do recurso do agravado 
terminara numa sexta-feira santa, 
dia universalmente consagrado ao 
descanço. Fôsse na quinta-feira e 
já consideraríamos, pelo mesmo 
motivo, o prazo prorrogado. 

Nego provimento aos recursos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Oscar Saraiva e Armando 
Rollemberg votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu o 
Sr. Min. Hugo Auler,' em subs
tituição ao Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Oscar Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N. O 28.429 - RS. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - União 
Agravados - Ivo Res e outros 

Acórdão 
Está isenta do pagamento de tributos a baga

gem de estrangeiro que vem residir no país, enten
dido por bagagens os bens de seu uso e de sua fa
mília. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 28.429, do 
Rio Grande do Sul, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
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taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de maio de 1966. 
- Oscar Saraiva, Presidente; -
]. ] . Moreira Rahello, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
hello: - Trata-se de mandado de 
segurança requerido ao Dr. Juiz 
de Direito da 2.a Vara dos Feitos 
da Fazenda Pública em Pôrto Ale
gre, por Ivo Res e Haus Herbert 
Josch êste como litisconsorte, ob
jetivando desembarcar automó
veis usados, de sua propriedade, 
trazidos do exterior, aO que se 
opõe o Inspetor da Alfândega lo
cal. 

Ao pedido, como litisconsorte, 
também aderiu o cidadão japo
nês Yutako Kimura. 

O Dr. Inspetor da Alfândega 
informou às fls. que o japonês ti
nha trazido na sua bagagem nu
merosa quantidade de mercado
rias, o que determinou cassasse o 
Dr. Juiz a liminar, que concedida, 
aos dois primeiros impe~antes, 
lhe fôra estendida. 

O Dr. Procurador oficiou às 
fls. 79/83, vindo a sentença às 
fls. que, invocando jurisprudência 
na matéria, concedeu a segurança 
para o desembaraço dos automó
veis pertencentes a Ivo Res e 
Haus Herbert Josch, negando 
quanto às mercadorias de Yutako 
Kimura, recorrendo de ofício. 

Às fls. 91/2 agravou o Dr. 
Procurador da República. 

Nesta Instância, a douta Sub
procuradoria oficiou postulando 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
helIo: - A matéria quanto ao de
sembaraço de automóvel usado 
trazido do exterior é pacífica. 
Não só a jurisprudência dêste Co
lendo Tribunal como a Súmula do 
Tribunal Excelso consagraram o 
princípio de que estão isentos. 

A sentença, entretanto, andou 
bem quando recusou idêntico fa
VOr a Yutako Kimura, comercian
te japonês que, segundo se apu
rou, trouxe "como bagagem" mer
cadoria que daria para instalação 
quase de uma loja. 

Nego, assim, provimento ao re
curso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provimen
to . Decisão unânime. Os Srs . 
Mins. Oscar Saraiva e Armando 
Rollemberg votaram de acôrdo 
com o Sr. Min . Relator. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Hugo Auler, em 
substituição ao Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Oscar Saraiva. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 31.521 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juízo de Direito da 1.a Vara da Fazenda Pública, 

ex officio 
Agravante - União 
Agravados Rubens Alt e outros 

Acórdão 

Extranumerários mensalistas. Pretensão de apos
tila nessa categoria, para efeito de enquadramento 
no Plano Geral de Classificação previsto na Lei 
n.o 3.780, de 12-6-60. A matéria escapa ao ftmbito 
do mandado de segurança, por envolver exame de 
fato e de provas, não cabendo ao Judiciário sobre
por-se à esfera administrativa para a prática de atos 
a esta inerentes, ressalvada a via ordinária para a 
correção de atos errôneos ou ofensivos de direito. Se 
gurança cassada. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.O 31.521, do 
Distrito Federal, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, em dar 
provimento, por unanimidade, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. 70 a 73, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de junho de 1966. 
~ Dja/ma da Cunha Mello, Pre
sidente; - Esdras Gueiros, Rela
tor. 

Relatório 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: -
Trata-se de mandado de seguran
ça impetrado por Rubens Alt e 

outros, professôres da Escola de 
Aprendizagem de Artes Gráficas 
do D. I . N ., em exaustiva petição 
na qual pretendem, pela via man
damental, lhes sejam apostiladas 
"suas portarias de designação de 
professôres da EAGIN com a con
dição de extranumerários mensa
listas e, ipso facto, sejam enqua
drados no Plano Geral de Classi
ficação, na situação de professôres 
de Ensino Industrial Básico -
Grupo Ocupacional - Magisté
rio - Cod. E C 510.16". 

O mandado foi inicialmente re· 
querido perante o Dr. Juiz da 1.a 

Vara da Fazenda Pública da Gua
nabara, o qual declinou de sua 
competência para o Juízo da Fa
zenda Pública do Distrito Federal. 

Prestou informações em nome 
da União, o procurador Dr. Ge-
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raldo Fonteles, prestando-as, tam
bém, o Sr. Diretor-Geral do De
partamento da Imprensa Nacio
nal. Oficiou no feito o Dl'. Pro
curador da República. 

Proferiu longa sentença o Dr. 
Juiz a quo, concedendo a seguran
ça "para o efeito de, tão-somente, 
considerar os impetrantes equipa
rados aos extranumerários mensa
listas, por fôrça da preceituação 
legal contida no art. 1.0, da Lei 
n.o 3.483, de 8-12-1958". Recor
reu de ofício. Por agravo, recor
reu também a União Federal. 
Mantida a decisão, subiram os au
tos, havendo nesta Instância fala
da a egrégia Subprocuradoria pe
la cassação da segurança. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: -
Sr. Presidente, estamos diante de 
mais um caso de pretensão de en
quadramento, ou reclassificação 
de funcionário público através da 
via imprópria do mandado de se
gurança. 

A matéria já tem sido fartamen
te apreciada neste Tribunal, tor
nando-se iterativa e predominan
te a nossa jurisprudência no sen
tido de que, pela via sumária e 
excepcional do mandado de segu
rança, não se pode atender a pe
didos de esquadramento, readap
tação ou reclassificação de funcio-

9 - 37281 

nários, pois a matéria é sempre 
objeto de exame de questões de 
fato, demandando juízo contradi
tório, em ação própria. 

Sôbre o assunto releva aqui ci
tar ementa do eminente Min. Os
car Saraiva, como Relator do 
Mandado de Segurança n.o 20.528, 
do Estado da Guanabara, na qual 
assim se expressou: "Ao Poder 
Judiciário não incumbe, em sua 
função de contrôle, sobrepor-se ou 
antepor-se à Administração Públi
ca e praticar atos que a esta cabe 
praticar. Pedidos de readaptação 
devem ser dirigidos originària
mente ao Executivo, e somente 
para corrigir atos dêste é que ca
be ao Judiciário intervir". 

E, para remate do assunto, te
mos a Súmula do Supremo, de 
n.O 270, que afasta a pretensão de 
obter-se enquadramento através 
de mandado de segurança. 

Dou, portanto, provimento aos 
recursos, para cassar a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Djalma da Cunha Mello e 
Márcio Ribeiro votaram de acôr
do com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Henoch Reis. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min . 
Djalma da Cunha Mello. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 31.993 - PE. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex oflicio 
Agravante - União 
Agravado - Homero Salgado Accioly 

Acórdão 

Funcionário. Transferência ex ofticio. Lei 
1. 711/52, art. 250. 

Ilegal o ato que remove funcionário durante 
o período eleitoral. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 31.993, do 
Estado de Pernambuco, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de novembro de 
1965. - Henrique d'Ávila, Pre
sidente; Márcio Ribeiro, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Recorre ex oflicio o Juiz e agra
va a União Federal contra sen
tença de fls. 19, que concedeu 
mandado de segurança, a fim de 
anular a transferência do impe
trante, como funcionário, para Pal
meira dos índios. A impetração 
se baseia no· fato de que a trans
ferência se consumou em período 
de proibição constante da lei elei
toral. A douta Subprocuradoria-

Geral da República pede a refor
ma da sentença recorrida. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
- Trata-se de um ferroviário que 
se achava licenciado e no período 
da licença foi transferido, por Por
taria da Diretoria da Rêde Fer
roviária do Nordeste. Em virtu
de da licença, essa transferência 
só poderia ser executada no pe
ríodo da proibição eleitoral. A lei 
eleitoral, que é lei de exceção, foi 
frontalmente desrespeitada no ~a
so com o ato praticado pela Rêde 
Ferroviária do Nordeste. 

Nego, ..Q..ois, provimento aos re
cursos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento, unânimemente. Os Srs. 
Mins. Henrique d' Ávila e Ama
rílio Benjamin votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Hen
rique d' Ávila. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 32.796 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Recorrente - Juízo de Direito da 3.a Vara da Fazenda Pública, 

ex alHeio 
Agravante - União Federal 
Agravados - Walter Ribeiro de Quadros e outros 

Acórdão 

Nível universitário. Gratificação na inativi
dade. Legal sua incorporação aos proventos da 
inatividade, pelo menos até o advento da Lei 
4.345/64. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo n.o 32.796, 
do Estado da Guanabara, em 
Mandado de Segurança, agravante 
União Federal e agravados Wal
ter Ribeiro de Quadros e outros, 
assinalando-se também recurso 
ex oflieia: 

Acorda, por unanimidade, a 
Primeira Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, em negar pro
vimento aos recursos, conforme 
consta das notas taquigráficas 
anexas, as quais, com o relatório, 
ficam fazendo parte integrante 
dêste julgado, apurado às fls. 59. 
Custas ex lege. 

Brasília, 14 de março de 1966. 
- Henrique d'Avila, Presidente 
e Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- O presente mandado de segu
rança foi requerido contra o ato 
do Sr. Superintendente da Com
panhia de Navegação Costeira, 
que determinou a suspensão de 
pagamento aos inativos, a partir 
do mês de julho de 1961, da gra
tificação de nível universitário, de 

que trata o art. 74, da Lei n.o .... 
3.780, de 1960, que vinham êles 
percebendo na condição de apo
sentados, portadores de diploma 
de nível universitário. 

O Dl'. Juiz a quo, sentenciando 
de fls. 42 e 43, acentuou que não 
restava dúvida que os impetrantes 
exerceram cargos para os quais se 
exigia diploma de grau superior e 
que, ao passarem para a inativida
de deveriam, por fôrça da Lei n.o 

3.780, de 1960, que não estabelece 
quaisquer restrições, incorporar 
aos proventos da aposentadoria a 
aludida gratificação, não obstante 
decreto posterior do Poder Exe
cutivo ter pretendido tornar não 
inincorporável a vantagem em 
referência. 

O disposto no decreto aludido, 
no entender do Dl'. Juiz a quo, 
exorbitou dos têrmos da lei; por 
isso, não deve ser levado em con
sideração. Com êstes fundamentos, 
concedeu a segurança, recorrendo 
de ofício. 

Houve apêlo voluntário da 
União, devidamente minutado e 
contraminutado. 

Nesta Superior Instância, a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Re-
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pública, oficiando de fls. 54 a 55, 
procurou demonstrar que a grati
ficação de nível universitário só 
é de ser adjudicável aos funcioná
rios em exercício, e jamais aos em 
inatividade, insistindo pela vali
dade do Dec. n.o 50.562, de 8 de 
maio de 1961, que, regulamentan
do a concessão do aludido benefí
cio, exclui dela os aposentados. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Nego provimento a ambos os 
recursos, para manter a decisão 
recorrida, por seus fundamentos, 
que se me afiguram jurídicos, 
acertados e harmônicos com o en
tendimento da Turma. 

A Turma já se ocupou por mais 
de uma vez do assunto controver-

tido, entendendo que a gratifica
ção de nível universitário é incor
porável aos proventos da aposen
tadoria, não obstante ao disposto 
em contrário no Dec. n.o 50.562, 
que, em verdade, foi editado com 
exorbitância dos têrmos da lei, no 
que tange ao pormenor. 

A suspensão do pagamento 
contra o qual se rebelam os im
petrantes é, portanto, ilegal. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento, unânimemente. Os Srs. 
Mins. Márcio Ribeiro e Esdras 
Gueiros votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 33.249 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex affieia 
Agravante - União 
Agravado - Carlos B. R. Heinke 

Acórdão 

Importação de automóvel. Tributos devidos. 
Imp8sto de consumo não alcança bens já usados no 
exterior. Para efeitos fiscais, considera-se o pêso 
real e não o fictício. O cálculo dos tributos deve 
seguir o câmbio do dia em que o bem foi p8sto a 
despacho. Aplicação do art. 66 da Lei 3.244/57. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 33.249, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, em dar provimento em 
parte, na forma do voto do Rela-
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tor, do relatório e notas taquigrá
ficas de fls. 76, que ficam fazendo 
parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 25 de agôsto de 1965. 
- Djalma da Cunha MeIlo, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva.: 
Carlos B. R. Heinke impetrou se
gurança co.ntra ato do Sr. Inspetor 
da Alfândega de Santos. 

Alegou, em síntese, que tendo 
regressado ao Brasil, em viagem 
definitiva, trouxe diversos bens, 
relacionados na inicial e cuja tra
zida foi expressamente autorizada 
pela autoridade consular do Bra
sil no exterior. Informou que entre 
tais bens há um automóvel, usado, 
sôbre o qual lhe foi exigida uma 
alíquota de 150%, em lugar de 
80% devidos; bem assim impôsto 
de consumo e taxa de uespacho 
aduaneiro, não cabíveis na espé
cie. Sustentou, mais, que a taxa 
cambial que lhe deve ser exigida 
é a vigente ao tempo da chegada 
dos objetos ao País e não a atual. 

Em info.rmações, a autoridade 
impetrada sustentou a incidência 
do impôsto de .consumo e taxa 
aduaneira, sôbre automóvel usado, 
bem assim a exigência dos direitos 
relativos à época do início do 
despacho alfandegário; no tocante 
à alíquota, repo.rtou-se às alega
ções de seus subordinados, no 
sentido de que o pêso do pneumá
tico step deve ser computado no 
pêso total do veículo, mesmo 
quando vem o carro. desprovido 
dêsse sobressalente. 

Manifestou-se no feito, pela de. 
negação, a Procuradoria da Repú
blica. 

Sentenciando, o Dr. Juiz con
cedeu, em parte, a segurança, de
clarando: "Concedo, pois, nestes 
têrmos, e em parte, a segurança 
pedida, para o efeito de determi
nar, co.mo determino, o prossegui
mento do despacho alfandegário, 
.cobrados os direitos sôbre o auto
móvel mencionado na inicial, pela 
alíquota de 80%, não incidentes 
o impôsto de consumo e a taxa 
de despacho aduaneiro." 

Houve recurso de ofício. 
Agravou a União, a fls. 60, jun

tando, à guisa de minuta, o im
presso inespecífico de fls. 61. 

Opinou a Subprocuradoria-Ge
ral da República, nos têrmos do 
parecer a fls. 68/69, pelo provi
mento. dos recursos. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Estou de inteiro acôrdo e adoto 
os fundamentos da r. sentença, no 
que concerne a ser indevida a 
exigência do impôsto de .consumo, 
e a dever a alíquota do imoôsto 
de importação ser taxada em SO%, 
entendendo ainda que cabível é a 
taxa cambial do momento do pe
dido de despacho. 

Apenas divirjo da r. decisão e a 
reformo, no que tOG.a à taxa de 
despacho aduaneiro. E o. meu en
tendimento se baseia em que: 
a) quanto ao impôsto de consumo, 
que êsse tributo não pode alcan
çar objeto já usado no exterior, 
pois aí é que entrou em circulação 
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e a lei fiscal não pode ter efeitos 
extraterritoriais. Aliás, a lei do 
impôsto de consumo enumerou 
certos objetos usados sujeitos ao 
tributo, e o fêz de modo expresso, 
como as jóias, e não. incluiu auto
móveis. Nesse sentido, aliás, é a 
jurisprudência dominante neste 
Tribunal e no Egrégio Supremo 
Tribunal Federal; b) quanto à 
alíquota de 80%, estou em que o 
pêso do veículo a .considerar é o 
seu pêso real, e não come. pretende 
a Alfândega, o pêso fictício, isto 
é, o que deveria ter se viesse apa
relhado com partes sobressalentes, 
não integrantes no seu todo, e 
dispensáveis, embora de uso co
mum. Assim, não seria computável 
para efeitos fiscais a quinta roda 
- sobressalente - não existente 
no carro; c) o cálculo dos tributos 
devem seguir o câmbio do dia em 
que os bens foram postos a des
pacho, nos têrmos do art. 165, § 
1.0 da N.C.L.A.M.R., bem invocado 
pela r. sentença, o que concorda 
com o melhor entendimento do 
Direito Tributário, eis que o tri
buto deve ser aquêle vigente à 
épo.ca do fato gerador de seu pa
gamento. 

Divergimos, apenas, no tocante 
à taxa de despacho aduaneiro, 
desde que não há motivo para 
considerar a vigência dêsse tribu
to, como estatuído no art. 66, da 
Lei n.o 3.244, de 14-8-57, cujos 
têrmos valem por si e que, no caso, 
têm plena aplicação e incidência, 
não se tratando, de resto, de bem 
isento do impôsto de importação. 

Daí o meu voto, para prover, 
em parte, os recursos, e declarar 
exigível a taxa de despacho adua
neiro. 

Voto (Vencido em parte) 

O Sr. M in. Armando Rollem
berg: - Sr. Presidente, data ve
nia do Sr. Min. Relator, discordo 
de S. Ex.a quando admitiu a apli
cação da alíquota de 80% ao in
vés da de 150%. 

Como S. Ex.a esclareceu, a di
ferença de pêso verificada no veí
culo decorreu da circunstância de 
determinados acessórios não terem 
sido trazidos pelo automóvel im
portado e, entre êles, a quinta ro
da, isto é, a roda sobressalente. 
Tenho para mim que esta roda 
integra o veículo, e que o fato de 
ter sido trazido o automóvel sem 
ela foi exatamente para obter o 
pagamento de impôsto menor, o 
que não seria de aceitar-se. No 
mais, acompanho S. Ex.a. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se pre.vimen
to, em parte, na forma do voto do 
Relator, vencido, em parte, o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. O Sr. 
Min. Djalma da Cunha Mello 
votQU com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 33.309 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Agravantes - Domingos Alves de Matos e outros 
Agravada - União 

Acórdão 

Gratificação de risco de vida e saúde. 
Ex vi do art. 15, da Lei n.o 4.345/64, foi ex

tinta essa gratificação. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 33.309, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de junho de 1966. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente; Henoch Reis, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Henoch Reis: -
Domingos Alves de Matos e ou
tros, funcionários públicos fede
rais, lotados no Ministério da 
Saúde, impetraram mandado de 
segurança contra ato omissivo do 
Diretor do. Serviço de Adminis
tração daquele Ministério, por 
não lhes ser efetivada a concessão 
da gratificação de risco de vida, 
a que se julgam .com direito. 

A autoridade impetrada prestou 
informações, a fls. 114 e 130/131. 

Oficiou na Primeira Instância o 
5.° Procurador da República, que 

opinou pela denegação da ordem 
impetrada. 

Foi denegada a segurança, pela 
sentença de fls. 136/138. Dessa 
decisão houve agravo, manifestado 
pelos impetrantes, tendo contra
minutado a douta Subprocurado
ria-Geral. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Henoch Reis: -
Já hoje é nenhum c. direito dos 
impetrantes à percepção da grati
ficação que pleiteiam por via de 
segurança. 

O art. 15 da Lei n.O 4.345, de 
26 de junho de 1964, revogou 
certas vantagens aos servidores 
federais, entre as quais a que é 
objeto do presente writ, verbis: 
"Art. 15. Ficam revogadas, dei
xando de ser concedidas ou pagas, 
as seguintes gratificações e van
tagens: 

IH - Pela execução de traba
lho de natureza especial, com risco 
de vida ou saúde." 

Por estas razões, nego provi
mento ao agravo, para confirmar 
a sentença agravada. 

É o meu voto. 
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Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 

Mins. Djalma da Cunha Mello e 
Márcio Ribeiro votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 33.730 - RS. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Agravante - João Miguel Alves e outros 
Agravada - União Federal 

Acórdão 

Apreensão na zona fiscal. Mandado de segu
rança. A simples falta de documentação na Zona 
Fiscal justifica a apreensão; esta, aliás, não pode 
ser apreciada na via mandamental, devendo o inte
ressado se defender no processo fiscal próprio. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 33.730, do 
Estado do Rio Grande do Sul, em 
que são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, em negar provimento, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de maio de 1966. -
Djalma da Cunha Mello, Presi
dente; Márcio Ribeiro, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Agravam João Miguel Alves e 
outros contra a sentença de fls. 23 
que lhes denegou mandado de se
gurança, destinado à liberação de 
gado, apreendido na zona fiscal. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República com parecer de fls. 
47/48 pede seja mantida a res
peitável decisão agravada. 

Ê o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Mantenho a sentença recorrida, 
pelos seus próprios fundamentos 
como também porque, levada a 
mercadoria a leilão, o mandado de 
segurança não poderia ser execu~ 
tadq, logo não deveria ter sido 
concedido. 

Não há injustiça nesse modo de 
ver, porque o mandado de segu
rança não se aplica às situações 
pretéritas. 

Além disso, a apreensão na zona 
fiscal é sempre suspeita de sone
gação, sobretudo na atual emer
gência em que a desvalorização de 
nossa moeda vem tornando fre-
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qüentíssimas as exportações clan
destinas. 

A simples falta de documenta
ção na zona fiscal, justifica a 
apreensão; e as dúvidas sôbre sua 
legitimidade não poderiam, evi
dentemente, ser dirimidas na via 
do mandado de segurança, que não 
comporta apuração de matéria de 
fato. 

O interessado só se poderia de
fender no processo fiscal próprio 
e não no de mandado de segu
rança. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Data venia de V. Ex.a, mantenho 
o meu ponto de vista, dando pro
vimento. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento, vencido o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. O Sr. Min. Henoch Reis 
votou de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Djalma da Cunha Mello. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 34.137 - GB. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Agravante - Mário Marques Tourinho 
Agravada - União Federal 

Acórdão 

Competição esportiva. Futebol. Assist&ncia 
médica aos atletas. Em consonância com as leis e 
regulamentos nacionais e internacionais pertinentes 
ao assunto, em obséquio à boa ordem" e disciplina 
que devem reinar no campo, ao árbitro da disputa é 
que toca decidir em ultima ratio sôbre a oportuni
dade e conveni&ncia da entrada, no recinto em que 
se desenrola o prélio, dos médicos designados para 
a prestação de socorro profissional aos contendores, 
por acaso acidentados. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 34.137, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em negar 

provimento na forma do relatório 
e notas taquigráficas de fls. 58, 
que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 29 de abril de 1966. -
Henrique d'Ãvila, Presidente e 
Relator. 



Relatório 

o Sr. Jlllin. Henrique d'Ávila: 
- O médico, Dr. Mário Marques 
Tourinho, impetrou o presente 
mandado de segurança contra ato 
do Presidente da Federação Ca
rioca de Futebol, que atribuiu aos 
árbitros a faculdade de aquilatar 
sôbre a conveniência e oportuni
dade da prestação de assistência 
médica aos atletas durante as par
tidas de futebol. Acentuou o im
petrante que o Dec. n.o 1.212 de 
17 de abril de 1934, determina 
que as competições esportivas de
vem, obrigatoriamente, contar com 
a presença e assistência de médi
cos especializados pela Escola 
Nacional de Educação Física, no 
curso de Medicina da Educação 
Física e Desportiva da aludida 
Escola. E acrescenta que, no dia 
primeiro de novembro de 1962, 
veio a ser contratado pelo Amé
rica Futebol Clube, para cuidar 
da saúde e higidez de seus atletas; 
que o impetrante se considera 
tolhido e cerceado em seu direito 
de exercer livremente seu mister 
nos campos de futebol, dado que 
a autoridade coatora houve por 
bem enquadrar os médicos no art. 
130 do Código Brasileiro de Fute
bol, que veda a qualquer pessoa 
a entrada em campo, sob nenhum 
pretexto, por ocasião de disputas 
ou competições esportivas, sem a 
devida autorização do árbitro. Ao 
impetrante não se afigura legítima, 
nem legal, a dependência que lhe 
foi imposta de só poder socorrer 
os competidores acidentados de 
seu Clube, mediante aquiescência 
prévia do árbitro da partida. E 
sustenta que só o médico tem COfl-
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dições para decidir, em cada caso, 
da necessidade ou conveniência da 
prestação de socorros profissionais 
em casos que tais. 

O Dr. Juiz a quo, sentenciando 
de fls. 32 e 33, assim se pronun
ciou: "Cinge-se a questão a saber 
se o impetrante, médico, contra
tado pelo América Futebol Clube, 
está ameaçado de violação a di
reito líquido e certo, consistente 
em poder entrar em campo quando 
lhe parecer que qualquer dos 
atletas "americanos", em jôgo, ne
cessita de socorro médi.co. 

O Direito não é pura lógica, 
mas é ciência que tem sua lógica. 

Trecho das informações deve 
ser transcrito, que espelha uma 
realidade palpitante: "Não será 
difícil ao Magistrado imaginar 
como decorreria uma partida ofi
cial de futebol, entre seleções 
nacionais, em disputa, digamos, da 
Taça do Mundo, aqui cu em cam
pos do estrangeiro, se o impetran
te, em face de suas altas qualida
des profissionais, estiver engajado 
em delegação brasileira, como 
médico, e entender, munido da 
segurança, de intervir, a seu ex
clusivo alvedrio, na .competição 
em pleno curso - para apreciar 
os resultados de uma queda, ou de 
simples encenação de atleta, an
cioso por ver paralisada a partida, 
detido um ataque perigoso do ad
versário, ou, mesmo, para descan
sar um pouco ... " 

Isso é tão evidente que até o 
leigo deve sentir a norma jurídica 
aplicável. 

Com efeito, o Decreto-lei n.o 
3.199, de 14-4-1941 (estabelece as 
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bases de organização dos despor
tos em todo o país) dispõe: Art. 
34 - Em tôda praça de desportos, 
haverá lugar próprio para aloja
mento das autoridades policiais 
incumbidas de manter a ordem 
durante as competições. 

Art. 35. - Nenhuma pessoa es
tranha à competição desportiva, 
enquanto esta durar, poderá entrar 
ou ficar no local de sua realização. 

Parágrafo único. - Dar-se··á a 
intervenção da pc.lí.cia, quando 
solicitada pelo juiz ou outra auto
ridade dirigente da competição. 

O árbitro ou juiz é ali autori
dade máxima. Ninguém poderá 
entrar no local (no "gramado") 
sem ordem dêle, sem sua requisi
ção. Até a intervenção da polícia 
(em condições normais, é claro), 
depende de solicitação daquela 
autoridade. 

Não se deve esquecer que a 
organização da prática do futebol 
obedece a regras de caráter inter
nacional, às quais se ajustam as 
legislações e as Ligas dos diversos 
países. 

Regra da International Board 
veda a entrada em campO) sem 
ordem do árbitro, "a qualquer 
pessoa além dos jogadores e dos 
fiscais de linha." 

Legem habemus, que contradiz 
a pretensão do impetrante. O ato 
impugnado é legítimo. 

Pelo exposto julgo improceden
te o pedido. Dessa decisão, irre
signado, agravou o impetrante. O 
recurso foi devidamente minuta do 
e contraminutado. 

Nesta Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se, a fls. 52, 
pela confirmação da sentença 
agravada. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Nego provimento ao recurso, 
para manter a decisão recorrida 
por seus fundamentos que Se me 
afiguram acertados, justos e jurí
dicos. 

Como é curial, durante o decur
so das competições esportivas, é 
vedada a entrada em campo de 
quaisquer pessoas. A lei, todavia, 
como é natural, levando em conta 
que se torna imprescindível o 
socorro imediato aos atletas, por 
acaso addentados, permite a in
tervenção de médicos e massagis
tas. Mas, é evidente que os alu
didos profissionais não podem, 
nem devem ingressar no recinto 
onde se desenvolve a competição, 
sem a anuência do árbitro da par
tida, que é o comandante do em
bate e a autoridade máxima em 
campo. Tanto a lei como os regu
lamentos nacionais e internacio
nais que disciplinam os prélios 
esportivos, assim o dispõem. E, não 
seria admissível nem lícito, pro
ceder de maneira diversa. O mé
dico, ou o massagista, por apêgo 
ou amor exagerado às côres de 
sua agremiação, em impulso inso
pitável, sem medir conseqüências, 
apaixonadamente, sob o pretexto 
de socorrer atletas simuladores, 
poderá a seu bel-prazer insinuar-se 
no rednto da disputa, com o in-
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tuito preconcebido de truncar a 
partida, interrompendo, destarte, 
investida adversária que poderia 
resultar em vantagem no mar
cador. 

A providência contra a qual se 
insurge o impetrante, além de le
gal, é altamente moralizadora e 
indispensável à disciplina e boa 
ordem dos prélios desportivos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Amarílio Benjamin e Már
cio Ribeiro votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 35.231 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Agravantes - Israel de Almeida Cruz e outros 
Agravada - União 

Acórdão 

Funcionário público. Enquadramento. 
Se o ato da Administração Pública é provis6rio 

e não definitivo, impossível falar-se em direito lí
quido e certo. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 35.231, do 
Distrito Federal, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de junho de 1966. 
- Djalma da Cunha Me110, Pre
sidente; H enoch Reis, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henoch Reis: -
Agravo da decisão do Dr. Juiz de 

Direito da 2.a Vara da Fazenda 
Pública, que indeferiu o mandado 
de segurança impetrado por Israel 
de Almeida Cruz e outros fun
cionários federais, contra ato do 
Diretor do Serviço do Pessoal do 
Ministério da Fazenda, que lhes 
negou enquadramento na série de 
classes Auxiliar de Portaria, níveis 
7-A e 8-B, com os vencimentos 
respectivos, a partir de 12 de ju
lho de 1960, data em que entrou 
em vigor a Lei n.o 3.780 - Plano 
de Classificação de Cargos. 

Fundamentam o pedido no 
princípio da isonomia. 

O Agravo foi contraminutado a 
fls. 25/26, subindo, em seguida, 
os autos a esta Instância Superior. 

É o relatório. 



Voto 

o Sr. Min. Benach Reis: -
Não vale aos impetrantes o prin
cípio invocado da igualdade pe
rante a lei. Bem andou o Dr. Juiz 
a quo indeferindo liminarmente o 
pedido, por falta absoluta dos 
pressupostos para a impetração. 

Nego, pois, provimento ao 
Agravo, para confirmar a decisão 
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agravada pelos seus próprios fun
damentos. 

Ê o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Djalma da Cunha Mello e 
Márcio Ribeiro. votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Djalma 
da Cunha Mello. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 36.188 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juízo da Fazenda Nacional, ex oilicio 
Agravantes - União Federal e Fazenda do Estado de São 

Paulo 
Agravada - Associação Cultural e Literária Bandeirante 

Acórdão 

o exercício, pela autoridade local, dos pod&res 
de polícia judiciária que, nos t&rmos do regime cons
titucional vigente, cabem aos próprios Estados fede
rados, que os exercem por seus prepostos, não ca
racteriza inter&sse da União, nem traz a matéri!l 
para o seu féiro especial. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 36.188, 
do Estado de São Paulo, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal .de Recursos, por 
maioria, em dar provimento para 
anular os atos decisórios e deter
minar a remessa dos autos ao 
MM. Juiz da Fazenda Pública 
Estadual, na forma do relatório e 
notas taquigráficas de fls. retro, 

que ficam fazendo parte integran
te do presente julgadq. Custas de 
lei. 

Brasília, 10 de setembro de 
1965. - Djalma da Cunha Mello, 
Presidente; Oscar Saraiva, Rela
tor. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Trata-se de impetração dirigida 
ao Juízo da Fazenda Nacional em 
São Paulo, fundada no art. 141, 
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§ 24, da Constituição, e dirigida 
contra autoridade policial local 
que indeferira pedido de alvará 
de licença para a realização de 
jogos de cartas lícitos, na sede da 
impetrante, baseando-se a autori
dade em determinação oriunda do 
Secretário da Segurança do Esta
do, e esta fundada no Dec. n.O 
50.776, de 10 de junho de 1961, 
expedido pelo Poder Executivo 
Federal. 

A autoridade coatora prestou 
informações. 

Falou o Dr. Procurador da 
República, sustentando a compe
tência federal. 

Sentenciando, o Dr. Juiz reco
nheceu a competência federal e 
decidiu, de meritis, concedendo o 
writ, restrito êste aos efeitos do 
Dec. n.O SO. 776, de 1961. 

Houve recurso de ofício. 
A Fazenda do Estado de São 

Paulo agravou, com a minuta a 
fls. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em douto parecer da la
vra do Dl'. Silvio Eduardo de Pi
ro, Procurador da Novacap, re
quisitado, opina pela nulidade da 
sentença, 'por incompetência do 
Juízo. 

Ê o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Julgando hipótese semelhante, 
mas em autos originários de Co
marca do interior do Estado de 
São Paulo, nos quais o Dr. Juiz 
de Direito concedeu o writ, assim 
votei, com a concordância dos de
mais e ilustres Juízes da Turma: 
"Em verdade, não se trata de ma-

téria que envolva interêsse pró
prio da União, nos têrmos do art. 
104, da Constituição. Ocorre, uni
camente, o exercício, pela autori
dade local, dos podêres de polícia 
judiciária que, nos têrmos do re
gime constitucional vigente, ca
bem aos próprios Estados federa
dos, que os exercem por seus pre
postos, como no caso ocorreu. E 
pouco importa que a proibição de 
jogos advenha do decreto expedi
do pelo Poder Executivo da União 
e não de lei para que se firme a 
competência local, pois, como nes
se passo bem acentua o parecer, a 
distinção entre a lei e o decreto 
advém de seus aspectos formais e 
ambos se completam, para consti
tuírem a regra material a ser 
cumprida pela Polícia do Estado 
federado". 

A tese jurídica em debate é a 
mesma, e continuo a entender que 
não se trata de matéria que envol
va interêsse próprio da União, nos 
têrmos em que deve ser aplicado 
o art. 104, da Constituição, mas 
do exercício do poder de polícia, 
pela autoridade estadual compe
tente. E entendo também, como 
antes sustentado, que não impor
ta que a proibição de jogos adve
nha de decreto expedido pelo Po
der Executivo da União e não de 
lei, para que se firme a competên
cia local, pois, como nesse passo 
bem acentua o parecer, a distin
ção entre a lei e o decreto ad
vém de seus aspectos formais e 
ambos se completam, para cons
tituírem a regra material a ser 
cumprida pela Polícia do Estado 
federado. 

Mas, no caso anterior, o Juiz de 
Direito sentenciante era autori-



dade fazendária única, motivo pe
lo qual não haveria como distin
guir entre sua competência dele
gada federal ou apenas estadual. 
E daí a conclusão a que chega
mos no julgado, anterior da re
messa dos autos ao Egrégio Tri
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Na hipótese sub judice, entre
tanto, distinguem-se as Varas da 
Fazenda Pública do Estado em 
Vara da Fazenda Pública Federal 
e da Fazenda Pública Estadual, 
achando-se as decisões do titular 
da primeira sujeitos à revisão dês
te Tribunal Federal de Recursos, 
quer em razão do recurso de ofí
cio, quer do agravo voluntário. 
Impõe-se, pois, que se reconheça 
no caso, a incompetência do Juiz 
da Fazenda Nacional, no exercí
cio do poder delegado da União, 
para apreciar a matéria que diz 
respeito a ato não delegado de 
autoridade estadual, no exercício 
de ato de competência estadual. 

Julgo, assim, que os recursos de
vem ser conhecidos e providos, 
para que se declare essa incompe
tência, e seja anulada a sentença, 
remetendo-se os autos à Vara da 
Fazenda Estadual. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Faço remissão ao voto 
seguinte proferido no Agravo em 
Mandado de Segurança número 
36.498: "A Constituição, no art. 
104, ao fixar a competência dês
te Tribunal, para julgamento dos 
recursos interpostos de decisão 
proferida em mandado de segu
rança estabeleceu como elemento 
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determinante de tal competência 
ser federal a autoridade coatora. 

No caso dos autos, a medida foi 
requerida contra autoridade poli
cial do Estado de São Paulo, es
tadual portanto, não sendo, assim, 
êste Tribunal o competente para 
julgamento dos recursos. 

Por tal fundamento, meu voto 
é para que não se conheça da ma
téria, remetendo-se os autos ao 
Tribunal de Justiça paulista. 

Voto 

o Sr. Mio. Djalma da Cunha 
Mello: - A Lei paulista de Or
ganização Judiciária, só atribuiu 
ao ilustre Magistrado a quo os 
Feitos da Fazenda Nacional, 
ficando o Tribunal Federal de 
Recursos, em conseqüência, Ins
tância recursal, corregedora, única, 
dêsse Juiz, salvo exceções da 
letra b do inciso 11 do artigo 
101 da Lei das Leis (inocor
rentes no concreto). Como co
rolário, se essa Primeira Ins
tância incorrer em equívoco, 
transpondo lindes, penetrando no 
campo de atribuições de outra va
ra, de outro juízo e houver recur
so, reclamo, manifestação regular 
de inconformidade, cabe-nos anu
lar os atos decisórios por êle pro
feridos e fazer chegar o processo 
à vara competente. Precisamen
te a prát!ca que se impõe aqui, 
pois que não é de competência de 
Juiz dos Feitos da Fazenda Na
cional, em São Paulo, o contrôle 
dos atos da polícia de costumes, 
local, na repressão de jogos de 
azar. A influência do Decreto Fe
deral n.O 50.776, de 1961, na de
terminação de competência origi-
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narla para exame e julgamento 
do mandado de segurança sôbre 
que versam os presentes autos, 
não vai além da que teriam um 
decreto da mesma natureza regu
lamentando casos outros da Lei 
de Contravenções ou do Código 
Nacional de Trânsito. Abusos de 
autoridades estaduais ou munici
pais, na execução de tal ou tais 
decretos, não terão repercussão 
sôbre a Fazenda Nacional, mas sô
bre o Erário com que entrosados, 
de que prepostos, os agentes res
ponsáveis. Não esquecer os efei
tos próprios das descentralizações 
políticas ou mesmo administrati
vas por serviços. Ex positis, dou 
provimento aos recursos para anu
lar os atos decisórios e mandar 

que os autos sejam remetidos ao 
Ex.mo Dr. Juiz dos Feitos da 
Fazenda Estadual. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
para anular os atos decisórios e 
determinar a remessa dos autos 
ao Juiz da Fazenda Pública Esta
dual, venc.ido o Sr. Min. Arman
do Rollemberg que não conhecia 
dos recursos. O Sr. Min. Djal
ma da Cunha Mello votou com o 
Sr. Min. Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Djalma da 
Cunha MeI1o. O Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos não compareceu por 
motivo justificado. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N. O 36.409 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Agravante - Zélia Rodrigues Barreto 
Agravada - União 

Acórdão 

Faculdade de Direito Cândido Mendes. Seu Di
retor há de ser considerado como exercente de função 
delegada da União, ex vi do § 1.0, do art. 1.0, da 
Lei n.O 1. 533/51 e nos t~rmos dessa lei, passível 
de responder ao processo de segurança, como autori
dade coatora. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 36.409, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em dar provimento na 

forma do voto do Sr. Min. Re
lator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas de fls. retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de outubro de 1965. 
- Djalma da Cunha MeIlo, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 
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Relatório 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Em data de 13 de março de 1963, 
Zélia Rodrigues Barreto impetrou 
mandado de segurança contra o 
Diretor da Faculdade de Direito 
Cândido Mendes, a fim de ser 
considerada aprovada na Cadeira 
de Introdução à Ciência do Direi
to, na qual alcançou média glo
bal 4,75 e, por equiparação às de
mais faculdades, considerada tam
bém aprovada em Direito Roma
no, cadeira em que obteve média 
4,50. 

Através do requerimento de fls. 
7, declarou que devia ser conside
rada autoridade coatora, o Dire
tor-Geral do Ensino Superior do 
Ministério da Educação. 

Solicitadas informações, foram 
prestadas, apenas, pelo referido 
Diretor. 

O Dr. Procurador da Repúbli
ca opinou pelo indeferimento da 
segurança. 

Sentenciando, a fls. 20, o Dl'. 
Juiz a quo denegou a segurança, 
por entender não ser a autoridade 
aponta como coatora autora do 
ato impugnado. 

Houve agravo da impetrante, 
com a minuta a fls. 27. 

Contraminuta da União, a fls. 
35. 

Nesta Instância, pronunciou-se, 
de meritis apenas, a Subprocura
dor ia-Geral da República, nos têr
mos do p~ecer a fls. 40, pelo não 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

10 - 37281 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Neste ensejo, e depois que per
maneceram os autos na Subpro
curadoria-Geral da República de 
12-11-63 a 20-7-65, a situação es
colar da impetrante já se deve ter 
recomposta, de modo a tornar ino
perante o desfecho do seu pedido. 
De qualquer forma, porém, cum
pre decidir o feito e considerar o 
recurso, e assim fazendo, dou-lhe 
provimento, para que o Dl'. Juiz 
a quo julgue-o de meritis. A mi
nistração <10 ensino superior faz
-se diretamente pelos órgãos da 
União ou por autorização, mas sob 
sua direta fiscalização. Assim e 
no caso, o Diretor da Faculdade 
de Direito Cândido Mendes há de 
ser considerado como exercente de 
função delegada da União, nos têr
mos do § 1.0 do art. 1.0 , da Lei 
nO 1.533/51 e nos têrmos dessa lei 
passível de responder ao proceso 
de segurança, como autoridade 
coatora. O Diretor do Ensino 
Superior do Ministério da Edu
cação e Cultura é que é autorida
de alheia à hipótese. Mas, de 
qualquer modo, o pedido teria que 
ser considerado no concernente à 
outra autoridade indicada. Daí o 
meu voto para prover o agravo 
e determinar a volta dos autos à 
instância originária, para seu 
julgamento do mérito desde que 
compareça a Juízo fi impetrante, 
e reafirme seu interêsse. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
na forma do voto do Sr. Min. 
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Relator. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Djalma da Cunha Mello 
e Armando Rollemberg votaram 
com o Sr. Min. Relator. Não 

compareceu, por motivo justifka
do, o Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Dja1ma da Cunha Mello. 

AGRAVO DE MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 36.681 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex oflicio 
Agravante - União 
Agravada - Germana Montone Durazzo 

Acórdão 

Apreensão de mercadoria irregularmente intro
duzida no país. Boutique clandestina. Legal ato de 
fiscais que apreenderam mercadorias, de importação 
irregular, encontradas em casa de família, onde, evi
dentemente, funcionava boutique clandestina. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 36.681, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento 
para cassar a segurança, na for
ma do relatório e notas taquigrá
ficas de fls. 39/40, que ficam fa
zendo parte integrante do presen
te julgado. Custas de lei. 

Brasília, 20 de abril de 1966. 
- Henrique d'Avi1a, Presidente; 
- Márcio Ribeiro, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Recurso ex oflicio e agravo da 
União contra sentença de fls. 26, 
que liberou mercadorias, apreen
didas por não ter sido comprova-

da a sua regular entrada no País. 
A apreensão foi feita em domicí
lio, mas alega a Recebedoria Fe
deral, em São Paulo, que a agra
vada comerciava em sua residên
cia. 

A Subprocuradoria-Geral da 
República pede a cassação do 
writ. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
A quantidade e a variedade das 
mercadorias apreendidas, demons
tram que se tratava de uma bou
tique clandestina vendendo mel"
cadorias estrangeiras sem prova 
de sua regular importação. 

O ato dos Agentes Fiscais do 
Impôsto de Consumo não devia, 
pois, ser desfeito por mandado de 
segurança. 
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Como objetos de uso pessoal, é 
absurdo considerar os bens e se 
houve mistura com êstes, a dúvi. 
da só poderia ser resolvida no 
processo administrativo, no qual a 
impetrante ofereceu sua defesa. 

Dou prç>vimento aos recursos 
para cassar a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to para cassar a segurança, .à una
nimidade. Os Srs. Mins. Esdras 
Gueiros e Henrique d'Ávila vota
ram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Henrique d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 37.077 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União 
Agravados - Antônio Carlos Martins e outros 

Acórdão 

Dec. 30.078/51. Seu art. 2.°, determinando 
seja a metade das vagas ocorrentes no quadro de 
estivadores reservada a filhos de estivadores ofende 
a Constituição Federal. 

Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 37.077, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em negar 
provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas de fls. 
54/57, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 22 de junho de 1966. 
- Henrique d' Avila, Presidente; 
- Moacir Catunda, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Moacir Calunda: 
- Adoto como relatório o da sen
tença, que passo a ler: "Antônio 
Carlos Martins e outros, qualifica
dos na inicial, impetram a presen
te segurança contra o Sr. Capi
tão dos Portos do Estado de São 
Paulo. 

Alegam, em síntese, ter sido au
mentado o limite fixado, anual
mente, pela Delegacia de Traba
lho Marítimo, para matrícula na 
profissão de Estivador no pôrto 
de Santos; e que, embora tenham 
pleiteado a sua matrícula no qua-
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dro de estivadores viram-na in
deferida em virtude de terem si
do reservadas 50% das vagas pa
ra filhos de estivadores, na con
formidade do disposto no art. 2.° 
do Dec. 30.078, de 19 de outu
bro de 1951. Sustentam que o re
ferido dispositivo é, contudo, in
constitucional, já que estabelece 
privilégio de nascimento, vedado 
na Carta Magna. Daí a presente 
segurança, instruída com os do
cumentos de fls.; 

Concedida a liminar, para os 
efeitos de não ser feita a reserva 
de vagas para filhos de estivado
res, a autoridade impetrada preso 
tou as informações de fls. 32/4, 
sustentando o ato impugnado. 

A Procuradoria da República 
manifestou-se no feito, pela dene
gação. 

Tudo visto e examinado: 
Ccncedo a segurança, definiti

vamente. 

Cinge-se a controvérsia na apre
ciação da inconstitucionalidade, ou 
não, do Dec. 30.078, de 19 de 
outubro de 1951, que determina, 
em seu art. 2.°, que a metade das 
vagas ocorrentes no quadro de es
tivadores deve ser reservada ptlra 
filhos de estivadores. 

A Constituição Federal, em seu 
art. 141 que consagra o princípio 
da igualdade de todos, em direi
to, bem como assegura a liberda. 
de de exercício de qualquer pro
fissão, é, contudo, àbviamente in
conciliável com o decreto impug
nado. 

Realmente, o § 1.0, do art. 141, 
proíbe sem restrições, as diferen
ciações baseadas sôbre certas qua
lidades pessoais do indivíduo (co-

mo sexo, opiniões religiosas ou po
líticas, condição social, circunstân
cias de naturalidade ou nascimen
to, etc.) e que venham a colocar 
em posição desfavorável quem 
não possua tais qualidades. Por 
outro lado, o § 14.°, do mesmo 
dispositivo constitucional, tem si
do interpretado no sentido de que, 
no tocante à admissão a determi
nadas profissões, pode o Estado 
"traçar normas uniformes e ge
rais, a que qualquer possa concor
rer, exigindo, por exemplo, a ob
tenção de uma habilitação, mas 
não pode o Estado concedê-la ou 
negá-la discricionàriamente a uns 
e não a outros: tem que pôr à dis
posição de qualquer um a possi
bilidade de concorrer, em igual
dade, com os demais, na obtenção 
da prova de capacidade exigida." 
(Alcino Pinto Falcão, Constitui
ção Anotada, vol. lI, pág. 132). 
Ora, o dispositivo do Dec. núme
ro 30.078, estabelece. indubità
velmente, um privilégio em razão 
de nascimento, como condição eli
minatória ( ou quando menos 
prioritária) para o ingresso na 
profissão de estivador. M utatis 
mutandis, absurdo maior da mar
ca seria também um decreto que, 
em uma democracia, estabeleces
se, por exemplo, que a metade das 
vagas do quadro de Juízes seria 
reservada ... a filhos de Magis
trados. 

Concedo, pois, a segurança, pa
ra o efeito de determinar, como 
determino, o aproveitamento dos 
impetrantes, nas vagas reservadas 
em decorrência do Dec. 30.078, 
desde que preenchidas as demais 
exigências legais. Deixo de julgar 
prejudicado o pedido em relação a 
Antônio Carlos Martins (que, se-
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gundo informação da autoridade 
impetrada, já é estivador), por 
falta de melhores elementos. 

Recorro, de ofício, para o Egré
gio Tribunal Federal de Recursos. 
Custas ex lege". 

A autoridade impetrada pres
tou suas informações e o Dr. Juiz 
Francis Selwyn Davis concedeu a 
segurança. A União Federal de
clarou recurso de agravo de peti
ção, que não foi contraminutado, 
sendo que o parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República 
é pela reforma da sentença. 

Ê o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Moacir Catunda:
Os suplicantes requereram ao im
petrado suas matrículas na cate
goria de estivador, cada qual ins
truindo seu respectivo pedido com 
os documentos exigidos pelo § 3.0 , 

do art. 257, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Existiam vagas a serem preen
chidas. O impetrado, porém, não 

os atendeu, estribado no Decreto 
30.078, art. 2.0 que assegura uma 
percentagem para filhos de esti
vadores. 

Êsse decreto, assim como o ato 
impugnado, consagrando um pri
vilégio de nascimento, atentam 
contra o princípio que garante a 
todos direito ao trabalho, pelo que 
os tenho como viciados da ilega
lidade maior, que é a não confor
midade com o preceito da Cons
tituição Federal, registrado na sen
tença. 

Nestas condições, tomo conhe. 
cimento da segurança para con· 
firmar a sentença recorrida. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Henrique d' Á vila e 
Antônio Neder votaram de acôr. 
do com o Sr. Min. Relator. Pre. 
sidiu o julgamento o Sr. Min . 
Henrique d'Avila. 

ACRA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 37.594 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex oifieio 
Agravantes - União e Administração do Pôrto do Rio de 

Janeiro 
Agravado - José Duarte Barbosa de Almeida 

Acórdão 

Taxas de armazenagem portuária. Devidas as 
do 1.0 período, não mais, sempre que a demora na 
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retirada da mercadoria ou dos bens, vindos do Ex
terior, tiver resultado de óbice aduaneiro reputado 
arbitrário por sentença judiciária. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 37.594, 
do Estado da Guanabara, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasília, 13 de agôsto de 1965. 
~Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
M e11o: - Recurso de ofício e 
agravo prendem-se à decisão de 
fls. 37/39, cuja parte essencial 
está assim redigida: "É por de
mais evidente o direito do impe
trante. Realmente não é possível 
obrigá-lo a pagar taxas de arma
zenagem por tão longo tempo se 
a demora foi causada por fato es
tranho à sua vontade, qual seja 
por prazo excessivo gasto pela au
toridade alfandegária em solucio
nar o requerimento do impetran
te de isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduanei
ras, direito que lhe foi, afinal, re
conhecido, porque concedido na 
legislação citada pelo impetrante. 
O silêncio da autoridade impetra
da deixa perceber a veracidade da 
matéria de fato alegada na ini
cial. Nem mesmo no ofício de fls. 

20 chega a autoridade a contestar 
as afirmações do impetrante. Por 
essas razões e atendendo ao mais 
que consta dos autos, concedo a 
segurança, nos têrmos do pedido 
constante do item VII (sete) da 
petição inicial, a fls. 8, tornando 
definitiva a medida liminar de. 
ferida a fls. 27. Custas na for
ma da lei. Recorro de ofício." 

Agravaram a União e a Admi
nistração do Pôrto do Rio de J a
neiro, às fls. 41/43 e fls. 46/48, 
sustentando: (lê). 

Redargüiu o impetrante, nes
tes têrmos: (lê). 

O Juiz não se reconsiderou 
(fls. 51). 

Subindo os autos, dêles se deu 
vista à Subprocuradoria-Geral da 
República, que os reteve de 9 de 
dezembro de 1963 a 20 de julho 
de 1965, vide fls. 53 e 56. 

Após: a nomeação do Dr. Oscar 
Corrêa Pina, foi o processo sôlto, 
com parecer pela reforma da sen
tença (fls. 54/55). Ei-Io: pas
sarei a fazer sua leitura. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - O automóvel Mercedes 
Benz do diplomata foi liberado 
pela Aduana, mas levou seis me
ses para fazê-lo, deixando o via
jante em desconforto e ainda lhe 
reqüestaram armazenagem por
tuária de todo êsse tempo. Desde 
Que não se verificou ilegalidade, 
G buso, na trazida, na introdução 
da viatura em território nacional, 
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só deve seu dono o 1.0 período de 
armazenagem. É o que nos pres
creve o Dec.-lei número 8.439, 
art. 10, n.o lI. 

Estou pela sentença de fls . 
38/9. 

Nego provimento. 
Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 

Mins. Armando Rollemberg e 
Márcio Ribeiro votaram com o 
Sr. Min. Relator. O Sr. Min. 
Márcio Ribeiro compareceu para 
completar quorum regimental. 
Não compareceram os Srs. Mins. 
Cunha Vasconcellos, por se encon
trar em férias e Oscar Saraiva, por 
motivo justificado. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. 

AGHA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N,O 38,286 - RS. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Agravante - Nicolau Pires e outros 
Agravada - União 

Acórdão 

Justiça do Trabalho. Jeton de presença dos 
vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento. Cor
responde a um trigésimo dos vencimentos mensais 
do Juiz-Presidente, aumenta na medida em que êsses 
vencimentos se elevam. Limitadas, a vinte, as ses
sões. Em processo de mandado de segurança não se 
manda pagar atrasados. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 38.286, do 
Estado do Rio Grande do Sul, em 
que são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
nos têrmos do voto do Sr. Min. Re
lator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas de fls. retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1965. 
-- Cunha Vasconcellos, Presiden
te; Djalma da Cunha Mello, Re
lator. 

Relatório 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - A sentença agravada 
está às fls. 48/48v., cuja parte 
precípua está assim redigida: 
"Pretendem os impetrantes que 
lhes seja reconhecido o direito ao 
abono do art. 93 da Lei 3.780 e 
art. 6.0 da Lei 3.826, invocando 
a condição de Magistrados, quan
to, ainda, o disposto no art. 4.0 

da Lei 499, segundo o qual "os 
Juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho das demais Regiões per
ceberão dois terços dos vencimen
tos dos Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, e o art. 5.° 



que refere que "os vogais repre
sentantes de empregados e empre
gadores das Juntas de Conciliação 
e Julgamento, vencerão, por ses
são a que co.mparecerem, um 
trinta avos dos vencimentos dos 
Juízes-Presidentes das respectivas 
Juntas, até o máximo de vinte 
sessões". Entretanto, direito não 
assiste aos impetrantes e litiscon
sortes, e menos ainda direito líqui
do e certo, ao que pretendem 
pois que não. estão incluídos na 
incidência do que dispõem os 
arts. 93 da Lei 3.780 e 6.° da Lei 
3.826. Aquêle, concedeu o abono 
de 20% aos Magistrados, após in
corporar aos seus vencimentos o 
abono anterior previsto na Lei 
3.531. íl:ste último, po.r sua vez, 
estendeu o abono ao Procurador
Geral da República e aos Mem
bros do Ministério Público e aos 
Procuradores de Autarquias e a 
ocupantes de cargos, de provimen
to efetivo, do Poder Executivo. 
Como se vê, "em nenhuma dessas 
categorias estão compreendidos os 
vogais de Juntas de Conciliação 
e Julgamento da Justiça do Tra
balho." Em suma, não pertencendo 
as funções de vogais ao Poder 
Exe.cutivo., nem sendo cargos de 
provimento efetivo, não há como 
ser-lhes deferido o abono do art. 
6.° da Lei 3.826, estando, outros
sim, excluídos da incidência do 
art. 93 da Lei 3.780. Pelo exposto, 
denego. a segurança, revogando a 
liminar concedida. Custas pelos 
impetrantes." 

O Juiz não se reconsiderou. 
Subindo os autos, dêles se deu 

vista à Subprocuradoria-Geral da 
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República, que os soltou, após a 
nomeação do Dr. Oscar Corrêa 
Pina, com parecer pela denegação 
da segurança. 

Ê e. relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - O vogal, representante 
classista nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento, vence, por sessão a 
que comparece, um trigésimo dos 
vencimentos mensais do Juiz-Pre
sidente, limitada a vinte sessões 
por mês essa per.cepção. 

Ê o que estava na Lei n.o 499, 
de 1948 e está na Lei n.o 3.414, 
de 1958, art. 2.°, parágrafo único 
e art. 5.°. 

Logo, concedido abono a Juízes
Presidentes, Leis n.os 3.531, de 
1959 e 3.780 e 3.826, de 1960, 
aumentado ficou aquêle trigésimo. 
Nos tribunais, Juízes e o Procura
dor recebem remuneração igual, 
Por que interromper a praxe com 
as Juntas? Seria uma prática ile
gal. Enquanto vogais, durante o 
período em que vogais, assim deve 
ser. 

Dou provimento~ excluídos atra
sados, pois que não disputáveis em 
mandado de segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
deu-se provimento, nos têrmos do 
voto do Sr. Min. Relator. Os Srs. 
Mins. Oscar Saraiva e Armando 
Rollemberg votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 38.547 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juízo da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravada - Cia. de Expansão da Construção "Coexco" 

Acórdão 

Impôsto do sêlo. Isenção de contrato de pro
messa de compra e venda quitado e irrevogável. Se 
o promitente vendedor deu plena quitação do preço, 
as promissórias que porventura haja recebido o fo
ram sem dúvida pro soIuto, não autorizando a co
brança do tributo. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 38.547, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com.
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos,. por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
r.am fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 
1965. - DjaIma da Cunha Mello, 
Presidente; Armando Rollemberg, 
Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Trata-se de recursos de 
ofício e voluntários interpostos de 
decisão que concedeu mandado de 
segurança contra a cobrança de 
impôsto de sêlo sôbre contrato de 
promessa de compra e venda, qui-

tado e irrevogável, cujo pagamen
to a autoridade fiscal julgava 
devido por terem sido emitidas, 
na mesma data, notas promissó
rias .correspondentes a parte do 
preço, do que decorreria ser fictí
cia a quitação por conterem os 
títulos promessa de pagamento. 

Neste Tribunal a Subprocura
doria ofereceu parecer sustentando 
o acêrto do procedimento fiscal e 
pedindo o provimento dos recur
sos. 

Ê o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rol1em
berg: - A disposição legal invo
cada pela impetrante, n.o 8 do 
art. 38 da Tabela que acompanha 
o Decreto 45.421, de 12 de feve
reiro de 1959, dispõe: "é isenta 
do impôsto a promessa de compra 
e venda de bens imóveis quitada 
e irrevogável, desde que seja a 
primeira ou, tratando-se de sub-
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seqüente sôbre o mesmo objeto, 
tenha sido pago o impôsto de 
transmissão intervivos, correspon
dente à interior." 

Considerou o prolatar da sen
tença recorrida que, uma vez que 
do .contrato constava a declaração 
de quitação do preço e de irrevo
gabilidade da promessa de venda, 
preenchidos se achavam os requi
sitos exigidos pela lei, não. cabendo 
indagar-se da forma pela qual o 
pagamento havia sido feito, pois o 
que importava era o conteúdo do 
instrumento. 

Temos como correto. tal enten
dimento, tanto mais quanto, ao 
nosso ver, Se foi dada quitação no 
contrato de promessa de venda, as 
notas promissórias emitidas em 
pagamento de parte do. preço o 
foram pro soIuto e não estão pre
sas à relação fundamental da qual 
se originaram. 

Cabe invocar neste passo a lição 
de Ascarelli quando escreve: "Nos 
títulos cambiários não há apenas 
a distinção entre a relação cartular 
(cambiária) e a relação. funda
mental, mas, como notamos, pode 
a obrigação cambiária prender-se 
a relações fundamentais diversas 
(de empréstimo, compra e venda, 
etc.); pode, nos vários .casos, pre
encher, a emissão da cambial, uma 
função diversa quanto à relação 
fundamental, sendo entregue pro 
solvendo ou pro saIu to, com ou 
sem eficácia novatória, e assim por 

diante." (Panorama do Direito 
Comercial, pág. 122). 

O que determinará, portanto, 
qual o efeito da entrega da nota 
promissória é o acôrdo estabeleci
do entre as partes como bem 
acentua Carvalho de Mendonça 
(Tratado, voI. VI, parte lI, pág. 
102). 

Ora, se no contrato o promiten
te vendedor deu plena quitação 
do preço ao promitente compra
dor, as promissórias que porven
tura haja recebido o foram sem 
dúvida pro soIuto, pois tal decla
ração está implícita na quitação. 

O contrato de promessa de ven
da, que é o objeto da lei do sêlo 
na disposição invo.cada pelo im
petrante, perfez-se totalmente, e, 
em decorrência dêle, não há dúvi
da. O emitente das promissórias 
será devedor, então, tão-somente, 
pelos referidos títulos. 

Por tais fundamentos confirmo 
a sentença e nego provimento aos 
recursos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi~ 

mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Djalma da Cunha Mello e 
Oscar Saraiva votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. 
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AGHA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 38.584 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravada - Telefunken do Brasil S.A. Indústria e Comércio 

Acórdão 

Valor externo de importação. 
A apuração de seu preço CIF depende de veri

ficações não compatíveis com o rito sumaríssimo do 
mandado de segurança. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 38.584, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em dar 
provimento a ambos os recursos 
para cassar a segurança, na for
ma do relatório e notas taquigrá
ficas de fls. 50/52, que ficam fa
zendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 
Brasília, 1.0 de junho de 1966. 
- Henrique d'Avila, Presidente; 
Moacir Catunda, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Moacir Catunda: 
- A impetrante, Telefunken do 
Brasil S. A ., pediu segurança, con
tra coação ilegal da parte do Che
fe da ESltação Aduaneira de im
portação aérea, em São Paulo, ale
gando que, devidamente autoriza
da pela Cacex, importou as mer
cadorias relacionadas na inicial, 

cujos preços constam dos respecti
vos certificados; que ao chegar a 
mercadoria à Alfândega de San
tos, para onde foi remetido o pro
cesso, a fim de obter o devido )'e
gistro, impugnou seu valor exter
no; que, essa impugnação, além de 
feita por autoridade incompeten
te, não se acha fundamentada na 
forma exigida pela Lei de Tari
fas, sendo, por isso, ilegal 'e lesi
va de direito líquido e certo da 
impetrada, de desembaraçar suas 
mercadorias livre do retardamen
to que a burocracia lhe vem im
pondo. 

Solicitadas informações a impe
trada prestou-as. 

O Dl'. Juiz a quo concedeu fi 

segurança, recorrendo de ofício. 
A União agravou, tendo a impe

trada oferecido a contra minuta 
que se vê no processo. 

O Dl'. Juiz manteve sua sen
tença e os autos vieram ao Tribu
nal, onde receberam parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da 
República pelo conhecimento dos 
recursos e seu provimento. 

É o relatório. 



Voto 

o Sr. Min. Moacir Catunda: 
- Senhor Presidente. Dou pro
vimento para cassar a segurança. 

A impugnação do valor exter
no da mercadoria, declarado pela 
importadora, na base de US$ 1,72, 
por unidade, deparou fundamento 
nas conclusões da Carteira de Co
mércio Exterior, segundo as quais 
o valor externo, para efeito da sa
tisfação dos direitos, era de ..... 
US$ 4,28, por cada unidade. 

Dando acatamento às conclu
sões da Carteira de Comércio Ex
terior, órgão de cuja competência 
não será razoável demandar, a im
petrada fundamentou satisfatoria
mente sua impugnação, propician
do à impetrante condições para o 
exercício do direito de defesa. 

A impugnação, registrando o fe
nômeno do subfaturamento, enfa
tiza d1vergência de porte sôbre 
questão de fato, dependente de 
provas não praticáveis através da 
via sumária do mandado de segu
rança. 
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Dá-se, por outro lado, que a pre
tensão da autora, de pagar o im
pôsto ad va10rem apenas sôbre o 
valor externo, não encontra fun
damento na Lei de Tarifas, visto 
o disposto em seu art. 5.0

: "O im
pôsto ad va10rem será calculado 
com base no valor externo da 
mercadoria, acrescido das despe
sas de seguro e frete. 

A verificação do preço CIF de
pende de verificações e provas não 
compatíveis com o rito sumaríssi
mo do mandado de segurança. 

Inexiste direito líquido e certo. 
Dou provimento. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: À unanimidade, 
deu-se provimento a ambos os re
c;ursos para cassar a segurança. Os 
Srs. Mins. Henrique d'Ávila e 
Amarílio Benjamin votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique d'Ávi1a. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 38.693 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Recorrente - Juízo da Fazenda Nacional, ex olficio 
Agravante - União Federal 
Agravada - Refinaria e Exploração de Petróleo União S.A. 

Acórdão 

Importação de petróleo bruto. Emolumentos 
consulares. Legitimidade de sua cobrança nos têr
mos da Circular n.o 39, de 23-7-60, do Diretor de 
Rendas Aduaneiras, que de nenhum modo pode ser 
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havida por inconstitucional ou ilegal. Não criou ela 
tributos, nem os majorou; limitou-se a regulamentar 
e disciplinar ° pagamento de emolumentos pertinen
tes aos serviços consulares. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 38.693, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Trl
bunal Federal de Recursos, por 
maioria de votos, em dar provi
mento a ambos os recursos para 
cassar a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas de 
fls. 38, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei 

Brasília, 23 de março de 1966. 
- Henrique d'Ãvila, Presidente 
E' Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henrique d'Ãvila: 
- A Refinaria e Exploração de 
Petróleo União S. A., com sede 
no Estado da Guanabara, impe
trou o presente mandado de segu
rança contra o Sr. Inspetor da Al
fândega de Santos, alegando que, 
desde o início de suas operações 
vem sendo suprida de matéria-pri
ma importada do Kuwait, prote
torado britânico, situado no Gôl
fo Pérsico, onde não há Consula
do do Brasil autorizado a receber 
os emolumentos devidos, na for
ma do Regulamento de Faturas 
Consulares, aprovado pelo Dec. 
n.O 22.717, de 16 de maio de 1933; 
que, por não existir Consulado na 
localidade de embarque da mer
cadoria, ditos emolumentos vi
nham sendo pagos à Alfândega de 
Santos, como o permitiam os § § 
1.0 e 2.° do art. 7.°, do citado Re
gulamento; que, com a vigência 

da Lei n.o 3.244, de 14 de agôs
to de 1957 (Lei de Tarifas das Al
fândegas) foi abolida a fatura con
sular que veio a ser substituída pe
la fatura comercial, à qual se apli
ca, no que couber, o Regulamento 
aprovado pelo aludido Dec. n.O 
22. 717. E, afinal, pede a invali
dação da Portaria n.o 1.447, de 
5 de agôsto, por reputá-la discon
forme com a lei. 

O Dr. Juiz a quo, sentencian
do, concedeu a segurança e recor
reu de ofício. 

A União Federal, por seu turno, 
agravou. O recurso foi minutado 
e contraminutado. 

Nesta Superior Instância, a dou
ta Sub procuradoria-Geral da Re
pública emitiu o seguinte parecer: 
"O writ foi requerido preventiva
mente contra ato do Sr.' Ins
petor da Alfândega de Santos que, 
com base na Circular n.o 39, de 
23-7-60, do Diretor das Rendas 
Aduaneiras, determinou que os 
emolumentos consulares deixados 
de arrecadar no exterior sejam 
aqui cobrados "tomando por base 
a média das cotações do dólar no 
mercado de taxa livre nos três úl
timos meses". 

Alega a interessada que, nos 
têrmos do Dec. 22.717, de 16-5-33, 
os emolumentos deveriam ser pa
gos em moeda corrente no país em 
que estiver a repartição consular, 
convertida na base de um dólar 
por cruzeiro ouro. Assim, entende 
que sendo o valor ouro do cruzei
ro 18,92, por dólar, ou seja aquê
le fixado pelo Fundo Monetário 
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Internacional, nesta base é que de
veria satisfazer os emolumentos 
em causa. 

Como visto, a controvérsia re
sume-se em saber qual a taxa da 
conversão do cruzeiro - se a do 
mercado livre ou se a de Cr$ 18.92, 
declarada pelo Fundo Monetário 
Internacional. 

Agindo como agiu, a autorida
de impetrada não violou, data ve
nia, nenhum texto legal. 

Não fixa a lei uma taxa ou va
lor certo de cobrança de tais emo
lumentos, mas prevê uma varia
ção, em função do dólar ouro ame·· 
ricanú frente a dinheiro ouro bra
sileiro, consoante se lê do art. 28 
do Dec. n.o 22.717, de 1933. 

Com sua argumentação, pro
cura a impetrante simplesmente 
desconhecer a realidade brasileira. 
8 posição difícil do nosso balanço 
de pagamentos. 

A sustentação de uma taxa 
camhial artificialíssima, como a 
prevista pelo FMI, seria um ver
dadeiro suicídio. Já não se fala, 
no Brasil, há anos, em taxa de 
Cr$ 18,92, denunciada que foi em 
um passado já remoto. 

A Circular, tida por inconstitu
cional pela v. sentença sob agra
vo, atendeu bem ao problema 
cambial brasileiro. Tais Circula
res, como, de resto, as Instruções 
e Portarias que visam a regular e 
disciplinar nosso comércio exte
rior, de modo algum ferem a Lei 
Maior. São remédios ministrados 
em prol do soerguimento de nos
sas debilitadas reservas cambiais. 

A Circular impugnada está den
tro do espírito da Lei 3 . 244, de 
14-8-57, e não viola, como quer a 
impetrante, o art. 141 da Consti-

tuição, pois não cuida aquela de 
aumentar ou alterar qualquer tri
buto, mas de coisa diversa, qual 
seja alterar a taxa de emolumentos 
pela prestação de um serviço con
sular. 

Face ao exposto, esta Subpro
curadoria opina pelo provimento 
dos recursos de ofício e voluntário 
da União, para ser cassada a se
gurança concedida." 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Dou provimento a ambos os 
recursos para cassar a segurança, 
reportando-me ao jurídico parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral 
da República que apreciou com 
profundeza a matéria e demons
trou que não há qUl:!lquer incons
titucionalidade na Portaria malsi
nada. ElE. não criou, nem alterou 
tributos; apenas regulou o paga
mento de emolumentos devidos 
pelos serviços consulares. 

Voto (Vencido em parte) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Duas ou três palavras para fi
xar meu pensamento. Acho que a 
matéria é complexa, para ser exa
minada em mandado de seguran
ça. É assunto técnico que não de
pende só de conferência de atos, 
leis ou regulamentos. 

Na hipótese, se deveria, na ver
dade, tomar por base o valor do 
câmbio correspondente ao momen
to da operação, segundo o valor 
pelo qual o Banco do Brasil es
tabelece a moeda ou a adquire. 
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Entretanto, também achei que 
essa determinação pura e simples 
poderia dar lugar a certos emba
raços. Não sou especialista, e as
sim faço muito esfôrço para estar 
julgando tudo que aparece aqui. 
Trago, porém, uma sugestão. Co
mo as importações em causa esta
vam sujeitas à categoria, não te
nho nenhuma hesitação em admi
tir que o valor do câmbio seja 
aquêle do momento, lugar de ope
ração à vista, porém, da classifica
ção da mercadoria. 

Se estou certo, é a prática que 
vai dizer, prometendo eu mesmo, 
no entanto, reexaminar a matéria. 
Acho que essa forma põe a diver
gência nos seus justos têrmos. 
Pelo que, dou provimento, em 
parte. 

Voto 

o Sr. Min. Antônio Neder: 
Estou de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. 

Trata-se de questão que diz res
peito com situação jurídica com
plexa, que, por isso, não pode ser 
objeto em ação de mandado de se
gurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
a ambos os recursos para cassar a 
segurança. Vencido em parttl o 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. O 
Sr. Min. Antônio Neder votou de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique d' Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 40.577 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex olHeio 
Agravante - União Federal 
Agravado - Camerino Bragança de Azevedo 

Acórdão 
Servidor público. Verba três. Contagem de 

tempo de serviço. A Lei n.o 2.284 dá ao servidor 
equiparado t8das as vantllgens estatutárias; o pa
gamento pela "verba trÉls" não retira ao serviço 
prestado o caráter de serviço público, contável para 
efeito de aposentadoria ou percepção de Ildicionais. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 40.577, do Es
tado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unâ-

nimidade, em negar provimento, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de maio de 1966. -
Dja/ma da Cunha Mello, Presi
dente; Márcio Ribeiro, Relator. 



Relatório 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Recurso de ofício e agravo da 
União Federal, contra a sentença 
de fls. 32, mantida a fls. 52. na 
qual o Juiz concedeu mandado de 
segurança a Camerino Bragança 
de Azevedo, médico sanitarista, a 
fim de que pudesse contar tempo 
de serviço, pago pela verba três, 
para efeito de recebimento de adi
cionais. 

A douta Subprocuradoria pede 
a reforma da sentença de Primei
ra Instância, cassando-se a segu
rança concedida. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Sr. Presidente, a matéria de fato 
não é controvertida. O imoetran
te tem realmente tempo de servi
ço público, em que recebia oela 
verba três, embora se trate hoje de 
ilustre médico sanitarista. 

A sentença recorrida decidiu 
bem, porque entre os efeitos da 
Lei 2. 284 está o de contar o tem
po de serviço para efeito de paga
mento de gratificação. 
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O que se tem entendido ~. que a 
Lei 2. 284 não equipara venci
mentos, mas dando ao interessa
do a condição de funcionário, dá
-lhe ipso facto tôdas as vantagens 
estatutárias correspondentes. 

O pagamento pela verba três 
não retira ao serviço prestado o 
caráter de serviço públiço. 

Para aposentadoria, a própria 
Constituição manda contar o tem
po de serviço público de qualquer 
natureza. A lei e a jurisprudên" 
cia fixaram o mesmo entendimen
to para o pagamento do adicional 
(Vide artigos 2 e 7 do Dec. 31.922; 
de 1952, que regulamentou o Es
tatuto dos Funcionários Públicos 
no tocante a gratificação por tem
po de serviço) . 

Nego, assim, provimento aos re
cursos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros e Henoch 
Reis votaram de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 41.642 - DF. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Antônio Neder 
Requerentes - Clério Rufino de Castro e outros 
Requerido - O Sr. Ministro do Trabalho e Previdência Social 

Acórdão 

Mandado de Segurança. Quando a impetração 
é feita contra ato do Presidente da República, in
competente é o Tribunal Federal de Recursos para 
conhecer dela, como expressa o art. 101, I, i, da 
Constituição Federal. Doutro lado, em se tratando 
de impetração feita por quem, aprovado em con-
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curso para provimento de cargo público, pretende 
obter nomeação sob fundamento de haver sido pre
terido, evidente é que o pedido deve ser apresen
tado na Justiça dentro de 120 dias, como expressa 
o art. 18, da Lei n.o 1.533, de 31-12-51, contado o 
prazo, nesse caso, do dia em que foi publicado no 
Diário Oneial a nomeação consubstaneiadora da pre
terição. Vencido êsse prazo, decai o impetrante do 
direito à segurança. Por uma e outra razão não se 
conhece do pedido. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu
rança n.o 41.642, do Distrito Fe
deral, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em não conhecer do 
pedido, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam integrando o presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de fevereiro de 
1966. - Godoy Ilha, Presidente; 
- Antônio Neder, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
Clério Rufino de Castro e outros 
requereram mandado de seguran
ça contra ato do Sr. Ministro do 
Trabalho, que estaria violando di
reito líquido e certo dos impetran
tes, ao negar-se a provê-los na Car
reira de Inspetor do Trabalho. 

Alegaram, em síntese: que, em 
1952, obtiveram aprovação em 
concurso para Fiscal do Trabalho, 
cuja carreira, na oportunidade da 
reclassificação de cargos, em 1960, 
foi aglutinada com a de Inspetor 
do Trabalho; que até a presente 
data não foram nomeados, sob co
lar de inexistirem vagas; que, to
davia. em detrimento de. direito 
líquido e certo dos impetrantes, 
aproveitou a Administração can-
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didatos de classificação inferior, 
justificando as nomeações com o 
fato de se tratar de funcionários 
públicos, que haviam sido trans
feridos; que o ato impugnado é 
ilegal, por infringir o art. 186, da 
Constituição Federal, o art. 13, 
da Lei n.o 1. 711. de 28-10-52 e, 
também, o art. 55, da Lei núme
ro 3.780, de 1960; que o Egrégio 
Supremo Tribunal, em caso aná
logo, fulminou de nulidade o ato 
da Administração (Rec. Mand . 
Sego n.O 5.555, de 21-7-58); que 
o pedido é tempestivo, pois. re
querida a nomeação, há mais de 
30 dias, pelo primeiro suplicante, 
até agora não se manifestou a au
toridade requerida. 

Concluíram pedindo o deferi
mento da ordem para o fim de se 
lhes garantir a nomeação vindica
da, com efeitos a partir do mo
mento em que foram preteridos. 

Nas informações, suscitou a au
toridade impetrada as prejudiciais 
de incompetência dêste Tribunal 
e preclusão do direito dos supli
cantes; a primeira por estar fora 
das atribuições dos Ministros de 
Estado a admissão de servidores 
e a segunda porque o mais recen
te provimento por candidato ha
bilitado, dentre os mencionados 
na inicial, ocorreu há quase uma 
década. 

No mérito, sustentou que ne
nhum direito, e muito menos di-
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reito líquido e certo, assiste aos 
requerentes, argumentando, em 
síntese: que cinco das nomeações 
impugnadas pelos suplicantes ocor
reram, não em virtude da Prova 
de Habilitação n.o 2.070, a que 
êstes últimos se submeteram, mas 
sim por haverem os candidatos lo
grado aprovação no Concurso nú
mero 278, que o DASP realizou 
para o provimento do cargo de 
Inspetor do Trabalho; que, dos 
oito restantes candidatos, sete dê
les foram aproveitados como fis
cais, por transferência, ex vi do 
disposto no art. 52, da Lei núme
ro 1. 711, de 1952; que o derra
deiro, por ter aquiescido a servir 
no interior, foi nomeado para o 
Estado da Paraíba; que nenhum 
dos impetrantes manifestou inte
rêsse em servir fora do então Dis
trito Federal, exceto Giannetto 
J offily Pereira da Costa, que, to
davia, não concretizou sua inten
ção; que a Comissão de Classifi
cação de Cargos já se manifestou 
contra a pretensão de fazer corres
ponder o Fiscal do Trabalho ao 
Inspetor do Trabalho, em razão 
da disparidade de conhecimentos 
exigidos nos programas dos con
cursos respectivos; que, à luz da 
doutrina, não há falar em direito 
adquirido a favor dos impetran
tes, a quem restaria, quando mui
to, simples expectativa de direito; 
que a aprovação em concurso não 
é bastante para gerar direito à no
meação, tese reiteradamente con
sagrada em decisões do Colendo 
Supremo Tribunal. 

A Egrégia Subprocuradoria-Ge
ral da República ofereceu parecer 
em que sustentou a extravagância 
do pedido, já por pretender do 
writ efeitos reparatórios que êle 

não tem, já por fazer tabula rasa 
da sistemática dos Quadroª- Admi
nistrativos, supondo que a cada 
nomeação irregular possa corres
ponder outra, a título de repara
ção, como se não fôra limitado o 
número de cargos e vagas-: 

Renovou as preliminares susci
tadas nas informações, de que a 
autoridade coatora não seria o 
Sr. Ministro do Trabalho, que não 
tem o poder de nomear e a de 
que estaria a impetração deca
dente. 

No mérito, afirmou que ne
nhum direito assiste aos impe
trantes, inclusive porque inexis
tem as alegadas preterições. 

É o relatório. 

Voto 

OSr. Min. Antônio Neder: 
Os impetrantes alegam: que fo
ram aprovados em concurso para 
provimento do cargo de Inspetor 
do Trabalho; que nesse concurso 
lograram aprovação e classificação; 
que, entretanto, foram preteridos, 
na nomeação, por outros candida
tos que obtiveram classificação in
ferior à que lhes coube; que re
quereram ao Sr. Ministro do Tra
balho e Previdência Social que os 
nomeasse, mas não obtiveram des
pacho no requerimento que nesse 
sentido lhe dirigiram. 

Pretendem mandado de segu
rança para compelir o menciona
do Sr. Ministro a lhes fazer a no
meação. 

O Sr. Ministro do Trabalho, 
nas informações, alegou, prelimi
narmente, que a autoridade que 
faz a nomeação é o Sr. Presiden
te da República, donde a incom-
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petência dêste Tribunal para co
nhecer do pedido, isso por fôrça 
da norma constitucional que con
fere competência ao Supremo Tri
bunal Federal para julgar man
dado de segurança contra ato do 
Sr. Presidente da República. 

Alegou, mais, o Sr . Ministro, 
que a mais recente nomeação de 
candidato aprovado no concurso a 
que se referem os impetrantes é 
nomeação que ocorreu faz "quase 
uma década". 

Uma razão e outra são bastan
tes para não se conhecer do pe
dido. 

Dir-se-á, contudo, como se po
de talvez vislumbrar na inicial re
digida com imprecisão e pouca 
clareza, que os impetrantes pre
tendem a segurança para compe
lir o Sr. Ministro do Trabalho a 
despachar, deferindo-o ou indefe
rindo-o, o requerimento em que 
pleitearam a nomeação e que não 
foi por S. Ex.a ainda considera
do, embora vencido o prazo de 
trinta dias marcado nos Estatutos 
dos Funcionários Públicos Civis 
da União para o despacho. 

Dá-se, contudo, que, proceden
te que fôsse êsse argumento, êle 
não poderia ser objeto de consi
deração do Tribunal, tanto pelo 
fato de os impetrantes não have
rem provado nestes autos o seu 
contexto, quanto porque o do
cumento que, no alegar dêles, com
provaria a entrega dêsse requeri
mento no Ministério do Trabalho 
é documento que se refere à en
trega de requerimento no Minis
tério da Justiça e Negócios Inte
riores, de todo estranho à contro
vérsia aqui suscitada. 

Do exposto, concluo por não co
nhecer do pedido. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
SI' . Presidente, estou de acôrdo 
com a conclusão do Sr. Min. Re
lator, não conhecendo da seguran
ça. Preferiria não conhecê-la por 
incompetência da autoridade, mas 
estou de acôrdo com a conclusão 
de S. Ex.a . 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Peço licença à maioria 
que está formada, para uma di
vergência mais de técnica, ·do que 
de fundo. 

Concordo com os Srs. Mi
nistros no sentido de repelirmos a 
preliminar de incompetência por
que, na verdade, a fundamenta
ção que o Sr. Ministro Relator 
desenvolveu corresponde, exata
mente, ao ponto de vista legal. 
Quanto, porém, à "decadência" do 
pedido acho que a hipótese, data 
venia, não está bem situada. Os 
impetrantes pretendem o direito 
de nomeação em virtude de con
curso prestado em determinada 
época. Alegam que, recentemen
te, provocaram o Sr. Ministro e 
que S. Ex.a nada decidiu até 
agora. Tenho sustentado que, pro
vocado o Ministro de Estado, 
quando a autoridade não decide, 
há dois caminhos a se tomar pa
ra o contrôle jurisdicional: ou se 
manda que o Ministro, ou a au
toridade administrativa, decida a 
matéria no prazo legal ou, reco
nhecida que essa demora impor
ta em denegação do direito, se 
examina o próprio mérito. No en· 
tanto, as considerações do Sr. Min. 
Relator me deixaram ver que, na 
realidade, não se trata de pedido 
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formalizado de nomeação, princi
palmente porque teve enderêço er
rado. Que é que persiste no ca
so? A meu ver, se nenhuma infor
mação consta nos autos a êsse res
peito para esclarecer os fatos de
vidamente, não tenho a menor dú
vida de que os impetrantes se de
frontam com um ato omissivo do 
Sr. Ministro do Trabalho. Se o 
ato é omissivo, êste processo está 
perfeitamente em curso. 

Com os esclarecimentos que fa
ço, em ressalva de meu ponto de 
vista, não tenho dúvidas em tam
bém subscrever a opinião da maio
ria. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
não se conheceu do pedido. Os 
Srs. Mins. J. J. Moreira Rabello, 
Esdras Gueiros, Henrique d'Avila, 
Oscar Saraiva e Amarílio Benja
min votaram com o Relator. Não 
compareceram os Srs. Mins. 
Cunha Vasconcellos, por se en
contrar de licença, DJalma da 
Cunha Mello, por motivo justifi
cado, Armando Rollemberg e 
Márcio Ribeiro, por se encontra
rem de férias. Presidiu o julga
mento ° Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 41.665 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravada - ZF Fábrica de Engrenagens S.A. 

Acórdão 

o impôsto do s&lo é devido sêibre a entrega de 
bens importados sem cobertura cambial par" serem 
incorporados ao capital de sociedade. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 41.665, 
de São Paulo, em que são partes 
as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria de votos, em dar provi
mento aos recursos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas de 
fls. 85 a 92, que ficam fazendo 

parte integrante do presente jul

gado. Custas de lei. 
Brasília, 10 de maio de 1966. 

- Oscar Saraiva, Presidente; -
Armando Rollemberg, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - ZF Fábrica de Engrena
gens S. A. requereu mandado de 
segurança contra o ato pelo qual 
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o Delegado Fiscal da Recebedoria 
Federal em São Paulo, com apoio 
no art. 35, da Tabela anexa ao 
Decreto 45.421, de 1959, da 
Consolidação das Leis do Im
pôsto do Sêlo, lhe está exigindo o 
tributo sôbre entrega de máqui
nas importadas sem cobertura 
cambial para serem incorporadas, 
como autorizado pela Instrução 
113, da SUMOC, ao capital da 
sociedade. 

Concedida a medida, agravou a 
União, e após contraminuta vie
ram os autos a êste Tribunal, on
de a Subprocuradoria-Geral opi
nOu pelo provimento dos recur
sos. 

É o relatório. 
Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - O Fisco, para exigir o 
tributo, nos casos de que tratam 
os autos, tem-se apoiado, ora no 
att. 32, ata no art. 35, da Ta
bela Anexa ao Decteto 45.421, de 
12-2-59, e, por vêzes, nos dois dis. 
positivos citados. 

2. A cobtança com assento no 
art. 32 é feita sob a alegação de 
que a aludida impottação é teali. 
zada sem saque e, portanto, está 
sujeita ao pagamento de sêlo, t3X 

vi do disposto na alínea a, da no
ta 2.a, do mesmo artigo. 

Do exame detido que fizemos 
da disposição teferida, enttetan
to, ficou-nos a convicção de que 
tal entendimento não procede. 

Diz-se ali: 
"32 - Letras de câmbio. 
2.°) O sêlo dêste artigo tam

bém é devido nos seguintes ca
sos: a) quando não houver saques 
relativos às mercadorias impotta
das do exterior; b) quando hou-

ver crédito aberto no estrangeiro 
para importação de mercadorias; 
c) nos documentos em geral re
ferentes a contratos de câmbio, 
ainda que tenham a forma de re· 
cibo, ordem telegráfica ou qual
quer outra." 

Como acentuou o Min. João 
José de Queiroz no julgamento, 
por êste Tribunal, do Mandado 
de Segurança 16.831, a norma da 
letra a da nota 2.a não pode ser 
interpretada isoladamente, e sim 
tendo em conta as demais regras 
constantes do artigo. Ali o legis
lador dispôs sôbre a cobrança de 
sêlo em relação a letras de câm
bio, instrumento próprio das ope
rações cambiais, e a seguir cui
dou de hipóteses outras em que 
tais operações se realizassem sem 
uso do aludido instrumento. Teve 
em vista, portanto, em todos os ca
sos, a transferência de fundos do 
Brasil para o exterior. 

Ora, no caso de importação de 
mercadoria sem cobertura cam
bial, não há transferência de fun
dos e, assim, embora se trate de 
importação sem saque, não pode 
ser a operação alcançada pela tri
butação, com apoio no art. 32 da 
Tabela do Regulamento do Im
pôsto do Sêlo. 

3. O entendimento contrário, 
de outro lado, levaria forçosamen
te a admitir-se como fato gerador 
do impôsto do sêlo o ato de im
portação de mercadoria, o que é 
de todo inaceitável. Sim, porque 
se a importação se realiza sem co
bertura cambial, não se dando, em 
conseqüência, transferência de fun
dos, o ato único existente é a pró
pria importação. 

4. Já no art. 35 da Tabela, o 
que se tributa é o "pagamento, re-
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cebimento, transferência e crédito 
de qualquer natureza em moeda 
nacional, efetuados no país a dé
bito ou a crédito de entidades do 
exterior" . 

Da análise de tal disposição se 
constata que a tributação, aí, não 
pressupõe operação cambial, e sim 
solução de obrigação entre emprê
sa brasileira e entidade sediada no 
exterior, levada a efeito apenas no 
Brasil e em moeda nacional. 

Para se verificar, portanto, se 
no caso de incorporação de bens 
importados ao capital de socieda
des brasileiras incide o impôsto 
do sêlo, há de se perquirir se, em 
tal hipótese, há solução de obri
gação. 

5. A resposta pela afirmativa 
se impõe. 

Escarra, tratando da natureza 
jurídica da subscrição de ações, 
escreve: "La jurisprudence parait 
fixée en ce sens que le souscrip
tion constitue un contrat synallag
matique parce qu'elle engendre à 
la charge de chacune des parties 
contractantes des obligations réci
proques. Le souscripteur contrac
te I'obligation de Iibérer son ap
port, Ies londateurs (ou la sociá
té) celle de délivrer au souscrip
teur un titre negociabIe" (Les 50-
ciétés CommerciaIes, tomo lI, pág. 
100) . 

De sua vez, assim se manifesta 
sôbre idêntica matéria, Vittorio 
Salandra: "N eI conlerimento si 
distinguono due momenti: la pro
messa deI socio di mettere un be
ne a disposizione della Bodetá o 
di eseguire una prestazione di ope
ra a suo lavore, promessa contenu
ta nel contl'atto sociale, e 1'ese
cuzione di questa promessa. Fi-

no daI primo momento la societá 
si considera creditrice verso i1 so
cio deI bene o del1a prestazione 
promessa e questo credito entra a 
lar parte deI patrimonio sociale; 
ma la esecuzione della promessa é 
necessária per giustificare la pet'
manenza deI socio nel1a socielá" 
(Manuale di Diritto Commercia
Ie, vol. I, 3.a ed., pág. 144). 

Dos autores citados não diver
gem, no reconhecer que do ato de 
subscrição de ações decorre a obri
gação, para o subscritor, de reali
zar a entrada prometida, os que 
no Brasil têm estudado a matéria. 
Basta citar, pela autoridade, J. X. 
Carvalho de Mendonça (Tratado, 
vol. IH, n.o 934), Waldemar Fer
reira (Trat. de Soe. Merc., vol. 
2, pág. 12) e Miranda Valverde 
(Sociedades por Ações, vol. 1.0, 
n.o 225). 

6. Portanto, quando uma enti
dade estrangeira entrega a uma 
sociedade brasileira bens a serem 
incorporados ao capital desta, es
tá realmente efetuando o pagamen
to de uma obrigação que assumiu 
como subscritora do mesmo capi
tal. 

Na discussão sôbre a aplicação 
ao caso do art. 35 da Tabela do 
Regulamento da Lei do Sêlo, en
tretanto, tem-se procurado susten
tar inexistir, na hipótese, paga
mento. 

A objeção é de todo inaceitá
vel. 

No sentido técnico-jurídico, pa
gamento, como bem esclarecem 
Colin e Capitant, "est le fait 
d'executer obligation, c'est à dire 
d'accomplir la prestation q'el1e 
met à la charge du débiteur: remi
se de la somme d'argent ou de 
l'objet dus, accomplissement du 
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fait promis. E acrescentam: tlLe 
mot a done, dans la langue juridi
que, un sens plus eompréhensif 
que dans 1e langage eourant. On 
peut dire qu'il est synonyme d'exé
eution. Payer e'est exéeuter son 
obligation" (Cours Élémentaire, 
8.a ed., voI. 2.0

, pág. 275). 

Cabe acentuar, de resto, que, ao 
contrário do que tem sido afirma
do, não repugna o uso da palavra 
pagamento para significar a entre
ga de bens em troca de ações de 
sociedades. 

Basta-nos, para demonstrar isso, 
a invocação de Trajano de Miran
da Valverde, um dos mais lúcidos 
comercialistas que temos tido, e 
de Cunha Gonçalves, a quem nin
guém, em boa-fé, negaria autori
dade. 

Escreveu o primeiro: "Se por 
ocasião de se constituir a socie
dade, ou no caso de aumento de 
capital, é lícito ao subscritor en
trar com bens, corpóreos ou incor
póreos, móveis ou imóveis (art. 
4.0 ) em pagamento total ou par
celado, das ações tomadas, lícita, 
entretanto, não seria a disposição 
estatutária que facultasse aos acio
nistas o pagamento do restante da 
soma de dinheiro, expressa nas 
ações, em valôres outros que não 
dinheiro" (Soe. por Ações, vaI 
I, n.o 355). 

E o segundo: "Seja qual fôr a 
natureza dos bens, porém, a en
trada de cada sócio constitui o pa
gamento da sua obrigação para 
com a sociedade ou os outros con
sócios ... " (Princípios de Direito 
Civil, vol. 2, pág. 772). 

7. Logo, quando uma emprêsa 
estrangeira remete para o Brasil 
determinados bens para serem in-

corporados ao capital de socieda
des nacionais, verifica-se paga
mento, e portanto o ato respectivo 
está sujeito à tributação do im
pôsto do sêlo, ~om arrimo na re
gra do art. 35 da Tabela. 

Por assim entender, dou provi
mento aos recursos para cassar a 
segurança. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Data venia do eminente Min. Re
lator, mantenho meu ponto de vis
ta sem embargo da brilhante ex
posição que S. Ex.a fêz. E en
tendo, também, que neste caso, 
para pagamento, não houve ope
ração cambial que devesse incidir 
na exigência do sêlo. 

Por isso, nego provimento ao 
recurso, para manter a decisão re
corrida. 

Voto 

O Sr. J. J . Moreira Rabello: 
- Dou ao vocábulo "pagamento" 
uma interpretação mais restrita do 
que a que foi emprestada pelo 
eminente Colega. Mas no caso em 
espécie parece-me que, realmente, 
tratando-se de mercadorias, de 
máquinas trazidas do estrangeiro 
e incorporadas a uma sociedade 
anônima, por via da qual o pro
prietário dessas máquinas passou 
a ser acionista e a receber ações, 
das quais lhe vão propiciar juros 
e recebimentos em dinheiro da 
quantia invertida nessas máqui
nas, será de bom entendimento 
a solução preconizada por S. Ex.a, 
o Min. Relator, a que dou minha 
adesão. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de vo-



tos deu-se provimento, vencido o 
Sr. Min. Oscar Saraiva. O Sr. 
Min. J. J. Moreira Rabello vo
tou de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu, por 

168 -

motivo justificado, o Sr . Min . 
Hugo Auler em substituição ao 
Sr. Min. Cunha Vasconcellos. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Oscar Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 41.968 - SP. 

Relator - O Ex.ruo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Agravantes - Gustavo Volker Luedemann e outros 
Agravada - União 

Acórdão 

Não infringe o pnnCIpIO de isonomia a regra 
legal que concede vantagens genéricas a tôdas as 
pessoas em determinada situação. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 41.968, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unâ
nimidade, em negar provimento, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas de fls. 89, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 
1965. - Djalma da Cunha Mello, 
Presidente; Armando Rollemberg, 
Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Gustavo Volker Luede
mann e outros, funcionários do 
Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, impetraram manda
do de segurança contra o indeie
rimento, pelo Diretor da Divisão 
de Pessoal do aludido Ministério, 
de requerimento no qual pleitea
vam lhes fôssem pagas percenta-

gens sôbre a arrecadação das ren
das tributária!. tal como é feito em 
relação aos funcionários lotados 
no Ministério da Fazenda. 

Pelo MM. Juiz da 2.a Vara da 
Fazenda Nacional em São Paulo 
foi a segurança denegada em sen
tença assim fundamentada: "Gus
tavo Volker Luedemann e outros, 
qualificados na inicial, impetram 
a presente segurança contra ato do 
Sr. Diretor da Divisão de Pes
soal do Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social. Alegam, 
em síntese, que na qualidade tam
bém de funcionários públicos fe
derais, de outros Ministérios, de
veriam fazer jus às percentagens, 
sôbre a arrecadação, distribuídas 
aos funcionários lotados no Mi
nistério da Fazenda. 

A autoridade imp,etrada, em in
formações, sustentou a legalidade 
de seu ato que indeferira a preten
são dos impetrantes. Manifestou
-se no feito, pela denegação, a Pro
curadoria da República. 

Tudo visto e examinado. 
Denego a segurança. 



- 169-

o princípio da isonomia não 
tem a elasticidade pretendida pe
los impetrantes. Não se pode 
equiparar, na verdade, os funcio
nários públicos dos diversos Mi
nistérios da União, com base, tão
somente, em preceito constitucio
nal, sabido que, na verdade, não 
há entre êles perfeita correlação 
de serviços. 

As alegações de fato e de di
reito, da inicial, conseqüentemen
te, poderiam servir de arrimo para 
a elaboração de lei, acaso mais 
adequada; nunca, porém, para 
fundamento de decisão, concessiva 
de mandado de segurança. Custas 
ex Jege." 

Inconformados, agravaram os 
impetrantes e, nesta Instância, a 
Sub procuradoria-Geral opinou pe
la confirmação da sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - O princípio de isonomia, 

como bem acentuou a sentença 
recorrida, não tem a elasticidade 
que os impetrantes pretendem. 

Se um ato legislativo dita regra 
aplicável a todos os cidadãos que 
se encontrem em determinada si
tuação, não fere o aludido princí
pio, e êste é exatamente o caso dos 
arts. 8.0 e 9.0 da Lei 3.756, de 
20-4-60, que atribui uma gratifi
cação sôbre a arrecadação das ren
das tributárias aos servidores lo
tados no Ministério da Fazenda. 

Nego provimento ao recurso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a ~eguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Djalma da Cunha Mello e 
Oscar Saraiva votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Dja1ma 
da Cunha M el10 . 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 42.515 - se. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex oifieio 
Agravadas - Irmãos Menegati Ltda. e outra 

Acórdão 

Mandado de segurança. Competência. Ato de 
Delegacia do Trabalho Marítimo. A competência 
para julgar mandado de segurança contra determi
nação contida em regulamento expedido por Dele
gacia do Trabalho Marítimo é do Juízo da Vara 
Privativa dos Feitos da Fazenda Federal. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 42.515, do Es
tado de Santa Catarina, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na forma do relatório e notas ta-
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quigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de maio de 1966. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Re
lator. 

Relatório 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Recurso ex olHcio do Juiz, da sua 
sentença de fls. 26, na qual foi 
concedido mandado de segurança 
a Irmãos Menegati Ltda. e a Ma
der eira Donat S. A ., a fim de que 
conseguissem desembarcar merca
dorias, sem a assistência obrigató
ria dos associados do Sindicato das 
Emprêsas de Veículos de Cargas 
de Itajaí. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
opina pelo provimento do recurso, 
depois de argüir, em preliminar. a 
incompetência do Juiz de Itaiaí 
para proferir a sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio RibeÍro: -
Nos têrmos do art. 201 da Cons
tituição Federal, acolho a preli
minar, para cassar a segurança, 
evidentemente concedida por Juiz 
incompetente. 

Competente na espécie seria o 
Juízo Privativo dos Feitos da Fa
zenda, na Capital Federal ou na 
do Estado de Santa Catarina. 

Determino a remessa dos autos 
à Vara Privativa dos Feitos da 
Fazenda Federal na Capital do 
Estado de Santa Catarina. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte.: Deu-se provimento 
para cassar a sentença. Decisão 
unânime. Os Srs. Mins. Esdras 
Gueiros e Henoch Reis votaram 
de acôrdo com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 42.990 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Agravante - Bento Gonçalves Ferreira Gomes 
Agravado - IAPETC 

Acórdão 

o funcionário aposentado com 25 anos de ser
viço, em conseqü&ncia da aplicação da Lei 3.906, 
"não faz jus aos benefícios de que trata o art. 184 
da Lei 1. 711/52. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 42.990, do Esta
do da Guanabara, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen-

to, na forma do relatório e notas 
ta qui gráficas de fls. 58, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de agôsto de 1965. ---. 
Djalma da Cunha MelIo. Presi
dente; Armando RolIemberg, Re. 
lator. 
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Relatório 

o Sr. Min. Armando Rol1em
berg: - Bento Gonçalves Fer
reira Gomes, Procurador aposen
tado do IAPETC, requereu mano 
dado de segurança contra o Dire. 
tor-Geral de Administração da au
tarquia, alegando que lhe estava 
sendo negado direito liquido e cer· 
te à percepção de proventos cor· 
respondentes aos vencimentos de 
Procurador de La Categoria, com 
o acréscimo de 20%. 

Sustentou que era Procurador 
de 2.a Categoria, quando requereu 
aposentadoria, com 25 anos de 
serviço, de acôrdo com a Lei 3.906, 
de 19-6-61, e que fazia jus a uma 
promoção face à Lei 288, de 
8-6-48, tendo direito, ainda, à apli
cação do art. 184, inciso lI, da 
Lei 1. 711, de 1952. 

Assim, acrescentou, se pela Lei 
288 passara a Procurador de 1.a 
Categoria, deveria perceber pro
ventos nos quais se deveria acres
cer, aos vencimentos respectivos, 
mais 20%. 

Em suas informações, a autori
dade impetrada contestou o direi
to do impetrante, alegando a im
possibilidade de ser deferido o que 
pleiteava, por não ter êle ocupado, 
quando em atividade, o último 
pôsto da carreira, o qual lhe foi 
atribuído no momento da aposen
tadoria. 

A segurança foi denegada e, 
illconformado, agravou o impe
trante. 

Contraminutado o recurso, vie
ram os autos a êste Tribunal, onde 
a Subprocuradoria-Geml da Re
pública se reportou às razões da 
autarquia. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Atmando Rollem" 
berg: - A Lei 288, no seu art. 5.°, 
estendeu aos funcionários públicos 
que participaram de operações de 
guerra as vantagens concedidas 
pelo art. 1.0 aos militares na mes
ma situação, isto é, promoção pré. 
via ao pôsto imediato, quando da 
reforma, e percepção de venci
mentos integrais. 

A Lei 3.906, por sua vez, rei. 
terou iguais vantagens e facultou 
aos aludidos funcionários a apo
sentadoria com 25 anos de serviço. 

Atendendo que em ambas as 
leis o direito à promoção do fun
cionário, ao aposl'lntar-se, é decor
rente do mesmo fato, participação 
em operações de guerra na Itália, 
e não tendo a última delas feito 
referência à primeira, há de se 
concluir que ao integrante da FEB 
é assegurada apenas uma promo
ção, pois que a Lei 3.096 apenas 
reiterou direito já assegurado pela 
Lei 288. 

O que acrescentou, isso sim. foi 
o direito à aposentadoria com 25 
anos de serviço. 

Se o impetrante foi aposentado 
com tal tempo de serviço e obte
ve a sua promoção de Procurador 
de 2.a Categoria para Procurador 
de La, nada mais pode pleitear 
com arrimo em tais leis. 

O que há de se decidir, pOl;tan
to, é se, tendo-se aposentado com 
25 anos de serviço, e tendo ocupa
do o último cargo da carreira, já 
na inatividade, pois que a promo
ção foi concedida no ato da apo
sentadoria, faz o impetrante jus à 
aplicação do art. 184 da Lei 1.711, 
de 1952, que reza: "O funcionário 
que contar 35 Imos de serviço será 
aposentado: 
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I - Com provento correspon
dente ao vencimento ou remune
ração da classe imediatamente su
perior; 

II - Com provento aumentado 
de 20% quando ocupante da úl
tima classe da resp~ctiva carreira; 

111 - Com a vantagem do in
ciso 11, quando ocupante de cargo 
isoladQ, se tiver permanecido no 
mesmo durante três anos." 

Dois obstáculos se opoem à apli
cação da disposição citada ao im
petrante. 

Em primeiro lugar, aposentou-se 
êle com 25 anos de serviço e não 
com 35, como exige a lei. Depois; 
não chegou a ocupar, na ativida
de, a última classe da respectiva 
carreira, pois a ela só ascendeu 
quando da aposentadoria. 

O benefício assegurado ao impe
trante, e que não lhe foi negado, 
justo sem dúvida, por ter partici
pado da guerra na Itália, é o de 
aposentar-se com vantagens idên
ticas aos funcionários que presta
ram 35 anos de serviço, contando 
apenas 25, isto é, 10 anos antes. 

Assim, nego provimento ao re
curso e confirmo a sentença. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Sr. Presidente, estou de acÔrdo 
com a conclusão, mas desejo fazer 
uma ressalva quanto a um dos 
fundamentos do qual, data venia, 
divirjo, e que diz respeito à ques
tão de tempo de serviço. A apo
sentadoria prêmio aos 25 anos 
corresponde, a meu ver, à aposen
tadoria prêmio normal aos 35 anos. 

Estou de acôrdo com demais 
fundamentos do Min. Armando 
Rollemberg, no sentido de que o 
servidor não estava em condições 
de receber mais 20%. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento . Decisão unamme . Os 
Srs. Mins. Djalma da Cunha 
Mello e Oscar Saraiva votaram 
com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu, por se encontrar em 
férias, o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. Presidiu o julgamento o 
Sr. Djalma da Cunha Mello. 

ACRA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 43.059 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Antônio Neder 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União 
Agravada - Cia. Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha 

Acórdão 

A taxa de despacho aduaneiro, sendo adicional 
do impôsto de importação, não incide sôbre bor-



- 173-

racha importada com isenção daquele imp8sto. Lei 
de Tarifas, art. 66. Decreto-lei n.o 2.416, de 17-7-40, 
art. 1.°, § 2.°. Resolução 40 (C. P. A. ), de 13-12-58. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 43.059, do Esta
do de São Paulo, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a" Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de abril de 1966.
Henrique d'Ávila, Presidente; An
tônio Neder, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
A sentença de Primeira Instância 
expõe e julga a matéria controver
tida, nestes têrmos: "Vistos: 1 ~ 
Cia. Goodyear do Brasil - Pro
dutos de Borracha, impetrou o 
presente mandado de segurança 
contra ato do Sr. Inspetor da Al
fândega de Santos, alegando, em 
suma: que devidamente autoriza
da pela CACEX importou a mer
cadoria relacionada na inicial, 
isenta de tributos aduaneiros pela 
Resolução n.o 144 de 23-2-1960, 
do . Conselho de Política Aduanei. 
ra, expedida na conformidade dos 
arts. 4.° e 22, da vigente Lei de 
Tarifa, e do art. 2.°, do Decreto 
n.O 44. 728, de 22 de outubro de 
1958; que a despeito dessa isen
ção tarifária o impetrado está exi. 

gindo para o desembaraço da mer. 
cadoria apartada em Santos, a 
taxa de despacho aduaneiro de 
5%, indevida na espécie, pelo que 
pede a necessária segurança para 
eximir-se do seu pagamento. Pres
tando informações, o impetrado 
sustentou a legalidade da exigên
cia alfandegária, argumentando 
que a taxa de despacho aduaneiro 
só não incide sôbre mercadorias 
livres de direitos, recaindo sôbre 
as isentas de tributos. A Procura. 
doria da República secundou as 
informações e opinou pela dene
gação da segurança. 

11 - Decido: Nenhuma dúvida 
se levanta quanto à isenção de di
reitos alfandegários concedidos à 
mercadoria importada e discrimi
nada na inicial. Trata-se de ma
téria-prima para a qual estão pre
vistos favores legais de importa
ção, consubstanciados na Resolu
ção supracitada do Conselho de 
Política Aduaneira. Entende, po
rém, a autoridade impetrada, que 
a despeito da isenção de tributos 
alfandegários, a mercadoria está 
sujeita à taxa de despacho adua
neiro. Para tanto estabelece dis
tinção entre produtos "livres" e 
produtos "isentos" de direitos de 
importação, para liberar aquêles e 
onerar êstes com a indigitada 
taxa. Incabível a distinção para 
fins tributários. Mercadorias "li
vres" são mercadorias "isentas" de 
tributos, e vice-versa. Não há dife
rença no auferimento dos benefí-
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cios alfandegários. A diferença con
siste, apenas, nos fundamentos da 
isenção. Consideram-se "livres" de 
direitos de importação as mercado
rias com "isenção genérica e obje~ 
tiva". Consideram-se isentas, as 
"liberadas específica e subjetiva
mente" de incidência tributária. 
Mercadorias livres o são no todo 
e para todos; mercadorias isentas 
o são em quantidades limitadas e 
para determinadas importações. 
Desde, porém, que é concedida a 
isenção, o produto "isento" se equi
para ao produto "livre". Ambos l'e
fogem da incidência fiscal. E se a 
isenção é ampla - como é a das 
mercadorias em causa - atinge 
todos os tributos e dêles desonera 
o importador. Não pode o intér
prete distinguir onde a lei não dis
tingue. Além disso, na interpreta
ção das isenções, levar-se-á em con
ta a finalidade do favor fiscal. No 
caso em tela, os benefícios conce
didos pelo Conselho de Política 
Aduaneira visam ao fomento da in
dústria de veículos automotores 
nacionais. Não seria lógico, nem 
jurídico, dar de um lado e retirar 
de outro. Daí por que o então Con
sultor-Geral da República, e hoje 
eminente Min. do Supremo Tri
bunal Federal, Gonçalves de Oli
veira, ponderou em lúcido pare
cer sôbre o assunto, não ser curial 
"considerar-se determinada merca
doria livre (ou isenta) de direitos 
e sujeita a uma taxa de despacho 
que tornaria sua importação prà-

ticamente inexeqüível, dada a one, 
ração que sofreria" (D. O " de 
25-6-1959). Nesse sentido, aliás, 
é torrencial a jurisprudência su
perior, e remansado o entendi
mento dêste Juízo. 

IH - Pelos fundamentos ex
postos, concedo a segurança para 
que se desembarace a mercadoria 
relacionada na inicial, independen
temente do pagamento de tribu. 
tos alfandegários, inclusive da taxa 
de despacho aduaneiro, abrangida 
pela isenção de que é beneficiá~ 

ria." 
Recorreu, de ofício, o MM. Dl'. 

Juiz a quo. 
A União agravou. Contrami

nuta. 
Mantida a sentença, subiu o 

processo a êste Tribunal. 
A Egrégia Subprocuradoria-Ge

ral da República emitiu parecer 
opinando pelo provimento dos re
cursos. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Antônio Neder: -
Confirmo a sentença recorrida pe
los fundamentos que nela se con .. 
têm. Veja-se a Súmula n.o 308 do 
S.T.F .. 

Decisão 
Como consta da ata, a decisão 

foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros e Márcio Ri
beiro votaram de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 



- 175-

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N. o 43.306 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira RabeUo 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - IAPFESP 
Agravada - Maria Cândida Gomes Pinto 

Acórdão 

Faltas dadas por uma enfermeira num ambula
tório, não podem ser alcançadas pelos benefícios da 
anistia. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 43.306, do Esta
do da Guanabara, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em dar provimento, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de maio de 1966.
Oscar Saraiva, Presidente; ]. ]. 
Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. ].]. Moreira Ra
bello: - Maria Cândida Gomes 
Pinto, enfermeira nível 17, funcio
nária autárquica, em exerci cio no 
ambulatório n.o 1, da Delegacia 
da 7.a Região Administrativa do 
Instituto de Aposentadoria e Pen~ 
sões dos Ferroviários e Emprega
dos em Serviços Públicos, impe
trou mandado de segurança ao Dr. 
Juiz da 1.a Vara da Fazenda do 
Estado da Guanabara, objetivando 
fôssem tornadas inexistentes, face 
aos favores do Decreto Legislati-

vo n.o 18/61 tôdas as faltas, sem 
exceção, que dera no serviço e 
compreendidas entre 16 de julhó 
de 1934 a setembro de 1961. 

Em abono de sua pretensão, 
trouxe à colação vários e diferen
tes pronunciamentos dos Tribu
nais, interpretativos do referido 
Decreto Legislativo. 

Pedidas informações ao Dire
tor do IAPFESP, êste impugnou o 
pedido com a bem elaborada pe
tição de fls. 19 a 20, apoiada pelo 
Dr. Procurador da República às 
fls. 21. 

Veio, então, a sentença de fls. 
25 a 27, na qual o Dr. Juiz con
cedeu o mandado, em parte, para 
determinar o cancelamento das 
faltas cometidas apenas nos perío
dos de 1950 a 1959. 

O IAPFESP e a impetrante 
agravaram às fls. 30 e 36. 

O Juiz manteve a sentença. 
É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. ].]. Moreira Ra
bello: - Tenho voto conhecido 
na matéria. Não dou ao Decre
to Legislativo n.o 18/61 a exten
são que alguns Tribunais se per-
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mitiram, estabelecendo critérios 
verdadeiramente absurdos na sua 
aplicação. 

Assim, in casu, não posso con~ 
ceber como estejam alcançadas 
por uma anistia política, as faltas 
que, por moléstia, deu a modesta 
agravante no exercício pacífico do 
seu mister de enfermeira de um 
ambulatório. 

Não encontrando um nexo de 
relação e casualidade entre as ati
vidades exercidas pelos postulan
tes aos benefícios da anistia, e os 
motivos determinantes de sua con
cessão pelo Congresso, que o Juiz 
tem a obrigação de conhecer por
que contemporâneo dos fatos e 
dos debates que lhes foram origem 
e causa, nego sistemàticamente o 
favor que nêle buscou superfície. 

Dou, assim, provimento ao agra~ 
vo do IAPFESP e, conseqüente~ 
mente, nego provimento ao da im
petrante. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem~ 
berg: - Acompanho o eminente 
Min. Relator porque entendo que 
se a anistia atinge a falta e não a 
penalidade respectiva, no caso em 
tela, qwmdo se trata de ausência 
do servidor em decorrência de tra~ 
tamento de saúde e, portanto, não 
há falta, impossível será a aplica~ 
ção do Decreto Legislativo n.o 18. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
in totum. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Oscar Saraiva e Ar~ 
mando Rollemberg votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo jus~ 
tificado, o Sr. Min. Hugo Auler, 
que se encontra em substituição 
ao Sr. Min. Cunha Vasconcellos. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Oscar Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 43.401 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Agravante - Viação Aérea São Paulo S.A. "V ASP" 
Agravada - União Federal 

Acórdão 

Previdência Social. 13.0 salário. Os descontos 
que sôbre êsse incidem, devem observar, em seus 
quantitativos, os limites da Lei 3.807/60. 

Vistos. relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man~ 
dado de Segurança n.o 43.401, 
do Estado da Guanabara, em que 
são partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, em dar provimento, na 
forma do relatório e notas ta qui-
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gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de abril de 1966. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Trata-se de segurança pedida pela 
Cia. Industrial Santa Matilde 
contra o Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Industriários a 
fim de não ser obrigada a recolher 
ao IAPI, no que se refere ao 13.° 
salário, o que exceder do máximo 
de contribuição instituído pela Lei 
Orgânica da Previdência Social, 
ou seja, 8% sôbre cinco vêzes o 
salário mensal de maior valor no 
País. 

Ingressou no feito, como litis
consorte a Viacão Aérea São Pau
lo S. A. "VASP". 

Processado o pedido, sentenciou 
o Dr. Juiz denegando a ordem. 

Agravou a Viação Aérea São 
Paulo, com a minuta a fls. 40/42. 

Contraminuta da União a fls. 
44, à qual se reporta o parecer da 
Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, a fls. 50. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
O Dr. Juiz a quo não situou em 
seus exatos têrmos a controvérsia. 
Não se tratava de negar a obriga
ção de recolher contribuições sô
bre o 13.° salário, mas de limitá
-las ao teto instituído na Lei Or
gânica da Previdência Social. E 
nesse sentido tenho decidido pela 
procedência da pretensão, em rei-

12 - 37281 

terados casos semelhantes, nos têr
mos do voto que proferi no Agra
vo em Mandado de Segurança n.o 
49.581, assim redigido: "Embo
ra haja decisão da Egrégia Pri
meira Turma do Tribunal, favo
rável ao ponto de vista da autar
quia, minha opinião, manifesta 
nesta Egrégia Turma e por sua 
maioria acolhida, é diversa, pois 
entendo como o fêz o Dr. Juiz a 
quo, neste caso, que prevalece pa
ra teto dos descontos aquêle or
denado pela lei geral, a qual a lei 
especial se deve subordinar. 

Bem salientou o Dr. Juiz que es
tabelecendo a Lei n.o 4.281, de 8 
de novembro de 1963, em seu art. 
3.°, a obrigatoriedade da contri
buição para as instituições de pre
vidência social, de 8% sôbre o 
13.° salário, instituído pela Lei 
n.o 4.090, de 13 de julho de 1962, 
silenciou, porém, a respeito do li. 
mite máximo previsto no art. 69 
da Lei Orgânica da Previdência 
Social (Lei n.o 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960). 

Entretanto, é princípio assente 
que a lei nova, que estabeleça dis
posições gerais ou especiais a par 
das já existentes, não revoga nem 
modifica a anterior (art. 2.°, § 2.°, 
da Lei de Introdução ao Código 
Civil), dispondo, por outro lado, 
o art. 4.° do mesmo diploma le
gal, que quando a lei fôr omissa o 
Juiz decidirá o caso de acôrdo 
com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito. Por
tanto, se a lei nova apenas insti
tuiu o 13.° salário para os aposen
tados, prevendo que a cobertura 
das despesas decorrentes de sua 
aplicação será feita através das 
contribuições previdenciárias da 
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União, dos empregados e dos em~ 
pregadores, é evidente que, no re~ 
colhimento de tais contribuições 
devem ser observados os mesmos 
preceitos referentes ao salário co~ 
mum, inclusive no que tange ao 
"teto" fixado pela Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Ainda mais que a cobrança dos 
8 % acima dêsse limite está sen~ 
do feita com base na Resolução 
n.o 1.333/63, do Departamento 
Nacional da Previdência Social, 
que não pode, em absoluto, ter o 
condão de modificar a lei orgâni
ca; de qualquer forma, tal deter
minação exorbitou na interpreta
ção do contido no art. 3.0 da Lei 
n.o 4.281, de 1963, e, fazendo-o 
feriu direito líquido e certo dos im~ 
petrantes" . 

Reportando-me a tais funda
mentos dou provimento ao recur
so para deferir a segurança, como 
pedida. 

Voto (Vencido) 

O $1'. Min. Armando Rollem
berg: - Data venia do Relator, 
nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença, por enten
der que o legislador somente es~ 
tava limitado, na hipótese, pela 
Constituição e, assim, poderia, co
mo fêz, estabelecer o recolhimen
to da contribuição sem ter em 
conta o limite determinado em lei 
anterior. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to, vencido o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. O Sr. Min. J. J. Mo
reira Rabello, votou de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu por motivo justifica
do o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Djalma da Cunha 
Melo. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 43.500 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos 
Agravante - Artur Estêves 
Agravado - IAPETC 

Acórdão 

As aposentadorias por invalidez, que à data da 
Lei Orgânica da Previdência ainda não haviam com
pletado um qüinqüênio, podem ser revistas e can
celadas, desde que tenha o segurado readquirido sua 
capacidade laborativa. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 43.500, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em negar provimento, 
na forma do relatório e notas ta-
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quigráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 
1965. - Cunha Vasconcellos, Pre
sidente e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha Vasconcel
los: - Trata-se de mandado de 
segurança impetrado por Artur 
Estêves contra o Delegado do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes 
e Cargas, visando o restabeleci
mento da aposentadoria por inva
lidez, em cujo gôzo se encontrava 
desde 21-11-1957, ou seja, há mais 
de cinco anos. 

O MM. Juiz a quo, assim con
cluiu: "De início cumpre ressaltar 
que, segundo a generalidade das 
opiniões, a propositura da ação or
dinária não firma litispendência 
com o requerimento do mandado 
de segurança. Assim sendo, va
mos apreciar o mérito do pedido, 
sem embargo do curso da ação 
proposta perante o Juízo da 4.a 

Vara da Fazenda Pública, da qual 
há notícia nestes autos. 

Pleiteia-se o reconhecimento do 
estado definitivo da aposentado
ria por invalidez, após o período 
de cinco anos de sua concessão, 
com fulcro no art. 475 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

A matéria era pacífica antes do 
advento da Lei n.o 3.807, de 26 
de agôsto de 1960, que, no seu 
art. 29, § 2.°, estabelece a rever
são da aposentadoria por invali-

dez em qualquer tempo, desde que 
se recupere a capacidade de tra
balho. 

Entendemos que êsse dispositi. 
vo não deva ser aplicado à situa
ção daqueles segurados que, à da
ta da lei, já haviam completado 
um qüinqüênio de aposentadoria 
provisória. Para êstes a aplicação 
daquele texto importaria vulnera. 
ção do art. 141, § 3.°, da Consti
tuição Federal, por se caracterizar 
um atentado ao direito adquirido. 

Todavia, o impetrante teve sua 
aposentadoria provisória concedi
da em 21 de novembro de 1957, 
como êle próprio afirma na ini. 
cial. Dêste modo, a lei nova o en. 
controu aposentado prOVlsona
mente há menos de cinco anos, fi
cando êle sujeito integralmente à 
sua égide. 

Isto pôsto, denego a segurança". 

Irresignado, agravou o impe
trante, com as razões de fls. . .• 
30/33. as quais foram contrami
nutadas. 

Mantida a decisão, subiram os 
autos a esta Superior Instância, 
tendo a douta Subprocuradoria
Geral da República emitido pare. 
cer no sentido da confirmação da 
sentença. 

Ê o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Cunha Vasconcel
los: - O caso foge à rotina. Aqui 
ainda não se haviam completado 
os cinco anos de aposentadoria. 
Não há, portanto, razão jurídica 
para que se dê provimento, como 
se pleiteou no recurso. 



Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento . Decisão unânime. Os 
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Srs. Mins . Oscar Saraiva e Ar
mando Rollemberg votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 

---------

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 43.519 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - Estado da Guanabara 
Agravado - IAPFESP 

Acórdão 

Imunidade tributária recíproca. Beneficiamen
to das Autarquias. Os Institutos, assim como as de
mais entidades públicas, não podem sofrer tributação 
sôbre imóveis que lhes pertençam. O princípio da 
imunidade recíproca não deve ser violado. 

Vistos, _ relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 43.519, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Feqeral de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de fevereiro de 1966. 
- Amarílio Benjamin, Presiden
te e Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Consiste o caso dos autos 
em mandado de segurança reque
rido pelo IAPFESP contra o Di
retor do Departamento de Ven-

das e Transmissões, da Guanaba
ra, a fim de que a referida auto
ridade se abstenha de exigir pa
gamento de impôsto de transmis
são inter vivos, relativamente a 
imóvel que está sendo adquirido 
pelo impetrante. 

Processou-se o pedido e o Dl'. 
Juiz o concedeu, recorrendo de 
ofício para êste Tribunal. 

Existe recurso voluntário do Es
tado da Guanabara. Nesta Supe
rior Instância falou a Subprocu
radoria da República. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Nego provimento ao re
curso. Também entendo que os 
Institutos de previdência, como 
autarquias federais, gozam das 
mesmas prerrogativas da União, 
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inclusive os seus privilégios e isen
ções. 

Essa situação está hoje reconhe
cida, expressamente, pela própria 
Lei Orgânica da Previdência So
cial. Assim, há de se aplicar a 
disposição constitucional (art. 31) 
que garante a imunidade recípro
ca, isto é, entidades públicas, se
jam de que grau forem, não po
dem cobrar tributo uma da ou
tra. 

Nego provimento. É meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento, unânimemente. Os Srs. 
Mins. Antônio N eder e Esdras 
Gueiros votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Relator. Não com
pareceram, por motivo justificado 
o Sr. Min. Henrique d' Á vila, e 
por encontrar-se em férias o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 43.835 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex ollicio 
Agravante - IAPM 
Agravado - João Ramos de Souza 

Acórdão 

Servidor civil. Tempo de serviço prestado como 
profissional credenciado; é de se computar, em 
observância ao disposto na Lei 3. 841 . 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 43.835, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri .. 
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. 50, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de outubro de 1965. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente; - Armando Rollemberg, 
Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - José Ramos de Souza, 
médico nível 18 do IAPM, reque
reu mandado de segurança contra 
o indeferimento, pelo Conselho da 
Autarquia, de petição na qual so
licitara a contagem, para efeito de 
aposentadoria, de tempo de servi
ço prestado na qualidade de mé
dico credenciado. 

Apoiou-se a impetração na afir
mação de que o ato impugnado fe
ria direito líquido e certo seu, de
corrente de Lei 3.841, de 15 de 
dezembro de 1960. 
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Prestou informações a autorida~ 
de impetrada, sustentando a im
procedência da pretensão do im
petrante, porque o serviço presta
do como médico credenciado não 
seria computável como serviço pú
blico, e afirmando a impossibili
dade de verificação, nos seus re
gistros, do período respectivo. 

Concedida a segurança, recor
reu de ofício o prolator da senten
ça e, por sua vez, agravou a Au
tarquia. Neste Tribunal a Sub
procuradoria-Geral opinou pela re
forma da sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - A Lei 3.841, de 15 de 
dezembro de 1960, invocada pelo 
impetrante, dispõe em seu art. 1.0: 
- A União, as Autarquias, as So
ciedades de Economia Mista e as 
Fundações instituídas pelo Poder 
Público, contarão, reciprocamente, 
para efeito de aposentadoria o 
tempo de serviço anterior presta
do a qualquer dessas entidades, 
pelos respectivos funcionários ou 
empregados. 

§ 1.0 - Será também compu
tado, para os mesmos efeitos dêste 
dispositivo, o tempo de serviço 
prestado a qualquer das referidus 
entidades, anteriormente ao ato 
da admissão no cargo ou emprêgo, 
por seus funcionários ou servido
res, seja qual fôr a sua categoria 
profissional;ã natureza do traba
lho executado e a respectiva rela
ção jurídica ou de dependência." 

A forma lata pela qual o legis
lador determinou a contagem, pa
ra efeito de aposentadoria, de tem
po de serviço prestado pelos fun
cionários, não deixa margem às 
dúvidas suscitadas pela autorida
de impetrada. 

Foi, assim, bem concedida a se
gurança. 

Nego provimento aos recursos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Djalma da Cunha Mello e 
Oscar Saraiva votaram com o Sr. 
Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 44.052 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Hugo Auler (Henrique d'Ãvila) 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - União 
Agravado - Francisco José Lauria 

Acórdão 

Gratificação por tempo de serviço. Trabalho a 
ser considerado. 



- 183-

A gratificação adicional resulta de tempo de 
serviço, prestado à mesma entidade, seja contínuo 
ou não. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.O 44.052, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, em negar provimento, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fIs. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de outubro de 1965. 
- Amarílio Benjamin, Presidente 
e Relator (Art. 77 do RI). 

Relatório 

o Sr. Min. Hugo Auler: -
Senhor Presidente. Trata-se, na 
espécie, de mandado de seguran
ça através do qual Francisco José 
Lauria, desenhista nível 14-B, fun
cionário da Parte Permanente do 
Quadro do Pessoal do Ministério 
da Saúde, lotado no Serviço Na
cional de Tuberculose, pretende 
ver reconhecida judicialmente a 
ilegalidade do ato do respectivo 
Diretor da Divisão de Pessoal que 
indeferiu o pedido de gratificação 
adicional de 15%, nos têrmos do 
art. 146 da Lei n.o 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, sob o funda
mento de não poder ser compu
tado o período de serviço presta
do à conta da verba três compre
endido de 1.0 de março de 1950 a 
8 de janeiro de 1958. 

O processo preencheu tôdas as 
formalidades legais, havendo o Di
retor da Divisão do Pessoal do 

Ministério da Saúde prestado in
formações às fls. 9-15 dos autos. 

Em sua prestação jurisdicional 
o Doutor Juiz a quo houve por 
bem conceder a segurança, recor
rendo de ofício de sua decisão. 

Além do recurso ex oUicio, agra
vou a União Federal. 

Nesta Instância Superior oficiou 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, opinando pelo provi
mento dos recursos para o efeito 
de ser cassada a sentença conces
siva da segurança. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Hugo Auler: 
Senhor Presidente. A sentença 
subsumida a esta sede recursal 
está a merecer cassação. 

E assim decido pelos seguintes 
fundamentos: Com efeito, a equi
paração do pessoal pago à conta 
da antiga Verba 3. O • 00 - Servi
ços e Encargos - aos extranume
rários da União, por efeito do art. 
1.° da Lei n.o 3.483, de 8 de de
zembro de 1958, e, posteriormen
te, aos funcionários efetivos pelo 
art. 1.0 da Lei n.o 2.284, de 9 de 
agôsto de 1954, finalmente bene
ficiados pelo art. 19 da Lei n.o 
3.780. de 12 de julho de 1960, 
não lhes garantiu de modo algum 
o direito de verem computado pa
ra efeito da gratificação adicional 
de que trata o art. 145, XI, da Lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952, o tempo de serviço presta
do anteriormente à aquisição do 
status de servidor público da 
União Federal. Em conseqüência 
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é de aplicar-se aos que foram be
neficiados por aquela legislação o 
princípio de que "para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, 
computar-se-á o período de traba
lho prestado à instituição de cará
ter privado que tiver sido trans
formada em estabelecimento de 
serviço público", na conformidade 
do inciso V, do art. 80., do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, o que, desde logo, 
afasta o respectivo cômputo da 
área de aplicação do art. 146 dês
te último diploma legal. 

Aliás, essa conclusão tanto mais 
se impõe quanto menos se ignora 
que, mais tarde, o legislador repro
duziu a norma do art. 80, da Lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952, quando dispôs que "o pes
soal pago à conta da verba três -
Serviços e Encargos, admitido ou 
nomeado para qualquer das cate
gorias de servidor público da 
União, contará, para efeito de apo
sentadoria, o tempo de serviço efe
tivamente prestado naquela qua
lidade", no § 2.°, do art. 15, da 
Lei n.o 1.765, de 18 de dezembro 
de 1952. 

Nessas condições, ressalvadas 
as hipóteses alcançadas por nor
mas especiais, como, por exemplo, 
a que concedeu a gratificação adi
cional por tempo de serviço aos 
empregados de estradas de ferro 
em regime especial (art. 1.0 da Lei 
n.o 2.287, de 16 de agôsto de 
1954), as normas aplicáveis são 
as do art. 80, V, da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, e do 
§ 2.°, do art. 15, da Lei n.o 1.765, 
de 18 de dezembro de 1952. 

E não modifica êsse entendi
mento o disposto no art. 1.0 da Lei 
n.o 2.284, de 9 de agôsto de 1954, 

cujo art. 1.° equiparou os extra
numerários mensalistas aos fun
cionários efetivos, por isso que 
essa equiparação não produziu 
efeitos de natureza patrimonial. 

De tudo isto resulta a conclusão 
de que havendo tido respaldo na
quelas disposições legais, o ato da 
autoridade contra a qual foi im
petrado o presente mandado de 
segurança não se revestiu de ile. 
galidade, visto como o tempo de 
serviço prestado pelo impetrante 
em instituição de caráter privado 
que se transformou em estabeleci. 
mento de serviço público não po
derá ser computado para efeito de 
percepção da gratificação adicio
nal de que trata o art. 146, da Lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952. Tal período de trabalho 
somente poderá ser computado 
para efeito de aposentadoria e de 
disponibihdade na conformidade 
do inciso IH, do art. 80 do Estatu
to dos Funcionários Públicos Civis 
da União, eis que não há lei espe
cial concedendo, na hipótese, ao 
impetrante, a extensão daquele be
nefício ao tempo de serviço pres
tado anteriormente. 

Por todos êstes fundamentos, 
dou provimento aos recursos para 
o efeito de cassar a sentença con
cessiva da segurança. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Divirjo do Sr. Min. Relator. 
Se o serviço é prestado à mesma 
entidade pública não há por que 
distinguir entre serviço para efei
to de aposentadoria, e serviço 
para o efeito de adicional. Se 
fôsse a entidade pública diferente 
estaria de acôrdo. Além do mais, 
leis posteriores existem, que con-
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taram o próprio tempo de serviço 
da verba 3 para a efetividade. 
Mantenho a sentença. 

Decisão 
Como consta da ata, a decisi:to 

foi a seguinte: Por maioria, negou-

-se provimento, vencido o Sr. Min. 
Relator. O Sr. Min. Márcio Ri
beiro votou com o Sr. Min. Ama
rílio Benjamin. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Amarílio Benja
min. 

ACRA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 44.158 - SP. 

Relator - O Ex."'O Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravado - Anadyr de Lima N eiva 

Acórdão 

Pessoal do serviço público federal centralizado 
ou descentralizado. Ato que reclassifica, reenquadra 
ou readapta servidor ou funcionário, não se impugna 
em processo de mandado de segurança, pois que sUa 
apreciação envolve numerosos elementos de fato, e 
confronto de situações, o que só se conjuga com 
processo administrativo individual e, a posteriori, vias 
ordinárias. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança, n.o 44.158, do Es
tado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unâ
nimidade, em dar provimento, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasilia, 6 de outubro de 1965. 
- Cunha Vasconcellos, Presiden
te; Dja/ma da Cunha Mello, Rela
tor. 

Relatório 
O Sr. Min. Dja/ma da Cunha 

Mello: - Recurso de ofício e 
agravo prendem-se à decisão de 
fls. 73/75, cuja parte essencial 

está assim redigida: "Concedo, em 
parte, a segurança. A Lei 3.780, 
realmente, determinou em seu 
art. 43, a readaptação de funcio
nanos que viessem exercendo, 
ininterruptamente, e por prazo 
superior a dois anos, atribuições 
diversas das pertinentes à classe 
em que fôr enquadrado, ou hou
vesse exercido essas atribuições, 
até o dia 21 de agôsto de 1959, 
por mais de cinco anos ininterrup" 
tos. O impetrante, consoante se 
infere dos documentos apresenta" 
dos, e das informações da própria 
autoridade impetrada, éstá ampa
rado por referido dispositivo legal, 
no que tange ao direito à readap
tação, mesmo porque os fatos que 
alegou sequer foram contestados. 
Ora, nessas condições, de funcio
nário com expec.tativa de readap
tação, o verdadeiro será mantê-Io 
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nas mesmas funções em que pre~ 
tende ser readaptado, até final 
apreciação do processo de readap
tação; o que não se compreende é, 
evidentemente, o não reconheci
mento a priori do direito do impe
trante à readaptação, sem a fina
lização ou mesmo a instauração 
do processo administrativo respec
tivo. Se a lei estabeleceu tal di· 
reito, com fundamento em um 
exercício mais ou menos prolonga
do, razão não há para desobede. 
cê-Ia, a pretexto de razões penden
tes de julgamento. -O impetrante 
deverá permanecer nas funções de 
Agente Fiscal do Impôsto Adua
neiro, com as vantagens pertinen
tes a êsse cargo, até ser conven
cido, administrativamente e atra
vés do processo próprio de readap
tação, de sua incapacidade para 
tais funções. Até lá, deve ser res
peitada a disposição legal que con
solida uma situação de fato, e que 
decorre, precisamente, da presun
ção de habilitação oriunda de pro
longado e incontestado exercicio. 
Nestes têrmos, pois, e em parte (o 
impetrante pleiteou, inclusive, en
quadramento definitivo), é conce
dida a segurança. Custas na for
ma da lei." 

Agravou a União Federal. 
Houve contraminuta. 
O Juiz não se reconsiderou. 
Subindo os autos, dêles se deu 

vista à Subprocuradoria-Geral da 
República, que os soltou com pa
recer pela reforma da sentença. 

É o relatório. 
Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Na inicial está escrito: 
"Por seu turno a Comissão de 
Classificação de Cargos criada 
pelo art. 36, da Lei n.O 3.780, de 

1960, respondendo à consulta do 
Subgabinete Militar da Presidên
cia da República em Minas Gerais 
esclareceu "que é aconselhável 
continue o servidor a desempe
nhar as atribuições do cargo em 
que deva ser readaptado, não 
sendo, entretanto, isso condição 
essencial para que se opere a 
readaptação, desde que preen
chidas as demais condições pre
vistas na legislação" (D. O. de 
25-9-961, pág. 8.537)." 

E na contraminuta: "Para cor
rigir essa anomalia é que a Lei 
n.o 3.780, de 2-7-60, previu a re
adaptação de funcionários desvia
dos de funções por absoluta neces
sidade de serviço, em seu art. 43, 
e para evitar que pareçam para os 
futuros outros funcionários nas 
condições do impetrante a lei mui
to sàbiamente, em seu art. 47, res
ponsabiliza o Chefe de Serviço 
que desviar funcionários de suas 
funções normais." 

Enquadrar, readaptar, na forma 
dos arts. 43 da Lei n.o 3.780, de 
1960 e 64 da 4.242, de 1963, im
plicam em verificação do curri
culum de cada pretendente ou 
abrangido, de processo administra
tivo e, por fim, de ato da Presi
dência da República. 

Evidente que matéria assim 
complexa não pode ser tratada na 
via eleita, própria dos casos de 
prova pré-constituída completa e 
sempre documental. 

Veja-se o que a respeito disse o 
Supremo Tribunal na Súmula 
n.O 270. 

Dou provimento. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Sr. Presidente, atenden-
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do ao esclarecimento prestado 
pelo eminente Relator, de que na 
hipótese se trata de segurança 
concedida para retificar enqua
dramento. na forma da jurispru
dência desta Turma, e em conso
nância, aliás, com Súmula do Su
premo Tribunal Federal, que en
tende que o mandado de seguran
ça não é via hábil para tal fim, 
dou provimento aos recursos para 
cassar a medida concedida, acom
panhando, desta sorte, o Min. Re
lator. 

Voto 

o Sr. Min. Cunha Vasconcel
los: - Dou provimento. Acho 
que o mandado de segurança cabe 
sempre para dirimir qualquer 
questão de direito líquido e certo, 
desde que venham aos autos pro
vas definitivas de que o direito foi 
recusado. Só não cabe nas ques-

tões que demandam de indagação 
de fatos e que exijam exame mais 
profundo dêsses aspectos. 

No caso, dou provimento e re
formo a sentença, enviando as 
partes às vias ordinárias, por isso 
que, segundo depreendi dos autos, 
êsses aspectos de que depende
riam o reconhecimento pretendido 
só poderão ser melhor examinados 
e mais detidamente em ação pró
pria. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
deu-se provimento para cassar a 
segurança. Os Srs. Mins. Ar
mando Rollemberg e Cunha Vas
concellos votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Relator. Não compa
receu por motivo justificado o Sr. 
Min. Oscar Saraiva. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Cunha 
Vasconcellos. 

ACRA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 44.279 - MT. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex oflicio 
Agravados - Manoel Eugênio de Lima e outros 

Acórdão 

Servidores da Comissão Mista Ferroviária Bra
sileiro-Boliviana. Benefícios da Lei 4.069. 

Os favores do art. 23 da Lei 4.069 alcançam 
a todos os servidores, com cinco anos de exercício, 
sob qualquer regímen de remuneração. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 44.279, do Es
tado de Mato Grosso, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos por 
maioria, em dar provimento, em 
parte, nos têrmos do voto do Sr. 
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Min. Relator, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas de fls. 
retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 7 de outubro de 1965. 
- Henrique d'Avila, Presidente; 
Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Manoel Eugênio de Lima 
e outros servidores da Comissão 
Mista Ferroviária Brasileiro-Boli
viana, impetram mandado de se
gurança contra o Presidente da 
referida Organização, alegando 
que até o advento do Decre
to 52.043, de maio de 1963, o re
gímen de trabalho, na referida Co
missão, não tinha nenhuma regu
laridade, sob o ponto de vista le
gal. Entretanto, a Lei 4.069, 
art. 23, tornou estáveis os servi
dores que, à data de sua promul
gação, contassem ou viessem a 
contar mais de cinco anos de efe~ 
tivo exercício, qualquer que fôsse 
o regímen de remuneração, in
clusive na hipótese de "acôrdo". 

Em face desta lei, os impetran
tes se julgam com direito ao seu 
benefício. É verdade que, entre os 
impetrantes, estão pessoas em ser
viço e outras que foram exone~ 
radas. 

O mandado de segurança, por
tanto, é para que, em relação aos 
últimos, a Comissão Mista Ferro~ 
viária seja compelida a colocá-los, 
imediatamente, nas funções que 
vinham exercendo, na data de sua 
dispensa. Encaminhar seus no~ 
mes, através do expediente, ao 
DASP, para que o mesmo provi
dencie o respectivo aproveitamen
to no Serviço Público, na confor-

midade com o que já providen
ciou, antes, quanto aos demais 
funcionários da Comissão Mista; 
e mantê-los em serviço, até que se 
verifique o efetivo aproveitamen
to, com o fim de não haver solu
ção de continuidade na percepção 
de vencimentos. 

Processou-se o pedido e o Dr. 
Juiz o concedeu, recorrendo de 
ofício. Nesta Superior Instância 
falou a Subprocuradoria-Geral da 
República. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Srs. Ministros, a Pro
curadoria, no seu parecer, preten
de reviver um velho debate, isto 
é, a inconstitucionalidade destas 
disposições de efetivação de fun
cionários, independentemente de 
concurso. A rigor, a Procuradoria 
teria razão, entretanto, desde 
1946, malgrado a Constituição, são 
constantes os atos de efetivação 
em cargos públicos, tendo em vis
ta apenas o requisito do tempo de 
serviço. Essa orientação tem sido 
acolhida pelos Tribunais, inclusi
ve pelo Supremo Tribunal Fe
deral. A essa altura, portanto, 
acho que é pura perda de tempo 
reexaminarmos o assunto. Aceito, 
portanto, que as leis ordinárias, no 
sistema brasileiro, possam deter
minar a efetivação de cargos, in
dependentemente de concurso, tal 
é a prática reiterada que essa ori
entação tem merecido. 

Quanto ao Mandado de Segu
rança em si, como disse, o Juiz o 
concedeu, no sentido de que os 
impetrantes Manoel Eugênio de 
Lima e os demais nominalmente 
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funções que vinham exercendo na 
data de sua dispensa e, quanto a 
todos impetrantes, os que já foram 
beneficiados, com a readmissão, 
que a autoridade coatora encami
nhe seus nomes ao DASP, para 
que proceda na forma do Decreto 
n. o 4.044/51. Em princípio acho 
que a Lei n.o 4.069 se aplica aos 
requerentes. São êles prestadores 
de serviço público federal na base 
do acôrdo. Todavia, no caso con
creto, pretendo pequena correção 
na sentença. Na conformidade do 
que li dos autos, as demissões que 
teriam havido basearam-se na for
ma da lei que regia a matéria, ou 
seja, a lei trabalhista. Essas de
missões foram, a meu ver, regula
res, pelo menos à primeira vista. 
Assim, o meu voto é para dar pro
vimento, em pa.rte, e excluir da se
gurança a ordem de reintegração 
ou readmissão. A segurança, por
tanto, dentro à o meu pensamen
to, limitar-se-á à formação do pro
cesso necessário ao exame da efe
tivação, pelo órgão superior do 
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Serviço Público, em face da situa
ção anterior. 

Embora seja um tanto para
doxal, acho que faço boa justiça, 
incluindo também no processo os 
trabalhadores que teriam sido dis
pensados, para que o caso dêles 
seja igualmente examinado. 

Se o órgão do serviço público, 
pela interpretação que der à lei, 
achar que, devido aos objetivos e 
ao tempo de ati.vidade da referi
da Comissão, os ex-servidores 
contem os cinco anos, em qualquer 
período da duração do serviço, se
jam alcançados pelo benefício, 
t&nto melhor. 

Dou provimento, em parte, nos 
têrmos que acabo de enunciar. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
em parte, nos têrmos do voto do 
S1·. Min. Relator. Os Srs. Mins. 
Márcio Ribeiro e Henrique d' Á vi
la votaram com o Sr. Min. Rela
tal'. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d'Ávila. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 44.411 - MA. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Requerente - D. Broux & Cia. 
Requerido - M M. Juiz de Direito da 1.a Vara da Fazenda 

Pública 

Acórdão 

Leilão alfandegário. Irregularidades. Seqüestro 
das mercadorias leiloadas. Legal é o ato do Juiz que 
determina tal providência para o fim de, em vista 
das irregularidades devidamente comprovadas, possi
bilitar à Fazenda Pública acão em defesa de seus 
legítimos interêsses. • 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu-

rança n.o 44.411, do Estado do 
Maranhão, impetrante D. Broux 
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& Cia. e impetrado MM. Juiz 
de Direito da 1.a Vara da Fazen
da Pública: 

Acorda, por maioria, o Tribunal 
Federal de Recursos, em sessão 
plena, em negar a ordem, confor
me consta das notas taquigráficas 
anexas, as quais, com o relatório, 
ficam fazendo parte integrante 
dês te julgado, apurado nos têrmos 
de fôlhas retro. Custas ex lege. 

Brasília, 4 de novembro de 
1965. - Godoy Ilha, Presidente; 
- Henrique d'Avila, Relator. 

. Relatório 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Sr. Presidente, trata-se de 
mais um caso daqueles que só cos
tumam ocorrer no Estado do Ma.· 
ranhão, cujas autoridades, quer 
administrativas, quer judiciáriasl 

já foram em tempos idos tão mal
sinadas pelo insigne padre Antô' 
nio Vieira. 

A firma D. Broux & Cia. soli
citou o presente mandado de segu
rança contra o ato do Dr. Juiz dos 
Feitos da Fazenda Pública, de São 
Luís, que mandou seqüestrar mer
cadorias leiloadas e adquiridas 
pela impetrante, sob o fundamento 
de que êste não tinha qualidade 
para adquiri-las em leilão; e, ain
da porque, nem sequer os editais 
do referido leilão teriam sido pu
blicados. Só o foram um mês de
pois de adquiridas ditas mercado
rias pela impetrante. 

A petição inicial está devida
mente instruída. 

E o Dr . Juiz a quo prestou as 
sucintas informações de fls. 43 
nesses têrmos: "Respondendo o 
ofício n.O 3.545, de 21 de julho 

último, hoje recebido, informo a 
V. Ex.a que o seqüestro requeri
do pelo Dr. José Maria Cabral 
Marques contra a firma D. Brom; 
& Cia., desta praça, foi decretado 
como medida acauteladora, para 
propositura da ação principal de 
anulação ou declaração de nulida
de do leilão realizado pela Alfân
dega de São Luís, de bens pela 
mesma apreendidos, por julgar o 
impetrante o citado leilão como 
lesivo aos interêsses da União Fe
deral e das autarquias. 

Outrossim, informo que o pro
cesso de seqüestro ainda não foi 
concluído, estando o mesmo na fa
se final". 

A fls. 45, José Maria Cabral 
Marques, advogado inscrito na 
secção da Ordem dos Advogados 
do Maranhão, pediu o seu ingres
so na causa como litisconsorte da 
União Federal. 

O despacho de fls. 48 o. ad
mitiu como tal e a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
afinal, oficiando a fls. 51/53, as
sim se pronuncia: "1. - O wrít 
foi requerido contra o ato do Sr. 
Dl'. Juiz de Direito da l.a Vara 
da Fazenda Pública de São Luís, 
Maranhão, por haver determina
do, a pedido de terceiro, como me
dida preparatória de ação, o se
qüestro dos bens arrematados pe
la impetrante em leilão alfandegá
rio, fazendo o Sr. Inspetor da Al
fândega, depositário dos mesmos. 

2. - Afirma a impetrante ser 
ilegal a medida porque: a) o re
querente da mesma não teria qua
lidade para pleiteá-la visto que ne
nhum interêsse poderia ter no lei
lão porque a êste, conforme dispõe 
o Dec. 809/62, somente poderiam 
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comparecer comerciantes com Pa. 
tente de Registro, o que aquêle 
não possuía, visto ser, apenas, ad
vogado e funcionário autárquico; 
b) o seqüestro supõe controvérsia 
sôbre a coisa, o que inexistia; c) 
nas concessões "inaudita altera 
parte" era indispensável que ore. 
querente da medida fizesse a afir
mação e prova do motivo. 

3. - O requerente do seqües
tro, Dl'. José Maria Cabral Mar
ques, a fls. 45, sem dizer em que 
qualidade ou para que fim, reque
reu a sua admissão ao processo. 
Alegou por sua vez: a) prelimi
narmente, que não cabia o writ 
por se tratar de despacho contra o 
qual a lei prevê recurso: agravo 
de instrumento (art. 842, II); b) 
porque, no mérito, o seqüestro fô
ra bem deferido por preencher os 
requisitos que o justificam: evitar 
irreparabilidade de uma lesão de 
direito, pois a impetrante iria alie
nar os bens tornando inócua qual
quer ação futura do intervenien
te; c) porque o leilão estava eiva
do de graves irregularidades. Não 
só por admitir que a própria im
petrante arrematasse os bens sem 
possuir Patente de Registro -
Grupo B - como também porque 
o próprio edital de leilão somen
te foi publicado um mês após a 
realização dêste. 

4. - Opinamos pela denega
ção do mandado. Ê certo que o 
processamento das ações se há de 
fazer através dos inúmeros recur
sos previstos na lei adjetiva, cons
tituindo a segurança, neste aspec
to, verdadeira extravagância. A 
prática judiciária porém, demons
trou a existência de mumeras si
tuações que exigiam a adoção de 

remédios prontos para as quais ou 
a lei não previa recurso ou se mos
travam impotentes os clássicos 
por ela previstos. 

5. - Dispõe, então, a Lei 1.533, 
caber o uso da segurança contra 
decisão judicial quando para re
pará-la não houver recurso previs
to em lei ou não pudesse ser mo
dificada por correição. Não escla
receu, não obstante, que efeito de
veria ter tal remédio. Isto é, se 
deveria suspender a ameaça ou 
não, embora o houvesse feito pa
ra os recursos administrativos os 
quais exige tenham efeito suspen
sivo. 

6. - Examinando-se, porém, 
os princípios informativos da Lei 
1 . 533, parece-nos que o que pro
curou evitar foi a irreparabilidade 
da decisão. E isto só se consegue 
se o recurso previsto na lei tiver 
efeito suspensivo. Portanto, en
tendemos que só não caberá man
dado de segurança contra decisão 
judicial quando a lei adjetiva pre
vê recurso com efeito suspensivo. 

7. - No caso, a lei estabelece, 
no art. 842, lI, agravo de instru
mento, que não tem efeito sus
pensivo. Logo, em tese, cabível o 
remédio excepcional. 

8. - Poder-se-ia objetivar pe
lo não cabimento da segurança sob 
a alegação de que o deferimento 
ou não, do seqüestro constituía 
medida de império do Juiz. Da
quelas que não estão sujeitas à re
visão do órgão judiciário superior 
visto a lei ter outorgado ao Juiz 
de Primeira Instância a faculdade 
de decidir "de acôrdo com o seu 
livre convencimento" motivado. 
Mas, ainda aí, pelas mesmas ra
zões referidas, ou seja, pela possi-
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bilidade de irreparabilidade da 
decisão sustentamos, em tese, o 
cabimento do remédio, pois não 
se pode reconhecer a ninguém, 
como já acentuou o eminente 
Gallotti, muito menos a um Juiz, 
a possibilidade de proferir deci~ 
sões irreparáveis. 

9. - No mérito, entendemos 
que bem decidiu o Dr. Juiz a quo. 
Havendo dúvida quanto à licitude 
do leilão cabia-lhe tomar a medi~ 
da que tomou: seqüestrá-los e 
depositá-los em poder do Inspetor 
da Alfândega até que tudo se 
decida. 

10. - Realmente, como acen
tua o interveniente de fls. 48, o 
leilão cercou-se de aspectos curio
sos, como êste do edital ter sido 
publicado após a sua realização. 
Além disto, não deixa de ser es
tranho que a impetrante só fôsse 
obter a Patente do Registro no 
dia do leilão: antes ou depois dês
te? 

11. - Pelo indeferimento da 
segurança". 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Hendque d'Ávila: 
~ Indefiro a segurança, nos têr
mos do parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República. 
Não me parece que o ato do Dr. 
Juiz a quo, contra o qual se insur
ge a impetrante, seja ilegal. Tra
ta-se de um seqüestro de bens ir
regularmente leiloados; e levado 
a têrmo para possibilitar à União 
Federal o aparelhamento de ação 
ordinária em defesa de seus legí
timos interêsses. 

Não vejo no caso qualquer di
reito líquido e certo, digno de tu-

tela, por via de mandado de se
gurança. 

Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Srs. Ministros, também 
como o Sr. Min. Relator, reputo 
que os casos vindos do Maranhão, 
infelizmente, nos preocupam de 
logo. É .uma das circunscrições 
mais tumultuadas, em matéria de 
aplicação do direito e, sobretudo, 
no que se refere às atividades da 
fiscalização fazendária. 

Em muitos casos temos visto 
que o Juiz, sem forma nem figu
ra de direito, toma determinad~s 
providências. Noutros, as auton
dades fiscais é que, embora não 
possamos afirmar, dão aparência 
de conluio com os próprios frau~ 
dadores da lei e, por fim, todos 
sabemos que o Maranhão repre
senta uma das bases do contra
bando no País. 

Trouxe o Sr. Min. Relator à 
consideração do plenário, o pre
sente caso. Ouvi o que S. Ex.a 

disse e acredito, assim, estar em 
condicões de fazer dois ou três co
mentários em tôrno das regras ju
rídicas que devem presidir a con
trovérsias desta ordem. 

Em primeiro lugar, vejamos o 
leilão. As autoridades adminis
trativas, sobretudo por falta de ar
ticulação entre elas e o juízo cri
minal, agem em completa inde~ 
pendência, mesmo havendo con
trabando, daí resultando que, ins~ 
tala do o processo administrativo, 
chega êle ao fim, com o leiloamen
to das mercadorias, distribuição 
dos percentuais e recolhimento da 
cota devida à Fazenda, sem inter
ferência judicial que submeta as 
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mercadorias ao juízo criminal até 
sentença final, ou determine que, 
não obstante o processo adminis
trativo tenha tido sua tramitação 
regular, as mercadorias, ou o pro
duto resultante da venda em hasta 
pública fiquem à disposição do 
juízo. Todavia, uma coisa é cer
ta. Realizado o leilão e cumpridas 
as formalidades legais por parte 
do arrematante, fica êsse compra
dor, fora de dúvida, com direito 
de receber as mercadorias que 
foram leiloadas, e que adquiriu 
regularmente ou, ao menos, sob 
aparência regular. 

Pode acontecer, porém, que um 
terceiro, ou até mesmo o próprio 
dono das mercadorias, julgando
-se prejudicados por não estar pro
vado o contrabando, aleguem nuli
dade do leilão. Assim mesmo, em
bora muitos fatos permitam, real
mente, invalidar o leilão e a ar
rematação, não creio que o Juiz 
possa tomar essa medida de pla
no. É necessário que, pelos meios 
ordinários, o leilão seja anulado. 

Ora, se não há ação anulatória 
do leilão, é evidente que êle não 
pode ser desfeito. Haja o que hou
ver, deve o processo administrati
vo permanecer com a sua autono
mia e completa separação do da 
órbita judiciária. Não havendo 
ação judicial, como me parece que 
não houve, não é possível a qual
quer interessado lançar mão do 
seqüestro. 

Sabem os eminentes Colegas 
que o seqüestro não é medida au
tônoma. O seqüestro é medida 
preventiva que pode ser interpos
ta no curso da lide, ou preparato
riamente. No entanto, quando o 
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seqüestro é requerido preparatô
riamente, há uma exigência fun
damental. :e:le não pode ficar no 
ar; antecede à ação própria, que 
tem de ser proposta no prazo le
gal. 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila 
(Pela ordem): - Realmente, ° 
seqüestro é requerido como provi
dência preparatória, para proposi
tura ulterior da ação. Não posso, 
entretanto, informar a V. Ex.a • se 
a ação foi proposta dentro do pra
zo legal. Presumo que sim. 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Muito obrigado pelo es
clarecimento de V. Ex. Posta a 
questão nestes têrmos, parece-me 
que nossa atitude deva restringir
-se a garantir a autonomia do pro
cesso administrativo que, no caso 
presente, teve seu seguimento, sem 
qualquer increpação. 

Se o Dr. Juiz nas suas infor
mações, ou aquêles que requerem 
o seqüestro, não fazem prova de 
que o seqüestro é preparatório de 
ação, evidentemente que se não 
pode deixar de reconhecer que o 
Dr. Juiz procedeu ao arrepio da 
lei. 

Em face dessas considerações, 
esforçando-me por colocar-me ao 
lado do direito e da justiça, con
cedo a ordem, no sentido de que o 
leilão subsista até que seja anu
lado pelos meios ordinários. 

Voto (Vencido) 

O Sr. M in. Cunha Vasconcel
los: - Senhor Presidente, data 
venia dos eminentes Colegas, es
tou de pleno acôrdo com o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 



Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se a ordem, 
vencidos os Srs . Mins . Cunha 
Vasconcellos e Amarílio Benja
min. Os Srs. Mins. Oscar Sarai-
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va, Armando Rollemberg, Antônio 
Neder e Márcio Ribeiro votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Rela
tor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 44.727 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Agravantes - Cícera Gomes da Silva e outros 
Agravada - União Federal 

Acórdão 

Campanha Nacional de Erradicação do Analfa
betismo . Qualificação dos respectivos professôres. 

Admitidos a título precário e regendo-se pela 
legislação trabalhista, os professôres da C. N . E . A . 
não tÉlm direito a enquadramento, como servidores 
públicos. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.O 44.727, do 
Distrito Federal, em que são par
tes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em negar 
provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas de fls. 
retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 7 de outubro de 1965. 
- Henrique d'Avila, Presidente; 
- Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - O caso é de mandado de 

segurança, requerido por profes
sôres a serviço da Campanha Na
cional de Erradicação do Analfa
betismo, contra o Ministério da 
Educação e Cultura, através da 
Comissão de Cargos respectiva, 
que nega aos impetrantes o en
quadramento como servidores, na 
forma do artigo 23 da Lei n.o 
4.069 de 11-6-1962. Processou-se 
o pedido com as informações e 
parecer do Ministério Público, ha
vendo o Dr. Juiz denegado a se
gurança. Os interessados recor
rem para êste Tribunal. Falou no 
processo a Subprocuradoria-Geral 
da República. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Nego provimento aos re-
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cursos. Tenho que os impetrantes, 
de modo algum, demonstraram-se 
enquadrar no art. 23, parágrafo 
único, da Lei n.O 4.069, que assim 
dispõe: "Os servidores que con
tem ou venham a contar cinco 
anos de efetivo exercício em ativi
dade de caráter permanente, ad
mitidos até a data da presente lei, 
qualquer que seja a forma de ad
missão ou pagamento, ainda que 
em regime de convênio ou acôrdo, 
serão enquadrados nos têrmos do 
art. 19, da Lei n.o 3.780, de 12 
de julho de 1960". 

Ora, para que o servidor faça 
jus a essa concessão torna-se ne
cessário que demonstre exercer 
atividade de caráter permanente, 
e contar, de exercício, cinco anos, 
ou estar em vias disso. Tais requi
sitos, como acentuei, não foram de
monstrados; ao contrário, a pró-

pria Campanha Nacional de Erra
dicação do Analfabetismo é instru
mento eventual e transitório que o 
govêrno lançou mão. Os funcio
nários que foram admitidos a seu 
serviço também o foram em cará
ter precário, com base na legisla
ção trabalhista, de maneira que 
não podem-se considerar como ser
vidores públicos, para que estejam 
incluídos no art. 23 da Lei n.o 

4.069. 
Nego provimento. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provimen
to, unânimemente. Os Srs. Mins. 
Márcio Ribeiro e Henrique' d'Ávi
la votaram com o Sr. Min. Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d'Ávila. 

ACRA VO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N,O 45.463 - Sp, 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex offieio 
Agravante - União 
Agravados - Sidney de Oliveira e Silva e outro 

Acórdão 

Ao Poder Judiciário não compete corrigir pos
síveis "inadvertências do legislador", salvo quando 
daí resulte flagrante desrespeito à Lei Maior. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.O 45.463, de 
São Paulo, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 

unanimidade, em dar provimento, 
na forma do reÍatório e notas ta
qui gráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de maio de 1965. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; 
Henoch Reis, Relator. 
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Relatório 

O Sr. Min. Henoch Reis: -
Mandado de Segurança impetra
do por Sidney de Oliveira e Silva 
~ Walter Castanheiro Henrique, 
contra ato do Delegado Fiscal do 
Tesouro Nacional em São Paulo, 
que lhes negou regime de remu
neração, em idênticas condições 
ao adotado para o Agente Fiscal 
do Impôsto de Consumo. 

Informações a fls. 24/26. 
O Dr . Juiz concedeu a segu

rança baseado no princípio de iso
nomia, e recorreu de ofício. 

Houve agravo, manifestado pe
lo Dl'. Procurador da República. 

Os impetrantes contraminuta
ram o recurso. 

O douto titular da La Subpro
curadoria-a e r a 1 da República 
subscreveu as razões de fls. 49/50, 
formuladas pelo Procurador, pe
dindo provimento dos recursos. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henoch Reis: 
Dou provimento a ambos os re
cursos para cassar a segurança 
concedida. Não socorre os impe
trantes o princípio de isonomia in
vocado. Ao Poder Judiciário não 
compete corrigir possíveis "inad
vertências do legislador", salvo 
quando dai resulte flagrante des
respeito à Lei Maior. Além disso, 
no caso dos autos, não há nenhu
ma desigualdade a corrigir. Por 
isto, adotamos as razões subscritas 
pelo Dr. 1.0 Subprocurador-Geral 
da República, nos seguintes argu
mentos: "É nenhum o seu direito 

(dos impetrantes): a Lei n.o ... 
3.520/58 citada, destina-se especi
ficamente aos Agentes Fiscais do 
Impôsto de Consumo. E a cate
goria funcional dos postulantes 
não se vê atingida por qualquer 
das seguintes leis que conferem o 
regime de remuneração a deter
minadas categorias de servidores 
fazendários: 3.244, de 18-8-1957; 
3.414, de 20-6-1958 e 3.470, de 
28-11-1958. Vêem-se os reque
rentes beneficiados pela Lei n.o 
3.756, de 20-4-1960, que veio ex
tinguir o então vigente tratamen
to discriminatório, ou seja, levar o 
regime de remuneração àqueles 
funcionários ainda não beneficia
dos. O servidor, que deixa de per
ceber vencimento e passa a ser pa
go pelo regime de remuneração, 
vê-se beneficiado por um aumen
to. É iterativa a jurisprudência de 
que ao Judiciário é vedado au
mentar vencimentos de servidores 
com base no princípio de isono
mia. E como nenhuma lei é au
torizativa do que se busca, a pre
tensão é ilegal e não pode pros
perar" . 

É o meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to para cassar a segurança. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Már
cio Ribeiro e Esdras Gueiros vo
taram de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. 
Djalma da Cunha Mello. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. M ár
cio Ribeiro. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 45.539 - SP. 

Relator - O Ex.lUO Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Recorrente - Juízo da 2.a Vara da Fazenda Nacional, ex officio 
Agravante - União Federal 
Agravado - Clube Atlântico 

Acórdão 

Anulação de atos decisórios, por incompetência 
originária do Juiz a quo. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.O 45.539, de 
São Paulo, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em dar pro
vimento para anular os atos deci
sórios por incompetência originá
ria do Juiz a quo, determinando
-se a remessa dos autos ao Juiz 
dos Feitos da Fazenda Estadual, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de setembro de 
1965. - Djalma da Cunha Mel
lo, Presidente e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Recurso de ofício e 
agravo prendem-se à decisão de 
fls. 25/29, cuja parte precípua es
tá assim redigida: "No mérito, im
põe-se a concessão da segurança. 

Realmente, insurge-se a impetran
te, em síntese, contra a execução 
do disposto no art. 1.0 item I, do 
Decreto-federal 50.776, e pelo 
qual só seriam permitidos jogos 
carteados em clubes ou associa
ções que possuíssem "sede pró
pria". Ora, tal restrição, oriunda 
do Executivo, é manifestamente 
inconstitucional. De início, o De
creto 50. 776 não é bastante para 
os fins a que se propõe. Decreto, 
por mais respeitável e bem orien
tado que seja, não é lei. A Cons
tituição Federal, consagra, em seu 
art. 141, § 2.°, o princípio da le
galidade. "Ninguém pode ser obri
gado a fazer ou deixar de fazer al
guma coisa, senão em virtude de 
lei". E a expressão "lei", no dis
positivo constitucional, tem senti
do estritamente técnico, de decla
ração solene da norma jurídica, fei
ta pelo Estado, através do órgão 
competente. A lei, como leciona 
o Prof. Mário Masagão, "é um ato 
que só se formaliza em obediência 
estrita aO processo de sua forma
ção, que a própria Constituição fi
xa e descreve. Isso é assim para 
que não se desvirtue o ato legIsia-
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tivo e para que os cidadãos te
nham, através do formalismo da 
elaboração da lei, a segurança fun
cional do regime". Os jogos car
teados são lícitos ou não. Podem 
ou não ser praticados. Tudo de
penderá da existência da lei, proi
bindo-os ou discriminando-os, en
tre lícitos e ilícitos. Mas não será 
por decreto que se poderá legis
lar a respeito. Nem se objete que 
certas atividades lícitas (jogos 
permitidos, diversões, esportes, 
etc. ) podem sofrer restrições, 
eventualmente determinadas pelo 
poder de polícia. ~sse, como se 
sabe, não é arbitrário, nem ilimi
tado; norteia-se, apenas, em cada 
caso, pelos costumes e peculiarida
des locais (vg., um traje permiti
do em um lugar, não seria tolera
do em outro, etc.). E absl1rdo 
maior da marca será, em um país 
sob o regime federativo, arrogar
-se o Poder Central o direito de 
baixar normas relativas aos costu
mes regionais, ditando regras de 
conduta individual e dispondo sô
bre fatôres morais tipicamente lo
cais. Por outro lado, odiosa é a 
discriminação determinada pelo 
Decreto presidencial. Por êle so
mente os clubes que "tenham sede 
própria poderão manter jogos car
teados lícitos"; ou em outras pala
vras, somente os clubes ricos, pro
prietários de bens imóveis, pode
rão praticar aquêles jogos. Clube 
ou associação "pobre", sem sede 
própria, não poderá exercitar os 
mesmos jogos. Ora, sob êsse as
pecto, o decreto não guarda o res
peito devido ao princípio da iso
nomia, e pelo qual "todos são 

iguais perante a lei". Ao propósi
to lembra o Prof. Santiago Dan
tas que a jurisprudência america. 
na se firmou no sentido de que 
não basta. a lei (ou decreto) ser 
geral para estar de acôrdo com a 
garantia individual, sendo mister 
que compreenda no seu âmbito to
dos os que se encontram ou se ve
nham a encontrar em igual situa
ção e que _ a diferenciação ou clas
sificação feita na lei seja natural 
e razoável e não arbitrária e ca· 
prichosa. Ou, por outras palavras, 
o ato legislativo há de ser geral, 
o que não significa aplicável a to
dos os cidadãos, mas aplicável a 
qualquer cidadão que se venha en
contrar em situação típica ali con
siderada (Santiago Dantas, Pro
blemas do Direito Positivo, Rio, 
1953, "Igualdade perante a lei e 
que process of law"; no mesmo 
sentido, Pinto Falcão (Constitui. 
ção Anotada, Rio, 1937, voI. II, 
pg. 57); Pontes de Miranda "(Co
ment. à Const. de 1946", vol. IV, 
pg. 69) . No caso do Decreto n.O 
50.776, a situação típica é, evi
dentemente, a prática de jogos 
carteados, lícitos; não cabe, con
seqüentemente, a discriminação 
para os mesmos jogos entre peso 
soas jurídicas com mais ou menos 
patrimônio financeiro, ou com 
imóveis, ou sem imóveis, com as
sociados ricos ou pobres. Conce
do, pois, como foi dito, a segu
rança pedida, definitivamente. 
Recorro, de offício, para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos". 

Agravou a União. 



o Juiz não se reconsiderou. 

Subindo os autos, dêles se deu 
vista à Subprocuradoria-Geral da 
República, que os soltou, após a 
nomeação do Dr. Oscar Corrêa 
Pina, com parecer pela cassação 
da segurança concedida. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Dja/ma da Cunha 
Mello: - A Lei Paulista de Or
ganização Judiciária, só atribuiu 
ao ilustre magistrado a quo os 
Feitos da Fazenda Nacional, fi
cando o Tribunal Federal de Re
cursos, em conseqüência, Instân
cia recursal, corregedoria, única, 
dêsse Juiz salvo execução da letra 
b do inciso 11 do art. 101 da Lei 
das Leis (inocorrentes no concre
to). Como corolário, se essa Pri
meira Instância incorrer em equí
voco, transpondo linhas, penetran
do no campo de atribuições de ou
tra vara, de outro juízo, e houver 
recurso, reclamo, manifestação, re
gular de inconformidade, cabe-nos 
anular os atos decisórios por êle 
proferidos e fazer chegar o proces
so à vara competente. Precisa
mente a prática que se impõe aqui, 
pois que não é de competência de 
Juiz dos Feitos da Fazenda Nacio
nal, em São Paulo, o contrôle dos 
atos da polícia de costumes, local, 
na repressão de jogos de azar. A 
influência do Decreto-Federal n.O 
50.776, de 1961, na determinação 
de competência originária, para 
exame e julgamento do mandado 
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de segurança sôbre que versam os 
presentes autos, não vai além da 
que teriam um decreto da m0S
ma natureza regulamentando ca
sos outros da Lei de Contraven
ções ou do Código Nacional do 
Trânsito. Abusos de autoridades 
estaduais ou municipais, na exe
cução de tal ou tais decretos, 'láo 
terão repercussão sôbre a Fazen
da Nacional, mas sôbre o Erário 
com que entrosados, de que pre
postos, os agentes responsáveis. 
Não esquecer os efeitos próprios 
das descentra1i~ações políticas ou 
mesmo administrativas por servi
ços. Ex positis, dou provimento 
aos recursos para anulàr os atos 
decisórios e mandar que os autos 
sejam remetidos ao Ex.mo . Dr. 
Juiz dos Feitos da Fazenda Esta
dual. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to para anular os atos decisórios 
por incompetência originária do 
Juiz a quo, determinando-se a re
messa dos autos ao Juiz dos Fei
tos da Fazenda Estadual. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Os
car Saraiva e Márcio Ribeiro vo
taram de acôrdo como Sr. Min. 
Relator. O Sr. Min. Márcio Ri
beiro foi convocado para comple
tar quorum regimental. Não com
pareceram, por motivo justificado, 
os Ex.mos Srs. Mins. Cunha Vas
concellos e Armando Rolle~berg. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Dja/ma da Cunha Mello. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANCA 
N.o 46.060 _ SP. 3 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Recorrente - Juiz da Fazenda Nacional, ex offieio 
Agravante - União Federal 
Agravados - Alípio Guimarães e outros 

Acórdão 

Servidor público federal lotado no Ministério 
da Fazenda. O que recebe parte variável de venci
mentos nos t&rmos da Lei n.O 3.244, de 1958, não 
pode somar a isso as percentagens de que fala a 
Lei n.o 3.756, de 1960. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 46.060, do Es
tado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em dar provimento in 
totum, na forma do relatório e no
tas taquigráficas de fls. 170/175, 
que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 30 de novembro de 
1965. - Djalma da Cunha Mello, 
Presidente e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Recurso de ofício e 
agravo, prendem-se à decisão de 
fls. '148/154, cuja parte essencial 
Está assim redigida: "Concedo a 
segurança, definitivamente. A Lei 
n.O 3.756, de 20 de abril de 1960, 
atribuiu aos servidores lotados 
nas Recebedorias e Coletorias Fe
derais e nas repartições de conta
bilização jun,to a êsses órgãos, 
uma percentagem calculada sôbre 

a arrecadação das rendas tributá
rias efetuadas pelas aludidas re
partições (art. 8.°). Determinou, 
ainda, a extensão da vantagem aos 
servidores dQs demais órgãos que 
integram o sistema fazendário da 
União (art. 9.°). A Lei em refe
rência estabeleceu um nexo causal 
entre a atividade e a arrecadação. 
Concedeu uma percentagem sôbre 
as rendas tributárias àqueles fun,
cionários que, por suas atribuições 
na repartição, influem na arreca
dação. A vantagem constitui, por
tanto, um pro labore, isto é, uma 
contraprestação devida ao funcio
nário por sua atividade na arreca
dação. A autoridade impetrada 
confirmou a alegação dos impe
trantes de que estão lotados em 
repartição aduaneira, integrante 
do sistema fazendário, que arre· 
cada rendas tributárias, compreen
dendo impostos internos (consu
mo, renda, selos) e outros. A 
Lei não excluiu os impetrantes 
dessa vantagem. Líquido é, pois, 
o seu direito à percentagem sôbre 
tais rendas, instituída pela Lei 
3.756/60. E o que a Lei não fêz, 
não poderia fazer um Decreto do 
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Poder Executivo. A forma do 
Executivo se opor à promulgação 
de uma lei, que acaso repute me
nos adequada, é o veto, total ou 
parcial; ou, ainda, representação 
para vê-la declarada inconstitucio
nal. A inexecução da lei, ou a res
trição de direitos nela consagra
dos, através de decreto, é meio 
que não pode ser tolerado pelo Ju
diciário. Observa, ao propósito, o 
Min. Victor Nunes Leal: "Há, 
pois, nos regimes de Constituição 
rígida, ou melhor, nos regimes de 
supremacia da Constituição sôbre 
as leis, uma hierarquia das nor
mas obrigatórias vigentes no Es
tado. Essa hierarquia, como é sa
bido, tem três graus: a) Consti
tuição, b) Lei, c) Regulamento. 
Nessa gradação, a generalidade 
acompanha a obrigatoriedade. A 
Constituição é mais genérica que 
a Lei e prima sôbre ela; a Lei é 
mais genérica que o regulamento 
e está em plano superior ao dêste 
Essa hierarquia corresponde à hie 
rarquia entre os podêres constitu 
intes, Legislativo e Executivo. As 
sim como o Executivo está subor 
dinado ao Legislativo e êste ac 
constituinte, também o regulamen
to expedido pelo Executivo está 
subordinado à Lei, elaborada pelo 
poder Legislativo, do mesmo mo de 
que a lei está subordinada à Cons· 
tituição, formulada pelo podei 
constituinte" (Lei e Regulamento 
in Rev. Dir. Adm., voI. I, pág. 375) 
No mesmo sentido, esclarece o Dr 
Carlos Medeiros Silva: "Usandc 
da faculdade de editar regulamen. 
tos não pode, entretanto, o Exe
cutivo invadir a órbita de atribui· 
ção dos demais podêres do Esta 
do. Desde, portanto, que o Legis. 
lativo estabeleça a norma que jut. 

ga adequada à regência de deter
minado, assunto, não havendo, no 
sistema da Constituição rígida, in
fração de seu texto, fica automà
ticamente interditado o exercício 
em contrário, do poder regulamen
tar. A lei só deixa de atuar quan
do declarada inconstitucional ou 
revogada por outra lei. Daí a no
ção corrente, de que o regulamen
to não pode sobrepor-se à lei; caso 
contrário, haveria invasão de atri
buições de um poder no campo 
privativo de outro, com suprema
cia de um dêles. Devem, pois, 
uma e outra competência exercer
se paralelamente e não em confli
to. Nesta última hipótese, caberá 
ao Judiciário pôr têrmo à diver
gência" (O Poder Regulamentar e 
sua Extensão, in Rev. Dir. Adm., 
voI. XX, pág. 4). Estriba-se o ato 
impugnado no art. 2.° do Dec. n.o 
48.656, de 3 de agôsto de 1960, 
que, ao regulamentar os arts. 8.° e 
9.° da Lei, determinou a não par
ticipação da vantagem dos servi
dores que pela Lei n.o 3.244, de 
14 de agôsto de 1957, percebem 
percentagem sôbre a arrecadação 
do impôsto de importação. Mas o 
ato não pode subsistir por estar 
apoiado em dispositivo regulamen
tar manifestamente ilegal. Os im
petrantes não poderiam ser excluí
dos, porque não o foram pela lei. 
E, na hipótese dos autos, é de se 
verificar que a acumulação de 
vantagens (da Lei 3.756/60 e da 
Lei 3.244/57) corresponde a uma 
acumulação de encargos. Se os 
impetrantes exercem suas atribui
ções em repartição que arrecada, 
além do impôsto de importação, 
impostos internos que constituem 
a renda tributária, fazem jus à 
percentagem sôbre aquêle impôs-
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to, criada pela Lei n.o 3.244, e 
ainda, à percentagem de 1 % sô
bre as rendas tributárias de que 
cogita a Lei 3.756/60 em seu ar
tigo 8.°. Trata-se de acumulação 
legal, não cabendo discussões sô
bre a sua conveniência para a Fa· 
zenda Nacional. É o mesmo, aliás, 
o entendimento do Egrégio Tribu· 
nal Federal de Recursos que, de
cidindo hipótese semelhante, reco
nheceu a funcionários lotados na 
Alfândega do Rio Grande do Sul, 
o direito a ambas as vantagens 
(Acórdão em Agravo em Manda· 
do de Segurança n.o 29 .208) . 
Concedo, pois, a segurança pedida. 
para o efeito de assegurar aos im
petrantes o direito à percepção da 
percentagem. atribuída pela Lei 
n.o 3.756, de 1960, obedecido, po
rém, o limite sôbre os vencimen
tos fixados nesse diploma legal, 
não devendo, para êsse fim, ser 
computada a percentagem que os 
mesmos impetrantes já vêm per
cebendo, por fôrça da Lei n.o 
3.244, de 1957". 

Agravou a União Federal. Con
traminuta a fls. 162/163. O Juiz 
não se reconsiderou. 

Subindo os autos, dêles se deu 
vista à Subprocuradoria-Geral da 
República. 

Após a nomeação do Dr. Oscar 
Corrêa Pina, foi o processo sôlto, 
com parecer pela cassação da se
gurança. 

É o relatódo. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma. da Cunha 
Mello: - Impetrantes e o ilus
tre Juiz a quo citam meu voto no 
Agravo em Mandado de Seguran
ça n.o 46.060. Pelos têrmos dês-

se voto, depreende-se minha ani
mosidade contra o direito positivo 
que partilha as vendas públicas 
entre cobradores e fiscais de im
postos. E depois de tê-lo proferi
do, recebi por distribuição proces
sos em que controvertida ames
míssima matéria, reexaminei o 
assunto, cotejei mais demorada
mente os textos, concluindo que 
os textos sôbre percentagens de 
rendas públicas a cobradores e 
fiscais de impostos não permitiam 
duas ou mais percentagens. A Lei 
n.O 3.756 não tinha que ver com 
os servidores já favorecidos por 
outras, pois que vinha de uma re
paração, isto é, tocante apenas aos 
servidores da Fazenda que inda 
não compartilhavam do regime de 
percentagens. Conforme dito pelo 
eminente Min. Oscar Saraiva, a 
vantagem da Lei n.o 3.756 tinha 
destinação aos que ainda não fa
vorecidos por vantagens especiais. 
Não se iria dar mais 1 % aos que, 
então, já percebiam, em certas 
rendas, 3%,' percentagem sôbre 
percentagem. A medida geral ex
cluiu os que em gôzo de vantagens 
especiais. Nessa conformidade, dou 
provimento aos recursos, reformo 
a sentença, casso o writ . 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem. 
berg: - Acompanho V. Ex.a para 
dar provimento aos recursos e 
cassar a segurança. Já tenho sus
tentado que a Lei n.o 3.756/60, 
quando no art. 9.0 autorizou oPa· 
der Executivo a estender às de
mais repartições fazendárias a 
percentagem prevista no art. 8.0 

da mesma lei, deixou a critério da 
Administração a decisão da exten
são a ser feita e, portanto, do es· 
tabelecimento de que à mesma 
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não faziam jus os funcionários que 
já percebessem, como no caso su
cede aos impetrantes, outras van· 
tagens, não decorreu qualquer 
ofensa ao direito dêstes. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen-

to in totum. Decisão unânime. Os 
Srs . Mins. Oscar Saraiva e Ar
mando Rollemberg votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANCA 
N.O 46.357 _ GB. 3 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Agravantes - Eliel Filgueiras e outros 
Agravado - Lóide Brasileiro P.N. 

Acórdão 

Mandado de segurança. Juízo competente. 
O mandado de segurança, que impugna decreto 

governamental, não pode ser ajuizado em Primeira 
Instância. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 46.357, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em negar provimento 
ao recurso, na forma do relató
rio e notas taquigráficas de fls. 
106/107, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 11 de abril de 1966. 
- Amarílio Benjamin, Presidente 
e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Trata-se de mandado de segu-

rança requerido por desenhista do 
Lóide, impugnando o enquadra
mento, que foi levado a efeito em 
1.0 de maio de 1963, conforme ex
posição do Ministro da Viação, 
aprovada pela Presidência da Re
pública, sob a alegação de que 
fôra excluído do nível 18, a que 
passou parte do pessoal do escri
tório, nível 17. 

Processou-se o pedido e o Dr. 
Juiz, pela sentença de fls., não 
conheceu da "segurança", uma vez 
que se verificou, na hipótese, a 
interferência do Sr. Presidente da 
República, com o Decreto n.o 

51.346, de 14 de novembro de 
1961. 

A decisão recorrida, portanto, 
dá pela incompetência do Juízo de 
Primeira Instância. 
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Os in,teressados recorrem para 
êste Tribunal; manifestou-se a 
respeito a Subprocuradoria-Geral 
da República. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Estando comprovado nos 
autos que, em verdade, o ato im
pugnado decorreu do Decreto n.o 
51 . 346, torna-se evidente a in
competência do Juiz de Primeira 
Instância, para apreciar a contro
vérsia. Tratando-se de ato do Sr. 
Presidente da República, para o 
mandado de segurança, a compe-

tência é do Supremo Tribunal 
Federal. 

Nego, assim, provimento ao re
curso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento ao recurso, unânimemente. 
Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Esdras Gueiros votaram de acôr
do com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceram, por motivo justi
ficado, os Srs. Mins. Henrique 
d'Ávila e Antônio Neder. Presi
diu o julgamento o Sr. Min . 
Amarílio Benjamin. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 46.501 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - União 
Agravados - Ivonete Lessa e outros 

Acórdão 

Observância do art. 35 da Lei 4.242/1963. Em 
matéria de duração de trabalho, continuam os ser
vidores beneficiados por essa lei sujeitos ao regime 
geral do horário vigente para os demais funcioná
rios. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 46.501, do Es
tado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas de fls. retro, que fi-

cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1966. 
- Djalma da Cunha Mello, Presi
dente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
A r. decisão de Primeira Instân
cia assim resume a espécie em de
bate: "Ivonete Lessa, qualificada 
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na inicial, e os litisconsortes Ilka 
Aparecida Badaró Soares de Oli
veira e outros, num total de 30, 
qualificados a fls. 27/29, Labora. 
taristas do Ministério da Saúde, 
impetram mandado de segurança 
contra o Diretor do Serviço do 
Pessoal do aludido Ministério, 
pretendendo lhes seja assegurado 
o pagamento do vencimento-base 
de Cr$ 1ª6. 500, correspondente a 
4 horas de duração normal do tra
balho, e mais 2 horas suplementa
res, sem prejuízo de outras exce
dentes, como salário mínimo pre
visto no art. 35 da Lei n. ° 4.242, 
de 17-7-63, combinado com a Lei 
n.o 3.999, de 12-2-61, que regula 
o salário mínimo dos médicos e 
cirurgiões-dentistas, devendo ser 
acrescentados ao nôvo valor de 
vencimento os acréscimos e incor
porações decorrentes de lei ou de
cisões judiciais e reajustadas as 
gratificações ou vantagens per
centuais sôbre o nôvo ven,cimen
to, inclusive trabalho noturno, com 
o acréscimo de 20%. 

Alegam que, não obstante datar 
de 17 de julho de 1963, a Lei 
n.O 4.242, até o momento a auto
ridade coatora não a cumpriu em 
relação aos impetrantes, que tra
balham, diàriamente, 6 horas, nos 
têrmos do Decreto n.o 51.320, de 
2-9-61, que os obriga ao regime de 
30 horas semanais, enquanto a 
Lei 3.999/61 estabelece para os 
médicos e cirurgiões-dentistas o 
horário normal máximo de 4 horas 
diárias, havendo, necessàriamente, 
o excesso de 2 horas no serviço 
público. 

Prestando informações, diz a 
autoridade suplicante que a admi
nistração pública segue o critério 
do DASP no sentido de que, em 
hipótese alguma, o horário poderá 

influir no cálculo do vencimento 
do funcionário público." 

E, sentenciando, o ilustrado Dr. 
Juiz a quo concedeu em parte a 
pretendida segurança, na confor
midade dos fundamentos e da con. 
clusão dessa sentença, verbis: "De. 
cidindo hipótese semelhante, êste 
Juízo assim se pronunciou: O art. 
35 da Lei n.o 4.242/63 determina 
que nenhum servidor da União, 
das Autarquias e da Prefeitura do 
Distrito Federal terá remunera
ção, vencimento ou salário infe
rior ao salário mínimo previsto em 
lei para a profissão correspondenr 
te ao cargo que exerça, desde que 
cumpra o horário regulamentar 
previsto para a função de que se 
acha legalmente investido. 

A Lei n.o 3.999/61, por sua 
vez, estabelece a duração normal 
do trabalho dos médicos, no máxi
mo, de 4 horas diárias, e fixa o 
salário mínimo dos mesmos em 
quantia igual a 3 vêzes o salário 
mínimo comum da região em que 
exerçam a profissão. 

Ora, se o Decreto n.o 51.320/61, 
que dispõe sôbre o expediente das 
repartições e o horário de traba
lho do funcion,alismo, diz que o 
regímen dos médicos do serviço 
público civil é de 30 horas sema
nais de trabalho e temos 5 dias de 
trabalho em cada semana no mes
mo serviço, é claro que os impe
trantes trabalham mais 2 horas 
por dia do que o horário máximo 
que a Lei 3.999/61 dá como o 
normal. 1!:sse mínimo de 2 horas 
suplementar está, portanto, de
monstrado. 

Todavia, no que tange à inter
pretação do § 4.° do art. 8.° da 
Lei n.o 3.999/61, o que está ali 
dito é que a remuneração da hora 
suplementar não será inferior a 
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25% à da hora normal, não se de
vendo, assim, adicionar 25% ao 
valor da remuneração da hora nor
mal, mas pagar-se o valor da hora 
suplementar fixando em quantia 
não inferior àquela percentagem. 

As mesmas razões aplicam-se à 
situação dos Auxiliares dos Médi
cos, tratados de forma semelhante 
na citada Lei n.o 3.999/61, art. 
2.°, letra b, e art. 8.°, letra b, 
com exceção da fixação do salário 
mínimo comum da região ou sub
-região. 

Em face do exposto, concedo a 
segurança, em parte, na conformi
dade do entendimento manifesta
do nesta sentença." 

Houve recurso de ofício. 
Agravo da União, com a minu

ta de fls. 50/52. 
Também agravaram os impe

trantes, da parte que lhes foi des
favorável, conforme sua minuta a 
fls. 56/59. 

Opinou a Subprocuradoria-Ge. 
ral da República pela denegação 
do writ. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Dou provimento ao recurso de 
ofício e ao agravo da União e jul
go prejudicado o agravo dos im
petrantes. O texto do art. 35 da 
Lei 4.242/1963 em que arrimam 
os impetrantes, é claro, ao esta
tuir: "A nenhum servidor da 
União, das Autarquias e da Prefei
tura do Distrito Federal, será paga 
remuneração, vencimento ou salá
rio inferior ao salário mínimo pre
visto em lei para função correspon
dente ao cargo que exerce, desde 

que cumpra o horário regulamer 
tar previsto para a função de que 
se acha legalmente investido." 

Como se vê, a lei mandou obser
var em seu mínimo o salário. mí
nimo local ao profissional. Rele
gou, contudo, aos regulamentos 
administrativos a duração do tra
balho ao estipular uma condição 
para êsse pagamento, desde que 
cumprido o horário regulamentar 
prescrito para a função de que se 
acha legalmente investido o auxi
liar. Não há como, portanto, pre
tender-se trazer para fixação do 
horário, aquêle que a lei traba
lhista prevê para o exercício de 
atividades particulares, mas cum
pre observar a duração regula
mentar para o serviço público que 
tem o mínimo de seis horas. No
te-se que êsse horário é geral, no 
serviço público, e não há funda
mento legal para que o mesmo se 
reduza em favor dos impetrantes 
à sombra de preceito inaplicável 
ao serviço público. 

Daí o meu voto, para prover os 
recursos de ofício e da União, e 
cassar a segurança, julgando pre
judicado o agravo dos impetran
tes. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
in totum. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. J. J. Moreira Rabello e 
Djalma da Cunha Mello votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos e por encontrar-se de férias 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Dja1ma da Cunha Mello. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 46.529 - GB. 

Relator - O Ex:"O Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex offieio 
Agravante - IAPI 
Agravado - Túlio Pinto da Luz 

Acórdão 

Podílres de contrélle do DNPS. Prejudicada a 
aplicação da Resolução 202/46 em face da expedição 
da Lei 2.123/53. Observância da Lei 3.780/60. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 46.529, da 
Guanabara, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri. 
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na forma do relatório e notas ta. 
qui gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre. 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de abril de 1966. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre. 
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Em data de 7 de agôsto de 1964, 
Túlio Pinto da Luz, funcionário 
do IAPI, impetrou segurança 
contra o Presidente da Junta In
terventora dêsse Instituto, dizen. 
do: "A impetração dirige-se con
tra o ato da ilustrada autoridade 
requerida, substanciado na omis. 
são de despacho conclusivo no 
processo de provimento do impe
trante no cargo de Procurador da 

autarquia, ao qual se habilitou re· 
gularmente, nos estritos têrmos da 
Resolução n.o 202, de 28 de janei
ro de 1946, do Colendo Conselho 
Administrativo do Instituto (Doc. 
n.o 2); do Parecer n.o 6.20.62, do 
douto Procurador-Geral (Doc. n.O 

7), aprovado pela Reso.lução n.o 

529/62, e na conformidade das 
inúmeras decisões do Ex.ruo Sr. 
Ministro do Trabalho, das profe. 
ridas pelo Departamento Nacional 
da Previdência Social e pelo pró
prio IAPI." 

E depois de fundamentar, com 
brilho, sua pretensão. de ser pro
movido no cargo de Procurador 
da autarquia, conclui: "Porquan
to deixou exposto, requer o impe
trante se digne. V. Ex.a deferir-lhe, 
finalmente, a ordem, para que seja 
o Ilm,o Sr. Presidente do Conse
lho Administrativo do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos In
dustriários compelido a expedir o 
ato formalizador de seu provimen
to no cargo de Procurador da en
tidade, no órgão. onde tem exercí
cio, a contar da data em que ficou 
habilitado ao referido provimen
to." 
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Informações a fls. 57 em que a 
autoridade sustenta a ausência de 
ato violador do direito do impe~ 
trante, por não haver decisão ad~ 
ministrativa sôbre o pedido for
mulado naquela esfera, alegando 
que a sustação do aproveitamento 
do impetrante decorreu de reso
lução do DNPS. 

Sentenciando o Dl'. Juiz de Pri~ 
meira Instância concedeu a segu~ 
rança fundado em decisão sua an
terior sôbre caso análogo. 

Houve recurso de ofício. 

Agravou o IAPI, com a minuta 
de fls. 73/79. 

Contraminuta a fls. 82/90. 

A Subprocuradoria~Geral da 
República reportou-se às razões do 
recurso da autarquia. 

É o relatório, 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Não acompanho o entendimento 
sustentado com brilho pelo ilustre 
patrono do recorrido, e acolhido 
na r. sentença reco.rrida, de que a 
administração do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos In~ 
dustriários, por se tratar de autar~ 
quia, estaria liberada de aguardar 
instruções do Departamento Na~ 
cional de Previdência Social para 
despachar, a seu alvedrio, o pedi
do do impetrante. No regime au~ 
tárquico, como prevalece no siste
ma administrativo brasileiro, a 
margem de autonomia de que 
gozam êsses órgãos é bem menor 
do que a teoria lhes reconhece, e 

daquela que prevalecia em sua 
criação. Os contrôles jurisdicionais 
por parte dos órgãos fiscalizadores 
da Administração. autárquica se 
fazem sentir dia a dia com maior 
intensidade, e a administração au~ 
tárquica, como delegada da Admi~ 
nistração não tem ensejo para des
vincular~se de suas determinações, 
sob pena de serem anulados seus 
próprios atos, e removidos os ad
ministradores recalcitrantes. No 
caso dos autos, a lei vigente, a de 
n.O 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
Lei Orgânica da Previdência So~ 
cial, em seu art. 89 comete ao 
DNPS, em seus incisos I, X e 
XXIV, as seguintes atribuições: 

"Art. 89 - Ao DNPS, além de 
outras atribuições previstas nesta 
lei, compete: I - planejar, orien
tar e coordenar, em todo o terri
tório nacional, a administração da 
previdência social, expedindo nor
mas gerais para êsse fim e resol
vendo as dúvidas que forem susci
tadas na aplicação de leis e regu
lamentos; X - rever ex officio, 
mediante representação do Minis~ 
tério Público da Justiça do Tra
balho ou dos demais órgãos ou au~ 
toridades de contrôle ou ainda, 
por determinação do Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio os 
atos e decisões das instituições de 
previdência social e nos Conselhos 
Fiscais, que infringirem disposição 
legal; XXIV - cumprir e fazer 
cumprir as disposições legais rela
tivas à previdência social." 

Podia, pois, o Departamento 
Nacional de Previdência Social, 
como o pode, legitimamente, ex~ 
pedir ordens gerais ao IAPI, como 
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o fêz, pela Resolução 2.387, de 
seu Conselho Direto.r, para que 
sobreestivesse na prática de atos 
administrativos da natureza do 
postulado, sem que isso importasse 
em ilegalidade ou abuso de poder, 
e se autoridade coatora houvess.e, 
no caso, seria esta o próprio DNPS 
e não o Presidente do IAPI. Nem 
caberia ao Dr. Juiz sobrepor-se a 
ambos, e ordenar ao último a prá. 
tica de ato que legalmente estava 
impedido de praticar, por deter. 
minação do primeiro. De qualquer 
sorte, porém, o pedido não veio 
acompanhado com invocação de 
direito líquido e certo. Acentua
mos no relatório que o recurso é 
datado de 7 de agôsto de 1964. 
Por outro lado, o. impetrante ob· 
teve seu registro na Ordem dos 
Advogados em 26 de janeiro de 
1956. E o seu pedido de provi. 
mento no cargo de Procurador foi 
de 1961, como. se depreende da 
inicial. Por aí se vê que de ne. 
nhuma valia lhe seria mais a in
vocação à Resolução 202 de 28 de 
janeiro de 1946, para fundamen
tar o pedido, eis que a Lei 2.123, 
de 1.0 de dezembro de 1953, deter
minou que a partir de sua vigên. 
cia, os cargos iniciais da carreira 
de Procurador das autarquias 
seriam providos mediante con. 
curso. Não. prevalecia, pois, aRe. 
solução Administrativa anterior, 
tornada sem efeito pela lei poste. 
rior, como não prevalecem casos 
julgados à luz de situações ante ... 
riores ou contemporâneas da 
mencionada lei, e não .co.mo no 
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caso ocorre, de muitos anos pos. 
terior, pois, como vimos, o impe. 
trante obteve seu registro de 
advogado em 1956 e requereu 
aproveitamento. em 1961. 

Se direito algum houvesse, já 
não seria mais o de um aprovei
tamento contrário à lei, e com 
apoio em norma administrativa 
derrogada, mas êsse somente seria 
passível de consideração à som
bra da Lei 3.780, de 12 de julho 
de 1960, e já então como a rea
daptação de que cogita o art. 43 
da mesma lei. 

Por isso, a pretensão do impe
trante, já posterior à Lei 3.780, 
de 1960, não poderia merecer 
qualquer atendimento, pois intei
ramente exorbitante dos têrmos 
dessa lei, e dos próprios pooêres 
da autarquia, eis que se acha res
trita a medida da readaptação a 
ato do Sr. Presidente da Repú. 
blica. 

Pelo exposto, dou provimento 
aos recursos para reformar a de
cisão de Primeira Instância e cas
sar a segurança. 

Decisão 

Como .consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
in totum. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Armando Rollemberg 
e J. J. Moreira Rabello votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo justi
ficado, o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Djalma da Cunha MeIlo. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANCA 
N.o 46.831 _ GB. 3 

Relator - O Ex.'"O Sr. Min. Antônio Neder 
Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 
Agravante - Alitalia Linee Aeree Italiane SPA 
Agravada - Ekaterina Lunin 

Acórdão 

Mandado de segurança. De ser denegada a se
gurança, se o caso envolve exame de matéria de 
fato. 

Vistos relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
d8do de Segurança n.o 46.831, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Aç,ordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, em dar provimento, na 
forma do relatório e notas taqui-' 
gráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

~rasília, 24 de notvembro de 
1965. - Henrique d'Ávila, Presi
dente; Márcio Ribeiro, Relator 
(art. 77 do R.I.). 

Relatório 

o Sr. Min. Antônio Neder: 
Ekaterina Lunin impetrou man
dado de segurança contra o ato 
do Gerente-Geral da Alitalia 
"Linee Aeree Italiane", alegando 
em resumo: que, em 15 de julho 
de 1961, .contratou com a referida 
emprêsa o seu transporte do Rio 
de Janeiro para Nova Iorque e 
volta ao Rio de Janeiro, via Mi
lão, Londres, Paris e Zurique, atra
vés do bilhete de passagem n.o 
4294545, pelo preço de ..... . 
US$ 784,20, ao câmbio favoreci-

do de Cr$ 246, de que gozam as 
linhas aéreas; que, impedindo-a 
de viajar as suas precárias condi
ções de saúde, pediu e obteve 
adiamentos do prazo de validade, 
sendo que o último prazo termi
naria em 15 abril de 1963; que, 
nessa data, por estar ainda im
possibilitada de viajar, em virtu
de de dever submeter-se a inter
venção cirúrgica, procurou do seu 
agente de viagem - Polvani do 
Brasil - obter nôvo adiamento; 
que, para surprêsa sua, a citada 
firma informou-a da impossibili
dade de nova revalidação, dada a 
negativa da impetrada, que, en
tretanto, não se oporia, desde que 
paga a diferença entre o valor em 
cruzeiros da passagem e o valor 
que a mesma atualmente possui, 
de vez que o preço em dólares 
continua a ser igual; que a impe
trada, valendo-se da situação, pre
tende onerar mais a requerente, 
porquanto, se por um lado o valor 
do dólar aumentou, por outro la
do o capital da impetrante encon
tra-se há já 18 meses em poder 
da impetrada, constituindo evi
dente abuso de direito condicionar 
a revalidação ao pagamento da 
diferença em .cruzeiros; que a 
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doutrina e a jurisprudência têm 
entendido que as concessionárias 
de serviço público são autorida
des, podendo, por esta razão, 
impetrar-se mandado de seguran
ça contra ato seu; que o contrato 
de transporte aéreo tem validade 
até de um ano, a partir do início 
da viagem, de acôrdo com a cláu
sula 6. Entretanto, se a viagem 
ainda não foi iniciada, a sua vali
dade pode ser estendida, nada 
havendo que regule diferentemen
te tal aspecto; que, aliás, não se 
opõe a impetrada à revalidação; 
apenas exige que a impetrante 
pague a diferença do valor do dó
lar, o que, sem dúvida, constitui 
abuso de poder, dada a inexistên
cia de amparo legal para tal pre
tensão; que acresce, ainda, o fato 
de ter a impetrada revalidado por 
mais de 6 meses o contrato de 
transporte de n.O 3437194, com 
roteiro quase idêntico, assinado 
pouco após o da suplicante, com 
a única diferença de ter sido o 
câmbio fechado por um valor 
mais alto. 

Em suas informações, disse a 
impetrada, em síntese: que não 
é, jamais foi autoridade, no senti
do da Lei n.o 1.533, de 1951, nem 
praticou ato típico de autoridade 
que justifique o remédio extremo 
da segurança; que, sendo mera so
ciedade por ações, eminentemente 
de direito privado, falta-lhe a 
qualidade de concessionária de 
serviço público, atribuída pela 
requerente; que prorrogou o prazo 
de validez, não por obrigação, mas 
por ato de liberalidade, quando a 
requerente, "pretextando doença e 
exibindo atestado médico", procu
rou a informante; que, decor-

rido o prazo de prorrogação, veio 
a impetrante repetir a mesma ale
gação, com nôvo atestado médico, 
desta vez em têrmos vagos e im
precisos, quando somente pericia 
médica poderia determinar exata
mente o estado de saúde da por
tadora do bilhete de passagem. 

O representante do Ministério 
Público endossou 'os têrmos das 
informações, afirmando, prelimi
narmente, o descabimento da 
medida impetrada, de vez que as 
emprêsas de navegação aérea são 
meras permissionárias e não con
cessionárias de serviço público. 
No mérito, disse inexistir o alega
do direito líquido e certo, por se 
tratar de questão de natureza pri
vada, a ser dirimida no Juízo Cí
vel. 

Submetido o feito a julgamento, 
foi a ordem concedida. Após longa 
digressão doutrinária, em que es
tremou a figura da autorização ou 
permissão da concessão, concluiu 
o MM. Dr. Juiz que as emprêsas 
de navegação aérea, embora não 
sejam concessionárias strictu sen
su, executam serviço de interêsse 
público, em que o igual tratamen
to dos usuários é dever incontes
tável. Argumentou que tendo sido 
revalidado o bilhete de passagem 
da impetrante mediante simples 
atestado médico, não poderia a 
impetrada condicionar nova reva· 
lidação à perícia médica, processo 
demorado e custoso, inconciliável 
com a rapidez do transporte 
aéreo, onde as coisas marcham a 
relâmpago. 

Sustentou, também, que o 
obstáculo oposto pela impetrada à 
revalidação é abusivo, tanto mais 
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quanto no caso do bilhete n.O 
3437194 nenhuma resistência foi 
oposta. 

Asseverou, por fim, que o fato 
dessa revalidação implica trata
mento desigual, recebido pela im
petrante, usuária dos serviços exe· 
cutados pela impetrada. 

Houve recursos de ofício, tendo 
a impetrada a'gravado, renovando 
os fundamentos desenvolvidos nas 
informações e aduzindo que a 
sentença admitiu como líquido e 
certo direito profundamente con. 
trovertido. Disse, mais, que não 
houve desigualdade de tratamen· 
to ao prorrogar a recorrente outro 
contrato de transporte, porque as 
circunstâncias são absolutamente' 
diferentes. E tais circunstâncias 
exigem exame de matéria de fato, 
inadmissível em mandado de se
gurança. Concluiu afirmando que 
a prorrogação do prazo de vali. 
dade do bilhete, além do limite 
contratual, por via do mandado 
de segurança, representa verda· 
deira aberração jurídica. 

Contraminutado o recurso, su
biram os autos a êste Tribunal, 
onde a Egrégia Subprocuradoria
Geral da República, em parecer 
bem elaborado, opinou pela de
cretação da nulidade do processo, 
sustentando não ser possível dis
cutir em mandado de segurança 
situação puramente contratual. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Antônio Neder: 
Subscrevo a fundamentação cons
tante da contraminuta das fls. 61 
a 69, que tenho por juddi.camente 
certa. 

Qualquer fundamentação que 
eu escrevesse repetiria o conteúdo 
'dessa contra minuta. 

Passo, então, a ler o seu con
texto para conhecimento da Tur
ma. Ei-Io: 

"I Os fatos: Trata-se de 
Mandado de Segurança impetra
do contra o Sr. Gerente-Geral da 
Alitalia - Linee Aeree ltaliane 
- com o fim de obrigá-lo a reva
lidar o bilhete de transporte n.o 
4294545, vendido à agravada, 
doc. I dos autos, conforme seu 
procedimento, em data quase 
igual à do pedido indeferido pela 
autoridade impetrada, no bilhete 
de transporte n.O 3437194, doc. 4 
dos autos. Fundamentou a impe
trante o seu pedido em a) ser a 
Alitalia emprêsa concessionária 
de serviços públicos; b) diante do 
documento de fI. 9, não contesta
do, e da revalidação de fI. 10, a 
negativa ao pedido da autora, im
plicava em abuso de direito. 

II - A impetrada é concessio
nária de serviços públicos: A im
petrada é emprêsa comercial que 
se dedica ao transporte aéreo e 
como tal, face a nossa legislação 
aeronáutica, é .considerada con
cessionária de serviços públicos. 
Em sua bem fundamentada peti
ção de fls. 18/22 e nas suas razões 
de agravante, procura, brilhante
mente, o ilustre patrono da impe
trada, identificar concessionárias e 
permissionárias, alegando ser a 
Alitalia uma "sociedade por ações 
de direito privado, sem caracte
rísticas de autoridade". Ora, o art. 
5.°, XII, da Constituição Federal, 
considera da competência da 
União: "XII - Explorar, direta-
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mente ou mediante autorização 
ou concessão, os serviços de telé
grafos, radiocomunicação, de ra
diodifusão, de telefones interesta
duais, de navegação aérea e de 
vias férreas ... ". Por sua vez, o 
Decreto-lei n.o 483, de 8 de junho 
de 1938 - Código do Ar -, em 
seu art. 36, declara: "Art. 36. -
As linhas regulares de navegação 
aérea, desde que devam atravessar 
o espaço aéreo brasileiro, quer 
hajam ou não de fazer escala no 
território subjacente, necessitam 
de concessão do Govêrno Brasi
leiro". A simples leitura de tais 
artigos elimina qualquer dúvida 
sôbre ser a impetrada concessio
nária de serviço público, pois por 
linha regular de navegação aérea 
deve-se entender o que comumen
te se chama de emprêsa de nave
gação aérea. Os comenta dores do 
Código do Ar, são unânimes em 
caracterizar as companhias de 
transporte aéreo como concessio
nárias. O próprio ilustre pro.lator 
da brilhante sentença de fls., que 
entre outros títulos alinha o de 
membro da Sociedade Brasileira 
de Direito Aeronáutico, em sua 
obra Diteito Aeronáutico, anali. 
sando os arts. 36 e 37 do Código 
do Ar, ensina, com sua habitual 
clareza que: "É da competência 
da União explorar, diretamente 
ou mediante autorização ou con
cessão, os serviços de navegação 
aérea (Constituição Federal, art. 
5.°, XII). Pode, pois, o Govêrno 
Federal autorizar, ou outorgar 
concessão a emprêsa de transpor
te aéreo. Denominam-se linhas re
gulares de navegação aérea as 
emprêsas que se destinam ao ser· 
viço regular de transporte por ar, 

obedecendo a horários preV1a
mente estabelecidos." E, mais 
adiante: "As linhas regulares de 
navegação que devam atravessar 
o espaço aéreo brasileiro, quer 
hajam, ou não, de fazer escala no 
território nacional, necessitam da 
concessão do Govêrno Brasileiro. 
Linhas de tráfego aéreo) nacionais 
ou internacionais, dependem de 
concessão do Govêrno, que dis
criminará a sua natureza e respec
tivas rotas. (Jonatas Milhomens, 
Díreito Aeronáutico, Editôra Na
cional de Direito Ltda., 1956, págs. 
121 e 122). Da mesma forma, 
Eurico Paulo Valle, em Anota
ções ao Código Brasileiro do 
Ar, Editor A. Coelho Branco, 
1942, pág. 29, e Themístocles Ca. 
valcanti, no seu Tratado de Direi. 
to Administrativo, voI. IV, segun. 
da edição, Rio, Freitas Bastos, 
1949, pág. 371, entendem que as 
emprêsas aéreas que desejam, re· 
gularmente, atravessar o territó. 
rio nacional necessitam de conces· 
são do Govêrno Brasileiro. Outro 
não é o entendimento do Excelso 
Supremo Tribunal Federal, que, 
em recente Acórdão da Primeir~ 
Turma, proferido em 2 de julho 
de 1964, no RE n.o 52.883, em 
que era recorrente a Sadia S. A. 
Transportes Aéreos e recorrida a 
Prefeitura Municipal de São Pau-
lo, publicado no D.a. de ...... . 
23-7-1964, pág. 2.491, sendo Re. 
lator o Min. Evandro Lins e Silva, 
acordou à unanimidade que! 
"Emprêsa concessionária de ser. 
viços aéreos. Isenção de impostos 
locais. A isenção só abrange o 
impôsto de localização e não o 
de indústrias e profissões. Recurso 
Extraordinário não conhecido." É 
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de se salientar o esfôrço do douto 
patrono da impetrada em procurar 
provar ser a Alitalia mera permis
sionária (item 5, fI. 19 dos autos) 
e não concessionária, pois a licen< 
ça concedida ao permissionário é 
ato unilateral que cria para o in
teressado uma simples faculdade, 
não lhe impondo nenhum dever, 
enquanto que a concessão cria 
uma série de obrigações ao inte
ressado. Ora, mesmo admitindo 
tal ponto de vista, ad argumentan
dum, devemos reconhecer que a 
Alitalia assumiu obrigações quan
to ao número de viagens, o itine
rário a ser percorrido etc. . .. , a 
fim de obter a concessão que o 
Govêrno Brasileiro lhe outorgou. 
Themístocles Cavalcanti, com a 
insuspeição que lhe é caracterís
tica, em sua obra Trat. de Direito 
Administrativo, voI. 11, pág. 399 
(Rio, Freitas Bastos, segunda edi
ção, 1949) esclarece que: "A dis
tinção, a nosso ver, entre a sim. 
pIes licença e a concessão, não se 
acha na forma unilateral ou bila
teral da relação jurídica, mas na 
própria natureza da situação do 
explorador do serviço, nas obriga, 
ções que assume para com o pú. 
blico, e nos direitos que decorrem 
de sua substituição ao estado na 
execução do serviço. No mesmo 
sentido, a melhor doutrinà estran. 
geira, com Ange Blondeau, La 
Concession de service public, se. 
gunda edição, Paris, Dalloz, 1933, 
pág. 54, e Léon Duguit, Traité de 
Droit Constitucionnel, 1912, Tomo 
:r;-pág. 103. Provado está, à sa
'ciedade, que a Alitalia Linee 
Aeree Italiane, na sua qualidade 
de emprêsa de navegação aérea é, 
na sistemática do Direito Brasilei. 

ro, emprêsa concessionária de ser, 
viço público. 

111 - Do cabimento do mano 
dado de segurança - O Mandado 
de Segurança, de acôrdo com o 
art. 1.0 da Lei n.o 1.533/51 e mo
dificações posteriores, será conce
dido para proteger direito líquido 
e certo, não amparado por habeas 
corpus, sempre que, ilegalmente ou 
com abuso de poder, alguém so. 
freI' violação de direito líquido e 
certo por parte de autoridade. Por 
sua vez, o § 1.0 do referido artigo 
considera como autoridade para 
os efeitos da mencionada lei "as 
pessoas jurídicas com funções de, 
legadas do poder público." A juris. 
prudência é unânime em equipa. 
rar às autoridades os concessioná. 
rios de serviços públicos e, como 
tal, reconhece 9ue são passíveis 
de terem seus atos apredados por 
mandado de segurança. Vale tra. 
zer à colação, alguns Acórdãos: 
"Compete ao Tribunal Federal de 
Recursos e não ao Tribunal de 
Justiça o julgamento de recurso 
em mandado de segurança contra 
ato de concessionário de serviço 
público federal. Tanto a pessoa 
natural, como a de direito priva. 
do, não são autoridades, mas a lei 
as considera como tal quando 
exercem serviço público, mercê de 
concessão" (Tribunal de Justiça 
de São Paulo, 6.a Câmara Cível, 
Apel. 55.709, ReI. Des. Fernandes 
Martins, in Rev. dos Tribunais, 
v. 200, pág. 245). "Mandado de 
segurança. Emprêsas concessioná. 
rias de serviço público. Admissi. 
bilidade da impetração. Cabe 
mandado de segurança contra ato 
de emprêsas concessionárias de 
serviço público. Necessidade de 
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contrôle da legalidade na execução 
dos serviços públicos. Autoridade 
por ficção legal. Inteligência e 
aplicação do art. 141, § 24 da 
Constituição e § 2.° do art. 319 
do Código de Processo Civil" 
(Supremo Tribunal Federal, Re
curso Extraordinário n.O 17.888, 
Rio de Janeiro, ReI. Min. Ribeiro 
da Costa, in Arquivo Judiciário, 
vol. 108, pág. 287). Sendo, como 
já demonstrado, a impetrada con
cessionana de serviço público, 
não paira a menor dúvida sôbre o 
cabimento do mandado de segu
rança, em tudo que se referir à sua 
atuação vinculada com o desem
penho de suas funções, na quali
dade de concessionária. 

IV - Da existência de direito 
líquido e certo violado: - Um 
dos princípios básicos na conces
são, é o tratamento igual de todos 
os passageiros ou usuários, não 
se admitindo nenhuma espécie 
de discriminação, a qual constitui 
inequívoco abuso de direito. No 
caso em tela, a impetrante contra
tou com a impetrada o seu trans
porte do Rio para Nova Iorque e 
volta ao Rio, através do bilhete 
de passagem n.O 4294545, confor. 
me prova o documento n.O I. Im. 
possibilitada de viajar, dadas as 
suas condições precárias de saúde, 
a impetrante veio obtendo suces
sivos adiamentos do prazo de va
lidade de sua passagem, mediante 
a apresentação de simples atesta· 
dos médicos, conforme anotações 
feitas na própria passagem, doc. I, 
fi. 7, sem que estas prorrogações 
ou os atestados sofressem qualquer 
impugnação por parte da impe, 
trada. A última prorrogação ex, 
pirava em 15 de abril de 1963 e, 

nesta data, estando ainda impos
sibilitada de viajar (doc. 11, fI. 8), 
a impetrante, conforme vinha 
procedendo, procurou o seu agente 
de viagens o qual lhe havia ven
dido a passagem, a fim de obter 
nova prorrogação. Para sua sur
prêsa, a impetrada, Alitalia, ne
gou-se a revalidar a passagem, 
sem impugnar o atestado médico 
apresentado e sem dar as suas 
razões. Entretanto, poderia reva. 
lidá-la se a impetrada pagasse a 
diferença entre o valor da passa
gem e o valor que a mesma atual. 
mente possui, (doc. 111, fI. 9). 
Mas, alguns dias depois, em 24 de 
abril de 1963, a impetrada, a 
mesma Alitalia - Linee Aeree 
Italiane, revalidava, pelos mesmos 
motivos (apresentação de atesta
do médico), o bilhete de transpor
te n.o 3437194 (doc. IV, fI. 10). 
Como a igualdade de todos pe. 
rante a lei, consagrada no art. 141 
da Constituição Federal, é princí
pio básico em nosso direito públi
co, a igualdade dos usuários dos 
serviços públicos é questão fun. 
damental no direito das conces. 
sões, não podendo o concessioná
rio de serviços públicos fazer dis
tinções, em detrimento de certos 
usuários e em favorecimento de 
outros. Rolland e Marcel Waline, 
mestres de direito administrativo, 
assinalam que as obrigações dos 
princípios gerais de direito admi
nistrativo, se vincula à continui
dade do serviço, igualdade no 
tratamento dos usuários e adapta
ção às novas técnicas. Em matéria 
de tarifas, impõe-se o dever de 
fixá-las de modo igual para todos, 
sem qualquer discriminação. A 
exigência, pela impetrada, de pa-
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gamento suplementar, feita em 
relação à impetrante, quando não 
a realizou no tocante a outro 
usuário, que prorrogou a sua pas
sagem na mesma data e nas mes
mas (Condições, 'implica em 'evi
dente violação de direito (V. Mar
eeI Waline, Droit Administratif, 
nona edição, Sirey, 1963, pág. 
706 e 720), por .constituir abusiva 
da agravante. A nossa melhor dou
trina tem caracterizado o conceito 
de "direito líquido e certo" como 
"direito subjetivo, decorrente de 
fato suscetível de ser cabalmente 
provado com documentos juntos 
à inicial, sem necessidade de pro
vas complementares, pouco im. 
portando a complexidade das 
questões jurídicas", e neste sentido 
encontramos, entre outros, Alcino 
Pinto Falcão, Consto Anotada, voI. 
lI, pág. 190/1; Arnold Walri, O 
Mandado de Segurança na Práti
ca Judiciária, pág. 125/7; Caio 
Tácito, O Abuso do Poder Admi
nistrativo no Brasil, in Rev. de 
Dir. Adm., voI. 32, pág. 298/9; 
Costa Manso, Voto no S.T.F., em 
9-12-1936, in Arq. Jud., voI. 43, 
pág. 111; Orozimbo Nonato, Voto 
no S.T.F. em 2-5-1951, in Rev. 
For., voI. 141, pág. 130; Pontes 
de Miranda, Comentários à Cons
tituição de 1946, 3.a edição, tomo 
V, pág. 286/91; Vitor Nunes Leal, 
Problemas de Direito Público, 
pág. 463/7. Da mesma forma, a 
jurisprudência emanada de nossos 
tribunais, dos quais citaremos 
apenas alguns: Supremo Tribunal 
Federal - em 18-9-1958, in Rev. 
Forense, voI. 186, pág. 96; em 
29-1-1959, in Rev. Trib. de lu
risp., voI. 9, pág. 123 em 23-10-59, 
idem, voI. 11, pág. 99; Tribunal 

Federal de Recursos em ...... . 
20-9-51, in Rev. Forense, voI. 40, 
pág. 236, em 17-8-1953, idem, 
vol. 153, pág. 203; Tribunal de 
Justiça do Estado da Guanabara 
- em 22-6-1954, in D.I. de .... 
16-12-1954, pág. 4.402. 

V - Em conclusão - Provado 
está, que: a) a impetrada é con
cessionária de serviços públicos, 
nos têrmos do art. 5.° XII, da 
Constituição Federal e do art. 36 
do Decreto-lei 483 de 8-6-1938 -
Código do Ar; b) a jurisprudência 
e a doutrina equiparam as con
.cessionárias de serviços públicos 
às autoridades, para fins de man
dado de segurança, conforme o 
art. 1.0 da Lei 1.533; c) a recusa 
em revalidar a passagem da im
petrante, embora na mesma épo
ca revalidasse outra passagem 
em idênticas condições, impor
ta em desobediência ao prin
cípio da igualdade dos usuários e 
como tal em violação de direito 
líquido e certo da impetrante e 
em abuso de direito que autoriza 
o recurso ao mandado de seguran
ça (art. 141, § 24 da Constituição 
e art. 1.0 da Lei n.O 1.533). Face 
ao exposto, e persistindo as mes
mas razões da brilhante sentença 
de de fls., requer e espera que 
seja mantida a veneranda senten
ça, condenando-se a impetrada a 
revalidar o prazo do contrato de 
transporte n.O 4294545, como será 
de direito e inteira Justiça." (sic.). 

Vê-se que a controvérsia não 
diz respeito cem um negócio pri
vado da agravante .com a agrava
da, negócio êsse que, por sua 
natureza, se encontra fora do 
campo de incidência da ação de 
segurança, como escreveu, no seu 



respeitável parecer, a Egrégia 
Subprocuradoria-Geral da Repú. 
blica. 

Ao contrário, a controvérsia diz 
respeito com o tratamento desi
gual dispensado pela agravada 
(que é concessionária de serviço 
público) a pelo menos um dos 
usuários do serviço que lhe foi 
concedido. 

ltsse tratamento desigual dis
pensado a um dos usuanos não 
.constitui, data venia, lesão de di
reito privado que ,fique situlada 
fora do campo da ação de segu
rança. 

Constitui, isto sim, lesão ao di
reito, que tem a agravada, de re
ceber da agravante o mesmo tra
tamento que lhe fôra concedido 
anteriormente e o mesmo trata
mento que a segunda dispensou a 
outro usuário. 

Isso não é lesão pertinente ao 
direito privado, mas lesão advin
da do não cumprimento do dever 
jurídico, que lhe foi cometido pelo 
poder concedente, de dispensar ao 
público, isto é, a todos os usuários, 
indistintamente, o mesmo 'trata
mento jurídico no prestar-lhe o 
serviço. 

Trata-se, pois, de tratamento 
discriminatório no executar o ser
viço concedido. 

Vale dizer: tratamento discri
minatório dispensado pelo admi
nistrador da agravante (adminis
trador êsse que é autoridade pú
blica para efeitos da ação de segu
rança) a um dos usuários do ser
viço executado. 

Aí é que se encontra o ponto 
principal da controvérsia. 

217 -

Antes da questão pertinente a 
um negócio privado de revalida
ção de passagem, emana sobran
ceira, como prejudicial, a questão 
pertinente ao tratamento desigual 
dispensado p~la concessionária a 
um dos usuários. 

Essa questão diz respeito com 
a execução do serviço público 
concedido, e isso não é questão de 
direito privado. 

Ainda que se discuta, no caso, 
sôbre se a agravante é concessio
nária da exploração ou tão-só
mente permissionária dessa explo
ração, isso não terá relevância, 
porque, .concessionária ou permis
sionária de serviço, a situação jurí
dica da agravante não se modifica. 

É que, no tocante aos atos dos 
permissionários, praticados em de
corrência da permissão, revestem
-se êles de certa autoridade por 
causa da delegação outorgada pe
lo Poder Público, e, nessas condi
ções, podem ser objeto de ação de 
segurança, desde que lesivos de 
direito individual líquido e certo. 

É o que ensina Hely Lopes 
Meirelles, no seu Direito Adminis
trativo (págs. 330 a 331). 

Sabe-se que a concessão de ser
viço público, qualquer que seja a 
sua natureza (contrato público, 
privado ou misto), contém normas 
contratuais e regulamentares. 

As primeiras situam-se no cam
po privado; as outras, no campo 
regulamentar, isto é, público-ad
ministrativo. 

Aí se encontra a sede jurídica 
da controvérsia. O dispensar tra
tamento desigual a usuários que 
se encontrem na mesma situação 
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jurídica diz respeito, evidentemen
te, com as do segundo grupo. 

Trata-se de norma implícita ou 
necessária da concessão. 

O poder concedente impõe ao 
concessionário que trate a todos 
os usuários de maneira juridica
mente igual, isto é, sem discrimi
nação. 

E o ato pelo qual o .concessio
nário discrimina os usuários que 
se encontrem em situações idênti
cas é, evidentemente, abusivo, e 
merece reparo mediante ação de 
segurança, por ser ato de autori
dade. 

Com efeito, a parte regulamen
tar da concessão constitui um 
conjunto de normas públicas, isto 
é, de direito público administra
tivo, baixadas pelo poder conce
dente, que é o Poder Público. 

Essas normas regulamentares 
são vividas, ou aplicadas, pelo 
concessionário, que, assim, faz o 
papel de autoridade pública, subs
titui a autoridade pública. 

É de se dizer, ao propósito, que 
todos são iguais perante o regula
mento. 

Essas razões pelas quais, .consi
derando pertinente a ação de se
gurança, dou por sua procedência. 

Nego provimento aos recursos. 
É o meu voto. 

Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Sr. Presidente, preliminarmente, o 
mandado de segurança deve ser 
admitido., eis que a emprêsa, no 
caso, exerce função delegada do 
Poder Público. Está na compe
tência privativa da União explorar 
a navegação aérea e, se não o faz 
diretamente, suas autorizações às 

emprêsas públicas ou particulares 
são autênticas delegações. Entre
tanto, quanto à matéria em dis
cussão - prorrogação de uma 
passagem além do prazo de vali
dade normal - parece-me que 
não entendo como função delega
da. Nesse ponto, mérito e preli
minar se confundem. Prefiro, en
tretanto, conhecer do mandado de 
segurança e julgar o seu mérito. A 
meu ver, êste deve ser resolvido 
não por aplicação do princípio da 
isonomia - muito do gôsto dos 
Juízes que se consideram grandes 
democratas, mas, em realidade, 
priqcípio perigoso, pela facilida
de com que pode conduzir ao 
puro arbítrio judicial. 

Ora, Sr. Presidente, fora do 
prazo de validade (porque tôda a 
passagem tem um prazo de vali
dade grande, geralmente, de um 
ano), evidentemente a emprêsa 
não era obrigada a conceder pror
rogação; se a concedeu foi apenas 
por tolerância. 

Ninguém pode ser obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei. 

Ésse o princípio realmente 
aplicável à espécie. 

Ademais o exame da situação 
de doença ou não do passageiro é 
matéria de fato não examinável 
em mandado de segurança. Dou, 
pois, provimento ao recurso, para 
cassar a segurança. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila: 
- Alimento fundadas dúvidas, 
preliminarmente, em .conceituar 
as emprêsas de navegação aérea 
como concessionárias de serviço 
público. 
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Durante o tempo em que servi 
como Juiz convocado no Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, a ju
risprudência, ali, era no sentido de 
que tais emprêsas eram meras 
permissionárias, que exerciam seu 
mister de maneira precária; po
dendo, em qualquer tempo, 
tais permissões virem a ser can
celadas. Parece-me que o manda
do de segurança, em verdade, não 
é admissível na espécie. Mas, ain
da que o fôsse, data venia do bri
lhante voto proferido pelo Sr. 
Min. Relator, ponho-me de acôrdo 
com o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

Tenho para mim que não se 
trata de ilegalidade certa e de
monstrada. Ditas emprêsas ao 
venderem passagens por antecipa
ção estão obrigadas a cumprir o 
preço estabelecido, dentro do 
prazo de um ano, só podendo re
validá-las em casos excepcionais. 
A não observância do pactuado, 

como salientou o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro, importa em excesso ou 
abuso de poder. Não era lícito à 
emprêsa repelir sumàriamente a 
prova oferecida pelo detentor da 
passagem. O mandado de seguran
ça, por outro lado, não se presta 
à apuração de provas. Os fatos 
devem vir escorreitos, claros e 
tranqüilos, para que se possa apli
car o direito. 

Assim sendo, dou provimento a 
ambos os recursos para cassar a 
segurança. 

Decisão 

Como .consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria, deu-se 
provimento aos recursos para 
cassar a segurança, vencido o Sr. 
Min. Relator. O Sr. Min. Henri
que d'Ávila votou de acôrdo com 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Hen
rique d'Avila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 48.596 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 
Recorrente - Juízo de Direito da 1.a Vara da Fazenda Pública, 

ex officio 
Agravante - rAPC 
Agravado - José Maria da Silveira Júnior 

Acórdão 

Médico adjudicado de autarquia. Legalidade do 
ato que anulou sua. efetivação, após cinco anos no 
exercício do cargo, por não exercer função de ca
ráter permanente. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo em Mandado 
de Segurança n.o 48.596, do Es
tado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade de votos, em dar provi
mento a ambos os recursos para 
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cassar a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas de 
fls. 47/49, que ficam fazendo 
parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de abril de 1966. ~ 
Henrique d' Avila, Presidente e 
Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Adoto o relatório da sentença 
de fls. 28/30: "Vistos, etc. 

José Maria da Silveira Junior, 
qualificado na inicial, impetrou 
mandado de segurança contra o 
Sr. Interventor do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Co
merciários para o fim de ser de~ 
clarada ilegal e nula a decisão da 
autoridade impetrada que tornou 
sem efeito a "determinação de ser
viço" (D.A.G.). n.O 5 . 350, em 
que o impetrante foi efetivado no 
cargo de Médico da autarquia, 
com fundamento na Lei 3.967, de 
5-10-61 e também para que a au~ 
toridade mencionada torne defi
nitivo o seu enquadramento, pra~ 
ticando os atos necessários a isso. 

Alegou que, admitido inicial
mente na qualidade de Médico 
adjudicado, sujeito à I e g i s I a -
ção trabalhista, foi efetivado em 
11~10-63 pela mencionada "deter
minação de serviço", porque com
pletou cinco anos de efetivo exer
cicio no cargo; que entretanto, a 
autoridade impetrada, sabendo 
que o impetrante se aposentara 
como Médico do Estado de Minas 
Gerais e recebia proventos de ina
tividade, entendeu desfazer o ato 
anterior porque julgou impossível 
a acumulação de proventos de 
inatividade com vencimento de 
cargo da mesma denominação e 

natureza; que assim procedendo, 
a autoridade não fêz a consulta 
prévia à Comissão de Acumulação 
de Cargos (art. 15 do Dec. 35.956, 
de 2-8-54), e sem permitir ao imo 
petrante a opção por um dos caro 
gos inacumuláveis (art. 14 do 
mesmo Decreto); que contrariou 
também, a mencionada autorida. 
de, a jurisprudência tranqüila no 
sentido da permissão do direito a 
receber, cumulativamente, pro
ventos de aposentadoria e venci, 
mentos de cargo público. 

O impetrante juntou os do· 
cumentos de fls. 11 a 16. 

A autoridade impetrada pres~ou 
informações, acompanhadas do do
cumento de fls. 22 a 23, defen
dendo a legalidade do ato. 

A douta Procuradoria da Repú
blica pediu, às fls. 25, denegação 
da segurança." 

O Dr. Juiz a quo, sentenciando, 
concedeu a segurança por enten
der que a Lei 3.967 concedeu aos 
servidores ali indicados, inclusive 
aos autárquicos, a efetivação des~ 
de que contem ou venham a con
tar cinco anos de exercício inin
terruptos ou não; mesmo que te
nham êles sido admitidos como 
diaristas ou empregados sujeitos a 
contrato comum. 

Houve recurso de ofício e apê
lo voluntário do IAPC devida
mente minuta do e contraminu
tado. 

Nesta Superior Instância a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Re~ 
pública pronuncia-se pelo provi
mento. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Dou provimento a ambos os 
recursos para cassar a segurança. 
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Do estudo detido que fiz dos 
autos não encontrei elementos 
que justifiquem a efetivação do 
impetrante como funcionário pú
blico do impetrado. Além do mais, 
cumpre acentuar que o impetrante 
exercia o cargo de Médico adju
dicado do IAPC, cumulativamen
te com o de Médico em atividade 
ou já aposentado do Estado de 
Minas Gerais. 

A lei invocada não autoriza, 
nem justifica sua pretensão. 

Decisão 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: A unanimidade, 
deu-se provimento a ambos os re
cursos para cassar a segurança. 
Os Srs. Min,s. Márcio Ribeiro e 
Esdras Gueiros votaram de acôr
do com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Antônio Neder. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique d'Ávila!. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 49.047 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Requerentes - Moysés de Almeida Cavalcanti e outro 
Requerido - O Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda 

Acórdão 

Suspensão. Descabimento de mandado de se-
gurança. 

Não cabe o mandado de segurança contra me
dida disciplinar, principalmente já estando findo o 
processo especial, com a demissão do servidor. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Mandado de Segu
rança n.o 49,047, do Estado de 
São Paulo, impetrantes Moisés de 
Almeida Cavalcanti e outro e im
petrado o Ex. mo Sr. Ministro da 
Fazenda: 

Acorda, por unanimidade, o Tri
bunal Federal de Recursos, em 
sessão plena, em indeferir a segu
rança, conforme consta das notas 
taquigráficas anexas, as quais, 
com o relatório, ficam fazendo par
te integrante dêste julgado, apura
do nos têrmos de fôlhas 34/39. 
Custas ex lege. 

Brasília,2 de dezembro de 1965. 
- Godoy Ilha, Presidente; Ama
rílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Moysés de Almeida Ca
valcanti e Antônio de Melo Mota 
requereram mandado de seguran
ça ao Juiz da Fazenda Pública em 
São Paulo, contra o Diretor da 
Recebedoria Federal, por lhes ha
ver aplicado a pena de suspensão, 
das funções que exerciam de Agen
tes Fiscais do Impôsto de Consu
mo, após haverem respondido a 
processo de investigação sumária, 
na conformidade do Ato Institu
cional, e atendendo à comunica
ção da autoridade processante, 
dando conta de que os requeren
tes praticaram atos de improbida
de, que impunham o respectivo 
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afastamento. A Portaria n.o 1.104 
de 17 de agôsto de 1964 foi de. 
pois modificada pela Portaria n.~1 
1.218, de 3 de setembro, cominan
do a pena de suspensão preventi~ 
va de 30 dias, a partir de 16 de 
agôsto. Tais atos são argüidos de 
nulos, por não haver iminência de 
instauração de processo adminis
trativo, como determina o Estatu
to, e também à falta de previsão, 
pelo Ato Institucional, da pena 
aplicada, com prejuízo para os 
pleiteantes, que não receberam 
seus vencimentos, a contar de 18 
de agôsto, em cujo risco ainda se 
encontravam, se a segurança dei
xasse de ser concedida liminar
mente, dada a possibilidade de as 
importâncias caírem em "exercí
cios findos". Respondendo ao pe
dido de informações, o Diretor 
da Recebedoria Federal esclare
ceu, após confirmar os fatos, 
que a segunda portaria resultara 
de correção determinada pelo Di
retor-Geral da Fazenda; e que não 
havia mais nenhuma razão de pre
tenderem vencimentos os solici
tantes, pois haviam sido demitidos 
pelo Sr. Presidente da República 
em 6 de outubro de 1964, confor
me registrara o Diário Oficial. 
Disse mais que o Ministro da Fa
zenda aprovara a portaria que 
baixara, e, ainda, em 21 de setem
bro, prorrogara a suspensão por 
mais 60 dias. 

Depois disso, o Dr . Juiz negou 
a liminar, provocado pelos queixo
sos, que, ao mesmo tempo, lhe fi
zeram ciente acharem-se os autos 
originais extraviados em Cartório, 
pelo que pediam fôssem restau
rados. 

Na oportunidade de proferir a 
sentença, o Dr. Juiz deu-se por 

incompetente por estar em causa 
n Ministro da Fazenda, e, em se
guida, por solicitação dos interes
sados, encaminhou os autos ao 
Tribunal Federal de Recursos. 
Relator sorteado, estudamos a ma
téria, após havermos convocado 
as partes para dizerem sôbre as 
deficiências do instrumento do 
mandado, denunciada pela seção 
(;ompetente; e tomado o parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Amarílio Benja
min: - A Subprocuradoria-Geral, 
na manifestação que produziu, le
vantou objeções contra o processo, 
que não foi restaurado na confor
midade do Código de Processo Ci
vil, faltando a citação da União, o 
auto de concordância e a própria 
sentença de julgamento. 

De fato, a lei processual regula 
a matéria, do art. 776 a 781, pres
crevendo as formalidades da res
tauração e prevenindo as ocor
rências que possam surgir. Como 
nada disso foi observado, proce
dem as restrições da Subprocura. 
doria-Geral e teria todo o cabi
mento em que se baixasse o man
dado, para que a restauração se 
processasse na forma da lei. No 
entanto, como os autos permitem 
o exame da controvérsia e aten. 
dendo a que o Dr. Procurador da 
República, que acompanhou o feio 
to em Primeira Instância, emitiu 
seu parecer, sem que denunciasse 
qualquer prejuízo à União, acha
mos preferível apreciar o preten
dido. 
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Isto pôsto, passamos ao nosso 
voto. Indeferimos a segurança, 
pelos _motivos seguintes: 

1.0) - Trata-se de pena disci
plinar imposta por autoridade 
competente. Estatuto - art. 210, 
item II. 

2.°) - Em tal hipótese, não se 
admite mandado de segurança -
Lei 1.533, art. 5.°, n.o IIl. 

3.°) - Em verdade nãu houve 
prévio processo administrativo, 
que a Repartição determinasse. 
Mas, a pena imposta resultou de 
investigação sumária do Ato Ins
titucional, de mais categoria dó 
que aquela simples apuração, por 
equivaler a verdadeira ação cri
minal. 

4.°) - Pretendendo, principal. 
mente, os vencimentos a que te
riam direito, é bem de ver que a 
tanto não chega a "segurança", im
próprias as reivindicações patri
moniais. 

5.°) - O Estatuto, no art. 38, 
recomenda o afastamento do fun
cionário, sempre que houver pri .. 
são preventiva, pronúncia, denún
cia por crime funcional ou conde. 
nação em crime inafiançável. Ora, 
os impetrantes foram processados 
em investigação sumária por atos 
de improbidade. O afastamento 
não deixou de ser, assim, a decor. 
rência natural do processo. 

6.°) O Estatuto, no art. 122, 
n.o IV, não concede vencimentos 
quando da condenação resultar 
demissão como aconteceu com os 
solicitantes. 

7.°) - O processo de investi. 
gação sumária, de que trata o art. 
7.°, § 1.0 do Ato Institucional de 
9 de abril de 1964, suspende, de 

modo geral, a garantia de estabi. 
lidade - art. 7.°, caputj foi regu
lamentado pelo Dec. 53.897. Se 
conclui, dentre outras penas, pela 
demissão, proclama, em canse· 
quencia, que o servidor punido 
ofendeu à segurança do país, ao 
regímen democrático ou à probi
dade da administração. Essa con
denação absorve e justifica as pe
nalidades menores que, em fun. 
ção do processo, tenham sofrido 
os pacientes. Os impetrantes fo. 
ram demitidos precisamente den
tro dêsses podêres excepcionais, 
mas antes estiveram presos e fQ
ram suspensos, na mesma linha 
repressiva. Não há, portanto, co
mo discutir-se qualquer das san
ções. 

8.°) - Por fim, independente
mente de qualquer idéia de com
petência, resta dizer que o A~o 
Institucional n.o 2, art. 19, exclulU 
da apreciação judicial os atos pra
ticados pelo Comando Supremo 
da Revolução e pelo Govêrno Fe
deral com fundamento no Ato 
Institucional de 9 de abril. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
indeferiu-se a segurança. Não to
maram parte no julgamento os 
Srs. Mins. Henrique d' Ávila e 
Djalma da Cunha Mello. Os Sr,s. 
Mins. Armando Rollemberg, Mar
cia Ribeiro, Oscar Saraiva e An
tônio Neder votaram de acôrdo 
com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Cunha Vasconcel
los. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Godoy Ilha. 
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RECURSO DE REVISTA N.o 823 - ES. 
(No Agravo de Petição n.o 13.292) 

Relator - O Ex:"o Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Recorrente - IAPI 
Recorrida - Prefeitura Municipal de Alegre 

Ac6rdão 

Contribuição de previdência social. Não tem 
que descontá-la, para Instituto de Previdência fede
ral, Municipalidade que tem regime próprio no re
ferente (Decreto-lei n.o 9.209, de 1946, art. 1.0). 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Recurso de Revis
ta n.o 823, do Estado do Espírito 
Santo, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
maioria, preliminarmente, em co
nhecer da Revista; de meritis, por 
unanimidade, em indeferir a mes
ma Revista, na forma das notas ta
quigráficas precedentes, que ficam 
integrando o presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 2 de agôsto de 1965. 
- Oscar Saraiva, Presidente; 
Djalma da Cunha Mel1o, Relator. 

Relat6rio 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mel1o: - Decidiu a Terceira Tur
ma nesse agravo que não pode o 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários cobrar con
tribuições de empregados munici
pais sujeitos ao regime de seguros 
do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Em
pregados no Serviço Público. 

Invocando interpretação diver
sa do direito em tese pela Primei
ra Turma nas Apelações Cíveis 

n.OS 15.955 e 16.319, o IAPI 
usou do presente Recurso de Re
vista. 

Vingou nesse Acórdão o voto 
do RelatOI'. 

Não estão nos autos os Acór
dãos proferidos nas Apelações Cí
ve~ n~s 15.955 e 16.319. 

Foram oferecidas razões, con
tra-razões e parecer. 

É o relatório com o qual passo 
os autos ao Revisor. -

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mel1o: - Não conheço do Recur
so de Revista, pois que inexistente 
no processo executivo fiscal, vide 
Decreto-lei n.O 960, de 1938, arti
go 45. 

Voto-preliminar 

O Sr. Min. Godoy Ilha: - A 
matéria já foi longamente debati
da neste Tribunal, em julgamen
tos anteriores, em que a questão 
foi suscitada pelo Sr. Min. Ama
rílio Benjamin. O Tribunal, por 
maioria de votos, decidiu no senti
do contrário ao ponto de vista de 
S. Ex.a, achando que cabe a Re
vista. Há necessidade de se fir-
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mar entendimento no sentido de 
harmonizar a jurisprudência do 
Tribunal, muito embora o recurso 
não seja expressamente previsto 
no Decreto-lei n.o 960/38. Con
forme essa decisão, mantenho o 
voto, conhecendo da revista sob 
êsse aspecto. 

Voto-preliminar (Vencido) 

O Sr. Min. Amarílio Benja
min: - Figurei na Turma que 
proferiu o acórdão recorrido, de 
maneira que, havendo acompanha
do o Relator, Sr. Min. Oscar Sa
raiva, nesta oportunidade, nada 
mais tenho a fazer senão me ma
nifestar no sentido de indeferir a 
Revista. No entanto tenho preli
minar a trazer, para o exame do 
plenário. 

Trata-se de cobrança fiscal. 
Ora, em se tratando de cobrança 
fiscal, agravo em execução fiscal, 
embora a forma ordinária, por se 
tratar de Prefeitura, contra a qual 
não cabe execução forçada, sigo a 
orientação do Pretória Excelso, 
que, reiteradamente, vem decidin. 
do que não cabe recurso de Revis
ta em executivo fiscal. É o que 
está registrado na Súmula n.O 276 
do Supremo Tribunal Federal. 

Eis por que o meu voto, preli
minarmente, é para que, em har
monia com a doutrina da Supre
ma Côrte, se deixe de conhecer do 
recurso, ora sob consideração. 

Voto-preliminar (Vencido) 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Quanto à preliminar de cabimento 
de Revista em executivo fiscal, re
gulado pelo Decreto-lei 960, por 
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me parecer que essa lei comporta
va dúvida, já votei admitindo o 
recurso. 

Entretanto retifico-me, em face 
da jurisprudência do E. Supremo 
Tribunal Federal. 

Não conheço da Revista. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - A Prefeitura Municipal 
de Alegre tem regime próprio de 
Previdência Social, e assim, nos 
têrmos do Decreto-lei n.o 9.209, 
de 1946, art. 1.°, não tem que 
contribuir para o instituto recor
rente. Nada a atender na Revista. 
Desatendo-a. 

Voto-mérito 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Nego provimento ao re
curso. 

Voto-mérito 

O Sr. Min. Godoy I1ha: - O 
acórdão recorrido decidiu não se 
legitimar a cobrança de contribui
ções, pelo IAPI, devidas por em
pregados municipais sujeitos ao re
gime de seguros do IAPFESP. 

E assim julgou, face ao dispos
to no art. 1.0 do Decreto-lei n.o 
9.209, de 29-4-1946, disposição 
revigorada pela nova Lei Orgâni. 
ca da Previdência Social e pelo 
Regulamento-Geral da Previdên. 
cia Social, por cujas disposições, o 
pessoal assalariado, diaristas e 
mensalistas dos serviços estaduais 
e das Prefeituras Municipais, se
rão, eram e são considerados con· 
tribuintes do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Ferroviários 
e Empregados em Serviços Públi
cos. 
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Os acórdãos apontados como di
vergentes não contrariaram, de 
modo expresso, a tese sustentada 
pela decisão recorrida. 

Mas, ainda que o fizessem, es
tou, todavia, com as conclusões do 
acórdão recorrido, pôsto que, em 
verdade desde o advento do cita
do Decreto-lei 9.209/46, o pessoal 
assalariado das Prefeituras que 
não estivesse sujeito a regime pró
prio de previdência social - e por 
regime próprio se deve entender 
o mantido pela própria Municipa
lidade - seria considerado con
tribuinte do atual Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Fer
roviários e Empregados em Servi
ços Públicos. 

Por estas razões, julgo improce
dente a Revista, se dela conhecer 
o Tribunal. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmente 
conheceu-se da Revista, por maio
ria de votos; de meritis, por una
nimidade de votos, indeferiu-se a 
mesma Revista, vencidos na preli
minar os Srs . Mins. Relator, 
Amarílio Benjamin e Márcio Ri
beiro. Na preliminar os Srs. Mins. 
Armando Rollemberg, Antônio 
Neder e Hugo Auler (Henrique 
d' A vila) votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Godoy Ilha; no méri
to os Srs. Mins. Godoy Ilha, Ar
mando Rollemberg, Amarílio Ben
jamin, Antônio Neder, Márcio Ri
beiro e Hugo Auler votaram com 
o Sr. Min. Relator. Não com
pareceu o Sr. Min. Cunha Vas
concellos, por se encontrar licen
ciado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Oscar Saraiva. 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N.O 4.623 - RJ. 
(Agravo do Art. 45 do R.I.) 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Agravante - Carlos Vianna Guillon 
Agravado - Ex.mo Sr. Presidente do Tribunal Federal de 

Recursos 

Acórdão 

Mantém-se a decisão agravada, que determina 
a suspensão da execução da sentença concessiva da 
segurança para liberar autom6vel trazido do estran
geiro, como bagagem, independentemente do paga
mento de tributos. 

Vistos. relatados e discutidos ês
tes autos de Suspensão de Segu
rança n.o 4.623, do Estado do Rio 
de Janeiro, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em sessão plena, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi-
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cam integrando o presente. Custas 
de lei. 

Brasília, 14 de abril de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente e Re· 
lator. 

Relatório 

O Sr. Min. Godoy Ilha: -
Trata-se neste pedido de suspen
são de segurança, de agravo regi
mental interposto do despacho 
proferido por esta Presidência, 
nos seguintes têrmos: "Pede a 
União Federal a suspensão dos 
efeitos da sentença do MM. Dr. 
Juiz de Direito da 4.a Vara da 
Fazenda Pública do Estado da 
Guanabara, que concedeu seguran
ça a Carlos Viana Guillon para 
assegurar-lhe o desembaraço, inde
pendentemente do pagamento de 
quaisquer tributos, de um automó
vel trazido do exterior, como ba
gagem. 

O impetrante invocou, para 
obter a liberação do veículo, que 
a trazida do veículo estava sob 
o amparo do art. 56 da Lei 
3.244/57, sob a alegação de que 
permanecera durante seis anos 
em Paris, França, em serviço da 
Companhia Nacional de Alcalis, 
da qual é Diretor de Produção. 

Mesmo que ao impetrante fa
vorecesse a disposição legal invo. 
cada, o desembaraço não se ope
raria sem o pagamento dos tribu
tos devidos à Fazenda, pôsto que 
já a Lei 1. 205/50 excluira expres~ 
samente o automóvel do concei
to de bagagem, como o art. 17 dà 
vigente Lei de Tarifas exclui da 
isenção veículos e móveis. 

Por outro lado, também não fa
vorecem o impetrante o art. 56 
da citada Lei 3.244/57, bem co
mo as disposições regulamentares 

dos Decs. 42.820/57 e ....... . 
43.028/58, que não cuidam de 
isenção de tributos de qualquer 
natureza, mas da dispensa da li· 
cença prévia de importação e de 
cobertura cambial, de que só es
tão isentos os funcionários da car
reira diplomática, quando trans
feridos para a Secretaria de Esta
do, e os servidores civis e milita
res, ao regressarem do estrangei
ro, quando dispensados de comis
são oficial exercida por mais de 
dois anos. 

Ora, como bem assinalou o ilus
trado Julgador a quo o impetran
te não é diplomata nem servidor 
público, mas diretor de uma so
ciedade de economia mista, "n.ão 
preenchendo os requisitos neces
sários para beneficiar-se dos favo
res da lei." 

A conclusão da sentença divor
cia-se, a tôda a evidência, da sua 
fundamentação, parecendo tratar
se de mero equívoco. 

Além do mais, nos têrmos da 
Lei 2.770/56, a liberação só se 
poderá operar mediante prestação 
de caução, assecuratória dos inte
rêsses da Fazenda, até a decisão 
final do pleito. 

Por tôdas estas razões e com 
as s e n t o nos arts. 13 da Lei 
1.533/51 e 4.° da Lei 4.348/64, 
hei por deferir o pedido de sus
pensão. " 

Inconformado, agravou o inte
ressado, pedindo reconsideração 
áêsse despacho. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Nego provimento. Mantenho o 
despacho de V. Ex.a por seus pró
prios e jurídicos fundamentos. 



- 228-

Decisão 
Como consta da ata, a decisão 

foi a seguin,te: Por unanimidade, 
negou-se provimento. Os Srs. 
Mins. Henriqued'Avila, Djalma 
da Cunha Mello, Oscar Saraiva, 
Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg, Antônio Neder, Már
cio Ribeiro, J. J. Moreira Ra-

bello e Esdras Gueiros votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Presi
dente. Não compareceram por 
motivo justificado o Sr. Min. 
Moacir Catunda, e por se en
contrar em licença-prêmio o Sr. 
Min. Cunha Vasconcellos. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Go
doy Ilha. 
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DECRETO-LEI N.o 10 - DE 28 
DE JUNHO DE 1966 * 

Aprova o convênio firmado entre o 
Govêrno Federal e o Estado da 
Guanabara para a reinc1usão, nos 
Quadros da Polícita Militar do Esta
do da Guanabara, do Pessoal da Po
lícia Militar no antigo Distrito Fe
deral e dá outras providências. 

o Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 30 do Ato Institucional n.o 2, de 
27 de outubro de 1965, e; 

Considerando que, com a transfor
mação do antigo Distrito Federal no 
Estado da Guanabara, a Polícia Mili
tar foi transferida para a administra
ção do nôvo Estado; 

Considerando que, ulteriormente, o 
art. 46, da Lei n.O 4.242, de 17 de ju
lho de 1963, ao assegurar aos integran
tes dessa Corporação o direito de re
querer retômo ao serviço da União, 
condicionou o deferimento do pedido 
à existência de vaga; 

Considerando que, apesar disso, os 
pedidos de retômo foram deferidos 
sem que houvesse vaga; 

Considerando a impossibilidade de 
aproveitamento imediato na Polícia 
Militar do Distrito Federal de todos 
quantos retornaram ao serviço da 
União; 

Considerando que o Estado da Gua
nabara ainda se ressente do desfalque 
de pessoal provocado pelo retômo ao 
serviço da União de integrantes da Po
lícia Militar do antigo Distrito Fe
deral; 

Considerllndo que é de interêsse para 
a segurança nacional o aproveitamento 
dêsse pessoal no desempenho das fun
ções que lhe são próprias, decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o convênio rir
mado em 27 de junho de 1966, entre 
o Govêrno Federal e o Estado da Gua
nabara, que regula a reinclusão, na 

* Publicado no D.O. n.O 123, de 1.0 de 
julho de 1966. 

Polícia Militar do Estado da Guana
bara, do pessoal da Polícia Militar do 
antigo Distrito Federal, que retomou 
ao serviço da União, nos têrmos do 
art. 46 da Lei n.o 4.242, de 17 de ju
lho de 1963, e não aproveitado na Po
lícia Militar do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Ao pessoal reincluído na 
Polícia Militar do Estado da Guana
bara ou para ela transferido aplicar
se-á o disposto no art. 3.°, §§ 2.0 e 3.°, 
da Lei n.o 3.752, de 14 .de abril de 
1960. 

Parágrafo umco. Ao Estado da 
Guanabara compete decretar a refor
ma ou a transferência para a reser
va do pessoal da Polícia Militar do 
antigo Distrito Federal e ao Tribunal 
de Contas da União, julgar da lega
lidade do respectivo ato. 

Art. 3.° O orçamento da União 
consignará, em anexo próprio, as do
tações destinadas ao pagamento do 
pessoal de investidura Federal da Po
lícia Militar do Estado da Guanabara, 
inclusive inativos, bem como das pen,
sões deixadas aos seus beneficiários. 

§ 1.0 As dotações a que se refere 
êste artigo serão registradas pelo Tri
bunal de Contas e automàticamente 
distribuídas à Policia Militar do Es
tado da Guanabara. 

§ 2.° O Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, no exercício de 1966, 
destacará, das dotações atribuídas no 
orçamento da União à Polícia Militar 
do Distrito Federal, em favor da Po
lícia Militar do Estado da Guanabara, 
e, proporcionalmente ao pessoal rein
cluído, as parcelas necessárias ao pa
gamento do pessoal, à aquisição de 
material permanente e de consumo, 
equipamento e instalações, e ao custeio 
de serviços de terceiros. 

§ 3.° O Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores transferirá para a Po
lícia Militar do Estado da Guan/lbara, 
proporcionalmente ao pessoal reinclu
são, o acervo da Polícia Militar (Lei 
n.o 4.242, de 17 de julho de 1963, 
art. 46). 
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§ 4.° O destaque das dotações orça
mentárias e a entrega do acervo de 
que tratam os parágrafos anteriores 
serão efetuados dentro de trinta dias, 
contados da data da publicação dêste 
decreto-lei. 

Art. 4.° São considerados transferi
dos ao Estado da Guanabara, na data 
em que entrar em vigor o convênio de 
que trata o art. 1.0 dêste decreto-lei, 
o domínio e a posse dos bens imóveis 
da União, que, desde 1963, são utili
zados pela Polícia Militar do Estado 
da Guanabara, inclusive como residên
cia de seu pessoal. 

Art. 5.°' 1l:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1966; 145.0 

da Independência e 78.0 da Repúbli
ca. 

H. CASTELLO BRANCO 

Mem de Sá 
Octávio Bulhões 

DECRETO-LEI N.o 12 - DE 7 
DE JULHO DE 1966 * 

Retifica dispositivos do Decreto-lei fi.o 

5, de 4 de abril de 1966. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
30 do Ato Institucional n.o 2, e con
siderando a necessidade de introduzir 
correcões em dispositivos do Decreto
lei n:o 5, de 4 de abril de 1966, de
creta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do artigo 
18 do Decreto-lei n.o 5, de 4 de abril 
de 1966; vigora com a seguinte reda
ção: 

"A entidade estivadora registrará 
na Delegacia do Trabalho Maríti
mo relacão dos trabalhadores a 
que se r~fere êste artigo, obrigan
do-se a escalá-los em regime de 
revezamento" . 

Art. 2.° O prazo de 60 (sessenta) 
dias, previsto no § 2.° do artigo 19 do 
referido Decreto-lei, começará a fluir a 
partir da data de publicação dos novos 

* Publicado 00 D.O. 0.° 128, de 8 de 
julho de 1966. 

quadros a serem el<lborados consoante 
as normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 3.° O artigo 34 do Decreto-lei 
n.o 5, de 4 de abril de 1966, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 34. O quadro do pessoal da 
RFFSA, aprovado por sua Diretoria e 
homologado pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas, constituir-se-á de em
pregados regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho e de servidores ce
didos. 

§ 1.0 Ao pessoal cedido fica asse
gurado o direito de opção pelo regi
me da Consolidação das Leis do Tra
balho, garantida para os efeitos legais, 
a contagem do tempo de serviço pres
tado até a data da opção. 

§ 2.° Os que não optarem pelo re
gime da Consolidação das Leis do Tra
balho passarão, sem modificação da si
tuação jurídica de cada um, a integrar, 
na jurisdição do Ministério da Vhlção 
e Obras Públicas, quadros e tabelas, 
suplementares, extintos, cujos cargos e 
funções, isolados, assim como as clas
ses e padrões iniciais, quando de car
reira, serão suprimidos à medida que 
vagarem. 

§ 3.° Fica revogado o parágrafo 
único do artigo 1.0 da Lei n.o 3.887, 
de 8 de fevereiro de 1961, mantidas, 
todavia, as vantagens até aqui conce
didas, com base no mesmo, e que se
rão absorvidas, de futuro, como decor
rência de reajustamentos, readaptações, 
promoções e acessos. 

§ 4.° A União e a RFFSA se exo
neram de quaisquer encargos provenien
tes de vantagens não previstas no Têr
mo de Reversão a que se refere a men
cionada Lei n.o 3.887, de 1961, salvo 
as aqui referidas". 

Art. 4.° O serviço de vigilância por
tuária poderá ser prestado por pessoal 
matriculado na Delegacia do Trabalho 
Marítimo, de preferência sindicalizado, 
mediante contrato celebrado pelo co
mandante da embarcação, pelo armador 
ou seu preposto. 

Parágrafo único. A remuneração do 
pessoal a que se refere êste artigo será 
livremente convencionada pelos contra
tantes, respeitados os limites do salá
rio-mínimo regional. 
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Art. 5.° :Êste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de julho de 1966; 145.° 
da Independência e 78.° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Luiz Viana Filho 
Arnoldo Toscano 
Octávio Bulhões 
Juarez Távora 
Ney Bra~a 
Walter Peracchi Barcellos 
Paulo E~ydio Martins 
Roberto Oampos 

ATO COMPLEMENTAR 
N.o 18 * 

o Presidente da República, no uso 
das atribuições a que se refere o art. 30 
do Ato institucional n.o 2, de 27 de 
outubro de 1965, e tendo em vista o 
disposto no art. 4.° e seu parágrafo 
único, do mesmo Ato, resolve baixar o 
seguinte Ato Complementar: 

Art. 1.0 Entre as emendas que não 
serão admitidas, por fôrça do parágrafo 
único do art. 4.° do Ato Institucional 
n.o 2, de 27 de outubro de 1965, in
cluem-se as que visem a discriminar ou 
modificar, total ou parcialmente, o ob
jetivo da despesa proposta. 

Art. 2.° Não será admitida ao Pro
jeto de Lei do Orçamento, em qU;lI
quer das Casas do Congresso Nacional 
emenda que: 

a) aumente dotação de qualquer 
dos anexos, subanexos e órgãos admI
nistrativos, nem as que discriminem ou 
alterem dotações de custeio ou as que 
se destinem a projetos ou programas de
finidos; 

b) conceda dotação para inicio de 
obras, salvo quando, comprovadamente, 
exista projeto e orçamento aprovado 
pelo órgão federal competente ou cons
te expressamente de programas elabo
rados pelo Poder Executivo e com exe
cução prevista para o exercicio a que 
se refere a Proposta Orçamentária. 

Art. 3.° O Executivo e, nos casos 
próprios, o Judiciário e o Legislativo, 
poderão solicitar alteração da Proposta 
Orçamentária somente até 45 dias após 

* Publicado no D.O. n.O 144, de 1.0 de 
agôsto de 1966. 

a data limite para sua apresentação, 
desde que não haja aumento do quan
titativo, destinado a cada um dos Po
dêres. 

Art. 4.° As normas do presente Ato 
Complementar são extensivas aos Es
tados da Federação, nos têrmos do ar
tigo 32 do Ato Institucional n.o 2, de 
27 de outubro de 1965. 

Art. 5.° :Êste Ato Complementar en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de julho de 1966; 145.° 
da Independência e 78.° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 
Octávio Bulhões 
Roberto Campos 

DECRETO-LEI N.o 14 - DE 29 
DE JULHO DE 1966 * 

Autoriza bancos privados a emitir Cer
tifidados de Depósito Bancário e dá 
outras provid~ncias. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe é conferida pelo 
art. 30 do Ato Institucional n.o 2, de 
27 de outubro de 1965, decreta: 

Art. 1.0 Os bancos autorizados pelo 
Banco Central da República do Brasil 
a receber depósitos nas condições pre
vistas no art. 2.° do Decreto-lei n.o 13, 
de 18 de julho de 1966, poderão emi
tir os "Certificados de Depósito Ban
cário" a que se referem o art. 30 e 
seus parágrafos da Lei n.o 4.728, de 
14 de julho de 1965. 

§ 1.0 Os bancos referidos neste ar
tigo poderão conceder empréstimo nas 
condições previstas no art. 28 e seus 
parágrafos da Lei n.o 4.728 de 14 de 
julho de 1965, com prazo minimo de 
180 dias. 

§ 2.° As diferenças nominais resul
tantes da correção monetária de depó
sitos, certificados de depósito bancá
rio, empréstimos e títulos cambiários, 
emitidos nos têrmos dêste Decreto-lei, 
do Decreto-lei n.o 13, de 18 de julho 
de 1966, e da Lei n.o 4.728, de 14 de 
julho de 1965, não constituem rendi
mento tributável para os efeitos do 

.. Publicado no D.O. n.o 144, de 1.0 de 
agôsto de 1966. 
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Impôsto de Renda, até o limite dos 
coeficientes fixados pelo Conselho Mo
netário Nacional para a correção das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 

§ 3.° Os títulos cambiários emitidos 
nos têrmos do art. 27 da Lei n.o 
4.728, de 14 de julho de 1965, 
não poderão ter prazo inferior a 180 
dias, e poderão conter cláusula de 
juros, cuja taxa constará do contexto 
do título. 

Art. 2.° O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Brasília, 29 de julho de 1966; 145.° 
da Independência e 78.° da Repú
blica. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 

DECRETO N.o 58.932 - DE 29 
DE JULHO DE 1966 * 

Regulamenta a Lei n.o 4.613, de 2 de 
abril de 1965. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti
go 87, inciso I, da Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 A importação de veículos 
com isenção do impôsto de importa
ção e de consumo e taxa de despa
cho aduaneiro, prevista na Lei n.o 
4.613, de 2 de abril de 1965, deve
rá ser feita diretamente por paraplé
gicos ou pessoas portadoras de defei
tos físicos, impossibilitados de utilizar 
os modelos comuns. 

Art. 2.° A licença de importação 
poderá ser concedida pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Bra
sil S.A. com tratamento de categoria 
geral de câmbio, desde que satisfeitas 
pelos beneficiários as exigências esta
belecidas no particular, pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

Art. 3.° Os veículos importados com 
os benefícios previstos neste regula
mento deverão possuir adaptação e ca
racterísticas especiais, tais como trans-

* Publicado no D.O. n.O 144, de 1.0 de 
ag8sto de 1966. 

mlssao automática, contrôles manuais, 
que tornem a sua utilização adequada 
aos paraplégicos e portadores de defei
tos físicos. 

Art. 4.° O valor dos veículos não 
poderá ultrapassar o limite fixado no 
art. 4.° da Lei n.o 2.410, de 29 de ja
neiro de 1955. 

Art. 5.° Os veículos importados sob 
êsse regime não poderão ser objeto de 
venda, cessão ou doação, sem prévia 
autorização da repartição aduaneira 
por onde se processar o desembaraço 
e sua propriedade somente poderá ser 
transferida a pessoa igualmente por
tadora de deficiência física, apurada 
em inspeção médica oficial solicitada 
pelo chefe da repartição. 

Pllrágrafo umco. As pessoas que 
obtiverem os benefícios previstos nes
te decreto, somente poderão pleitear 
nova concessão decorridos 3 anos da 
primeira importação. 

Art. 6.° Verificada, a qualquer tem
po, que a importação do veículo foi 
feita com inobservância das normas 
legais ou que está sendo utilizado por 
pessoa outra que não o importador, 
ou ainda que houve transferência de 
propriedade, sem observância do dis
posto no artigo precedente, ficará o 
importador sujeito ao Pllgamento, em 
dôbro, dos impostos de importação e 
de consumo e da taxa de despacho 
aduaneiro, bem como dos gravames 
cambiais, sem prejuízo das sanções pe
nais cabíveis. 

Art. 7.° As estações aduaneiras, que 
procederem ao desembaraço dos veí
culos, comunicarão às repartições locais 
de trânsito que o mesmo foi importa
do com os favores previstos neste re
gulamento, não podendo ser utilizado 
senão pelo próprio importador, condi
ção essa que deverá figurar na respecti
va licença do veículo. 

Art. 8.° Caberá aos Serviços de 
Isenção das repartições aduaneiras, por 
onde se processar o desembaraço, fisca
lizar a fiel observância das disposições 
contidas neste regulamento, promoven
do a comprovação do emprêgo adequa
do do veículo, nos têrmos da legislação 
vigente. 

Art. 9.° Cessará a concessão dos fa
vores previstos neste decreto quando 
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houver veículo similar de produção na
cional. 

Art. 10. Êste decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de julho de 1966; 145.° 
da Independência e 78.° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 

ATO COMPLEMENTAR 
N.o 21 * 

o Presidente da República, no uso 
das atribuições a que se refere o art. 30 
do Ato Institucional n.o 2, de 27 de 
outubro de 1965, resolve baixar o se
guinte Ato Complementar: 

Art. 1.0 O disposto na alí.nea a do 
art. 2.° do Ato Complementar n.o 18, 
de 29 de julho de 1966, não impede 
a apresentação e a aprovação, na Câ
mara dos Deputados e no Senado Fe
deral, de emendas que visem a dis
criminar ou destacar, sem modificar o 
montante, a natureza e o objetivo dI! 
despesa, dotação global de natureza va
riável, que não tenha sido discriminada 
em projetos ou programas específicos 
na Proposta Orçl!mentária do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. Para os efeitos do 
disposto no caput dêste artigo, são con
siderados projetos específicos aquêles 
que tenham sido prévia e perfeitamen
te caracterizados e orçados pelos 6rgãos 
técnicos competentes. 

Art. 2.° Caberá à Comissão de Or
çamento da Câmara dos Deputados e à 
Comissão de Finanças do Senado Fede
ral aprovar Instruções regull!ndo a apre
sentação e a aceitação das emendas a 
que se refere o art. 1.0 dêste Ato Com
plementar, inclusive a percentagem da 
dotação global passível de discriminação 
ou destaque. 

Art. 3.° Êste Ato Complementar en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de agôsto de 1966; 145.° 
da Independêncil! e 78.° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 
Octávio Bulhões 
Roberto Campos 

'" Publicado no D.O. n.O 151, de 10 de 
agasto de 1966. 

LEI N.O 5.072 - DE 12 DE 
AGôSTO DE 1966 * 

Regula o inciso II e os §§ 1.0 e 2.° do 
art. 7.° da Emenda Constitucional 
n.o 18, relativos à cobrança do im
pôsto de exportação e sua aplicação. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 O impôsto de exportação a 
que se refere o art. 7.°, inciso lI, da 
Emenda Constitucional n.o 18, é de ca
ráter exclusivamente monetário e cam
bil!l e tem por finalidade disciplinar os 
efeitos monetários decorrentes da varia
ção de preços no exterior e preservar as 
receitas de exportação. 

Art. 2.° O impôsto de exportação 
será cobrado sôbre as mercadorias de 
exportação produzidas em volume signi
ficativo para Jl economia nacional ou 
regional e incidirá sôbre a diferenca 
que exceder ao preço-base correspo~
dente à média das cotações verificadas 
no período que o Banco Central da 
República do Brasil estabelecer. 

Parágrafo único. O impôsto de que 
trata êste artigo será cobrado sôbre os 
acréscimos de preço superiores a 5% 
( cinco por cento) e não ultrapassará 
de 40% ( quarenta por cento) da di
ferença que exceder ao preço-base. 

Art. 3.° Cabe ao Conselho Monetá
rio Nacional, tendo em vista o precei
tuado no art. 1.0 desta Lei, determinar 
a oportunidade da cobrança do impôs
to ou de sua eliminação, aprovar a lis
ta de produtos sujeitos ao tributo e, 
observadas as limitações do parágrafo 
único do art. 2.°, fixar a respectiva ta
bela de alíquotas. 

Art. 4.° O impôsto de exportação 
tem como fato gerador da respectiva 
obrigação a saída do produto do ter
ritório nacional e será recolhido ao es
tabelecimento bancário que realizar a 
operação cambial. 

§ 1.° Os estabelecimentos bancários 
que arrecadárem o impôsto de expor
tação deverão recolher ao Banco do 

* Publicada no D.O. n.O 155, de 17 de 
agasto de 1966. 
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Brasil S.A., para crédito em conta es
pecial do Banco Central da República 
do Brasil, até o último dia útil de cada 
semana, o total arrecadado na semana 
anterior. 

li 2.° Ocorrendo a hipótese eventual 
de não ser efetivada a exportação, o 
Banco Central da República do Brasil, 
mediante solicitação justificada do ex
portador, procederá à restituição ime
diata do impôsto. 

Art. 5.° A receita do impôsto de ex
portação servirá para a constituição 
de reservas monetárias e terá aplicação 
específica, de conformidade com a pro
gramação que fôr aprovada pelo Con
selho Monetário Nacional, com a se
guinte destinação: 

a) reforçar os recursos do Fundo 
de estabilização da Receita Cambial, 
de que trata o Decreto n.o 57.383, de 
3 de dezembro de 1965, que regula
mentou a Lei n.o 4.770, de 15 de se
tembro de 1965; 

b) servir de recurso para reparar as 
variações acidentais no mercado cam
biaI. 

Art. 6.° A critério do Conselho Mo
netário Nacional e pelo prazo que êste 
julgar necessário, os produtos de ex
portação cujo processo produtivo de
penda de reestruturação, ficarão subor
dinados, no que lhes fôr aplicável, ao 
sistema consubstanciado na Lei n.o 
4.924, de 23 de dezembro de 1965. 

Art. 7.° O Banco Central da Repú
blica do Brasil manterá em sua conta
bilidade registro destacado para as ope
racões relacionadas com o impôsto de 
exPortação, as quais serão incluídas na 
prestação de contas que aquela entida
de fizer ao Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 8.° É o Poder Executivo auto
rizado a conceder, excepcionalmente, 
no presente exercício, aos Estados, a 
título de compensação pela perda da 
receita correspondente ao impôsto de 
exportação, auxílio financeiro até o 
montante global de Cr$ 30.000.000.000 
(trinta bilhões de cruzeiros), que será 
distribuído proporcionalmente entre êles, 
de acôrdo com as respectivas receitas 
do impôsto de que cuida esta Lei, arre
cadado no exercício de 1965. 

Art. 9.° Para fazer face à cobertura 
do crédito especial referido no artigo 
anterior, o Poder Executivo fica au
torizado a promover a contenção de 
um montante igual das despesas orça
mentárias previstas para o exercício de 
1966. 

Art. 10. Para atender ao disposto 
no art. 8.° fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, no exercício de 1966, 
um crédito especial no valor de 
Cr$ 30.000.000.000 (trinta bilhões de 
cruzeiros) . 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 12 de agôsto de 1966; 145.° 
da Independência e 78.° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Octávio Bulhões 

DECRETO-LEI N.o 19 - DE 30 
DE AGôSTO DE 1966 * 

Obriga a adoção da cláusula de correção 
monetária nas operações do Sistema 
Financeiro da Habitação e dá outras 
providBncias. 

OI Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 30 do Ato Institucional 
n.o 2, de 27 de outubro de 1965, e 

Considerando que o citado artigo do 
Ato Institucional n.o 2, lhe confere 
competência para expedir decretos-leis 
sôbre matéria de segurança nacional; 

Considerando que o problema da 
correção monetária aplicada às opera
ções habitacionais, atinge a maioria da 
população nacional; 

Considerando que, dada a diversidade 
de critérios preconizados pelas leis que 
regem a matéria, a sua aplicação tem 
gerado dúvidas e incertezas sabre ponto 
de suma importância na vida das clas
ses menos favorecidas, o que pode 
acarretar intranqüilidade social; 

Considerando que, dada a finalidade 
eminentemente social do Banco Nado-

* Publicado no D.O. n.O 164, de 30 de 
agôsto de 1966. 
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nal da Habitação, deve lhe ser conce
dida maior autonomia para regulamen
tar os diversos critérios a serem adota
dos na aplicação da correção monetária 
nas operações habitacionais; 

Considerando a necessidade de serem 
uniformizados os índices que refletem 
a depreciação monetária adotando-se 
como padrão os fixados pelo Conselho 
Nacional de Economia, mas também a 
conveni&ncia de serem admitidos crité
rios e condições de aplicação da corre
ção com maior flexibilidade; 

Considerando a urg&ncia de promul
gação de norma legal que ponha fim ao 
estado de incerteza decorrente das 
dúvidas e fatos acima referidos, e que 
desta forma, restitua a tranqüilidade 
social a que está indiscutIvelmente 
ligada a segurança nacional, decreta: 

Art. 1.0 Em tôdas as operações do 
Sistema Financeiro da Habitação deve
rá ser adotada cláusula de correção 
monetária, de acôrdo com os índices de 
correção monetária fixados pelo Con
selho Nacional de Economia, para 
correção do valor das obrigações rea
justáveis do Tesouro Nacional, e cuja 
aplicação obedecerá a instruções do 
Banco Nacional da Habitação. 

§ 1.0 O reajustamento das presta
ções poderá ser feito com base no 
salário mínimo, no caso de operações 
que tenham por objeto im6veis resi
denciais de valor unitário inferior a 
setenta e cinco ( 75) salários mínimos 
e se destinarem a atender às necessida
des habitacionais de famílias de baixa 
renda. 

§ 2.0 O Banco Nacional da Habita
ção, bem como os demais 6rgãos inte
grantes do Sistema Financeiro da 
Habitação, poderão financiar ou des
contar as operações de compra e venda, 
promessa de venda, cessão, promessa 
de cessão, empréstimo, financiamento 
e construção de habitação para paga
mento a prazo, quando os créditos 
delas resultantes forem corrigidos mo
netàriamente de acôrdo com o artigo 
1.0 d&ste decreto-lei. 

Art. 2.° Os 6rgãos integrantes do 
Sistema Financeiro da Habitação po
derão pagar correção monetária aos 

dep6sitos que hajam n&les permane
cido por prazo superior a cento e 
oitenta (180) dias. 

Art. 3.° Íl:ste decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de agôsto de 1966; 145.° 
da Independ&ncia e 78° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 
Octávio Bulhões 
Roberto Campos 

LEI N.o 5.089 - DE 30 DE 
AGõSTO DE 1966 * 

Proíbe a impressão e a circulação de 
publicações destinadas à inf~ncia e 
à adolescancia, que explorem te
mas de crimes, de terror ou de 
vioMncia. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° E' proibida a impressão e 
a circulação de quaisquer publicações 
destinadas à infilncia ou à adolesc&ncia 
que contenham ou explorem temas de 
crimes, de terror ou de viol&ncia. 

Parágrafo unlco. As publicações 
indicadas neste artigo serão consideradas 
ofensivas à moral pública e aos bons 
costumes, ficando seus responsáveis 
sujeitos às penalidades previstas no 
art. 9.°, alínea e, da Lei n.o 2.083, de 
12 de novembro de 1953, devendo as 
autoridades competentes adotar as 
medidas determinadas nos artigos 53 e 
54 da referida lei. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 30 de agôsto de 1966; 145.° 
da Independ&ncia e 78° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Raymundo Moniz de Aragão 

* Publicada no D. O. n.o 165, de 31 de 
agôsto de 1966. 
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LEI N.o 5.091 - DE 30 DE 
AGôSTO DE 1966 * 

Dispõe s6bre a prescrição do direito 
de ação judicial e de reclamação 
administrativa contra concursos pú
blicos. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 'Prescreve em 1 (um) ano, 
a contar da data da homologação do 
respectivo resultado final, o direito de 
ação judicial contra o julgamento de 
provas de concursos para o provimento 
de cargos, emprêgos ou funções da 
Administração Federal, centralizada ou 
autárquica, bem como contra as deci
sões administrativas de qualquer natu
reza adotadas no processamento dos 
concursos. 

Art. 2.° Prescreve em 180 (cento e 
oitenta) dias o direito de reclamação 
administrativa, de qualquer natureza, 
contra os concursos a que se refere o 
artigo anterior. 

Parágrafo único. O prazo estabele
cido neste artigo contar-se-á da data 
da identificação de cada prova e po
derá ser interrompido, até três vêzes, 
por pedido de revisão, de reconsidera
ção ou recurso tempestivamente inter
posto. 

Art. 3.° Do resultado do julgamento 
de concursos públicos cabe, exclusiva
mente: 

I - pedido de revisão de provas, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da sua identificação e vista pelos 
candidatos; 

11 - pedido de reconsideração ao 
Diretor do órgão que houver realizado 
o concurso, quando indeferido ou não 
decidido o pedido de revisão, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da sua 
apresentação; 

111 - recurso à autoridade imedia
tamente superior, quando indeferido 
ou não decidido o pedido de reconside-

* Publicada no D.O. n.· 165, de 31 de 
agbsto de 1966. 

ração, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da sua apresentação. 

Art. 4.° E' autorizada a incineração 
das provas e de todo o material inser
vível de cada concurso, uma vez pres
critos o direito de reclamação adminis
trativa e de ação judicial na forma 
desta lei. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em v,igor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de agôsto de 1966; 145° 
da Independência e 780 da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 

LEI N.o 5.101 - DE 2 DE 
SETEMBRO DE 1966 * 

Re[Jula a forma de pa[Jamento dos 
inativos ou pensionistas, bem como 
do pessoal em disponibilidade, quan
do mudarem de residência para 
outra estação pagadora. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os inativos ou pensionistas, 
bem como o pessoal em disponibilidade, 
que passarem a residir em outra esta
ção pagadora, continuarão a perceber, a 
tal título, em caráter provisório, em a 
nova estação, os seus proventos, pensão 
ou vencimentos, independentemente do 
registro de transferência do respectivo 
crédito pelo Tribunal de Contas da 
União, que o fará a posteriori, para 
efeito de regularização das despesas. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 2 de setembro de 1966; 1450 

de Independência e 78.° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 

* Publicada no D.a. n.O 168, de 5 de 
setembro de 1966. 
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LEI N.o 5.097 - DE 2 DE 
SETEMBRO DE 1966 * 

Extingue débitos fiscais decorrentes da 
aplicação dos arts. 6.° e 7.° da Lei 
n.o 2.613, de 23 de setembro de 
1955, e dá outras provid~ncias. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 São considerados extintos 
os débitos fiscais decorrentes da aplica
ção dos arts. 6.° e 7.° da Lei n.o 
2.613, de 23 de setembro de 1955, nos 
exercícios anteriores ao de 1966. 

Art. 2.0 O contribuinte que houver 
recolhido os tributos a que se referem 
os arts. 6.° e 7.° da Lei n.o 2.613, de 
23 de setembro de 1955, receberá, da 
repartição competente, certificado de 
crédito correspondente às importílncias 
recolhidas, podendo utilizá-lo no paga
mento dos mesmos tributos quando 
devidos nos exerclclos posteriores. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da vig~ncia desta Lei, a 
regulamentação do disposto neste ar
tigo. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 2 de setembro de 1966; 145.0 

da Independ~ncia e 78.0 da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 

* Publicada no D.O. n.O 168, de 5 de 
setembro de 1966. 

LEI N. O 5.106 - DE 2 DE 
SETEMBRO DE 1966 * 

DispÕe stJbre os incentivos fiscais 
concedido a empreendimentos flores
tais. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 As importílncias emprega
das em florestamento e reflorestamento 

* Publicada no D.O. n.O 168, de 5 de 
setembro de 1966. 

poderão ser abatidas ou descontadas 
nas declarações de rendimento das 
pessoas físicas e jurídicas residentes ou 
domiciliadas no Brasil, atendidas as 
condições estabelecidas na presente 
lei. 

§ 1.0 As pessoas físicas poderão 
abater da renda bruta as importílncias 
comprovadamente aplicadas em flores
tamento ou reflorestamento e relativas 
ao ano base do exercício financeiro em 
que o impBsto fôr devido, observado o 
disposto no art. 9.0 da Lei n.o 4.506, de 
30 de novembro de 1964. 

§ 2.0 No cálculo do rendimento 
tributável previsto no art. 53 da Lei 
n.O 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
não se computará o valor das reservas 
florestais, não exploradas ou em for
mação. 

§ 3.0 As pessoas jurídicas poderão 
descontar do impôsto de renda que 
devam pagar, até 50% (cinqüenta 
por cento) do valor do impôsto, as 
importílncias comprovadamente aplica
das em florestamento ou reflorestamen
to, que poderá ser feito com ess~ncias 
florestais, árvores frutíferas, árvores de 
grande porte e relativas ao ano base do 
exercício financeiro em que o impôsto 
fôr devido. 

§ 4.0 O estímulo fiscal previsto no 
parágrafo anterior poderá ser concedi. 
do, cumulativamente, com os de que 
tratam as leis n.08 4.216, de 6 de maio 
de 1963, e 4.869, de 1.0 de dezembro 
de 1965, desde que não ultrapasse, em 
conjunto, o limite de 50% (cinqüenta 
por cento) do impBsto de renda devido. 

Art. 2.0 As pessoas físicas ou jurí
dicas só terão direito ao abatimento 
ou desconto de que trata ~ste artigo 
desde que: 

a) realizem o florestamento ou 
reflorestamento em terras de que te
nham justa posse, a titulo de proprietá
rios, usufrutuários ou detentores do 
domínio útil ou de que, de outra forma, 
tenham o uso, inclusive como locatários 
ou comodatários; 

b) tenham seu projeto previamente 
aprovado pelo Ministério da Agricultu
ra, compreendendo um programa de 
plantio anual mínimo de 10.000 (dez 
mil) árvores; 

c) o florestamento ou refloresta
mento projetados possam, a juízo do 
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Ministério da Agricultura, servir de 
base à exploração econômica ou à 
conservação do solo e dos regimes das 
águas. 

Art. 3.° Os displlndios correspon
dentes às quantias abatidas ou descon
tadas pelas pessoas físicas ou jurídicas, 
na forma do art. 1.0 desta lei, serão 
comprovados junto ao Ministério da 
A.e:ricultura, de cujo reconhecimento 
depende a sua regularização, sem pre
juízo da fiscalização específica do im
pôsto de renda. 

Art. 4.° Para os fins da presente lei, 
entende-se como despesas de floresta
mento e reflorestamento aquelas que 
forem aplicadas, diretamente pelo con
tribuinte ou mediante a contratação de 
serviços de terceiros, na elaboração do 
projeto técnico, no preparo de terras, na 
aquisição de sementes, no plantio, na 
proteção, na vigilancia, na administra
ção de viveiros e flôres, e na abertura 
e conservação de caminhos de serviços. 

Art. 5.° Ficam revogados o artigo 
38 e seus §§ 1.0 e 2.° da Lei n.o 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, e o artigo 
40 e seus §§ 1.° e 2.° da Lei n.o 4.862, 
de 20 de novembro de 1965. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 2 de setembro de 1966; 
145.° da Independência e 78.° da Re
pública. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 
Severo Fagundes Gomes 

DECRETO N.o 59.167 - DE 1.° 
DE SETEMBRO DE 1966 * 

Altera o Regulamento do Instituto 
Rio Branco, aprovado pelo Decreto 
n.o 54.130, de 13 de aMsto de 1964. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
87, número I, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 Acrescentem-se ao artigo 
7.° do Regulamento do Instituto Rio 
Branco, aprovado pelo Decreto n.o 

54.130, de 13 de agôsto de 1964, os 
seguintes parágrafos: 

"§ 3.° Uma comissão, composta de 
trlls membros designados paIo Diretor 
do Instituto Rio Branco, entervistará 
cada candidato e efetuará a investigação 
a que se referem os parágrafos 1.0 e 2.° 
dêste artigo. 

"§ 4.° Com base nos resultados dos 
exames, da investigação e da entrevista, 
da que tratam êste artigo e seus pará
grafos, a Comissão emitirá, a respeito 
de cada candidato, parecer sôbre sua 
aptidão para a carreira diplomática e 
sôbre a convenillncia de sua admissão 
às provas vestibulares finais. 

"§ 5.° Se a Comissão concluir con
tràriamente à admissão do candidato, o 
Diretor do Instituto Rio Branco subme
terá o respectivo expediente, com o seu 
parecer, à decisão do Ministro de Es
tado das Relações Exteriores. De igual 
forma procederá o Diretor nos casos 
em que discorde de conclusão favorável 
da Comissão". 

Art. 2.0 1l:ste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de setembro de 1966; 
145.° da Independllncia e 78.° da Repú
blica. 

H. CASTELLO BRANCO 
]uracy Magalhães 

LEI N.o 5.108 - DE 21 DE 
SETEMBRO DE 1966 * 

Institui o C6digo Nacional de Trânsito 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O transito de qualquer na
tureza nas vias terrestres do territ6rio 
nacional" abert~s à c}r~ulação pública, 
reger-se-a por este Codigo. 

§. 1.0 São vias terrestres as ruas, 
avenidas, logradouros, estradas, cami
nhos ou passagens de domínio público. 

* Publicado no D. O. n. O 169, de 6 de * Publicado no D.O. n.O 180, de 22 de 
setembro de 1966. setembro de 1966. 
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§ 2.° Para os efeitos d&ste C6digo, 
são consideradas vias terrestres as 
praias abertas ao trânsito. 

Art. 2.° Os Estados poderão adotar 
normas pertinentes às peculiaridades 
locais, complementares ou supletivas 
da lei federal. 

CAPíTULO 11 

Da Administração do Trânsito 

Art. 3.° Compõem a Administração 
do Trânsito como integrantes do siste
ma nacional de trânsito: 

a) o Conselho Nacional de Trân
to, 6rgão normativo ~ coordenador; 

b) os Conselhos Estaduais de Trân
sito, 6rgãos normativos: 

c) os Conselhos Territoriais de 
Trânsito, 6rgãos normativos; 

d) os Conselhos Municipais de 
Trânsito, 6rgãos normativos; 

e) os Departamentos de Trânsito, 
e as Circunscrições Regionais de 
Trânsito, nos Estados, Territ6rios e 
Distrito Federal, 6rgãos executivos; 

f) os 6rgãos rodoviários federal, 
estaduais e municipais, também execu
tivos. 

Parágrafo único. Os Conselhos de que 
tratam as alíneas c e d d&ste artigo são 
de criação facultativa. 

Art. 4.° O Conselho Nacional de 
Trânsito, com sede no Distrito Federal, 
subordinado diretamente ao Ministério 
da Justiça e Neg6cios Interiores, é o 
6rgão máximo normativo da coordena
ção da política e do sistema nacional de 
trânsito e compor-se-á dos seguintes 
membros; 

a) um presidente, especialista em 
trânsito, de nível universitário, de 
livre escolha do Chefe do Executivo; 

b) um representante do Departa
mento Nacional de Estrada de Roda
gem; 

c) um representante do Estado
Maior do Exército; 

d) um representante do Departa
mento Federal de Segurança Pública, 
especialista em trânsito; 

e) um representante da Confedera
ção Brasileira de Automobilismo; 

f) um representante do Ministério 
das Relações Exteriores; 
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g) um representante da Confedera
ção Nacional de Transportes Terres
tres (categoria dos trabalhadores de 
transportes rodoviários); 

h) um rep'resentante do Touring 
Clube do Brasil; 

i) um representante da Confedera
ção Nacional de Transportes Terres
tres (categorias das empr&sas de trans
portes rodoviários). 

§ 1.0 O mandato dos membros do 
Conselho Nacional de Trânsito será de 
dois anos, admitida a recondução; 

§ 2.° Os representantes das entida. 
des referidas nas alíneas li e i d&ste 
artigo serão escolhidos pelo Presidente 
da República dentre tr&s nomes por 
elas indicados. 

Art. 5.° Compete ao Conselho Na
cional de Trânsito, além do que dis
põem outros artigos d&ste C6digo: 

I - Sugerir modificações à le
gislação s8bre trânsito. 

11 - Zelar pela unidade do siste
ma nacional de trânsito e pela obser
vância da respectiva legislação. 

111 - Resolver s8bre consultas dos 
Conselhos de Trânsito dos Estados e 
Territ6rios de autoridades e de par
ticulares relativas à aplicação da 
legislação de trânsito. 

IV - Conhecer e julgar os recur
sos contra decisões dos Conselhos de 
Trânsito dos Estados e Territ6rios. 

V - Elaborar normas-padrão e 
zelar pela sua execução. 

VI - Coordenar as atividades dos 
Conselhos de Trânsito dos Estados e 
Territ6rios. 

VII - Organizar a estatística geral 
do trânsito, especialmente dos acidentes 
e infrações, remetendo-a, anualmente, 
ao Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística. 

VIII - Colaborar nas articulações 
das atividades das repartições públicas 
e empr&sas de serviços públicos e par
ticulares em benefício da regularidade 
do trânsito. 

IX - Estudar e propor medidas 
administrativas, técnicas e legislativas 
que se relacionem com a exploração dos 
serviços de transportes terrestres, sele
ção de condutores de veículos e segu
rança do trânsito, em geral. 
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x - Opinar sôbre os assuntos 
pertinentes ao tr~nsito interestadual e 
internacional. 

XI - Promover e coordenar cam
panhas educativas de tr~nsito. 

XII - Promover a realização perió
dica. de reuniões e congressos nacionais 
de tr~nsito, bem como propor ao 00-
v&rno a constituição de delegações 
oficiais que devam participar de con
claves internacionais. 

XIII - Fixar, através de resoluções, 
os volumes e freqü&ncias máximas de 
sons ou ruídos admitidos para buzinas, 
aparelhos de alarme e motores de veí
culos. 

XIV - Editar normas e estabelecer 
exig&ncias para instalação e funciona
mento das escolas de aprendizagem. 

XV - Fixar norma.s e requisitos 
para a realização de provas de automo
bilismo. 

XVI - Determinar o uso de apare
lhos que diminuam ou impeçam a po
luição do ar. 
XVII - Apreciar e resolver sôbre os 

casos omissos da legislação de trânsito. 

Art. 6.° Das decisões do Conselho 
Nacional dl;! Trânsito caberá recurs:o 
para o Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores, interposto perante o Conse
lho Nacional de Tr~nsito, no prazo de 
trinta dias da publicação. 

Parágrafo único. Das decisões un~
nimes não caberá! recurso na esfera 
administrativa. 

Art. 7.° Em cada Estado haverá um 
Conselho Estadual de Tr~nsito, com
posto de nove membros, a saber: 

a) um presidente, especialista em 
trânsito e de nível universitário; 

b) um representante do órgão ro
doviário estadual; 

c) um representante dos municí
pios; 

d) um representante da repartição 
estadual de trânsito; 

e) um representante da entidade 
máxima de transportes terrestres; 

f) um representante dos motoristas 
profissionais indicado pela entidade de 
classe; 

g) um representante da entidade 
máxima do automobilismo no Estado; 

h) um representante dos motoristas 
amadores indicado por entidade esta
dual; 

i) um Oficial do Exército com Cur
so de Estado-Maior. 

§ 1.0 No Distrito Federal haverá um 
Conselho de Trânsito com a mesma com
posição e competência dos Conselhos 
Estaduais de Trânsito. 

§ 2.° Nos Estados-município e no 
Distrito Federal o representante previs
to no item "c" será U1ll urbanista de 
livre escolha do Chefe do Executivo. 

§ 3.° Os Territórios poderão criar os 
seus Conselhos Territoriais de Tr~nsito, 
com composição e atribuições iguais às 
dos Conselhos Estaduais, atendidas as 
suas peculiaridades de administração. 

§ 4.° Aos municípios cuja popula
ção fôr superior a duzentos mil habi
tantes, é facultada a criação de um 
Conselho Municipal de Trânsito, ouvido 
o Conselho Nacional de Trânsito e com 
a seguinte composição: 

a) um presidente, de livre escolha 
do Prefeito; 

b) um representante da repartição 
de trânsito local; 

c) um representante do órgão ro
doviário municipal; 

d) um representante da entidade 
máxima de transportes terrestres (pa
tronal) ; 

e) um representante dos motoristas 
profissionais, indicado pela entidade de 
classe (sindicato); 

f) um representante da entidade 
máxima de automobilismo no municí
pio; 

g) um urbanista, de livre escolha 
do Prefeito. 

§ 5.° Os Conselhos Municipais terão 
na esfera de sua jurisdição, atribuições 
iguais às dos Conselhos Estaduais de 
Trânsito. 

§ 6.° Das resoluções dos Conselhos 
Municipais de Trânsito, no prazo de 
quinze dias, contados do seu conheci
mento por qualquer modo, caberá recur
so para o Conselho Estadual de Trân
sito do respectivo Estado, que lhe po
derá suspender os efeitos. 

§ 7.° As nomeações dos membros 
dos Conselhos de Trânsito nos Estados, 
no Distrito Federal, nos Territórios, e 
nos Municípios, serão feitas pelos res-
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pectivos Chefes do Executivo, observa
do, adequadamente, o disposto nos pa
rágrafos 1.0 e 2.°, do art. 4.° d&ste 
Código. 

Art. 8.° Compete aos Conselhos Es
taduais de Trânsito, no âmbito de suas 
jurisdições, além do que dispõem ou
tros artigos d&ste Código: 

1 - Zelar pelo cumprimento da 
legislação de trânsito. 

H - Resolver ou encaminhar ao 
Conselho Nacional de Trânsito consul
tas de autoridades e de particulares, re
lativamente à aplicação da legislação de 
trânsito. 

IH - Colaborar na articulação das 
atividades das reJ>artições públicas e 
emprêsas particulares relacionadas com 
o trânsito. 

IV - Propor medidas para o aper
feiçoamento da legislação de trílnsito. 

V - Promover e coordenar cam
panhas educativas de trílnsito. 

VI - Organizar a estatística geral 
do trânsito, especialmente dos acidentes 
e infrações, nos moldes adotados pelo 
Conselho Nacional de Trânsito, ao qual 
a remeterá anualmente. 

VH - Opinar sôbre questões de 
trânsito submetidas à sua apreciação. 

Parágrafo único. Em casos excepcio
nais, os Conselhos Estaduais de Tríln
sito poderão estabelecer facilidades de 
estacionamento a' veículos de médicos, 
quando em atendimento de emergência. 

Art. 9.° Das resoluções dos Conse
lhos Estaduais de Trânsito caberá re
curso, dentro do prazo de trinta dias, 
ao Conselho Nacional de Trílnsito que 
lhes poderá dar efeito suspensivo. 

Art. 10. Os Departamentos Estaduais 
de Trílnsito, órgãos executivos com ju
risdição sôbre todo o território do res
pectivo Estado, deverão dispor dos se
guintes serviços, dentre outros: 

a) de engenharia de trílnsito; 
b) médico e psicotécnico; 
c) de registro de veículosi..~ 

d) de habilitação de condutores; 
e) de fiscalização e policiamento; 
f) de segurança e prevenção de aci

dentes; 
g) de superVolsao e contrôle de 

aprendizagem para condutores; 

h) de campanhas educativas de 
trílnsito; 

i) de contrôle e análise de esta
tística. 

Art. 11. Além de outras que lhes 
confira o poder competente, são atri
buições dos Departamentos Estaduais de 
Trânsito, no ílmbito de sua jurisdição: 

a) cumprir e fazer cumprir a legis
lação de trílnsito, aplicando as penas 
previstas neste Código; 

b) emitir Certificado de Registro de 
Veículo e Carteira Nacional de Habili
tação, nos t&rmos d&ste Código e de seu 
Regulamento; 

c) comunicar aos Departamentos e 
ao Conselho Nacional de Trílnsito a cas
sação de documentos de habilitação e 
prestar-lhes outros informes capazes de 
impedir que os proibidos de conduzir 
veículos em sua jurisdição venham a fa
z&-Io em outras; 

d) expedir a Permissão Internacio
nal para Conduzir, o Certificado Inter
nacional de Circulação e a Caderneta 
de Passagem nas Alfílndegas de que 
trata o art. 25. 

Art. 12. Sempre que conveniente, 
serão criadas Circunscrições Regionais 
de Trânsito, subordinadas às autorida
des de trílnsito de sua sede com juris
dição no território mencionado no ato de 
sua criação e com atribuição de habili
tar condutores, implantar sinalização e 
fazer estatística de trílnsito. 

CAPíTULO III 

Das Re~ras Gerais para a Circulação 

Art. 13. O trânsito de veículos nas 
vias terrestres abertas à circulação pú
blica obedecerá às seguintes regras ge
rais: 

I - A circulação far-se-á sempre 
pelo lado direito da via, admitindo-se as 
exceções devidamente justificadas e si
nalizadas. 

H - A ultrapassagem de outro 
veículo em movimento deverá ser feita 
pela esquerda, precedida do sinal regu
lamentar, retomando o condutor, em se
guida, sua posição correta na via. 

IH - Todo veiculo, para entrar 
numa esquina à esquerda, terá de atin
gir, primeiramente, a zona central do 
cruzamento, exceto quando uma ou am-
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bas as vias tiverem sentido único de 
trllnsito, respeitada sempre a preferên
cia de passagem do veículo que venha 
em sentido contrário. 

IV - Quando veículos, transitando 
por direções que se cruzam, se aproxi
marem de local não sinalizado, terá pre
ferência de passagem o que vier da di
reita. 

V - Todo veículo em movimento 
deve ocupar a faixa mais à direita da 
pista de rolamento, quando não houver 
faixa especial a êle destinada. 

VI - Quando uma pista de rola
mento comportar várias faixas de trlln
sito no mesmo sentido, ficam as da es
querda destinadas à ultrapassagem e ao 
deslocamento dos veículos, de maior ve
locidade. 

VII - Os veículos que transporta
rem passageiros terão prioridade de 
trllnsito s8bre os de carga, respeitadas 
as demais regras de circulação. 

VIII - Os veículos precedidos de 
batedores terão prioridade no trllnsito, 
respeitadas as demais regras d!e cir
culação. 

IX - Os veículos destinados a so
corros de incêndio, as ambulâncias e os 
de polícia, além da prioridade de trlln
sito, gozam de livre circulação e esta
cionamento, quando em serviço de ur
gência e devidamente identificados por 
dispositivos de alarma sonoro e de luz 
vermelha intermitente. 

Art. 14. De acôrdo com as conve
niências de cada local a autoridade de 
trllnsito poderá: 

I - Instituir sentido umco de 
trllnsito em determinadas vias públicas 
ou em parte delas. 

11 - Proibir a circulação de veí
culos, bem como a passagem ou trânsi
to de animais em determinadas vias. 

III - Estabelecer limites de velo
cidade e de pêso por ~ixo, para cada via 
terrestre. 

IV - Proibir conversões à esquer
da ou à direita e de retôrno. 

V - Organizar áreas especiais de 
estacionamento em logradouros públicos. 

VI - Determinar restrições de uso 
das vias terrestres ou parte delas, me
diante fixação de horários e períodos 
destinados ao estacionamento, embarque 
ou desembarque de passageiros e carga 
ou descarga. 

VII - Permitir o estacionamento 
e a parada de veículos nos viadutos e 
outras obras de arte, respeitadas as li
mitações técnicas. 

VIII - Permitir estacionamento es
peciais, devidamente justificados. 

§ 1.0 O Regulamento dêste Código 
estabelecerá os limites de carga para 
veículos de transporte. 

§ 2.° Nenhum veículo poderá tran
sitar com carga superior à tonelagem 
fixada pelo fabricante e aprovada pelo 
Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 15. A regulamentação do uso de 
estradas caberá à autoridade com juris
dição sôbre essa via e se restringirá às 
respectivas faixas de domínio, respeita
das as disposições dêsse Código e seu 
Regulamento. 

Parágrafo único. A estrada sempre 
será considerada via preferencial em re
lação a qualquer outra via pública. 

Art. 16. As vias públicas de acôrdo 
com a sua utilização serão assim clas
sificadas: 

a) vias de trânsito rápido; 
b) vias preferenciais; 
c) vias secundárias; 
d) vias locais. 
§ 1.0 Via de trllnsito rápido é aque

la caracterizada por bloqueio que per
mita trânsito livre, sem intercessões e 
com acessos especiais. 

§ 2.° Via preferencial é aquela pela 
qual os veículos devam ter prioridade 
de trânsito, desde que devidamente si
nalizada. 

§ 3.° Via secundária é a destinada a 
interceptar, coletar e distribuir o tráfe
go que tenha necessidade de entrar nas 
vias de trânsito rápido ou preferenciais, 
ou delas sair. 

§ 4.° Via local é a destinada apenas 
ao acesso de áreas restritas. 

Art. 17. Nas vias em que o esta
cionamento fôr proibido, a parada de 
veículos deverá restringir-se ao tempo 
indispensável para embarque ou desem
barque de passageiros desde que não in
terrompa ou perturbe o trllnsito. 

Parágrafo único. A parada para car
ga ou descarga nessas vias obedecerá ao 
regulamento local. 

Art. 18. As provas desportivas, in
clusive seus ensaios, só poderão reali-
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;;:ar-se em vias públicas, mediante pré
via licença da autoridade de trílnsito. 

§ 1.0 A realização de provas des
portivas, de acardo com ílste artigo, será 
precedida de caução ou fiança, e con
trato de seguro em favor de terceiros, 
contra riscos e acidentes, em vaIares 
previamente arbitrados pela autoridade 
competente. 

§ 2,° A realização de provas ou 
competições automobilísticas e os res
pectivos ensaios dependem sempre de 
autorização expressa da Confederação 
Brasileira de Automobilismo ou de en
tidades estaduais a ela filiadas. 

CAPÍTULO IV 

Da Circulação Internacional 
de Veículos 

Art. 19. A circulação, no territ6rio 
nacional, de veículos licenciados em ou
tro país, reger-se-á pelas normas esta
belecidas em atos internacionais ratifi
cados pelo Brasil, bem como obedecerá 
aos dispositivos dílste C6digo, leis e re
gulamentos federais. 

Art. 20. O ingresso em territ6rio na
cional de veículo automotor licenciado 
em outro país, de propriedade de cida
dão residente no exterior, bem como a 
saída para fins de turismo e retarno de 
veículo licenciado no Brasil, far-se-á 
mediante a apresentação do Certificado 
Internacional da Circulação, Caderneta 
de Passagem nas Alfílndegas e Permis
são Internacional para Conduzir. 

Art. 21. Compete aos Consulados 
Brasileiros no exterior examinar e vi
sar a documentação dos veículos auto
motores em geral, expedindo aos inte
ressados guia, intransferível, para apre
sentação às autoridades regionais do De
partamento Federal de Segurança Pú
blica ao ingressarem, circularem ou saí
rem do territ6rio nacional. 

§ 1.0 O veículo automotor introdu
zido no territ6rio nacional, por estran
geiro que nílle não tenha permanílncia 
definitiva, não poderá executar serviço 
a frete, nem a qualquer título, ser alie
nado ou ter cedido o seu uso. 

§ 2.° Aos veículos licenciados em 
países do continente americano serão 
concedidas condições especiais de acesso 
e circulação temporária no territ6rio na
cional, na forma a ser estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Trílnsito, de 

acardo com os Ministérios da Fazenda e 
das Relações Exteriores. 

Art. 22. O Conselho Nacional de 
Trílnsito, de acardo com o Ministério 
das Relações Exteriores, estabelecerá o 
modêlo e disciplinará o uso de placas 
para veículos dos membros do corpo di
plomático, repartições consulares e mis
sões internacionais oficialmente creden
ciadas, cuja importação se tenha proce
dido sob os princípios fixados em proto
colos internacionais, bem como para as 
turistas do exterior que adquirirem au
tom6veis de fabricação nacional desti
nados à exportação e com trílnsito tem
porário no Brasil. 

Art. 23. As repartições aduaneiras 
comunicarão diretamente ao Registro 
Nacional de Veículos Automotores a 
entrada ou saída de veículos e seus 
postos. 

§ 1.0 O Conselho Nacional de Tríln
sito baixará instruções necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 2.° Não estão incluídos neste ar
tigo os veículos de transporte coletivo 
devidamente autorizados na forma re
gulamentar. 

Art. 24. As Confederações Desporti
vas poderão ser autorizadas a realizar 
entendimento junto às autoridades al
fandegárias, visando a facilitar a entra
da e a saída do material a ser utilizado 
pelas delegações que participem de 
competições internacionais. 

Art. 25. Compete aos Departamen
tos de Trílnsito e às Circunscrições Re
gionais de Trílnsito a expedição da 
Permissão Internacional para Conceder 
Certificado Internacional de Circulação 
e Caderneta de Passagem nas Alfílnde
gas, sendo que o Conselho Nacional de 
Trílnsito poderá atribuir aquela compe
tílncia à Confederação Brasileira de Au
tomobilismo, ao Touring Club do Brasil 
ou a outra entidade idanea. 

CAPíTULO V 

Dos Sinais de Trânsito 

Art. 26. Ao longo das vias públicas 
haverá, sempre que necessário, sinais de 
trílnsito destinados a condutores e pe
destres. 

§ 1.0 É proibido afixar sabre os si
nais de trílnsito ou junto a ílles quais
quer legendas ou símbolos que não se 
relacionem com as respectivas finali
dades. 
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§ 2.° É proibido o emprêgo, ao lon
go das vias terrestres, de luzes e ins
crições que gerem confusão com os si
nais de trânsito. 

§ 3.° Nas estradas, não será permi
tida a utilização de qualquer forma, de 
publicidade que possa provocar a dis
tracão <ios condutores de veículos ou 
perturbe a segurança do trânsito. 

Art. 27. Todo sinal de transito de
verá ser colocado na via pública em po
sição que o torne perfeitamente visível 
ou legível de dia e à noite, em distan
cias compatíveis com li segurança. 

Art. 28. Os pontos de travessia de 
vias terrestres destinados a pedestres, 
deverão ser sinalizados por meio de 
faixas pintadas ou demarcadas no leito 
dessas vias. 

Art. 29. As portas de entrada e as 
de saída de veículos em estabelecimen
tos destinados ~ oficina, dep6sito ou 
guarda de autom6veis, deverão ser devi
damente sinalizados. 

Art. 30. Qualquer obstáculo à livre 
circulação e à segurança de veículos e 
pedestres, tanto no leito da via terres
tre, como nas calçadas, deve ser ime
diata e devidamente sinalizado. 

li 1.0 Fica responsável pela sinaliza
ção exigida neste artigo a entidade que 
executar a obra ou com jurisdição sôbre 
a via pública, salvo nos casos fortuitos. 

§ 2.° 'Dôda e qualquer obra a ser 
executada na via terrestre, desde que 
possa perturbar ou interromper o livre 
transito ou que ofereça perigo à segu
rança pública, não pode ser iniciada 
sem entendimento prévio com a auto
ridade de transito. 

§ 3.° A inobservancia do disposto 
neste artigo e §§ 1.0 e 2.° será punida 
com multa de um a dez salários-míni
mos, independentemente das comina
ções cíveis e penais cabíveis. 

§ 4.° Ao servidor público responsável 
pela inobservancia do disposto neste ar
tigo e seus § § 1.0 e 2.° será aplicada a 
pena de suspensão, que poderá ser con
vertida em multa, na base de cinqüenta 
por cento por dia de vencimento ou re
muneração, obrigado o servidor, nesse 
caso, a permanecer em serviço. 

Art. 31. Nenhuma estrada pavimen
tada poderá ser entregue ao transito en
quanto não estiver devidamente sinali
zada. 

Art. 32. Os sinais de transito, lumi
nosos ou não, deverão ser protegidos 
contra qualquer obstáculo ou luminosi
dade que perturbe sua identificação ou 
visibilidade. 

Parágrafo único. A disposição das 
côres nos sinais luminosos deverá ser 
uniforme. 

Art. 33. Fica adotada a "Convenção 
Relativa a um Sistema Uniforme de Si
nalização de Transito", segundo a Sexta 
Sessão da Comissão de Transportes e 
Comunicações da ONU, em junho de 
1952. 

Parágrafo umco. Têida sinalização 
complementar não compreendida nessa 
Convenção, ou qualquer alteração, pode
rá ser instituída por proposta do Con
selho Nacional de Trânsito. 

Art. 34. Os sinais de transito serão: 
a) inscritos em placas; 
b) pintados no leito da via pública, 

nela demarcados ou apostos; 
c) luminosos; 
d) sonoros; 
e) por gestos do agente da autori

dade ou do condutor. 
§ 1.0 VETADO. 

§ 2.° A entidade com jurisdição na 
via pública fica responsável pela falta, 
insuficiência ou incorreta colocação de 
sinalização. 

CAPíTULO VI 

Dos Veículos 

Art. 35. O Regulamento dêste C6-
digo classificará os veículos quanto à 
sua tração, espécie, categoria, dimensões, 
pêso e equipamento. 

Art. 36. S6 poderá transitar pelas 
vias terrestres o veículo cujo pêso e 
cujas dimensões atenderem aos limites 
estabelecidos pela autoridade compe
tente. 

Art. 37. Nenhum veículo poderá ser 
licenciado ou registrado, nem poderá 
transitar em via terrestre, sem que ofe
reça completa segurança e esteja devi
damente equipado, nos têrmos dêste C6-
digo e do seu Regulamento. 

§ 1.° Além da vistoria, que será fei
ta por ocasião do licenciamento, poderão 
ser exigidas outras a critério da autori
dade de transito. 
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§ 2.° São considerados além de ou
tros que venham a ser determinados 
pelo Conselho Nacional de Trânsito, 
como equipamentos obrigatórios dos 
veículos automotores: 

a) pára-choques dianteiros e tra
seiros; 

b) protetores para as rodas trasei-
ras dos caminhões; 

c) espelhos retrovisores; 
d) limpadores de pára-brisas; 
e) pala interna de proteção contra 

o sol, para motoristas; 
f) faroletes e faróis dianteiros de 

luz branca; 
g) lanternas de luz vermelha na 

parte traseira; 
h) velocímetros; 
i) buzina; 
j) dispositivo de sinalização notur

na, de emerg&ncia, independente de cir
cuito elétrico do veículo; 

I) extintor de inc&ndio, para vei
culos de carga e transporte coletivo; 

m) silenciador dos ruidos de explo
são do motor; 

n) freios de estacionamento e de 
pé, com comandos independentes; 

o) luz para o sinal de "pare"; 
p) iluminação da placa traseira; 
q) indicadores luminosos de mudan

ça de direção, à frente e atrás, inclusive 
para reboques, carretas e similares; 

r) cintos de segurança para a árvo
re de transmissão de veículos de trans
porte, coletivos e de carga; 

s) pneus que ofereçam condições 
mínimas de segurança; 

t) registradores de velocidade, nos 
veiculos destinados ao transporte de es
colares. 

§ 3.° O equipamento de motocicle
tas, motonetas, ciclomotores, motofur
gões, tratores, microtratores, cavalos-me
cânicos, reboques, carretas e seus simi
lares, além dos veículos mencionados no 
art. 63, será estipulado pelo Regula
mento d&ste Código. 

§ 4.° Os demais veiculos, de pro
pulsão humana ou tração animal, deve
rão ser dotados, dentre outros que ve
nham a ser exigidos em lei ou regula-

mento, dos seguintes equipamentos: 
a) freios; 
b) luz branca dianteira e luz ver

melha traseira' ou catadióptricos nas 
mesmas cares. 

li 5.° Nas estradas, o cano de esca
pamento dos caminhões movidos a óleo 
Diesel, deverá ser colocado com saída 
paTa cima. 

Art. 38. Os veiculos serão identifica
dos por meio de placas traseiras e dian
teiras, obedecidos os modelos e especifi
cações instituídos pelo Regulamento d&s
te Código. 

Parágrafo único. A exig&ncia d&ste 
artigo não se aplica às viaturas militares. 

Art. 39. Nenhum proprietário pode
rá, sem prévia permissão da autoridade 
competente, fazer ou ordenar sejam fei
tas no veiculo modificações de suas ca
racterísticas. 

Parágrafo único. A partir de tr&s 
anos da vig&ncia desa lei, todos os veí
culos automotores deverão ser regis~ 
trados pelo número do chassis e 
respectivas caracteristicas. 

Art. 40. O veiculo cujo número de 
chassi ou de motor houver sido regrava
do sem comunicação à repartição de 
trânsito, somente poderá ser licenciado 
mediante justificação de sua proprie
dade. 

Art. 41. Para circularem nas vias 
terrestres, os veículos de corrida ficam 
sujeitos às disposições d&ste Código e de 
seu Regulamento, ressalvadas suas pe
culiaridades. 

Art. 42. Os veiculos de a.Juguel, des
tinados ao transporte individual de pas
sageiros, ficarão subordinados ao regu
lamento baixado pela autoridade local e, 
nos municípios com população superior 
a cem mil habitantes, adotarão exclusi
vamente o taxímetro como forma de co
brança do serviço prestado. 

§ 1.0 Nas demais cidades, as Prefei
turas poderão determinar o uso de ta~ 
xímetro. 

§ 2.° Nas localidades em que não 
seja obrigatório o uso de taxímetro, a 
autoridade competente fixará as tarifas 
por hora ou por corrida e obrigará se
jam os veículos dotados das respectivas 
tabelas. 

§ 3.° No cálculo das tarifas dos 
veículos a que se referem &ste artigo 
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e os parágrafos anteriores, considerar
se-ão os custos de operação, manuten
ção, remuneração do condutor, depre
ciação do veículo e o justo lucro do 
capital investido, de forma que se 
assegure a estabilidade financeira do 
serviço. 

§ 4.° A autoridade competente 
poderá limitar o número de automóveis 
de aluguel uma vez que sejam atendi
das devidamente as necessidades da 
população. 

Art. 43. Os veículos de aluguel 
para transporte coletivo dependerão, 
para transitar, de autorização, concessão 
ou permissão da autoridade competente. 

§ 1.0 Os veículos de que trata ilste 
artigo deverão satisfazer às condições 
técnicas e os requisitos de higiene, se
gurança e confí)rto do público, exigidos 
em lei, regulamento do documento de 
autorização. 

§ 2.° Quando no mumCIplO ou re
gião não existirem linhas regulares de 
ônibus, é facultado à autoridade com
petente autorizar, a título precário, que 
veículo, não enquadrado nas exigilncias 
do § 1.0 dêste artigo, transporte passa
geiros, desde que submetido à prévia 
vistoria. 

Art. 44. São competentes para au
torizar, permitir ou conceder serviços 
de transporte coletivo: 

a) a União, por intermédio do 
órgão próprio, para as linhas interesta
duais e internacionais; 

b) os Estados e Territórios, para 
as linhas intermunicipais; 

c) o Distrito Federal e os Municí
pios, para as linhas locais. 

Parágrafo umco. Entende-se por 
linha interestadual aquela cujo itinerá
rio transponha a divisa do Estado, 
Território ou Distrito Federal. 

Art. 45. As exigilncias para a con
cessão de linha de transporte coletivo, 
assim como as garantias a serem ofere
cidas aos concessionários, deverão ser 
regulamentadas pela autoridade compe
tente. 

Art. 46. Os veículos destinados ao 
transporte de escolares, além das visto-

rias espeCIaIs a que serão submetidos 
deverão ser fàcilmente identificáveis à 
distÊ\ncia, seja pela côr, seja por inscri
ções e deverão obedecer a característi
cas especiais determinadas pelo Regula
mento dilste Código. 

Parágrafo umco. As exigências se
melhantes serão determinadas pelo Re
gulamento para os veículos destinados 
à aprendizagem.' 

Art. 47. É proíbido o uso, nos veí
culos, de emblemas, escudos ou distinti_ 
vos com as côres da Bandeira Nacional 
salvo para os de representacão dos Pre~ 
sidentes da República, do °Senado Fe
deral, da CÊ\mara dos Deputados e do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 48. Junto aos bordos das pla
cas de identificação dos veículos, não 
poderão ser colocados quaisquer emble
mas, escudos ou distintivos. 

Art. 49. Nos veículos particulares 
ou de repartições públicas em que para 
efeito de serviços peculiares, houver 
necessidade de identificação por meio 
de distintivos, escudos ou emblemas, 
serão êstes permitidos unicamente na 
parte interna do veículo ou afixados na 
parte externa da carroçaria. 

Art. 50. Para transporte de cargas 
indivisíveis que excedam as dimensões 
e pêso permitidos, o veículo só poderá 
circular mediante permissão das autori
dades competentes. 

Art. 51. Não será permitido nas vias 
terrestres, desde que possa danificá-las, 
o trÊ\nsito de veículos cujos aros metá
licos tenham botões, tacos, rebordos ou 
saliilncias. 

Parágrafo único. Esta eXIgencia não 
se aplica às viaturas militares. 

CAPÍTULO VII 

Do Registro de Veículos 

Art. 52. Nenhum veículo automotor 
poderá circular nas vias terrestres do 
País, sem o respectivo Certificado de 
Registro, expedido de acôrdo com êste 
Código e seu Regulamento. 



- 249-

§ 1.0 o Certificado de Registro será 
expedido pelas repartições de transito, 
mediante documentação inicial de 
propriedade e de acôrdo com o Regula
mento dêste C6digo. 

§ 2.0 O Certificado de Registro de
verá conter características e condições 
de invulnerabilidade à falsificação e à 
adulteração. 

§ 3.° Os atuais documentos de regis
tro ou propriedade, adotados no País, 
deverão ser substituídos poro, Certificado 
de Registro, no prazo de três anos, a 
contar da data da publicação desta lei. 

§ 4.° O disposto neste artigo e nos 
parágrafos anteriores aplica-se aos re
boques, carretas e similares. 

§ 5.° O disposto neste artigo não se 
aplica às viaturas militares. 

Art. 53. Todo ato translativo de 
propriedade do veículo automotor, re
boque, carretas e similares, implicará na 
expedição de oovo Certificado de Re
gistro que será emitido mediante: 

a) apresentação do último Certifi
cado de Registro; 

b) documento de compra e venda 
na forma da lei. 

Parágrafo único. De todo ato trans
lativo de propriedade, referido neste 
artigo, será dada ciência à repàrtição 
de transito expedidora do Certificado 
de Registro anterior. 

Art. 54. O Certificado de Registro 
de veículo automotor importado s6 po
derá ser expedido pela repartição de 
trânsito das Capitais dos Estados e dos 
Territ6rios, do Distrito Federal ou pelas 
circunscrições de transito. 

Art. 55. E' criado com sede no Dis
trito Federal e subordinado ao Conselho 
Nacional de Trânsito, o Registro Na
cional de Veículos Automotores, com a 
finalidade de centralizar o contrôle dos 
veículos automotores no País, e dos 
Certificados de Registro. 

Parágrafo único. Para o regular fun
cionamento do Registro Nacional de 
Veículos Automotores e até que seja 
criado o respectivo quadro de pessoal 
serão requisitados servidores públicos 
ou autárquicos da União. 

Art. 56. Ap6s a instalação do Regis
tro Nacional de Veículos Automotores, 
nenhum nôvo veículo automotor, bem 

como reboque, carreta e similares, po
derá ser licenciado sem Certificado de 
Registro. 

Parágrafo único. Ao Registro Nacio
nal de Veículos Automotores serão obri
gatoriamente remetidas as segundas 
vias de todos os Certificados de Regis
tro expedidos no País e comunicada a 
baixa do veículo. 

CAPíTULO VIII 

Do Licenciamento de Vefculos 

Art. 57. Os veículos automotores 
de propulsão humana ou tração animal, 
reboques, carretas e similares, em 
circulação nas vias terrestres do País, 
estão sujeitos a licenciamento no muni
cípio de domicílio ou residência de seus 
proprietários. 

§ 1.0 Em caso de transferência de 
residência ou domicílio é válida, duran
te o exercício, a licença de origem. 

§ 2.° Fica sujeito às penas de lei, 
o proprietário de veículo que fizer fal
sa declaração de residência ou domi
cílio, para efeito de licenciamento. 

§ 3.° Quando um veículo vier a ser 
licenciado 'em outro Estado, suas placas 
primitivas deverão ser inutilizadas, dan
do-se ciência à Repartição de Transito 
do Estado de origem. 

§ 4.° O disposto neste artigo não se 
aplica às viaturas militares. 

Art. 58. Os veículos novos, nos tra
jetos entre as respectivas fábricas e os 
municípios de destino, ficam isentos de 
licenciamento. 

Art. 59. As licenças a que estão 
sujeitos os veículos mencionados no 
art. 57 serão expedidas pela repartição 
competente, ap6s o pagamento dos im
postos e taxas devidos e mediante a 
apresentação dos documentos exigíveis. 

Art. 60. Depois de satisfeitas as exi
gências do artigo anterior, os veículos 
serão emplacados com números corres
pondentes às respectivas licenças. 

§ 1.° A placa traseira deve ser la
crada à estrutura do veículo e sôbre ela 
será afixada uma plaqueta destacável e 
substituível, em cada exercício, conten
do o número da placa repetido, o pre
fixo da respectiva unidade federativa e 
indicação do ano e mês do licencia
mento. 
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§ 2.° A plaqueta de que trata o 
parágrafo anterior d@ste artigo será 
definida no Regulamento d@ste C6digo 
e variará de c8r, de ano para ano de 
conformidade com a Resolução a ser 
baixada até 30 de junho do exercício 
anterior, pelo Conselho Nacional de 
Trânsito. 

§ 3.° Os veículos de propriedade da 
União, dos Estados, dos Municípios, dos 
Territ6rios e do Distrito Federal terão 
ainda nas plaquetas o prefixos: SPF, 
SPE, SPM, SPT e PDF respectiva
mente. 

§ 4.° Somente os veículos de repre
sentação pessoal dos Presidentes da 
República, do Senado Federal, da Câ
mara dos Deputados e do Supremo 
Tribuna,l Federal portarão placas com 
as c8res da Bandeira Nacional. 

§ 5.° Os veículos das F8rças Arma
das, quando pintados com as suas c8res 
privativas terão, em tinta branca e 
ponto visível, o número e símbolo do 
seu registro na organização militar 
competente. 

Art. 61. Estão isentos dos impostos, 
taxas e emolumentos: 

a) os veículos de propriedade da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Territ6rios e dos Municípios; 

b) os veículos de propriedade das 
repartições estrangeiras acreditadas 
junto ao Gov@rno Brasileiro, nos têrmos 
da legislação vigente e dos Convênios 
Internacionais homologados pelo Bra
sil. 

Parágrafo único. A isenção de que 
trata @ste artigo não exime os veículos 
do Certificado de Registro das vistorias 

~ de trânsito e do emplacamento. 
Art. 62. VETADO 

Parágrafo único. VETADO 

Art. 63. Os aparelhos automotores 
destinados a puxar ou arrastar maqui
naria de qualquer natureza ou a 
executar trabalhos agrícolas e de cons
trução ou de pavimentação ficam sujei
tos, desde que lhes seja facultado transi
tar em vias terrestres, ao licenciamen
to na repartição competente devendo 
receber, nesse caso, numeração especial. 

CAPÍTULO IX 

Dos Condutores de Veículos 

Art. 64. Nenhum veículo poderá 
transitar nas vias terrestres sem que 

seu condutor esteja devidamente habi
litado ou autorizado na forma desta 
Lei e de seu Regulamento. 

Art. 65 As categorias e classes de 
condutores de veículos, bem como as 
normas relativas à aprendizagem aos 
exames de habilitação e à autorização 
para dirigir, serão determinadas no Re
gulamento d@ste C6digo. 

§ 1.0 O Conselho Nacional de Trân
sito e os Conselhos Estaduais de Trân
sito, na esfera de sua compet@ncia, re
gulamentarão a autorização para con
duzir veículos de propulsão humana ou 
de tração animal. 

§ 2.° A autorização de que trata o 
parágrafo anterior terá unicamente 
validade local. 

Art. 66. Ao candidato aprovado em 
exame de habilitação para conduzir 
veículo automotor, conferir-se-á a Car
teira Nacional de Habilitação que lhe 
dará direito a dirigir veículos na sua 
categoria, em todo o territ6rio nacional, 
independentemente da prestação de nô
vo exame, enquanto satisfizer as exig@n
cias legais e regulamentares. 

§ 1.0 Quando o condutor transferir 
seu domicílio, deverá registrar sua Car
teira Nacional de Habilitação na repar
tição de trânsito do local do n8vo domi
cílio ou na mais pr6xima d@le. 

§ 2.° A Carteira Nacional de Habi
litação deverá ser substituída periodica
mente, coincidindo com a rev·alidacão do 
exame de saúde. • 

Art. 67. 
Habilitação 
estabelecido 
C6digo. 

A Carteira Nacional de 
obedecerá a mod@lo único 

pelo Regulamento d@ste 

Parágrafo untco. A c6pia fotostáti
ca, a fotografia e a pública forma da 
Carteira Nacional de Habilitação não 
autorizam seu portador a conduzir veí
culos. 

Art. 68. São competentes para expe
dir a Ca'rteira Nacional de Habilitação, 
em nome do Conselho Nacional de 
Trânsito e por determinação d@ste, os 
chefes de repartições de trânsito dos Es
tados, dos Territ6rios e do Distrito Fe
deral. 

§ 1.0 Nos Estados e Territ6rios os 
chefes das repartições de trânsito po
derão autorizar a expedição da Carteira 
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Nacional de Habilitação pelas autorida
des de transito das sedes das Circuns
crições Regionais. 

§ 2.° Os exames de habilitação dos 
candidatos inscritos nas Circunscrições 
Regionais de Transito poderão ser rea
lizados perante comissões volantes de
signadas pelos chefes de repartições de 
transito dos Estados e dos Territórios. 

Art. 69. O Conselho Nacional de 
Transito, "ex officio" ou por proposta 
dos Conselhos Estaduais, poderá cassar 
a delegação que houver conferido às 
Circunscrições Regionais, que infringi
rem as normas legais para expedição da 
Carteira Nacional de Habilitação e pa
ra o seu funcionamento. 

Parágrafo único. Oferecidas a seu 
juízo, garantias de observancia das nor
mas legais revogará o Conselho Nacional 
de Transito o ato por que foi cassada a 
delegação. 

Art. 70. A habilitação para dirigir 
veículos será apurada através de exame 
que o candidato requererá à autoridade 
de transito, juntando os seguintes do
cumentos além dos que forem exigidos 
na regulamentação d/lste Código: 

a) prova de identidade expressamen
te reconhecida na legislação federal; 

b) fôlha-corrida e atestado de bons 
antecedentes. 

§ 1.0 Não será concedida inscrição 
de candidato que não souber ler e es
crever. 

§ 2.° Ao liberado condicional e ao 
que estiver em gôzo de suspensão con
dicional da pena é facultado habilitar-se 
como condutor de veículo automotor, 
apresentando atestado do Conselho Pe
nitenciário do Distrito Federal ou dos 
Estados e Territórios. 

§ 3.° Ao condutor de veículo auto
motor habilitado em outro país poderá 
ser concedida autorização para dirigir 
nas vias terrestres do territó.rio nacional, 
por prazo não superior a seis meses, na 
forma a ser estabelecida pelo Conselho 
Nacional de Transito. 

Art. 71. É vedada a habilitação na 
categoria profissional ao liberado condi
cional que tenha sido condenado por 
prática de crime contra os costumes ou 
o patrimônio. 

Art. 72. Os exames para obtenção 
da Carteira Nacional de Habilitação se
rão os seguintes: 

a) de sanidade física e mental, a 
cargo de médicos do serviço médico ofi
ciai de transito ou por /lle credenciados; 

b) escrito ou oral, versando sôbre 
leis e regulamentos de transito; 

c) prática de direção na via pú
blica. 

§ 1.0 Para os condutores de catego
ria profissional exigir-se-á, ainda, a pro
va de conhecimentos técnicos do veí
culo. 

§ 2.° O exame de sanidade física e 
mental terá caráter eliminatório e deve
rá ser renovado cada quatro anos, para 
pessoas de mais de sessenta anos cada 
dois anos. 

§ 3.° Os exames serão padronizados 
para todo o País e para cada categoria 
de condutor. 

§ 4.° As provas de direção na via 
pública deverão ser prestadas em veí
culo com cambio mecanico. 

§ 5.° VETADO 

Art. 73. Aos condutores de veículo 
de transporte coletivo e de escolares, e 
aos de carga, quando destinados a infla
máveis, explosivos e material físsH, bem 
como aos de veículos com capacidade de 
seis ou mais toneladas, será exigido exa
me psicotécnico. 

§ 1.0 O exame de que trata /lste ar 
tigo poderá ser substituído por _ outro 
equivalente, onde e enquanto não hou
ver aparelhamento necessário, ficando 
em tal caso sua validade restrita à área 
do Estado ou do Território em que se 
realize. 

§ 2.° Em caso de reprovação no 
exame psicotécnico, o candidato terá di
reito a nôvo exame, com a presença de 
médico do IAPETC. 

§ 3.° Os exames psicotécnicos pode
rão ser estendidos, pelo Conselho Na
cional de Transito, a tlÔdas as categorias 
de motoristas, à medida em que as re
partições de transito estejam aparelha
das para /lsse fim. 

Art. 74. Para habilitar-se a dirigir 
veículos mencionados no artigo anterior, 
o condutor deverá ter, no mínimo, vinte 
e um anos de idade e dois anos de exer
cício efetivo da profissão. 

Art. 75. Os testes de exame psico
técnico, bem como os demais exames, 
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deverão ser uniformes para todo o País 
e elaborados pelo Conselho Nacional de 
Trânsito. 

Art. 76. Aos portadores de defeitos 
físicos poderá ser concedida Carteira 
Nacional de Habilitação, na categoria de 
amador, desde que sejam êles OU os 
veículos devidamente adaptados. 

§ 1.0 Nos casos previstos neste ar
tigo, os candidatos deverão submeter-se 
a exame de junta médica especial, desig
nada pela autoridade de trânsito. 

§ 2.° Nas provas de direção na via 
pública, os candidatos mencionados nes
te artigo serão examinados por uma jun
ta da qual farão parte um perito exami
nador, um médico do serviço oficial de 
trânsito e um membro do Conselho Es
tadual de Trânsito ou, quando fôr o 
caso, por um representante do Conselho 
Nacional de Trânsito. 

Art. 77. O condutor condenado por 
acidente que tenha ocasionado deverá 
ser submetido a novos exames de sani
dade e técnico, para que possa voltar a 
dirigir. 

§ 1.0 Em caso de acidente grave, o 
condutor nêle envolvido, poderá ser sub
metido aos exames exigidos neste artigo, 
a juízo da autoridade de trânsito. 

§ 2,0 No caso do parágrafo anterior, 
a autoridade de trânsito poderá apreen
der a Carteira de Habilitação do moto
rista até a realização dos exames. 

Art. 78. Para participar de competi
ções automobilísticas, o condutor deverá 
possuir, além da CarteirBJ Nacional de 
Habilitação, documento expedido pela 
entidade máxima de direção nacional de 
automobilismo. 

§ 1.0 Aos corredores do exterior, 
convidados para participar de competi
cões no território nacional, exigir-se-á a 
Permissão Internacional para Conduzir 
ou a Carteira Nacional de Habilitação. 

§ 2.° Para as provas juvenis, o Con
selho Nacional de Trânsito expedirá ins
truções especiais. 

Art. 79. O condutor que dirigir veí
culo automotor com exame de saúde 
vencido terá sua Carteira de Habilita
ção apreendida pela autoridade de trân
sito ou seus agentes, mediante recibo, 
com o prazo de trinta dias para satisfa
zer as exigências legais. 

Parágrafo único. Vencido o prazo e 
até que satisfaça as exigências dêste 

artigo, o condutor será considerado ina
bilitado e proibido de dirigir, sujeitan
do-se, na desobediência, às penas da lei. 

Art. 80. Aos condutores de tratores, 
máquinas agrícolas e dos veículos men
cionados no artigo 63, será exigido do
cumento de habilitação quando transita
rem pelas vias terrestres. 

§ 1.0 VETADO 

§ 2.° Exigir-se-á dos candidato,s à 
obtenção do documento de que trata 
êste artigo o conhecimento das regras 
gerais de trânsito e sinalização, bem co
mo provas práticas de direção do veí
culo, de acôrdo com o Regulamento 
dêste Código. 

Art. 81. Aos menores de dezoito anos 
de idade e maiores de quinze poderá ser 
concedida autorização para dirigir a 
título precário, bicicletas motorizadas, 
motonetas e similares equipadas com 
motor até 50 cc de cilindrada, obedeci
das as seguintes exigências: 

a) autorização do pai ou respon
sável; 

b) autorização do Juiz de Menores 
da jurisdição onde reside; 

c) habilitação mediante os exames 
previstos neste Código e seu Regula
mento. 

Art. 82. Poderá ser concedida auto
rização para dirigir veículo automotor, 
a título precário, na categoria de ama
dor, ª quem tenha dezessete anos de 
idade, desde que, satisfazendo as demais 
exigências para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, apresente 
ainda: 

a) autorização do pai ou respon
sável; 

b) autorização do Juiz de Menores 
da jurisdição onde reside; 

c) Apólice de Seguro de Responsa
bilidade Civil, com valor estabelecido 
pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

Parágrafo único. Ao completar de
zoito anos de idade, a autorização de 
que trata êste artigo poderá ser trans
formada em Carteira Nacional de Habi
litação, independentemente de novos 
exames, desde que o beneficiado não 
tenha incorrido em infrações dos Grupos 
"1" e "2" e que preencha todos os re
quisitos dêste Código e seu Regula
mento. 
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CAPÍTULO X 

Dos Devues e Proibições 

Art. 83. É dever de todo condutor de 
veículo: 

I - Dirigir com atenção e os 
cuidados indispensáveis à segurança do 
trânsito. 

Penalidade: Grupo 4. 
II - Conservar o 

mão de direção e na faixa 
Penalidade: Grupo 2. 

veículo 
própria. 

na 

III - Guardar distância de segu
rança entre o veículo que dirige e o 
que se segue imediatamente à sua frente. 

PBnalidade: Grupo 2. 
IV - Aproximar o Wlículp da 

guia da calçada, nas vias urbanas, para 
embarque ou desembarque de passagei
ros e carga ou descarga. 

Penalidade: Grupo 3. 

V - Desviar o veículo para o 
acostamento nas estradas, para embar
que ou desembarque de passageiros e 
eventual carga ou descarga. 

Penalidade: Grupo 2. 

VI - Dar passagem, pela esquer
da, quando solicitado. 

Penalidade: Grupo 3. 

VII - Obedecer a sinalização. 
Penalidade: Grupo 4. 

VIII - Parar veículos: 
a) sempre que a respectiva marcha 

fôr interceptada por outros veículos que 
integrem cortejo, préstitos, desfiles e 
formações militares, crianças, pessoas 
idosas ou portadoras de defeitos físicos 
que lhes dificultem o andar e cegos, 
identificados por bengala branca ou por 
outro processo aprovado pelo Conselho 
Nacional de Trânsito. 

Penalidade: Grupo 2. 
b) para dar passagem a veículos 

precedidos de batedores, bem como a 
veículos do corpo de bombeiros, de so
corros médicos e serviços de polícia, 
quando em missão de emerg&ncia, que es
tejam identificados por dispositivos de 
alarma e de luz vermelha intermitente. 

Penalidade: Grupo 3. 

c) antes de transpor linha férrea ou 
entrar em via preferencial. 

Penalidade: Grupo 2. 

IX - Fazer sinal regulamentar 
de braços ou acionar dispositivo lumino
so indicador, antes de parar o veículo, 
reduzir-lhe a velocidade, mudar de di
reção ou quando iniciar a marcha. 

Penalidade: Grupo 4. 
X - Obedecer a horários e 

normas de utilização da via terrestre, 
fixados pela autoridade de trânsito. 

Penalidade: Grupo 4. 
XI - Dar prefer&ncia de passa

gem aos pedestres que estiverem atra
vessando a via transversal na qual vai 
entrar, aos que ainda não hajam con
cluído a travessia, quando houver mu
dança de sinal, e aos que se encontrem 
nas faixas a êles destinadas, onde não 
houver sinalização. 

Penalidade: Grupo 3. Quando o pe
destre estiver sôbre a faixa a &le desti
nada: Grupo 2. 

XII - Nas vias urbanas, deslocar 
com anteced&ncia o veículo para a fai
xa mais à esquerda e mais à direita, 
dentro d:\. respectiva mão de direção, 
quando tiver de entrar para um dêsses 
lados. 

Penalidade: Grupo 3. 
XIII - Nas estradas onde não 

houver locais apropriados para a ope
ração de retôrno, ou para entrada à es
querda, parar o veículo no acostamen
to à direita, onde aguardará oportuni
dade para cruzar a pista. 

Penalidade: Grupo 2. 
XIV - Nas v,ias urbanas, executar 

a operação de retôrno somente nos cru
zamentos ou nos locais para isso deter
minados. 

Penalidade: Grupo 4. 
XV - Colocar-se com seu veículo 

à disposição das autoridades policiais, 
devidamente identificadas, quando por 
elas solicitado para evitar fuga de de
linqüentes, ou em casos de emergência, 
na forma do Regulamento. 

Penalidade: Grupo 4. 

XVI - !'Testar socorro a vítimas 
de acidente. 

Penalidade: Grupo 3. 

XVII - Portar e, sempre que so
licitado pela autoridade de trânsito ou 
seus agentes, exibir os respectivos do
cumentos de habilitação, de licencia
mento do veículo e outros que forem 
exigidos por lei ou regulamento. 
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Penalidade: Grupo 4 e retenção do 
veículo até apresentação dos documen
tos exigidos. 

XVIII - Entregar, contra recibo, à 
autoridade de transito ou seus agentes, 
qualquer documento dos lexigidos no 
item anterior, para averiguação de au
tenticidade. 

Penalidade: Grupo 4. 

XIX - Acatar as ordens emanadas 
das autoridades. 

Penalidade: Grupo 4. 

XX - Manter as placas de iden
tificação do veículo em bom estado de 
legibilidade e visibilidade, iluminando a 
placa traseira à noite. 

Penalidade: Grupo 4. 

XXI - Manter acesas as luzes 
externas do veículo, desde o ptlr do sol 
até o amanhecer, utilizando farol baixo 
quando o veículo estiver em movimento. 

Penalidade: Grupo 3. 

XXII - Nas estradas, sob chuvas, 
neblina ou cerração, manter acesas as 
luzes externas do veículo. 

Penalidade: Grupo 3. 

XXIII - Transitar em velocidade 
compatível com a segurança: 

a) diante de escolas, hospitais, es
tações de embarque e desembarque, lo
gradouros estreitos ou onde haja grande 
mov,imentação de pedestres. 

Penalidade: Grupo 2. 
b) nos cruzamentos não sinalizados, 

quando não estiver circulando em vias 
preferenciais. 

Penalidade: Grupo 2. 
c) quando houver má visibilidade; 
d) quando o pavimento apresentar

-se escorregadio; 
e) ao aproximar-se da guia de cal

çada; 
f) Nas curvas de pequeno raio; 
g) nas estradas, cuja faixa de do

mIOlO não esteja cercada, ou quando, 
às su:\s margens, houver habitação, po
voados, vilas ou cidades; 

h) à aproximação de animais na 
pista; 

i) quando se aproximar de tropas 
militares, aglomerações, cortejos, prés
titos e desfiles. 

Penalidade: de "c" a "i" Grupo 3. 

Art. 84. É dever. ,do condutor de 
veículo de transporte coletivo, além 
dos constantes do art. 83: 

a) usar marcha reduzida e veloci
dade compatível com a segurança ao 
descer vias com declives acentuados. 

Penalidade: Grupo 2. 

b) atender ao sinal do passageiro, 
parando o veículo para embarque ou 
desembarque somente nos pontos esta
belecidos. 

Penalidade: Grupo 3. 
c) tratar com polidez os passageiros 

e o público. 
Penalid2de: Grupo 4. 
d) trajar-se adequadamente. 
PenBilidade: Grupo 4. 
e) transitar em velocidade regula

mentar quando conduzir escolares. 
Penalidade: Grupo 1. 
Art. 85. É dever do condutor de au

tom6vel de aluguel, além dos constan
tes no art. 83: 

a) trata!!' com polidez os passageiros 
e o público. 

Penalidade: Grupo 4. 

b) trajar-se adequadamente. 

Penalidade: Grupo 4. 

c) receber passageiros no seu veí
culo, salvo se se tratar de pessoas perse
guidas pela polícia ou pelo clamor pú
blico, sob acusação de prática de crime, 
ou quando se tratar de pessoa embria
gada ou em estado que permita prever 
venha a causar danos ao veículo ou ao 
condutor. 

Penalidade: Grupo 4. 

Art. 86. É dever do pedestre: 
a) nas estradas, andar sempre em 

sentido contrário ao dos veículos e em 
fila única, utilizando, obrigatoriBimente, 
o acostamento, onde existir; 

b) nas v,ias urbanas, onde não hou
ver calçadas ou faixas privativas a êle 
destinadas, andar sempre à esquerda da 
via, em fila única, e em sentido contrá
rio ao dos veículos; 

c} somente cruzar a via pública na 
faixa pr6pria, obedecendo à sinalização; 

d) quando não houver faixa pr6-
pria, atravessar a via pública perpen
dicularmente às calcadas e na área de 
seu prolongamento. -

e) obedecer à sinalização; 
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Art. 87. Os condutores de motocicle
tas e similares devem: 

a) observar o disposto no art. 83; 
b) conduzir seus veículos pela di

reita da pista', junto à guia da calçada 
ou acostamento, mantendo-se em fila 
única, quando em grupo, sempre que 
não houver faixa especial a êle desti
nada. 

Penalidade: Grupo 3. 
Parágrafo único. Estendem-se aos 

condutores de veículos de tração ou 
propulsão humana e aos de tração ani
mai, os mesmos deveres dêste artigo. 

Art. 88. Os condutores e passageiros 
de motocicletas, motonetas e similares 
só poderão transitar por estrada,s quan
do usarem capacetes de segurança. 

Penalidade: Grupo 4 e retenção do 
veículo, até que satisfaça a exigência. 

Art. 89. É proibido a todo o condu
tor de veículo: 

I - dirigir sem estar devida
mente habilitado ou autorizado na for
ma prevista por êste Código e seu Re
gulamento. 

Penalidade: Grupo 1. 
H - Entregar a direção do 

veículo a pessoa não habilitada ou que 
estiver com sua carteira apreendida ou 
cassada. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão da 
Carteira de Habilitação. 

IH - Dirigir em estado de 
embriaguez alcoólica ou sob o efeito de 
substância tóxica de qualquer natureza. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão da 
Carteira de Habilitação e do veiculo. 

IV - Desobedecer ao sinal fe
chado ou parada obrigatória, prosse
guindo na marcha. 

Penalidade: Grupo 2. 

V - Ultrapassar pela direita 
bonde parado em ponto regulamentar 
de embarque ou desembarque de passa
geiro, salvo quando houver refúgio de 
segurança para o pedestre. 

Penalidade: Grupo 2. 

VI - Transitar pela contra
mão de direção, exceto para ultrapassar 
outro veículo e, unicamente, pelo espa
ço necessário para êsse fim, respeitada 
a preferência do veículo que transita 
em sentido contrário. 

Penalidade: Grupo 2. 

VII - Ultrapassar pela contra
mão outro veículo nas curvas e aclives 
sem visibilidade suficiente, bem como 
nos cruzamentos e nas passagens de 
nível. 

Penalidade: Grupo 2. 

VIII - Ultrapassar outro veí
culo em pontes, viadutos ou túneis, ex
ceto quando se tratar de duas pistas 
separadas por obstrução física. 

Penalidade: Grupo 2. 

IX - Ultrapassar outro veí
culo em movimento nos cortejos. 

Penalidade: Grupo 4. 

X - Ultrapassar pela direita 
salvo quando o veículo da frente estive; 
colocado na faixa apropriada e der o 
sinal de que vai entrar à esquerda. 

Penalidade: Grupo 3. 

XI - Ultrapassar pela contra
~ão. veícul~s parados em fila, junto a 
SInaIS lumInosos, porteiras, cancelas, 
cruzamentos ou qualquer impedimento 
à livre circulação, salvo com a permis
são da autoridade ou seus agentes. 

Penalidade: Grupo 2. 

XII - Forçar passagem enb'e 
veículos que, transitando em sentidos 
opostos, estejam na iminência de passar 
um pelo outro. 

Penalidade: Grupo 2. 

XHI - Transitar em marcha a 
ré, salvo na distância necessária para 
pequenas manobras. 

Penalidade: Grupo 4. 

XIV - Transitar em sentido 
oposto ao estabelecido para determina_ 
da via terrestre. 

Penalidade: Grupo 2. 

XV - Transitar ao lado de ou
tro veículo, interrompendo ou pertur
bando o trânsito. 

Penalidade: Grupo 3. 

XVI - Transitar em velocidade 
superior à permitida para o local. 

Penalidade: Grupo 2. 

XVII - Executar a operação de 
retôrno, ainda que nos locais permitidos, 
com prejuízo da livre circulação dos 
demais veículos ou da segurança, bem 
como nas curvas, aclives e declives. 

penalidade: Grupo 2. 

XVIII - Disputar corrida por es
pírito de emulação. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão da 
Carteira de Habilitação e dos veículos. 
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XIX - Promover ou participar 
de competições esportivas com veículo 
na via terrestre, sem autorização ex
pressa da autoridade competente e sem 
as medidas acauteladoras da segurança 
pública. 

Penalidade: Grupo 1 (cinco v&zes) e 
apreensão da Carteira de Habilitação e 
do veículo. 

XX - Transitar com o veículo 
em velocidade reduzida, em faixa ina
dequada ou perturbando o tr1l.nsito. 

Penalidade: Grupo 4. 

XXI - Dirigir: 
a) fora da posição correta; 
b) usando apenas uma das mãos, 

exceto quando deva fazer sinais de bra
ço, ou mudar a marcha de c1l.mbio, res
salvados os casos previstos no art. 76; 

c) com o braço pendente pa,ra fora 
do veículo; 

d) calçado inadequadamente. 
Penalidade: Grupo 4. 

XXII - Fazer uso da luz alta dos 
faróis em vias providas de iluminação 
pública. 

Penalidade: Grupo 3. 

XXIII - Alterar as côres e o 
equipamento dos sistemas de ilumina
ção, bem como a respectiva localização 
determinada pelo Regulamento. 

Penalidade: Grupo 2 e apreensão do 
veículo para regularização. 

XXIV - Transitar com os faróis 
altos ou desregulados, de forma a per
turbar a visão dos condutores que tran
sitarem em sentido oposto. 

penalidade: Grupo 4. 

XXV - Usar a buzina: 
a) à noite, nas áreas urbanas; 
b) nas áreas e nos períodos em que 

&sse uso fôr proibido pela autoridade 
de tr1l.nsito; 

c) prolongada e sucessivamente, a 
qualquer pretexto; 

d) quando, sem necessidade e como 
advert&ncia prévia, possa &sse uso as
sustar ou causar males a pedestres ou 
a condutores de outros veículos; 

e) para apressar o pedestre na tra
vessia da via pública; 

f) a pretexto de chamar alguém ou 
quando se tratar de veículo a frete, pa
ra angariar passageiros; 

g) ou equipamento similar com som 
ou freqü&ncia em desacôrdo com as es
tipulações do Conselho Nacional de 
Tr1l.nsito. 

Penalidade: Grupo 4. 
XXVI - Usar, indevidamente, apa

relho de alarme ou que produza sons 
ou ruídos que perturbem o soss&go 
público. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo para regularização. 

XXVII - Usar descarga livre, bem 
como silenciadores de explosão de mo
tor insuficientes ou defeituosos. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo para regularização. 

XXVIII - Dar fuga a pessoa per
seguida pela polícia ou pelo clamor pú
blico, sob a acusação de prática de 
crime. 

Penalidadf): Grupo 1 e apreensão da 
Carteira de Habilitação. 

XXIX - Efetuar o transporte re
munerado, quando o veículo não fôr de
vidamente licenciado para &sse fim, sal
vo em caso de fôrça maior e com per
missão da autoridade competente. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão da 
Carteira de Habilitação. 

XXX - Transitar com o veículo: 
a) produzindo fumaça. 
Pena/lidade: Grupo 3 e retenção do 

veículo para regularização. 

b) com defeito em qualquer dos 
equipamentos obrigatórios ou com sua 
falta. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo para regularização. 

c) com deficillncia de freios. 
Penalidade: Grupo 3 e retenção do 

veículo para regularização. 
d) sem nova vistoria, depois de re

parado em conseqüllncia de acidente 
grave. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão do 
veículo para vistoria. 

e) com carga excedente de lotação 
e fora das dimensões regulamentares, 
sem autorização especial. 

Penalidade: Grupo 2 e retenção do 
veículo para regularização. 

f) como transporte de passageiros, 
se se tratar de veículo de carga, sem 
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que tenha autorização especial forneci
da pela autoridade de trânsito. 

Penalidade: Grupo 2 e apreensão 
da Carteira de Habilitação e do veí
culo. 

g) derramando na via pública com
bustíveis ou lubrificantes, assim como 
qualquer material que esteja transpor
tando ou consumindo. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo para regularização. 

h) com registrador de velocidade 
viciado ou defeituoso, quando houver 
exigência, dêsse aparelho. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo para regularização. 

i) em locais e horários não per
mitidos. 

Penalidade: Grupo 4. 

j) com placa ilegível ou par
cialmente encoberta. 

Penalidade: Grupo 4. 

I) sem estar devidamente licen
ciado. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão do 
veículo até que satisfaça a exigência. 

m) com alteração da côr ou outra 
característica do veículo antes do devido 
registro. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão do 
veículo. 

n) sem a sinalização adequada, 
quando transportando carga de dimen
sões excedentes ou que ofereça perigo. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção para 
regularização. 

o) com falta de inscrição da tara 
ou lotação, quando se tratar de veículos 
destinados ao transporte de carga ou 
coletivo de passageiros. 

Penalidade: Grupo 4. 

p) em mau estado de conservação e 
segurança. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão do 
veículo. 

XXXI - Dirigir o veículo sem 
acionar o limpador de pára-brisa, du
rante a chuv!li. 

Penalidade: Grupo 4. 

XXXII - Conduzir pessoas, ani
mais ou qualquer espécie de carga nas 
partes externas do veículo, exceto em 
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casos especiais e com permissão da 
autoridade de trânsito. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo. 

XXXIII - Transportar carga, ar
rastando-a. 

Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
veículo. 

XXXIV - Realizar reparos em veí
culos, na pista de rolamento. 

Penalidade: Grupo 3. 

XXXV - Rebocar outro veículo 
com corda ou cabo metálico, salvo em 
casos de emergência, a critério da au
toridade de trânsito ou de seus agentes. 

Penalidade: Grupo 3. 

XXXVI - Retirar, sem prévia au
torização da autoridade competente, o 
veículo do local do acidente com êle 
ocorrido, e do qual haja resultado 
vitima, salvo para prestar socorro de 
que esta necessite. 

Penalidade: Grupo 2. 
XXXVII - Falsificar os selos da 

placa ou da plaqueta do ano, de iden
tificação do veículo. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão do 
veículo. 

XXXVIII - Fazer falsa declaração 
de domicílio ou residência, para fins de 
licenciamento ou de habilitação. 

Penalidade: Grupo 2. 

XXXIX - Estacionar o veículo: 
a) nas esquinas, a menos de três 

metros do alinhamento de construção da 
via transversal quando se tratar de au
tomóvel de passageiros e a menos de 
dez metros para os demais veículos. 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 

b) afastado da guia da calçada, em 
desacôrdo com o Regulamento. 

Penalidade: Grupo 4 e remoção. 

c) junto ou sôbre os hidrantes de 
incêndio, registro de água e postos de 
visita de galerias subterrâneas. 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 

d) sôbre a pista de rolamento das 
estradas. 

Penalidade: Grupo 1 e remoção. 

e) nos acostamentos das estradas, 
salvo por motivo de fôrça maior. 

Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
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f) em desacélrdo com a regulamen
tação estabelecida pela autoridade com
petente. 

Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
g) nos viadutos, pontes e túneis. 
Penalidade: Grupo 2 e remoção. 
h) ao lado de outro veículo, salvo 

onde haja permissão. 
Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
i) à porta de templos, repartições 

públicas, hotéis e casas de diversões, 
salvo se houver local pr6prio, devida
mente sinalizado pela autoridade com
petente. 

Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
j) onde houver guia de calçada re

baixada para entrada ou saída de veí
culos. 

Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
1) nas calçadas e sélbre faixas des

tinadas a pedestres. 
Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
m) sélbre a área de cruzamento, in

terrompendo o trânsito da via trans
versal. 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
n) em aclives ou declives, sem es

tar o veículo engrenado além de frea
do e, ainda, quando se tratar de veículo 
pesado, também com calço de segu
rança. 

Penalidade: Grupo 3. 
o) na contramão de direção. 
Penalidade: Grupo 4. 
p) em local e horário não permi

tidos. 
Penalidade: Grupo 3. 
q) junto aos pontos de embarque 

ou desembarque de coletivos, devida .. 
mente sinalizados. 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
1') slélbre o canteiro divisor de pis

tas de rolamento, salvo onde houver 
sinalização específica. 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
§ 1.0 Além do estacionamento, a 

parada de veículos é proibida nos casos 
compreendidos nas alíneas a, b, d, f, g, 
m, o e r, e onde houver sinalizacão es-
pecífica. • 

Penalidade: Grupo 4. 
§ 2.° No caso previsto na alínea n 

é proibido abandonar o calço de segu
rança na via. 

Penalidade: Grupo 2. 

Art. 90. Quando por motivo de félr
ça maior, um veículo não puder ser re
movido da pista de rolamento OU deva 
permanecer no respectivo acostamento, 
o condutor deverá colocar sinalização de 
forma a prevenir aos demais motoristas. 

§ 1.0 As mesmas medidas de segu
rança deverão ser tomadas pelo condu
tor, quando a carga ou parte dela cair 
sélbre a via pública! e desta não puder 
ser retirada imediatamente, constituin
do risco para o trânsito. 

§ 2.° Nos casos previstos n~ste 
artigo e no parágrafo 1.°, o condutor 
deverá, à noite, manter acessas as luzes 
externas do veículo e utilizar-se de 
outro meio que torne visível o veículo 
ou a carga derramada sélbre a pista, em 
distância compatível com a segurança 
do trânsito. 

§ 3.° É proibido abandonar sélbre a 
pista de rolamento todo e qualquer ob
jeto que tenha sido utilizado parai assi
nalar a perman~ncia do veículo ou 
carga nos t~rmos d~ste artigo e seus 
§§ 1.0 e 2.°. 

Penalidade: Grupo 2. 

Art. 91. É proibido aos condutores 
de veículos de transporte coletivo, além 
do disposto nos arts. 89 e 90: 

a) dirigir com a respectiva vistoria 
vencida. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão do 
veículo. 

b) dirigir com excesso de lotação. 
Penalidade: Grupo 3. 
c) donversar, estando com o veí

culo em movimento. 
Penalidade: Grupo 4. 
d) dirigir com defeito em qualquer 

equipamento obrigat6rio ou com) sua 
falta. 

Penalidade: Grupo 2 e retenção do 
veículo. 

e) dirigir sem registrador de veloci
dade, ou com defeito no mesmo, quan
do estiver transportando escolares. 

Penaliade: Grupo 2 e retenção do 
veículo. 

f) descer rampas íngremes com o 
veículo desengrenado. 

Penalidade: Grupo 2. 

Parágrafo único. O disposto na alí
nea f d~ste artigo, estende-se aos con
dutores de veículos com mais de seis 
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toneladas e aos que transportam infla
máveis, explosivos e outros materiais 
perigosos. 

Art. 92. É proibido ao condutor de 
autom6vel de aluguel, a,lém do que dis
põe o artigo 89: 

a) violar o taxímetro. 

Penalidade: Grupo 3, apreensão da 
Carteira de Habilitação e do veículo. 

b) cobrar acima da tabela. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão da 
Carteira de Habilitação. 

c) retardar, propositadamente, a 
marcha, do veículo ou seguir itinerário 
mais extenso ou desnecessário. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão da 
Carteira de Habilitação. 

d) dirigir com excesso de lotação. 

Penalidade: Grupo 3. 

Art. 93. É proibido ao pedestre: 
a) permanecer ou andar nas pistas 

de rolamento, exceto para cruzá-Ias on
de fôr permitido; 

b) cruzar pista de rolamento nos 
viadutos, pontes ou túneis, salvo onde 
exista permissão; 

c) atravessar a via, dentro das áreas 
de cruzamento, salvo quando houver si
nalização para &sse fim; 

d) utilizar-se da via em agrupamen
tos capazes de perturbar o tri'insito, ou 
para a prática de qualquer folguedo, 
esporte, desfiles e similares, salvo em 
casos especiais e com a devida licença 
da autoridade competente; 

e) andar fora da faixa pr6pria, onde 
esta exista. 

Penalidade: Vide artigo 105 e Pará
grafos. 

CAPÍTULO XI 

Das Infrações 

Art. 94. Considerar-se-á infração a 
inobservi'incia de qualquer preceito d&s
te C6digo, de seu Regulamento e das 
Resoluções do Conselho Nacional de 
Tri'insito. 

Art. 95. O responsável pela infração 
fica sujeito às seguintes penalidades: 

a) advert&ncia; 
b) multa; 
c) apreensão do documento de ha

bilitação; 

d) cassação do documento de ha. 
bilitação; 

e) remoção do veículo; 
f) retenção do veículo; 
g) apreensão do veículo. 
§ 1.0 Quando o infrator praticar, si

multi'ineamente, duas ou mais infrações, 
ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, 
as penalidades em que haja incorrido. 

§ 2.° A aplicação das penalidades 
previstas neste C6digo não exonera o 
infrator das cominações cíveis e penais 
cabíveis. 

§ 3.° O ônus decorrente da remoção 
ou apreensão de veículo recairá sôbre 
seu proprietário, ressalvados os casos 
fortuitos. 

Art. 96. Nos casos de apreensão do 
documento de habilitação a suspensão 
do direito de dirigir dar-se-á por prazo 
de um a doze meses. 

§ 1.0 Além dos casos previstos em 
outros artigos d&ste C6digo, a apreen
são do documento de habilitação 
far-se-á: 

a) quando o condutor utilizar o 
veículo para a prática de crime; 

b) quando fôr multado por tr&s 
v&zes no período de um ano, por infra
ções compreendidas no Grupo 2; 

c) por incontin&ncia e conduta 
escandalosa do condutor; 

d) por dirigir veículo de categoria, 
para a qual não estiver habilitado, ou 
devidamente autorizado; 

e) por dirigir com exame de saúde 
vencido, até que seja aprovado em 
nôvo exame (Artigo 79 e parágrafo 
único) ; 

§ 2.° A apreensão se fará contra 
recibo por decisão fundamentada da 
nutoridade de tri'insito. 

Art. 97. A cassação do documento 
de habilitação dar-se-á: 

a) quando o condutor, estando com 
a Carteira de Habilitação apreendida, 
fôr encontrado dirigindo; 

b) quando a autoridade comprovar 
que o condutor dirigia em estado de 
embriaguez ou sob o domínio de 
t6xico, ap6s duas apreensões pelo 
mesmo motivo; 

c) quando o condutor deixar de 
preencher as condições exigidas em 
leis, ou regulamentos para a direção 
de veículos; 
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Art. 98. Aos menores autorizados a 
dirigir, nos t~rmos dos arts. 81 e 82, 
quando incidirem em infrações, dos 
Grupos 1 e 2, será cassada a respecti
va autorização. 

Art. 99. Além dos casos previstos 
em lei a apreensão do veiculo poderá 
ocorrer: 

a) para atendimento à determina
ção judicial; 

b) quando expirado o prazo de 
perman~ncia no País, a veículo licen
ciado no estrangeiro; 

§ 1.0 A apreensão de veiculo não se 
dará enquanto estiver transportando 
passageiros, carga perecivel ou que 
possa vir a causar danos à segurança 
pública, salvo se puder danificar a 
via terrestre ou a sinalização do 
trílnsito. 

§ 2.° Satisfeitas as exig~ncias legais 
e regulamentares, os veículos retidos, 
removidos ou apreendidos serão imedia
tamente liberados. 

Art. 100. As penalidades serão 
iml'ostas aos proprietários dos veículos, 
ao~ seus condutores, ou a ambos, 
conforme o caso. 

Parágrafo unlCO. Aos proprietários 
c condutores de veículos serão impos
tas concomitantemente as penalidades 
de que trata ~ste C6digo, t'Ôda vez que 
houver responsabilidade solidária· na 
infração dos preceitos que lhes couber 
observar, respondendo cada um de per 
si, pela falta em comum, que lhes félr 
atribuída. 

Art. 101. Ao proprietário caberá 
sempre a responsabilidade pela infração 
referente à prévia regularização e 
preenchimento das formalidades e con
dições exigidas para o transito do 
veículo na via terrestre, conservação e 
inalterabilidade de suas características 
e fins, matrícula de seus condutores, 
quando está félr exigida e outras dispo
sições que deve observar. 

Art. 102. Aos condutores caberá a 
responsabilidade pelas infrações decor
rentes de atos praticados na direção 
dos veículos. 

Parágrafo único. No caso de não ser 
possível identificar o condutor infrator, 
a responsabilidade pela infração recairá 
sélbre o proprietário do veículo. 

Art. 103. Nas v-ias urbanas, ap6s a 
ci~ncia das multas, o infrator terá o 

prazo de trinta dias para pagá-las, po
dendo, dentro dos dez primeiros dias, 
oferecer recurso contra sua aplicação, 
mesmo que tenha efetuado o pagamento 
da multa. 

§ 1.0 O valor das multas decorrentes 
de infrações verificadas em rodovias 
será depositado no ato da autuação e 
recolhido, se o infrator não recorrer 
dentro de trinta dias. 

§ 2.° Aplica-se o disposto no pará
grafo anterior aos motoristas que 
dirijam veículos licenciados em munici
pio diferente daquele onde ocorrer a 
infração. 

§ 3.° O Conselho Nacional de 
Transito disciplinará, por meio de 
Resolução, o processo de arrecadação 
de multas decorrentes de infrações em 
localidades diferentes de licenciamento 
do veiculo ou de habilitação do moto
rista. 

Art. 104. As multas são aplicáveis a 
condutores e proprietários de veículos 
de qualquer natureza e serão impostas 
e arrecadadas pela repartição compe
tente, em cuja jurisdição haja ocorrido 
a infração. 

Art. 105. Sempre que a segurança 
do trílnsito o recomendar, o Conselho 
Nacional de Trílnsito poderá estipular 
multas para pedestres e para veículos 
de propulsão humana ou tração animal. 

§ 1.0 O valor das multas a que se 
refere ~ste artigo não poderá ser su
perior, para os pedestres, a um por 
cento do salário mínimo vigente na 
região, ou a tr~s por cento para os 
demais. 

§ 2.° A fixação do valor das multas 
para os Estados será feita mediante 
proposta dos respectivos Conselhos 
Estaduais de Trílnsito, aprovada pelo 
Conselho Nacional de Trílnsito. 

Art. 106. O pagamento da multa 
não exonera o infrator de cumprir as 
disposições d~ste C6digo, de seu Regtt
lamento e das Resoluções do Conselho 
Nacional de Trílnsito. 

Art. 107. As infrações punidas com 
multas classificam-se, de acélrdo com 
a sua gravidade, em quatro grupos; 

I - As infrações do Grupo "I", 
serão punidas com multas de valor 
entre cinqüenta por cento e cem por 
cento do salário mínimo vigente na 
região. 
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II - As infrações do Grupo "2", 
serão punidas com multas de valor 
entre vinte por cento e cinqüenta' por 
cento do salário mínimo vigente na 
região. 

111 - As infrações do Grupo "3", 
serão punidas com multas de valor 
entre dez por cento e vinte por cento 
do salário mínimo vigente na I região. 

IV - As infrações do Grupo "4", 
serão punidas com multas de valor 
entre cinco por cento e dez por cento 
do salário mínimo v,igente na região. 

§ 1.0 As multas serão aplicadas em 
d8bro, quando houver reincid&ncia na 
mesma infração dentro do prazo de um 
ano. 

§ 2.° O Conselho Nacional de Trân
sito fixará o valor das multas para os 
Territ6rios, bem como para os Estados 
e Distrito Federal, por proposta dos 
respectivos Conselhos de Trânsito. 

Art. 108. A autoridade de trânsito 
poderá transformar a primeira multa 
decorrente de infrações dos Grupos 
"3" e "4", em advert&ncia, levando em 
conta os antecedentes do condutor. 

Art. 109. As multas impostas a con
dutores' de veículos pertencentes ao 
serviço público federal, estadual, muni
cipal e às autarquias, deverão ser 
comunicadas aos respectivos 6rgãos, 
para o desconto em f8lha, em favor 
da repartição de trânsito autuadora, no 
caso do não cumprimento do artigo 103, 
e seus parágrafos. 

Art. 110. Não será renovada a licen
ça de veículo em débito de multas. 

Art. 111. As infrações para as quais 
não haja penalidade específica serão 
punidas com multa igual a cinco por 
cento do salário mínimo vigorante na 
região. 

CAPÍTULO XII 

Do Julgamento das Penalidades e 
Seus Recursos 

Art. 112. Junto a cada repartição 
de trânsito, haverá um Tribunal Admi
nistrativo de Julgamento de Infrações, 
com a finalidade de julgar os recursos 
contra as penalidades impostas. 

Parágrafo único. A interposição do 
recurso em tempo hábil terá efeito 
suspensivo da penalidade, enquanto esta 
não f8r julgada. 

Art. 113. Cada Tribunal Adminis
trativo de Julgamento de Infrações será 
composto de tr&s membros: 

a) 1 presidente, indicado pelo Con
selho Estadual de Trânsito; 

b) 1 representante da repartição do 
trânsito; 

c) 1 representante dos condutores, 
indicado por entidade reconhecida. 

Art. 114. Quando e onde f8r neces
sário, os Conselhos Estaduais de Trân
sito poderão criar mais de um Tribunal 
Administrativo de Julgamento de In
frações. 

Art. 115. Os Tribunais Administra
tivos de Julgamento de Infrações 
funcionarão de conformidade com o 
Regulamento d&ste C6digo e com o 
Regimento Interno elaborado pelos 
Conselhos Estaduais de Trânsito. 

Art. 116. Das decisões do Tribunal 
Administrativo de Julgamento de Infra
ções caberá recurso aos Conselhos 
Estaduais e ao Conselho Nacional de 
Trânsito conforme o cas~. 

CAPÍTULO XIII 

Das Disposições Gerais e Transit6rias 

Art. 117. No Distrito Federal o 
registro, o licenciamento e o emplaca
mento de veículos competirá à Prefei
tura, nos t&rmos da legislação em 
vigor. 

Art. 118. As repartições de trânsito 
e as concedentes de serviços de trans
portes coletivos fornecerão aos Conse
lhos de Trânsito os elementos por &Ies 
solicitados para o levantamento da es
tatística prevista neste C6digo. 

Art. 119. A contar de dois anos da 
data da publicação d&ste C6digo, 
nenhum diretor ou instrutor de escola 
de aprendizagem ou examinador de 
trânsito poderá exercer essas funções 
sem que apresente Certificado habilitan
do-o para &sse mister, expedido pelos 
Departamentos Estaduais dei Trânsito. 

Art. 120. Os estabelecimentos onde 
se executarem reformas ou recuperação 
de veículos e os que comprem, vendam 
ou desmontem veículos, usados ou não, 
ficam obrigados a possuir livros de re
gistro de seu movimento de entrada e 
saída' e de uso de placas de "experi&n
cia", conforme mod&los aprovados e 
rubricados pelo Departamento Estadual 
de Trânsito 
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Parágrafo untco. Estão isentos de 
sÉllos os livros referidos neste artigo. 

Art. 121. As repartições de trânsito 
e as encarregadas de perícia de aciden
tes utilizarão modÉllo padronizado para 
relatório de estatística de acidentes, de 
acôrdo com padrão determinado pelo 
Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 122. Nenhum fio condutor de 
eletricidade, som ou de suporte pode 
atravessar ou tangenciar a via terrestre 
sem que ofereça a devida seguranca e 
obedeça à altura regulamentada pela 
autoridade com jurisdição sôbre a 
mesma. 

Art. 123. Ao condutor de veículo, 
nos casos de acidente de trânsito de 
que resulte vítima, não se imporá a 
prisão em flagrante, nem se exigirá 
fiança, se prestar socorro pronto e 
integral àquela. 

Parágrafo único. A autoridade poli
cial que, na via pública ou estabeleci
mento hospitalar, primeiro tiver ciÉlncia 
do acidente, no caso dÉlste artigo, ano
tará a identidade do condutor e o con
v,idará a comparecer à repartição poli
cia competente nas vinte e quatro horas 
imediatamente seguintes. 

Art. 124. Pelo menos uma vez cada 
ano, o Conselho Nacional de Trânsito 
fará realizar uma Campanha Educativa 
de Trânsito,em todo o território nacio
nal, com a cooperação de todos os ór
gãos competentes do Sistema Nacional 
de Trânsito. 

Art. 125. O Ministério da Educação 
e Cultura promoverá a divulgação de 
noções de trânsito nas escolas primárias 
e médias do País, segundo programa 
estabelecido de adôrdo com o Conselho 
Nacional de Trânsito. 

Art. 126. Os débitos dos proprietá
rios e condutores de veículos decorrentes 
de tnfração a dispositivo dÉlste Código 
terão o seu valor atualizado monetària
mente, em função das variações do 
poder aquisitivo da moeda nacional, 
atendidas as normas legais sôbre a 
correção monetária dos débitos fiscais. 

Art. 127. Dentro do prazo de um 
ano a contar da publicação dÉlste Códi
go, o Conselho Nacional de Trânsito 
fará publicar um opúsculo contendo as 
principais regras de trânsito, devida
mente ilustradas. 

§ 1.0 Para cumprimento do disposto 
neste artigo fica o Poder Executivo au
torizado a abrir um crédito de 
Cr$ 100.000.000 (cem milhões de 
cruzeiros), pelo Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. 

§ 2.0 A publicação de que trata 
Élste artigo destina-se à distribuição 
gratuita, por intermédio das repartições 
de trânsito dos Estados, dos Territórios 
e do Distrito Federal. 

Art. 128. A exigÉlncia do Certificado 
de Registro para o licenciamento de 
veículo somente se fará após o terceiro 
ano de vigÉlncia do Regulamento dÉlste 
Código. 

Art. 129. O Poder Executivo, den
tro de cento e vinte dias contados da 
vigÉlncia dÉlste Código, expedirá o com
petente Regulamento necessário à sua 
melhor execução. 

Parágrafo único. O Conselho Nacio
nal de Trânsito elaborará o projeto de 
Regulamento, que submeterá ao Minis
tro da Justiça e Negócios Interiores, 
dentro de noventa dias, contados da 
publicação dÉlste Código. 

Art. 130. A primeira composição do 
Conselho Nacional de Trânsito, na for
ma do art. 4.°, deverá levar-se a tÉlrmo 
nos sessenta dias imediatamente seguin
tes à expedição do Regulamento dÉlste 
Código. 

Art. 131. Êste Código entrará em 
vigor sessenta dias após a sua publica
ção, revogados o Decreto-lei número 
3.651, de 25 de setembro de 1941, o 
Decreto-lei n.O 9.545, de 5 de agôsto de 
1946, o § 3.° do art. 14 do Decreto-lei 
n.o 3.199, de 14 de abril de 1941, com 
a redação que lhe deu a Lei n.o 4.638, 
de 26 de maio de 1965, e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 21 de setembro de 1966; 
145° da IndependÉlncia e 78° da Re
pública. 

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 
Ademar de Queiroz 
M. Pio Cottea 
Octavio Bulhões 
Jayme Brasília de Araujo 
Raymundo Moniz de Aragão 
L. G. do Nascimento e Silva 

" Publicado no D, O. n.O 180, de 22 de 
setembro de 1966. 
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